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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIcIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

í-íq t3+e6

PROPOSTA
EMPRESA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDÀ
CNPJ: 05.340.639/0001 -30

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.55s.019/0001-09



PRIMI
BENEFíCIOS EM CARTÔFs

. asq | 9<95

PREGÃO ELEÍRôNICO OO2 I 2026
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO No OA9 I 2025

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota,
fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA
Enderêço: Alameda Rio Negro, 585, sala 23, Edifício Jacari - Alphaville Centro Industrial e Empresarial
Cidade/UF: Barueri-SP CEP:06454-000 Fone/Fax: (19) 3518-7021
E-mail : licitaprime@primebenefi cios.com.br CNPJ no 05.340.639/0001-30
Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc, Municipal: :5.8U964-8

1. IDENTI

Dados Bancários: Banco do Erasil 001 | 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0

nsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, no 47, Loteamento
Alphaville Empresarial - Campinas/SP - CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF no:
37r.237.288-40 e RG no: 48.537.010-4.

PROPOSTA DE PREçOS

TOTAL GERÂL

VALOR ESTIMADO: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil r€ais)

TAXA DE ADMTNISTRÂçÃO OFERTADA NOS ITENS LE2: -!,00o/o (Menos um por cento)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA OFERTADA: R$ 188.100,00 (Cento e oitenta e oito mil e cem reais)

VALIDÂDE DA PROPOSTAT 90 (noventa) dias da sua apresentação;

coNDIçÕES DE PAGAMENTO: Conforme ediral;

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura;

MARCA/FABRICANTE: Prime

wvvw.pÍimebenef ieios.com.bÍ
Alameda Rio Negro,585, sala 23, Edif Ício lacari
Alphaville Centro lndustrial e Empresarial - Barueri-SP I CEP: 06454-000

09) 3518-7021 ê-mail: licita prime@primebenêf icios.com. br

CATSER:25377

Item OBI ETO Unidade valor Estimado ÍÂXÂ DE ADM VALOR TOTÂL

1

FornecinEnto de coÍbustír'el tipo gasolina
conun.I gasolina aditúada, etanol, óho

dbsêlS-10 ê ARLA 32
Servço -1,00ó/o R$ 168.300,00

2
Servços de liÍpeza e higienização de

veLulos
Sêrviço R$ 20.000,00 -1,000/o R$ 19.B0o,oo

R$ 188.100,00

ANEXO III - PROPOSTA DE PREçOS

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

R$ 170.000,00



BENEFiCIOS EM CABTÔES

DECLARAMOS ainda que:

. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor dê 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição

. Os preços ofertados incluem a identificação exata e precisa dos serviços e os preçôs unitários, com valores em reais, iá
inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descarga;

. QUE estou ciente das condições e prazos de pagamento e de entrega ou execução.

. Íivemos acesso ao Termo de Referência onde constam todas as informações necessárias para elaboração da proposta de
preços;

. Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz, conforme disposto no art. 630, IV, da Lei Federal not4.l33l2li

. O(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) a todas as especificações técnicas e condições constantes neste Termo de Referência;

. No valor proposto estarão inclusos todos os custos operacionais? encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretãmente na prestação de serviços;

. Compreendo a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhislas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no art. 630, §1, da Lei Federal no14.133/21;

Número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de funcionamento:

. 0800 745 8877 (atendimento 24 horas I 7 dias na semana

-<or ser a expressão da verdade, firma a presente.

PRIMá

i"*. q

Barueri-SP, 19 / OZI 2026

Its. slo.sss/ooor - ao-l
l.t: 623.1t51.|05.115

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
LUCAS PEREIRA RABELO - PROCURADOR

RG: MG 13.000.684 e CPF 100.991.086-82
Contatos: (19) 35r8-702t l(19) 9.9679-8087

E-mail : licitaprime(ôprimebeneficios.com. br

www.primebenef icios.com.bÍ
Alameda Rio Negro,585, sala 23, Edif ício Jacari
Alphaville Cêntro lndustrial e Empresarial - Barueri-SP I CEP:06454-0O0

n9) 3518-7021 e-mail: licita pri me@pri mebenef icios.com.br

PRII/IE CONSUTTORIÂ E
ÀsSEssORIA EMPRE9ARIÂI. tIDÂ

L J
Alànêdà nio ilc8ro, 58t, §ãlã 23,

Edifido ,:(ari -
Alphavüle C.ítro húl'lriâl ê tlnrÍêsàíiú

BARUERI-SP
CÉP:06.t+000
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PRIMd
BENEFiCIOS EM CARTÔES
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DETALHAMENTO TECNICO DA PROPOSTA

A CÂMARÂ MUÍuCIPAL DE IMPERATRIZ - MA
PREGÃO ELETRÔNrCO OO2l 2026
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO No 089/2025

Obieto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados dê gerenciamento de froti, fornecimento de
combustÍveis, serviços de limpeza e higienização, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

3.7.1. O gerenciamento ocorrerá através da implantação e operaÉo de sistema informatizado com uso de cartões eletÍônicos
magnéticos ou com chip.

3.7.2. A execução dos serviços far-se-á por meio de recursos de tecnologia da informação, oferecendo controles globais e
individualizados da utllização e dos serviços de abastêcimentos, higienização e limpeza dos veículos, compreendendo:

3.7.3. Controles gerenciais da utilização dos veÍculos, por meio de:

3.7.3.1. Racionalização e controle de gastos dos serviços aplicados aos veículos, incluindo:

3.7.3.2. Sistema de gerenciamento intêgrado, oferecendo relatórios gerenciais, globais e individualizados, demonstrando todos os
dados referentes aos abastecimentos e serviços executados;

-.7.3.3. 
Sistemas operacionais para processamento das informações nos equipamentos periféricos do sistema destinados à

identificaÉo dos veículos ê terminais;

3.7.3.4. Equipamentos periféricos e cartões eletrônicos do sistema destinados aos veículos, que viabilizem o gerenciamento de
informações da frota, sendo um cartão para cada vekulo da frota e uma senha para uso de condutores credenciados pelos órgãos
demandantes, conforme lista e autorização expressa do contratante;

3.7.3.5. Processamento dos dados de quilometragem, custos, identificação do veículo, identiflcação do portador, dâtas e horários de
aplicação de insumos: tipos de combustíveis, lavagens etc, a serem alimentados por melo eletrônico, com ou sem a participação
humana, e em base gerencial de dados disponíveis para consulta, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 07 (sete) dias por
semana;

3.7.3.6. Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para os órgãos demandantes, via lnternet.

3.8. Racionalização e controle de gastos dos serviços aplicados aos veículos, incluindo:

3.8.1. Combustíveis dos tipos: gasolina comum, gasolina aditivada, etanol, óleo diesel S10 e aditivo ARLA 32 (Agente Redutor de
Lí'quidos de Oxidos de Nitrogênio Automotivo).

3.8.2. Limpeza de veículos.

3.8.3. Higienização de veículos

3.9. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
:cessários, nas quantidades e qualidades estimadas, promovendo sua substituição quando necessário.

-Í.10. 
tmlssão de cartões magnéticos individuais por veículos, fornecimento de sistema para acompanhamento "oniine" pelo

contratante, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação, quando houver.

3.11. A Câmara Municipal irá deflnir os quantitativos de cartões a serem expedidos aos setores administrativos.

3.12. Sistemas de Controle:

3.12.1. A licitante vencedora disponibilizará acesso ao sistema de controle de frotas em níveis compatíveis com o modelo previsto
no contrato e terá até 24 horas para o cadastramento e habilitação de toda a frota de veículos:

3.13. Os relatórios disponibilizados pela licitante vencedora deverão conter, no mínimo, as seguintes informações, acumuladas a
partir da contratação dos serviços;

a) Relação dos veículos por marca, modelo, ano dê fabricação e motorização:

b) Histórico das operações realizadas pela frota, contendo: data, horário, identificação do estabelecimento e do usuário, mêrcadoria
ou serviços adquiridos, quantidade adquirida, valor unitário, valor total da operação e saldo;

c) Análise e histórico de consumo de combustível (km/l) dos veículos da frota;

WtnmpfmcErúidoccffi dr.5ta;

Alameda Rio Negro,585, sala 23, Edif ício Jacari
Alphâvillê Cêntro lndustrial e Empresarial - Barueri-SP I CEP: 06454-O00

09) 3518-7021 ê-mail: licitaprime@pri mebenef icios.com.br



AENEFiCIOS EM CARTÓES

e) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela autoridade competênte;
a6<tte

0 Histórico das operaçôes realizadas pelo estabelecimento credenciado;

g) Descritivo dos limites de crédito distribuÍdos aos veículos da frota previamente estabelecidos na implantação no sistema de gestão
de frotas;

h) Relatórios constando apenas os veículos que apresentam distorções em termos de quilometragem e de consumo de combustível;

i) Relatório para conferência da nota flscal, discriminando os serviços prestados no período;

j) O sistema deverá possibilitar a consolidação de dados, permitindo o acesso aos mêsmos e a emissão de relatórios na base de
gerenciamento.

k) O sistema de gerenciamento de frotas deve ser via WEB on-line em tempo real, e deve permitir que sejam realizadas múltiplas
cotações.

I) O sistema deve ser restritivo/informativo com os seguintes parâmetros (km/l) (mínimo/máximo), capacidade do tanque, serviços
autorizados, litros (abastecimento), horas entre transações, quantidades de transações por vekulo e a regra geral para todas as
frotas. O sistema deve ainda permitir a importação de relatórios gerenciais para planilhas em Excel.

m) A licitante vencedora deve oferecer medidas de contingência alternativa no caso de haver falta de eletricidade ou problemas de
comunicação que permitam a transação ser realizada através da URA (Unidade de Resposta Audível) ou SAC (Atendimento),24

rras/dia, sete dias por semana,

PRIMã

)?
ü;.uovr, I

n) Relatório de custo por veículo abrangendo custo detalhado e resumido de abastecimento, limpeza e higienização de cada veículo

.--r.or ser a expressão da verdade, firma a presente.

fomft.tâelfldíflàE'l

-{ \)ô" \l /

l.t: ô23.05Í.{l5.lt5
PRIME COIIsUTIORIA E

ASSESSORn EnmÊSÀRrÀr üDA

PRIME CONSULTORH E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
LUCAS PEREIRA RABELO _ PROCURADOR
RG: MG 13.000.684 e CPF 100.991.086-82
Contatos: (19) 3518-7021 / (79) 99942-3974
E-mail : licitaorime@orimebeneficios.com.br

L
Lm.d. Rjo lcam, 585. sáh 23.

rdiíido J«an -
ÀplEúlte (.!üo l.úlrid . tÊpi.iárhl

BANUERI-SP
ctP 06aí4m J

q"I-\§

www.primebeneÍicios.com.br
Alameda Rio Negro,585, sala 23, Edif ício Jacari
Alphaville Centro lndustrial e Empresarial - Barueri-SP I CEP: 05454-OOO

(19) 3518-7021 e-mail: licita prim e@prime benef icios.com. br



PRIMI
BENEFíCIOS EM CARTÔES

DECLARAçÃo DE ATENDTMENTo Dos Írorces EcôNoMrcos
PREVISTOS EM EDITAL

100.991.086-82, DECLARA, sob as penas da Lei, tndi

*9
o?4t

A CÂMARA MUNIcIPAL DE IMPERATRIZ - MA
pnrcÃo elrrnôrurco oozl 2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 089/2025

Obieto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota,
fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienizaÉo, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede na Alameda Rio Negro, 585,
sala 23, Edifício lacari - AÍphaville Centro Industrial e Empresarial, Barueri-SP, inscrita no CNPJ 05.340.639/0001-
30, representado legalmente neste ato pelo Sr. Lucas Pereira Rabelo, portador do RG: I4G 13.000.684 e CPF:

i.^c 
^rô\,ict^c 

êm â.1 on

consta anexo juntamente aos documentos de habilitacão. declaração assinada por profissional habilitado da área

"ontábil. referente

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.

Barueri - SP , 19/0212026

Its.glo.ssg/oooí -ail
l.Er 623.051.1115.1t5
PRIME CONSULTORIA E

A55E55ORIA EMruSÂRIAT ÚDA
,úmeda nio Xêgro, 585, sala 23,

EdiÍraio Jô(ari -
ÂlphaüilL Ceílüo iúrltíal . tmp....riú

BÂRUERI.sP
CtP:0645+000

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
LUCÁS PERE]RA RABELO - PROCURADOR

RG: MG 13.000.684 e CPF 100.991.086-82
Contatos: (19) 3s18-7021 I (J9) 99942-3974
E-mail : licitaprime@primebenefi cios.com. br

www.pÍimêbenef icios.com.br
Alameda Rio Negro,585, sala 23, Edif ício Jacari
Alphaville Centro lndustrial e Empresarial - Bãrueri-SP I CEP: 06454-OO0

(19) 3518-7021 e-mail: licita pÍime@prime benef icios.com. br
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BENEÉICIOS EM CABTÕES

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
PREGÃO ELETRÔN tCO OO2l2026
PROCESSO AD[4]NISTRATIVO No 089/2025

PRIMEN

1Ô)v
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Barueri -SP, L910212026

l-os. gro. srslooot ro-l
l.E: 623.1151 .{05.1 I 5
PRIME CONSULTORIÂ E

ÂsSEssORIA EMPRESARTÂI, IIDA
,úâmeda nio lcgÍo, 585, rala 21,

Ediíldo ià(aí -
Âlptlaülle C$úo lod!5triàl e Emprê.àÍt t

BÂNUERI.SP
CtP: 0645,1{00

DECLARÂçÁO GERAL

Objeto: ContrataÉo de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota,
fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sedê na Alameda Rio Negro, 585,
sala 23, Edifício Jacari - Alphaville Centro Industrial e Empresarial, Barueri-SP, inscrita no CNPJ 05.340.639/0001-
30, representada legalmente neste ato pelo Sr. Lucas Pereira Rabelo, portador do RG:IYG 13.000.684 e CPF:
100.991.086-82, DECLÂRA, sob as penas da Lei que:

rtá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os
'Yequisitos de habilitação definidos no edital.

. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a paÍtir de 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do
inciso »«III, do art. 70 da Constituição Federal.

. A proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é
estabelecido na Instrução Normativa No 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/N4P.

o Não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art.10 e no inciso III do art.so da Constituição Federal.

o Conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcíonários da empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

. Cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

'.íor ser a expressão da verdade, firma a presente,

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
LUCAS PERE]RA RABELO _ PROCURADOR
RG: MG 13.000.684 e CPF 100.991.086-82
Contatos: (19) 3s18-7021 I Og) 99942-3974
E-mail : licitaDrime@orime-benefi cios.com.brwww.@r

Alameda Rio Negro,585, sala 23, Edif ício Jacari
Alphâville Centro lndustrial e Empresarial - Barueri-SP I CEP: O6454-0OO

09) 35I8-7021 e-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br

L J



PRIMEN
BENEFICIOs EM cARTÓEs

DECLARAçÃO CONFORME ITENS 8.7,8.8 e 8,9 DO EDITAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
PREGÃO ELETRÔNICO OO2l 2026
pRocEsso ADMINISTRATIVO N. 089/2025

Obieto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota,
fornecimento de combustÍveis, serviços de limpeza e higienização, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede na Alameda Rio Negro, 585,
sala 23, Edifícío lacari - Alphaville Centro Industrial e Empresarial. Barueri-SP, inscrita no CNPJ 05.340.639/0001-
30, representada legalmente neste ato pelo Sr. Lucas Pereira Rabelo, portador do RG:lvlG 13.000.684 e CPF:
100.991.086-82, DECLARA, sob as penas da Lei que:

8.7 - Atendemos aos requisitos de habilitaÉo e estamos cientes das penalidades por eventual apresentação de
'?claração falsa na forma da lei, art.63, I, da Lei no 74.733/202L;

8.8 - Que cumprimos a exigência de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

8.9 - Compreendo a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asseguÍados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas, conforme disposto no art. 630, §1, da Lei Federal no14.133/21

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.

3tli
arq t e-.,es.

gub
oo.úmênto assi..do di8ilãlhênle

§rc sPEiEf, R DO.O
D.ta: rs/02/2026 0e:.4o:32 0300
v€ríqu. €m httpsr/^ãlid.r.iti.sov.br

Barueri -SP, 79 I O2l 2026

l-os.gro.segroootáoJ
l.E: 623.115l.fll5.lt5
PRIMT COilSULTORIÂ E

ASSESSORIA EMPRESARIÁI- tlDA

^htn.d. 
Rio t{c?ro, 585, $la 23,
Edifido ,à..d -

Alphàyille Cênoo hdBrrií . Empí€.àriát

BARUENI.SP
CIP:06454$

wvvw.pÍimebenef icios.com.bl
Á.lameda Rio Nê9ro,585, sala 23, Edifício lacari
Alphaville Centro lndustrial e Empresarial - Barueri-SP I CEP:06a54-OOO

(19) 35]8-7021 ê-mâil: licita prim e@prim ebenef icios.com. br
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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
LUCAS PEREIRA RABELO _ PROCURADOR
RG: MG 13.000.684 e CPF 100.991.086-82
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16e. TNSTRUMENTo pÂRTtculAR DE ALTERAçÃo E coNsouonçÃo col'raeruar

'PR ltlg CONSULTANA E A§ESSONA EMPPíESAATAL LTDA,
Nit? !t522tt557E6É

cN Pt 05 3t (r.639/M 7-3['

|,or este instrumento, e na melhor forma dê dirêita, os sócios abãixo assinados:

1. loÃo MARC,o oLlvElRA FERREIRA, braslleiro, maior, natural de Brodowski / SP, nascido em

19.06.1972, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portâdôr do RG ne

20,907.947-Z SSP/SP; inscrito no CPF sob nc i.86.425.208-17, residente e domiciliado na

cidade de Campinâs/sP, na Rua Sandra Regina Costa Coghi, ne 109, Mont Blanc resÍdente,

CEP 13098-549 e,

z. RoDRlGo MANIOVANi, brasileiro, maior, nãtural de Ribeirão Preto/SP,, nâsciCo em

25.03.7972, casado em regimê de sepamção total de bens, empresário, portador do RG ns

20.103.621-6 SSP/SP; inscrito no CPF sob ne 159.882.77a-?9, residente a domiciliado na

cidade dê Jaguarlúna/SP, à Alameda do lpê Roxo, 5/N - Quadrâ L - Cond. Duas Í\4arias, CEP

13820-000.

Têm entre sir justos e combinados a Alteração e Consolidação Contratual da Sociedade EmpresáÍia

timitãde, PFítrÊ Corlr§ UITORIA E ASSESSOBIÁ, E//UPnES,ARIAL LTDA, estabelecidã nêsta cidade dê

§antana de Parnalba, Estado de São Paulo, à Calçada canopo, nr.11,2s ândar, Sala 3, Baino

^lphaville 
- Centro Apoio ll, €EP 06.541{78, com seu contrato socíal devidamente arquivado na

Junta Conrercial do Estado dê 5ão Paulo, sob NIRE 35?2455785-5 cm sessão dê 10.08.2010; inscrita

E6sê doàrflÉ.rro íoí asiinsdo poÍ JoÀo MARclo oLlvElRÂ FEnRERA RodÍlgo Mrrbvsnl , N3lrârE G, da Stl!. soõrlnho ê sor:b
lr6rie Battê?za Vtcinança. Psra vslldar o dodlmãrlo ô Êuâs a§sinâtJrâ5 acosso hqrs/saâin.tua,.Jccdoud,com.br,ivál'l,ldê/8TBvJ-
EXFRH.VEÂ/6J-YU§ÚT

DA EMPRESA
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no CNPJ sob nr. 05,340,639/0001-30 ("§ocledade"), resolvem entre si, justos e combinados a

alterar riediante o contrato social dadocict3de, conforme abaixo:

DA ATTERAçÃO CONTRÂTUAT

Cláusula 1t.: - ATTERAçÃO DO ENDÊRE@ DA SOCIEDADE

OJ sóciús de comum acordo resolvem alterar o enderêço da sociêdade, que passará a viger

conforme CIáusula 1! do Contreto Social dâ Socledade.

"Cláusolô 71. - Da |reno lnoção, Sede e Fins:

A sociedade empresária limitada giraÍá sob a denominação social de PRIME 6ONSULTOR A E

AS5,ESSORIA EMPRESARIAL LÍDA e têrá sua sede soclal na cidade dê Baru€ri / SP,à Alomedí, Rlo

ttegro, nÍ. 5E5, Alphsville Centro tadus cl e Emqêsadol / Alphavllle, Sala 23, Edtíclo .iacorl,

cEP 06,454/NO,"

Clúusulo 2e.: - DO AUMENTO DO cAPlfAL POR ADIANÍAíWENrO PABA FUruRo AUMENTo DE

CAPTIAL. AFAC

Os sócios de comum acordo resolvem aumentar o capital social da Sociedade, que passará a r4ger

conÍorme cHusula 4r do ContÍato social da Socledade.

"Oáusula 4r.; - Oo Caphal Social

o capital social, anteriormente de RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais), é neste ato elevado

para RS 20.000.000,@ (vinte milhões de reels), mediante a emissão de 10.000.000 (dez milhões)

de novas quotãs no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

Poúgrofo Únlco; O aumento de capital <ira realizado no valor de RS 1O.OOO,O00,OO (dêz

rnilhõns de Íeais|, é totalmente subscrito ê irtegraiizâdo neste ato pelos sócios, rfiediante a

capllâliíãÍão de Íecursos recebldos pela soclêdade a título de Adtdntdmento pqro Fututo

Aumonto de Copltol - AFAC, àportâdos anteriormente que agora estão sendo câpitôlizados.

Ers€ doqjnonlo bl €BlinÉdo poí JOÃO MÁRCIO oL|\GIRA FERREIRA, RodÍjgo M6ntovoli , NayaE G. dá gllva Sobrtnho 6 §cÍ a
Màda Battazzá Vidn!nç.. Paíê vrlldar o documontí, a sur! .liinatur6t acosa! htlFJiâ3slnatu.B.doccloud.com.b/vslldat3/SÍ8r,ru-
EXFRl"i.\,!VôJ-YUSgÍ H
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d.J loÃo MARC]iO OLIWE'B'

vâlor nomihal de RS 1,00 (umgeallcada uma, perfazendo um totàl de p.$ 1O,OOO.0O0,O0

PdrágÍdio Primeírc.' De acordo com o art. 1.052 dâ Lel 10.406 de 10.01.2002, a responsabiliçlade

dos.socios é êstrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem soiidariâmente

pela intbEralização do càpital soc_ial.

FaráEraÍo Segundo: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometêr de qualqL.cr forma suas

quotas de capital, Srarcial ou íntegralmente,
:- P*úgro1o lercelro: Os recursos mantidos nas cqntas de pâgementos, dos têrmos do art. L!.dâ

Lei 12.à55/20131 (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Sccieclade;

(ii) nã6 respondem.dlreta ou indiretamente por nenhuma obrigaçâo da Socledade, nem porlem

ser objeto de aríêsto, sequestrcr, busca e apreensão ou qualquer outro at'o de constrição judi.iai

ênr fltnção de débltos de responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dâdos.em garantiâ cie

débitos assumidos pela Sociedade; e (lv) não compõem o ativo de Sociedade; para Êíêito Ce

f'alência orr liquidaçãc judicial ou extrêjudiciã1.

f,aúWqlb Qudrto: A responsabilidade de cada sócio ó restrita ao valor de suas quotás, ,ías

todos iâsponclem solidafiamenle pela lhtegralizaçãô cio capital social, nos termos di) arti8o 1052

d.1 Lei 1C406/:002,"

Éssê dqc.Jnsnlo ft, asshado pô'JOÃO ÀlARClO OLIVEIRÀ FERREIEÀ Rod.íioo M.ntováni , Nêysra G. dà SilYa Soirdôho ô S2n:a

MnÍla ElaírzzÀ ltlchanç€. Pgíâ vE idar.o documênto e suas asrinsl(ras alragse hllps://asslnÉtira.docclord.com.b.^/ÉUdâtr/8TBVJ_

FXFRT l-1r'-ot?C.t-u{JSllT
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0.t00.000 {d€z milhões) quotas socÍais, com
aaaa

FEa(FrRÀ1'pos4ilill

(dez miihões de reais). : : ..'....

§ócbJ Qootos Volor (R$) Pçrcentdgem
!OÁO, MARC! O OUVEIRA FÉ RR:E I RA 70,000.000 70,000.000,ín 50%

io.ooo.ooo 10.ooo.Íno,oo 50%

TOTAL 20.(no-ooo 20.0aüo00,00 7@%

ffi

b,) RODRT€O MANTOVANT - possui 10.000,000 (dez milhões) quotas sociais, com valor

nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de RS 1o.oo0,oo0,oo (dez

milhôes de reais). '.

RODRIGO MANTOVANI
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cráusula ã.: - AFRI.MoRÂMENTO E CONSOUDÂçÃO DO CONTRATO SOCTAL DA SOCTEDADE

De comum acordo, os sócios resolvçri1a pirTorat a consolidar as cláusulas do contrato Social

orlginal, após implementação das altáreiõ*eclma Oeliberadas, conforme segue:

CONSOTIDAçÃO DO CONTRATO SOCiAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA I.IMITADA

PRIME CONSULTONIA E ASSESSC'RIA EMPRESANÂI L|OA

CIáu3UIA 1!. . DA DENOMIÍIIAçÃO, SEDE E FINS

A sociedade cmpresárie Íimitada girârá sob a denominação social de PAI,ME CONSULÍOR]IÁ. E

A§SESSORIÀ EMPRESARIAL I/DÁ e terá suâ ssde soclal na cidade de Baruerl / 5P, à Alarfieda RIo

Negro, nr. 585, l\lphaville Centro lndustrial e Empresarial / Alphaville, Sala 23, Edifklo larari, CEP

06,454/000.

- F ldlO, - Rue Açu, nr.47, térreo e 1c Pavlmento, Sala À Loteamento Alphaville CampiÍrãs, na

cidâde dê Cámpinas, Estâdo de são Paulo. cEP 13.098-335, inscrlta no CNPJ sob nr.
:

05,3,1ü.639/0002-10 e, sob o NIRE 3590434481-8.

€láarsula 2t. - A sociedade poderá abrir e êxth8qir filiai§, agências ou escritórios em qualquer parte

do territórjo nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contrarual ou associar-sê a

outras sociedades.

Cláusula 3i - 0O OETETMO SOCnr DA SOCIEDAO€

1.Assêssoria e Consultoria cm ge.stão empresarial - CNAE 70.2O/44O;

?.Emissão de vale refeição, vale alimentação, vale transporte e vale combustÍvel -CNAE 82.99/7-

02;

3.':omércio Varejlsta de peças e acêssórios novos para veículos automotores - CNAE 45.30r- 03;

4.1ftGrrnediação comercial na venda de combustíveis, Rrodutos alimentíclo§, móveis e

equipamerrtos eletrônicos - CNAE 46.f912--0O;

5.lncorporação de empreêndimentos iíhobiliários - CNAÉ 4L.fO/7-O0;

Esô.tírmçnb ti r.6ihedo por JOÃO MÂRCIO OLIVÉiRÀ FERRRRÀ Râdngo Mo,íovi! . Neyara O- da si]v §oMího 6 §onto
lgá,ir gm67:rr Vl.in.nÍ,€, Poaâ valbsr o dôaírmên:o o Bu6 asslnatJEr oo€3rê hiplr:/;Ê6alnalura.doccloud.corÍ.br^.rliíátÊrâTB'r'J"
EXFRIIV-oVt-J.YUS9T ffi



eq5

6.Participação eítt outras sociedades empresariais - CNAE 64.63/8-0O;

7.Comércio Varejista de equipamentç'o srfoimentos de informática - CNAE 47,5t/2-07;

S.Aluguel de máquinas e êquipamentis idiscrite rto - CNAE 77.33/1{0;

9.Prêstação de Serviços de intermedlação e Agenciamento de Serviços Negócios em Gerel - CNAE

74.9C/7-O4i

10. Gerênciâmento de Írotâs e gerenciamento de abestêcimento de veículos automotorês -

Cli.i\I 82.99/7-99;

11.9erviço de cessão de clireito de uso de software customizável- CNAE 62.02/?-00;

1z.Arranjo.de Pegâmeíto de compra e transferência, com conta de pagemento pté-pâga e para

uso doinéstico, nos termos dos artigos 8e ao 100, do Regulamento Anexo à Circular 3.682120L6,

do Banco Central do Brasll, Integram e âtividade de arranjo de pagamento, (l) a prestação de

s€ruIços de gestão de moeda eietrônica depositada em conta de pagamento, tla forma de caúeira

digítal, inclusive para,aporte ou saque de recursos mantidos em ccnta de pagamênto,

t:ansfeiência originada de ou destinâda a conta de pãgamento, execução de.rernessa de fundos

e conversão de moeda flsicâ au êscritural em moeda etetrônica ou vice-versa; e (ii) a emisslb de

idstruménto de pagemento e administração de cartões de crédito, débito, convênio e serviços, de

einissão própria ou emitidos pdr terceiros - CNAE 62.04-0/00;

l3.MonitoÍamênto de sistemas de segurança eletrônicos, como alarmes de incêndla e proteção

contÍo roubos, bem como a manutenção dos equlpâmentos - CÍ{AE 80,20-0/01;

14.gerviços de instalãção, manutenÇão e reparação de âcessórios para veiculos automotores -
cIJAE 45.20{/07;

15.Çomércio a varejo de peças de acessórios novos paía voículos automotores - CNAE 45.30-703;

!.6.ComéÍc'ro varejista especralizado de equipamefrtos de telefonia e comunicação - CNAE 47.52-

1/00;

17-qluguel de outras máqulnas e êquipamentos cômerciais c industriais - cNAE 7i.39'0/99;

! 8.Comércio atacedista rle equlpàmentos elét icos de uso pessoàl e doméstico - CNAE 46.49-4/01;

Esse doêúmêftto foi assina:lo.Foí JOÀO MARCto OLIV€|RA FEUREIRA. Rodrigo Mantovani , I lâyâía G. da Silye Sobínho s Sonia
l0ada Baf't Zza \ridnsnça. Paia vallda. o dôcumêÍrto e suss asslnatura6 Écs6s6 hllpsr/asslnatuÉ.docdoud,com.brlvallratê/alBv.-l
EXFRII.V9I/6J.YU§97 ffi
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lg.Oepósitos de mercadorias parâ terceiros, exceto armâzéns gcraÍs e guarda-móveis - cNÀE

52,!1-7199; :': .':
2o.comércio atacadista de artigos dêtiriti.io 

" 
ae p"pelâria - cNAE 46.47-8lor;

31,Comércio atacadista dê equlnamentos de informática - cNAE 46.51-6/01,

22.Comérclo atacadista de suprlrnentos para informática - CNAE 46.51-6/O2i '

23.Comércio varejistâ de ãrtigps de prpelaria - CNAE 47.61-0/03;

24.comércio vai€jista de produtos saneantes dsmksanitáÍios - C IAE 47.S9-0r'05;

zs.comércio verellsta de êquipernentos paia escíitóri o - CNAE 47.89-c/o7;

26.5rrportê técnico, manutênção ê outros servlqos €m têcnclogia da informeçãc - CNÀí 62.09-

7/OO;

27.5erviç.Õs comblnados dê escritório e apoio administrativo - CNAE 82.11-3/00; e

28.Comércio âtacadista de merc:dorias em geral, sem predominância de alimeàtos o(i insumos

agmpeiijárIos - CNAE 46.93-Uoo.

PatúgtdfD írni\qt - Asociedodc exFlora atividâd€ econônríca emprasarhl organizada, sexdo,

ilortànío, uma sociedade empresária nor terrilos do ãÍtigo 966caput e parágrafo únicp c ártigo

.982 do Êór;igo Ciú|.

Cláusula 4!, - DO CÂPlTAt SOCIAL

O capital social subsciito e totalmente integralizado é de RS 2O.0O0.OOO,OO (vinte milhões dê reais),

representaCos §or 20,OOO.OOO (vinte milhões) quotas, com valor nominalde R$ 1,00 (um real) cada

urn;:, assirn distribuídas entre os sócios:

b,) RODRICO MANÍOVANI - po:sui 10.000.000 (dez milhões) quotas soclãiq csm v;lor.

nominal de RS 1,00 (um rea!). cada uma, perfazendo um total de RS 10,000.0ÇO,QO (tlez

milhões rle reais).

E6rú doa{ine,[o Í)i â§sinado por JO'1o M RCIo OLIVEIRÂ FEÂREIRÁ' Ro.i]igi, Monto!ânr , NayêÍê G. da Sttus SoàíiÀirô o Sâriâ
Àlãíiú Bttlaãza VicJnânÇa. làrü vElEar o dccuntenlo s slras àssh'aturaE acêss€ lúlp§r/a§3hlaÍ,r..doccloüd.com br,fv6lldate/8Ttl\''j.
E.j(Ffll FVCVG-LYI Sgl ffi

o.) tollo MABCIO OL| IRA FERREIRA - po§sui 10.00r.000 (dez ínithôêsi quotàs soc'rai§, ccrr'l

vaioi noíÍlinal de RS f,00 (um reôl) cada uma, perfazendo um total <le RS 10,000.c00,c.l']

(c1ez rrrilhôes dc reàis).
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Quotds5ócíos vdlot (R$l Porcentagem
JOÃO MARCIO OLIWIRA FERREIPd 70.000.@0 70.o@.(N0,00 s0%
RODRIGO MANIOVANI 70.400.000 70.o00,0@,oo 50%
ÍOTAL 20.000.Nta 20.000.000,@ 700%

Pdrá$aÍo Pdmeírc: De acordo com o art, 1.052 de Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabill4ade

dos sócios é restrita ao valor de suas qqotas no capital social. mas todos respondem solidarÍâmente

pela inte8Íàlização do cepltal soclal.

PonÉ,grdÍo Segundo: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas

quotas de capital, parcíal ou Integralrnente.

Paúgrclo Tercelro: Os rêcursos mantidos nãs côntas dê pagamentos, rios termos do arL 12dê

Lel 12.865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Soçledade;

{ii) pão respondem direta ou lndirctamênte por nenhuma obrigação da Sociedadq, nêm podem

ser übjetà de arrêsto, sequestro, busca e apreensâo ou qualquer outro âto de cchstrição iu'i'illhl

em lirnçãq de débitos de responsabilidade da Sociedade; (ili) não podem ser dados em garantiâ dê

déhtos alsunídos pela Sociodade; e (iv) não compõem o ativo dâ Sociedade, para efeito de

tuléhcia ou Íiquidâção iudicial ou extrajudiclal.

t?orágrato Quarto: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas qurtas, mas

todos respondem solidariamente pela inte8rei,:âção do cepital sociel, nos termos do artiBo 1052

da.Lei 10406/2002.

Cláusula 5!. - DO PRAZO
A sociedade tem sua dura.ção por tempo lndctêrminado considerando-se o serr início em 03 de

julho de 2002.

GIáUSUIA 6T. . DA ADMINISTRAçÃO, CERÊNCIA E REPRESENTAçÃO DÀ SOCIEDAD€

A so{iedade sàÍá adminiíradã pelos sócios lll R1DRIGO MANTOVANT investido no cargo rlo

'Ditetot A' e,liil JOÃO MARaIO OLwETRA FERRETRA investido no câí8o de " DiÍetor B't. cotÍ.ie'.iá

a ambos admÍnistrar livremente a sociedade, praticando com plenos e ilimltados poderes de

E3s6 clc.x'.1'!ênto bi aBslnEdo por JOÃO IíARCIO OLIVEIRA FERREIRA, Rodígo Mantovêni , Nayaía G. dâ Srlva Sobínho e Soniâ

t ârÉ B4:â22a üdrênçs. PsrE valldâr ô doclrÍnênlo e êuâs asslnafuí.qs âcoâro htFsíêssinstufâ.doatloud,cDm-bt valldatG/0Tg'/J-

EXFNH.V'IôTYU39T

m6t
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gestâo os atoi necessários ao bom andamento de seus negóÕios e à realização dê seus obietir'os,

podendo Íepresentar â Sociedade agiE e'qgssivamentc, júdlcial e extrejudiclalmente, nornear

prccuradores "ad judlcia" c "ad n"gotii liirr, .ontratos, assumir obrigâções, emitir, endossar,

ce{clonar, rJescontar, sacaÍ, avalizar títulos de emissão da Socierlade, abrk e enc,errar contas

bgnçá;iaç em bancos públicôs ou privâdos, pÍetiJãr saques e rnovimentaçà bancáiia. asstnar,

enfinr, krdos os papéis de irrteresle da Socicdaàe, isoiadamente ou er,r EôÍ\iunto corir o (lutro

Polâ?Ídl.o P melrc: Compete espêclflcaíÍl€n!Ê ao "Diretor A", sem prefaízo do:' p-nicre;

des(Íitôs no caput destã cláu«lla, o gerenciamento Cas operâções sujeitas Eos riscos êrÍ' f,erol,

extel.opelareaiizaçãodeoperaçôe5sujeitâsaosriscosdecrédito'

Pürúgryh Segundo: Compete especiflcamente ao "Diretor 8", sem p§uízo dos poderes

dêscritos no cãput deía cláusula, a responsabilidade pelo cumpriment des normas re-larivas i
üontâ àe pagômonto, frela administraçeJ dê Íecursos de teÍceíros e peli realização de ,p.er"COi,

suieirt§.aos. riscos de çrédiio. . '

iorág.do fzrceboi Os d;reto;es, no exercícir de suas funções, quando nontearen plê':ur?d,--ràs

"ád ,iudiciá', dêvE'n especiÍicâr clêramente o rnandalo dc procuraCor, dn nl6snà fí.;iÍ,i
ploceCendo com relagão aos procuradorês "ad negotia'.

PanÉgfiÍo Qamrto: Fica vedado aos diràtores o uso do norne Sociedade em avais;fianias, ace.rtês

e endossos ern nome favor de e outros documeitos estranhos ao obJeLivo social, sob pena de

seÍÉm considerados nulos de pleno direito à responsabilirlade social.

Fqç,áqrefu Qúintoi O contrato poderá ser reÍormado no tocante à adminiíraçâo, por cohsenso

,,lls súcios.

Pa!ú,gtaÍo Sexto: Os üiretores íaÍão jrrs, indiviJualmeÁte, a umê retiraúa mensal a título de ';rró-

iáip<rre, qrre será detenninada rje eorrrtrm acqido er.tíc os sócios, dcitzro das possiiÍli{adc;

fiirancgiras da Sociedade.

CIáU§UIA 7T. - DA§ OBRIGAçõES DA SOCIEDADE

Es§! do()r:lBno tl arsinado por JOÃo n ARCIO OlivEll'lr\ FERPEIRA, RodÍigõ ftiantowíi , llayara e. da Sllyq gobdiho e Soniâ

IlsriE B.!tür'2â \ lalnirl:çá. Para lelider o doau,nonto ê slr€s assi ,lgtitr3s.iíI}ls€ htlpsi//D$inãnrra.cloccloud.aúm.f)ílvuliíateEiE rJ-
ii\FRP.V9r,€J-'rt!SEÍ

r§§ê;§!st
tgiêtsj
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Foiíticâs ê procedim€ntos interrros da sociedade para controle e prevénçáo dos crimes

previstos nê Lei n9 9.613, de 3 de rnoiSo dc 1998, deverão ser aprovadas pela Direioria da

Sociedade e obseryarão ês sêguiótes iaã,aàs, (i) elãborâr um mânual intêrno das políticas e

g:ocedinrefios incluindo as responsabllidades dos integr3ntes de cadi nível hierárqrrico.da

i{lstltuif:§ü; (ji} cor:;tqmplar o controle e registro de infçrrmaçóes tÊmpertivos sohfê cliedtes, que

perfniGrrr :l idêr,tificâção dos r:scos de ocorrêneia da prdtlca dos mêncionadqs EEimes; (!iíI(ieíinir
,l

os cri{órios e p', oced.mentrii para selêção, tr'einaÍnentc e acompar*rarnento da sit'.latio

Êconômico-Íinânceií? dos êmpreEados da Sociedade; (iv) inclulr a análise prévia de novos

Drodutos e serviços, sob a otiôa da preverrção rlos mencionados crimes; e (v) receber arnpia

di\,ulBaÇão i t€rna.

Ponágr$o fulmeíro.' Os procedimentos internos devem íncÍuir medidas prévia e expressamente

estabêleÊidas que permitaín confirmar as informações caclastraís dos ctientes e identificar as

beaêficiários finais das operações e possibilitar a carâcterização ou não dê clieotes L€mú pessois

potiticaúente e/postas.

PotúgriÍo Segundo: A Sociedade deve observar polÍtica dê tovernança, aprovada pela Dlretcriir,

que aborde os aspectos rclaüvos ao gerelciamento de risc'os, testão do patrÍntônic.é à

preseryasão do vaior da liquidez das moedâs elêtrônicas emitiCas,

Poúgrolo ferceiro: A po!íticâ de governança da Sociedade deve ser adequadamcntê

dctumenr.ada e submetida a revlsões ânuai9, com e documêhtáção mantlda à dlsposição do BaIco

CeÀ;:ral do Brasil; d€ÍlnÊ atribuições e responsabilidades; c garantir â indepcndâncla das atividades

(ie gerencjamc-nto de riscàs, inclusivc mediante segregação entre a áreê operacional e â de 8éStãc

,f,ê riir.o.

cláusulã 8!. . DAS REurulóEs Dos Sóclos

Anualn:àntq dentro dos quAtrô primeiros mêses após o térmltro do exercício §oçi31, o ,'.;rjeíiàtir:

reunif.se à na sede social, em dia e horã previamente anunciadot o Íim de sqbmeter aos sóiiÜJ ê9

Esre dDour'e:À: tcl ü!s;1âcc Çor JOÃO i,lÁRCIC Or-lvElRÁ FEílREltll\ Rcdíío Mdnlovâni , NeviÍâ G' dâ s,i)! sobÍnho e sof;â

111a 
earre. -" rd11Ca. Psra r'âlldar o doc$m€flto e suas assiiútuÍs6 âcsàc htlpej/sÉslnúUra.doccloud.cosr.br^EtdatsÀÍEJ.i'

ÉXilltl."?íÊ-YUS9T
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contas da administrâção, cabendo â aprôvação do Ealanço Patrimonial e, demais demonstrâtivos

contábeis do exeícício Íindo, deliberandd eoblc a destináção doi resultados do exercício.
, : : ...

C[áuslrla 91. - A Reunião dê Sócios torna-se .lispensável quando todos ss séaios decidirem, por

eicrit(', sobre a mâtériâ quê serã óbjeto dcla bástando, no caso do Balanço Patrimohiãl e

cieÍrlâis demonttráivog contábeis, a assinatura de todos os sócics para cclsiderar as contas do

exerclcio, dispensando-se, neste caso, as formalidad€s dâs reuniôês.

cláusuta 10r. - Do ExEFcíclo socrAr É DESTINo Dos REsutTADoS

O axêrçÍcio socialterminará no dla 31 de dezembro de cada anó, ocasião em que será levantado

üm Balanço Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercÍcio e demâis rlemonstraçôes

contábeis previstas na leBislcção.

Apús as derluções de Lêi, os lrrcros líquidos apurados «:u prejukos verificados sêrão dividldos oq

supoltados pelos sócios rra propcrção êr:t que por eles se deliberar na reunião de Sóclos pcdendD,

çrn casq de Lcros, selem incorporadás ao capitôl por deliheração dos sócios.

.Cláusula 119. - Respeitãdos sempre os !nteresses mãiores cia sociedade, a reunião de sóciôs poderá

deliberar por levantàr dernonstrações contábeia intermediárias ou penódicas e, assim

como no encerramento.dos exercíclos socÍais, deÍiberar pela distribuição de lucros ou prejuízos

ôÍrr píoporção diterente das quotas gociais possuídas por cada um dos sócíos.

!íáusuia 12:. -OA5 QUOTASSOC|AIST CÊSSÃO.E.TRANSFEnÊIC|^

Se.un Cos .róclos desejar retirar-se da sociedarje devcrá comtrnicar essa iíltEnção ilo outro sócio,

cc,nr anteredência mÍnimo. dê 30 (lrínraI dias, que em iguelCade de condições,.terá preÍeÉncia ra

aqL'isi.ião dãt quotas dê çtlpital do sócio retirante.

Clá,Jsulã 13!. -DO FALECIMENTo Oli IMPEDIMENTO DO§ SóCIOS

I'lo caso de falecimento ou impedimento do sócio não adminlstrador, a sociedâde não sê dissolverá

Llse dôcL:nénr, íoiâss:nado por JoÂo Àl,\Ftclo oLlvElR r!. EERREIRA, Rôdrioo Man:d.:€ni , ayar6 G. dà sjtva sobrjíhoê sonio
LhÉ9 Biiitilzzlr:li*r$ç4, Pbra vdÉaf o documêilo r'Bús6 â§É:rüal!r!! *s§a6 httpe://assináu6.dado.rd.coín brlÍalldatcr'dTBvJ-
ExÉRt l.v-l'/c J.YUâ9Í

,r-
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cohti..luândo ci scu negócio côm o sócio admihistiador, o cônjuge e os herdeiros do fâtecidolou

impedido. Não havendo acordo n esse g'entÚo, cs haveres do sócio falecido ou iÍnpedido, serão

aptr;ados êm balanço especialmentê leVofitâeos na ocasião e serão palgs aos serJs. herd€íros da

íorma qrte se combinar entre es paítes, sêmpre levando cm considel-açãc. os:interesses socigis, nc

êlitanto a sgciedade sê dissolverá no caso rle falesimcnta ou irnpedlinento sorpente do só:!o

adminijtrador e de qualquer forÍi1â não podendo, entrêtento, o prazo dc pagamenÍo dos havetos

em qr.ralquer um clos casos ultropassar dois anos.

CIáUSUIã 14ê. . D4 RESOLUçÃO E DISSOLUçÃO OA SOCIEDADE

A Éociedade poderá ser dissolvida, rtesde que haia acoÍdo entre os quotistas ou por disposição rla

lei, Depois de pagas as dívidas por$entura sxistentes o saldo será rateado enlre os sócíos na

CIáUSUIg 15:. . DAS AI,IERAçÕEs CONTRAÍUAIS E FORO ... lt ,

lEíca desdejá eleie' o Foro ia Conra;ca de S:'rlana de Parnaíba, Es+,ado de São Paulo, eom àxpressa

rênúncia de quãlquer outro, por mais piivilegiado que se1z.

cláusulã 16ê, - DlsPostçÕES TRANstTóRtAs

Àos casos omissos dêste contráto social, aplicar-se-ão írs disposiçõee dâ Lei 10,406 de 10 de

janeiro de 2002 ê subsidiariamente o disposto nô Lei 6,404176.

Clô!9ula 17!, - Os sóclos e administraderes dechram, sob as penas da lei, ,le r'lue i;l:io estâô

iâ:Terlidoo rie exercer a adminlstraÇí!c da socied3cle, por lei Especial, ou em. vittude de r.«l1.denaçlà

e, ainda que teml!c."ri"rnent".

o êrêsio a cargos públicos; ou.por crime fali,nentar', dê prevatlcsçio, peita ou suborno, cônâ(lsiiio,

peculato ou cqntra a economia populer, contra o sistema financeiro nacional. contra noriYlirs de

Es5. do.r.,(rÉnid íot essin:dc Frr JOÃo t ARCb OLIVÊIRA FERREI&\ Rcdrjso M.itovani , llâyára O, do silva Sobranno ê ôoni.l

MaÍia Bãtiazza VlciÍLánça. Para yelider c documeílo o §uas assrr.sturês ace§g,: htlpsr/assin.turE.ooaÊloud.coln.brfuâlldato,8 fBVJ_

EJ(FRH.\E\'6.çY]JSST
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dcfeso da concorrôncia, contrn âs relações de consumo, Íé públlca ou propriedade, nos termcs do

ArtiBo 1.011, § 1e, da Lei nr. 10.406/ítp4'!em como, não se acha incurso na proibição de

aiqui,tamento previsto na Lel nr. 8.934r1d !..

As a§si[âturas 5etuêm nas próximas páginas, sendo o espaço zbaixo lnlencionalr'lente de]xado

em branco. Eventuais inserções reãlizadas nesta página, após êste disclainrer, não terão qualquer

validade e não produzirão efeito.s.

Ess€ dóômiAtb íoj ôsslnado p€. JOÃO MARCIO OLIIEIRÁ FÉRRE|B , RodriUo Mant.vâni , NaFrã G. da 9üa Sstr;hhô e 50í'6
MaÍla l1âttà23 Vldnâóra. Parâ vaHdar c docurn€nto o suas ag6lmlums ac€€Es htlp€r/âsei.talura,docdoud.com.bÍ/V6llddr/€ÍBYJ
EXFRT !\rJ /6-r:Y tJ SgT ffi
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É assim, por csterrr,rrr"r4ài1à*nír!.ii"r*;;,$i,* ,n=*r*.nto de contrato soci(rr ,Jo

constiluição em 03 (três) vias de iguãl teor e forma, ju[tamente com as testemunhas âbêixo, pâra

que prdduza os devidos flns e efeitos aE âireifg

ItaÍuêrir 0Z de janelro dé 2026.

}aldiarh ê1.úr\Íkêmâ.rê ror
JOAO llÂRCIO O]VEt:tÀ FERkETRA
CPF: têâ/t262Osi?
Urlai 26m lí2ú26 t&laJ2 {sú0

nÃo waaqo oLtvEtRA FERRETRA

Sócio

Âari.ldo àlêlíoíci'l:onra !o.:
5cí§ írli?h r}lFz, lrdnàÉ
CFF: 8?0.l9ê.3U 49
O*!: 2?O:izúG l1Ía:,3 '9300 Cl?-
5ôria I'itaria Baltâzza Vicinançô

RG 8.0' ü.088.8 sspisp

êta rEJo 6l§lrOrrcsrn€r|ü| D.r:

c,,F: 1 É9.l,92.7?6.?8
oârÀ :7d l.âêat ca: 15.:12 &.n

ROORIGO MANTOVANI

Súcio

Testemunhas:

7 | .o23/26-\

-

tu!!riúo ololÍrni..rnÜlrb pç
tiàv:!r6 G. u$ S$r. CoidÍ.tD
CPF: 304,6/510€-7{
O.l§r 27b1/À126 B.31.la al| 0. ê,.
nôya,'á G. da Si!,vã sobdnho

RG 49.655.466-9 S5P/SP

ruruilrllül il[ fl[ il[ tiltult
És6i do..rmonio roi arshãóo pc, JOÀó M^RclO OLlvElnA FSRREIÍIA, ê. dâ §ríi Sotri roêtr)ia
Ma a Sâüüzz. !./iclunaÊ. PâÉ va,ldar o ooculmnto 6 6llas as6lnâÍúíe! Áaêsss i'ilp5:,,/ãcalnã:úÉ,í,occloud.coc.k/Vql:üG1ê/6tBl J-

ÊxÊ,rü t..i!tl EJ..I!S3 r '

I
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Códige de validação: STBVJ-EXFRH-V9V6J-YUSgT

Tipo de assinatura: Avançada

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

j§.dSBra-sília):

tr

'i'"oo t{ÚNtc't'" .

..,enlÍRt; '"'
ar,r 4-Ú

t1 ,--+-..-.. a

^rg1q1'$'!i:.\ ','(,t 
v- ir\!j..

\-

rl "pÃ9.MARCIO OUVETRA FERRÉIRA (CPF 186.425.208-17) em 26i§1t2ct26

i. 
I :rri18:14,. Assinado eletronicermente

í Rodi igo l,,lantovani (CPF 159.S82.778-29) em 27 /0112026 O8:15 - AssiÍlaíJô

elelronhanênte '

Endú)reío íP

'ioc.za.ffi.toz

Geolocalizdçáo

Lal:-22,0i4162 Long;-47,03§484

Prccisáo: 13 (metro6)

Goolocaliuação

Nãc disponível

[P

',{4.28.63.62

Autenticaçáo

Emaíl t'erificado

joao@Rtcârd.Gorn.br

A-úÍénticaçâo " ' '

' 
Emâii veriÍicado

' rôari9ô@ftcâra.c<im.àr "

I
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r/ Npyara G. da ssva áli,,nt, fq+:$a.sZia qály+1"m zzrott2oz6 oB:31 -
Assinado eletrorricâffnfe' '.' .3. :.. '.'

g3a
ot,?/U*

Endereço lP

189.78:78.189
.'

Geolocalizagão

Não disponível

. Âutontjcação

Ema;l veriÍicado

nayara.sobrinho@jrscôntab,com.br

V Sonia Maria Ballazza Vicinança (CPF 820.199.328-49) em 27i0112026'l'1:14 -

Assinado elêtronicâmente

Parâ vêriiicâr as âssinaturâs, acesse o link direto dê validâção clêste documôntô:

htlps://essinatura.doccloud.com.brivalidatê/8ÍBVJ-f-JF:RH-VgV6J-YUS9T

Ctr rccs§â a consulta de documentos assinados disponível no link alrairo e infc,rm?

o código de validação;

https://assinatura.doccloud. com. brlv alidate

i Enderê@ lP

189.78.78.189

GoolocâlizaÉo

Não disponív€l

Á*itenticáção '

' Ernail veriÍicado

loÂiá.vtbinarica@psconúb.óoirl.br
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JtlCESP - Junta.Gomercial do Estado de São Paulo
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Eu, JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, portador da Cédula de ldêntidâde n" 20.90U.947-2 SSP/S no
Cadâstro de Pessoas Físicas - CPF sob no 186.425,208-17, na qualidadê de titular, sócio ou responsável legal da
smprêsa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, DECLÂRO estar ciente que o
ESTABELECIMENTO situado no(a) Alameda Rio Negro, 585, Sl 23E jacari, Alphaville CentÍo lndustriel ê
Ernpieóariayalphavi, SP, Barueri, CEP 06454-000, para ixercer suas atividãdes regularmenlê, DEVERÁ OBTER
parêcêÍ municlpal sobre a viabllldadê de instalaÇão e funcionamento no local indicado, conÍorme diretrizês
estabelécidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e rêstriçÕes das áreas de proteÉo
ambienial; nos termos do ad.. 24, §2o, do Decreto Estadual no 56.660/20í0, bem como CERTIFICADO,^E
LICÊNChMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistemâ Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamr .o
Estadual.

Declaro ainda êstar ciente quê qualquer alteraÉÕ no endereço do êstabelecimenlo, em sua atividade ou grupo de
âtividades, ou quâlquêr outra das condigões determinantes à expedição do Certific€do de Lic€nciamento lntegrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momenlo da alteraÇão, a obrigaÉo de renová-lo.

Por fim, declaro €star ciente que a êmissão do Certificado de Liconciâmento lntegrado poderá ssr solicitada por
representante legal dovidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirade das certldões relativas ao registro
ampresarial na PrêÍeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vlnculado no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdicâ
(CNPJ) dketâment6 no site da Jucesp, através do módulo d6 licênciamento, mêdiante uso da respectivâ
certificação dlgitâ1.

As.lnado el.lloõlcâmenl€ mr
JOÀo MARcIo OUvEIRÀ FERREIRÁ
CPF: 1EO.lt:|5.20&17
Dalai 28/01/2026 1 8r1 3:50 -03i00

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

RG: 20.907.947-2 SSP/SP

PRlivlE CoNSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Essê doculhsnto Íol asslnâdo por JOÁo MARCIo oLlvElRA FERREIÊ4" PaÉ vslidar o dodümento s suêE eÊslnaturas acê66ê
hüpsl/assinaturB.coccloud.com.bÍ/v.ltdâte/37JY3.RR5RG€2x38,8O5S9 H

v. ea, vÊÉ,Ê.p.,.i : i,3,0.c 2â/01âozú 1§:§:23 - Paorí. r d! I
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Código de validação: 37JY3-RR5RG-CZX38-8Q5S9

Tipo de assinatura: Avançada

Esse documento fol assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de BrasÍlia):

ú JOÃO MARCTO OL|VE|RA FERRETRA (CPF 186.425.208-17) em 26t}',tt2tt26
'18:13 - Assinado elêtronicamentê

Para veriÍicar as assinaturas, acessê o link direto de validaçâo desta dcnumento:

https :/iassinatura.docclou d.com. br/validate/37JY3-RR5RG-CZX38-8O53 g

Ou acesse a consulta de dccumentos assinados disponível no link abaÍxo e inÍorme ,

o código de vahdação:

https ://asslnatura.doccloud.com. br/validâte

End€r'eço lP

104.28.63.62

Autenticâção

Email veriÍicado

joao@Ítcard.com.br

l .,:j,

IGP
Brasil
7

Geoloc€lizaçâo

Não disponível
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

05.340.639/0001-30

NOME EMPRESARIAT:

PRIME CONSULÍORIA E ASSESSORIA EÀTPRESARIAL LTDA

CAPITAL SOCIAT:

Rs20.000.000,00 (vinte milhões de reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacionâl dâ Pessoa JuÍídica (CNPJ) é o seguinle:

Nome/Nome EmpresaÍial:

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

QualiÍicação:
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empr€saÍial:

RODRIGO MANÍOVANI

QualiÍicação:
49-Sócio-Administrador

Para informações Íelativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou compareceÍ a uma unidade da RFB

Emilido no dla 30/01/202óàs ll:lT (dãla ê hoÍa de 8íasilia).
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As oriêntâções paía instalaí o Assinador serpro e realizar a
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Documenlo assrnado com certiÍicado digital em confoÍmidade
com a Medida ProvisóÍia fi 2200-Zl2oo7. snavalidade poderá
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PRIMEN
a73

4i)5
BENEFICIOS EIú CARTOES

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURACÃO

OUTORGANTE; PRIME CONSULTORIA E ASSÊSSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à
Alameda Rio Negro, 585, salâ 23, Edificio Jacari, Bairro de Alphaville Centro Industrial e Empresarial,
na cidade de Barueri/SP - CEP: 06454-000, inscrita no CNPJ sob no 05.340,639/0001-30, com Insc.
Estadual no 623.051.405.115 e Inscr. Municipal no 5, 8U964-8; e suas filiais, neste ato representada
pelo seu sócio proprietário Sr. JOÃO MARCIO OLMIRÂ FERREItt/q, brasileiro, casado, empresário,
portadoÍ do RG no 20,9O7.947-2 e CPF no 1A6.425.20A-77.

OUTORGADOS: RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 48.537.010-4 e
CPF: 371.237.288-40; ANDRESSA CRISTINA CORDEIRO, brasileira, divorciada, portadora do RG:
40.053,259-1 e CPFj 361.950.468-76; CARLOS EDUARDO SILVA FERJ{ANDES, brasileiro, solteiro,
portador do RG: 45.259.994-5 e CPFi 423.422.t78-05; FúVrA THArS GOMES MOREIRÁ, brasileira,
casada, portadora do RG: 48.585.759-5 e CPF: 358.233.098-21; ISABELA aPARECIDA PÂSSOS
FERREIRA, brasileira, solteira, CPF: 491.033.918-33, portadora do RG: 59.213.579-2; CAMILA
HELENA BAPTISTA, brasileira, casada, CPF: 309.952,088-83, portadora do RG: 32.233,818-9;;
GABRIELE ADRIANE TAVARES ÂRÂUIO, brasilerra, solteira, CPF: 471.702.078-26, portadora do
RG: 57,846.408- 1; VICTOR ALEXAN DRE RÂMOS EDUARDO, brasileiro, solteiro, CPF: 144.095.956-
01, portador do RG: 38.595.256-9; GABRIELE BARBOSA OA SILVA, brasileira, solteira, CPF:
458.220.318-38, portadora do RG: 52.675.770-X; LAYLA GARCIA CORTIZO, b.asileira, solteira,
CPF: 367.081.968-16, portadora do RG: 36.893.529-2; LIDIANE APARECIDA LARA LIMA,
brasileira, solteira, CPF: 420.381,908-36, portadora do RG: 43.037,566-9 SSP/SP; LARISSA FREIRE
ARAUJO GARCIA, brasileira, casada, CPF: 346.467.27A-62, portador do RG: 35.962.586-1;
LARYSSA SILVA OLMIRA, brasileira, solteira, CPF: 564.222.34A-A0, portador do RG: 39.786.168-
0; .TULIANA FASANELLI, brasileira, solteira, CPF: 317.671.79A-9A, portador do RG: 33.290,848-3;
LUCAS PEREIRA RrÀBELO, brasilêiro, solteiro, CPF: 100.991.086-82, portador do RG: l4G
13.000.684; ANTHONY ARMIGLIATO GONçÂLVES, brasileiro, solteiro, CPF: 509.671.678-33,
portador do RGt 54474872-8; todos com endereço à Rua Açu, no 47, Loteamento Alphaville
Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13098-335.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, o
Outorgante coníere aos Outorgados plenos poderes para participar de licitações ern todas as
modalidades inclusive pregão presencial e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações,
propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, assinar atas, contratos e demais documentos, interpor
impugnações, vistorias, realizar e acompanhar a apresentação de sistema e treinamentos, recursos,
desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, tÍansigir, firmar compromissos, praticar enfim,
todos os atos em direito permitidos pêra o bom e fiel cumprimento do presente mandato, podendo
ainda substabelecer no todo ou em parte, arcando o Outorgante, nos termos do Código Civil por todas
as obrigações contraídas por força de poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas sanções
previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de qualificação ou danos causados
a Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pelo outorgado no
cumprimento deste mandato. Procuração válida por 72 (doze) meses.

Assinado de forma digital
JOAO MARCIO por JoAo túARcto oLtVEtRA

OLIVEIRA FERRETRA:18 2520817

FERREIRA: 1 864 252OB:| 7 Dados: 2026.02.06 I s:46:1 5
-03'00'

Barueri-SP,6 de feveÍeiro de 2026

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIÂL LTDA
loÃo MARcto or rvErRA FERRETRA - sócto pRopRIErÁRio
RGt 20.9O7.947-2 / CPF. 146.425.204-17.
Tel./Fax: (19) 3518-7000 / E-mail: licata orime@ primebeneflcios. com, br

www.pÍim êbênêf iclos.com.bÍ
Alameda Rio Negro,585, sala 23, Edif ício Jacari
Alphaville Centro lndustrial e Empresarial- Barueri-Sp ICEP: 06454-000

(19) 35]8-7O21 ê-mail; licitaprime@pri mebenef icíos.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PtL,ct CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

0s.340.639/000'Í-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OEABERÍURÂ
1711012002

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

I IJLO DO FSTABFI FCIMFN'O LNOMF OF FA\TASIA'

DEMAIS

cÓo]GO E DESCRIÇÁO oA AÍ VIDAoE EcoNÔIT,ICAPRINCIPAL

70.20{{0 -Atividades de consultoÍia em geslão empresaÍial, exceto consultoria técnicâ êspêcificâ

côoIGo E DEScRIÇÃo oASATIVIoAoES EcoNÔMICAS sEcUNoÁRIAs
4í.10.7{0. lncorporação de empreêndimenlos imobiliários
45.20-0{7 - Serviços de instalação, manutenção ê rêpaÍação de acessórios para veículos âutomotores
45.30-7{13 - Comé.cio a vareio de peças e acessórios novos paÍa veículos automotores
46.19-2{0 - RepÍosanlanles comerciais ê agantês do comércio de meÍcadorias em gêÍal não êspeciâlizado
46.47€.0't - ComéÍcio atacadista de aÉigos dê escritório ê dê pâpêlaria
46.494.01 - ComéÍcio atacadista de equipamentos êlétÍicos dê uso pêssoal ê doméstico
46.51{-0í - Comércio atacâdista de êquipamentos dê lnÍormática
46.5í4.02 - Cornércio atacâdista de suprimêntos pala informática
46.93-Í.00 - Comé.clo atâcadista dê mêrcadodas êm geral, sêm prêdominância de alimenlos ou dê insumos
agíopêcuários
47.51-2.01 - Comércio varêiista êspêcializado de êquipamentos e suprimentos de intormálica
47.52-í-00 - Comércio vareiistâ ospêcializado dê êquipamentos de telefonia e comunicaçào
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos dê pâpelaria
47.89-Ô45 - Comércio vâreiista de produtos saíêantes domissanitários
47.89-0{7 - Comércio vârêjista dê equipamentos para escritório
52.í1-7-99 - Depósitos dê meÍcadorias para terceiros, excêto armazéns gerais e guardafióveis
62.02-3-00 - Desênvolvimento ê licênciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - ConsultoÍia em tecnologia da infoÍmâçâo
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutênção e outÍos seÍviços em têcnologia da informação
64.634-00 - Outras socied.dês de participação, excêto holdings
74.90-1-04 -Atividadês de intermêdiação e agênciamênto de serviços e nêgócios em geÍal, êxcelo imobiliáÍios

CÔDIGO E OÊSCRIÇÃO OA NATURE2A JURiDICA

205-2 - Sociêdade Empresária Limitada

585
COMPLEMENTO

SALA 23 EOIF JACARI

CEP

06.454-000 ALPHAVILLE CENTRO
INDUSTRIAL E
EMPRESARIAUALPHAV

BARUERI SP

ÊNOEREÇO ELETRÓNICO

coNÍaTo@PRtMEBENEFtCtOS.COM.BR
TELEFONE

(í 1) 41s4-2398

ENÍE FEDERATVO RESPON VEL (EFR)

SIÍUAçÀO CADASTRAL

ATIVA
OAÍA DA SITUAÇÀO CADASÍRÂL
24t09t2005

MOT VO OE SITUAÇÁO CADASTRAL

SITUAÇÀO ESPECIAL DATA DASIÍUAÇÀO ESPECLAL

3010112026, 14:40 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezêmbro de 2022

Emitido no dia 30/0í/2026 às 14:40:53 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE ]NSCRIÇÃO

05.340.639i0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

17t10t2002

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

cóorco E oEscRrÇÀo oAsaÍrvroADEs EcôN-MtcAs sEcUNoÁÃ'As
77.33-'l{0 -Aluguel ds máquinas e equipamêntos paÍa êscritóíios
77.39{-99 -Aluguêl de outras máquinas e êquipamêntos comêrciais e industriais não especiÍicádos antêÍiormentê, sgm
opêrâdor
80.20441 -Âtividadês dê monitoramento de sistemas de seguaança eletrônico
82.1'1.3{0 . Sêaviços cornbinados dê escritóÍiô ê apoio âdministralivo
82.99-7{2 - Emissão dê vales-alimentação, vâlês-Íranspode ê similârês
82.99-7-99 - OutÍas atividades dê serviços prestâdos principalmenle às emprêsas não êslrêciÍicadas anteriormênte

CÓO GO E DESCRIÇÃO DÁNAÍUREZÁJURiÔ CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AL RIO NÊGRO
NUME

585
COMPLEMENTO

SALA 23 EDIF JACARI

06.454-000 ALPHAVILLE CENTRO
INOUSTRIAL E
EMPRESARIAUALPHAV

BARUERI SP

ENOÉREÇO ELETRÔN]CO

coNTATO@pRtMEBENEFtCtOS.COM.BR
iELEFON.:

l11l4ís4-2398

ENTE FEOERATIVO RESPON VEL(EFR)

stTrJAÇÃo caoasÍRAL
ATIVA

OATA OA SIÍUÂçÃO CADASIRAL
24109t2005

MOÍ|VO 0E S ÍUAÇÃO CAoASÍRAL

S OAÍA OA SIIUAÇÁO ESPEC AL

3010112026, 1444 âtrout:blenk

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/0í/2026 às í4:40:53 (data e hora de Brasília).
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro Contribuintes de

Consulta Pública ao Cadesp

tMPEri..Tillr: ' M.:

Fr". 3?5 ^d

p,... 0dlrQ-12.- s
ICMS - Cades

código de controle da consulta: 411683aa-5b76-4e12-ac7e-9abb978e3Í93

Estabelecimento

IE

CI{PJ

ÍIomê Empresarial

l{omê Fantasia

l{atureza rurídica

r57.777.158.r10

05.340.639/0001-30

PRIIYE CONSULTORIA E ASSESSORIA EI\4PRESARIAL LTDA

Sociedade Empresária Limitada

Enderêço

Logrãdouro: ALAI4EOA RIO NEGRO

No: 585

CEP:06.454-000

Munlcípio: BARUERI

Complemento: SALA 23 EDIF JACARI

Bairro: ALPHAVILLE CENTRO INDUSTRIAL E

El'lPRESARIAVALPHAV

UF: SP

Informações Complementares

Ativo Dâta da Situaçâo Cadastral: 31/08/2011

Âtiva Posto Fiscàl: PF 10 - BARUERI

NoRMAL - REGn4E PERróDtco oE
APURAçAO

Atividades dê consultoria ern gestão empresarial, exceto consultoria técnica espêcíÍicâ
Incorporação de empreendimentos imobiliários
Serviços de instâlação, ínanutenção e repâração de acessórios pâra vêículos âutomotores
Comércio a vôrejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em gerâl nâo

Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
Comércio atacadista de equigàmentos de informática
Comércio ãtacadista de suprimentos paÊ informática
Comércio atacadista de mercadorias em gerê1, sem predominárcia de âlimêntos ou de
insumos agropecLrários
Comércio vôrejista especializado de equipamentos e suprimentos de informáticê
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicâçâo
Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de produtos saneantes dornissanitários
Comércio vôrejista de equipamentos para escritório
Dêpósitos de mercadorias para lerceiros, exceto armazéns gerãis € quârda-móveis
Desenvolvimento e licenciamento de prograína5 de computador customizáveis
Consultoria em tecnologia da informação
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em teanologia dô inforínâção
Outrâs sociedôdes de participâção, excêto holdinqs
Atividãdes de intermediação e agênciâmento de serviços ê nêgóoos em 9eral, exceto
imobiliários
Aluguêl de máquinês e êquipamenlos para escritórios
Aluguelde outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais nâo especjficados
anteriormente, sem operador
Atividades de monitoramênto de slstemas de segurança eletrônico
S€rviços combinados de escritório e apoio àdminislràtivo
EmissSo dê vôles-âlirnentâçáo, vâle§-transporte e similares
Outras atividades de serviços preslados principôlrnente às êrhp.esas náo especificadãs

Atividâdes Econômicas:

Situação Cadastral

ocorrênci. Fiscâl

Rêgime dê Apuração

Informações NF-e

https://www.c€desp-Íazenda.sp.gov.br/(S(zzftbx2srle4dxdy2ivkoyvu))/Pagês/Cadasko/Consultas/ConsullaPublicâ/ConsultaPublica.êspx 112
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Data de Credênciâmento como êmissôr de t{F; 
ZOIOAtZOZu

ObservaçãorOs dados acima estão baseados em informaçôes fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não va,em como certidão de sua efetiva existência de fato e dê direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivadâ dê operações com
elês ajustadas,

e4- _

, .4ç-4124ç

Secretaria dô Fazenda do Estado de São Paulo

https://wwwcâdêsp.fazendâ.sp.gov.br/(S(zzftbx2srle4dxdy2ivkoyvu)yPages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica,/ConsultaPublica.âspx 2t2
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Prefeitura Municipal de Bsruer
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANçAS
Departamento Técnico de Arrecadação

CONSULTA CADASTRAL
No 0266L/2026i

,j. 1.\RA MtrNlCtpÂt. r:
TMIFRATR|Z. À..\

Fls -
Proc osq\!§'àJ

39 .U

tDENTtFtcAÇÃo
Razão Social :PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ/CPF N".:05.340.639/0001 -30

lnscrição Atual :5.8U964-8

INFORMAçÓES COMPLEMENTARES

Atividade Economica :Planejamento, coordenação, programação ou organização
administrativa.

Situação Vigente :Ativo desdê 3010112026

PreÍeitura Municipal dê Baruêri I Rua Prof. João da líatta e Luz, 84 -CEP: 0640!-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: ( 11) 4199-

4000

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeiturê de BaÍueri na Internet, no

Endereçol

http : //www,barueri.sp. gov. br

(http://www.barueri.sp.gov.br)

CêÉidão expedidâ grâtuitãrnêôte.

Aprovado pelo Decreto no 5635, de 2510112005

Informações para Verificãção de Autenticidade

No de rnscrição : 5.8U964-8
códiso de ãqtenticidade t 937C,717 7,9131.193O107-N
Data de emissão: 0310212026
Hora de êmissâo : 15:5O:55

ENDEREçO
Logradouro :ALAMEDA RIO NEGRO

No Atual :585

Complemento :EDIF: JACARI
Sala :SALA: 23

Andar :

Bairro :ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR / ALPHAVILLE
Município :BARUERI

UF:SP
CEP:06454000
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MrNrsrÉRro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITos RELATIvoS AoS TRIBUTOS
FEDERATS E À DívrDA ATtvA oA uNtÃo

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001.30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que:

constam débitos administrados pela Secretâria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão .iudicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidadê Íscal, ou ainda não vêncidos; e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na PÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. g ov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ol2o14
Emitida às '14:04:08 do dia 3010112026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2910712026.
Código de contíole da certidão: F3C5.8C96.8379.DDF8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais píevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo :,rrua,r utjNlclplt ::
rryr PEírAÍRlz - M..

Éls lcr-./
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

Certidão no 26011473482-60

Dala e hora da emissáo S0|0112026 14:20:54

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp. gov. br

\\0L5

Folha '1 de 1
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

lnscritos na Dívida Ativa

CNPJ BASE: 05340639

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de Sâo Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pêssoa jurídica/Íísica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa
de responsabilidadê do(a) intêressado(a):

WLt0!ç

Rêlâtivôs â: Multâ Contráluâl

Origêm: SECRETARTA DE SEGURANçA púBLtCA
CNPJ: 05.30.639/0001-30
Situação: lnscrito / Suspenso
CDA
1 388 716 500

lE: 623051405115

Final da Cerl dão-

Anotação PGE

Processo SEI 023.00 047 34112025-56
A certidâo positiva tem eÍeito de negativa para o(s) débito(s) acima anolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário
Nacional, conÍorme manifestaÉo exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão
foram pesquisados todos os débitos inscritos em divida ativa até a prêsente data.

Local de emissão

PGE

CRDA no 7401'1219 Folha 1 de

Data e hora da emissáo 20t101202516117:16 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: í80 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) conforme portaÍia SubG CTF 20/2021

1

Responsável :



Prefeituru Municipal de Buruepi-
,r.r"tA MuNlOF.iEstad o de São Paulo

SECRETARIA DE FINANçAS
Departamento de Tributos Imobiliários

, ,ERATRIZ 
,

4ç-')

CERTIDÃO NEGATIVA
No 006614/2026i

lrOls

Inscrição Atua1 . . .

Inscrição Ànlerior
Log:radoulo........
N" Àtual
N" Ànterior........
ConpLemento . . . . . . . .

Bairro. .

Quadla . .

Lote....
Área do terrena. . . .

Área da EdificaÇão.

23211.31.48- 1382.01.012. 3

ÀLAMEDÀ RIO NEGRO

585

CONJUNTO DE ESCR 23 _ EDIFICIO JACÀRI

ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR / ALPHAVÍLLE

04

16EPTDO1B
23133.80

181 .32

lRlBt r'os e ll:nÍooos

Imposto Predial e Territorial Urbano.

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessâda e à ústa das informações,

que referente ao imóvel acima identificado, NÀO EXISTE oÉgnO CN{ ABERTO nesta Prefeitura, débito
inscrito ou não em dívida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima indicado(s) , até a presente data.

CERTIHCAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

nâ página dô Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endêrcçor

http://www,baruêri.sp.gov,br

Certidão expêdid. grâtuitâmêntê.

Aprovado pelo Decreto no 5635, de 25101/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

No de Inscrição t 23211.31,48.1382.01,O12,3
códiso dê âutenticidadê : 896U. 2586,9229,L9254O7 -I
Data dê emissáo I 03lOZl2026
Hora de emissão: 15110:23

PreÍêatura Hunicipal de 8ârueri I Ruâ Prof. João da Íttatta e Luz, 84 -CEP: 0640I-120 - Cêntro - Bârueri - SP - Fonê: (11) 4199-

aooo



Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANçAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
No 097 92/ 2026i lnreurssÂo1

PRIME CONSULTORIA E ÀSSESSORIÀ EMPRESÀRIÀL LTDA

0s-340.639/0001-30
5.BU964-8

AI,ÀMEDÀ RIO NEGRO

585

EDIF: JÀCÀRI SA1A SÀLA: 23

AI,PHÀVILLE CENTRO ]NDUSTR E EMPR / ALPHÀVILLE

BÀRUERI

06454000

3sq

66.L14P 19

Razão Social. . .

CNPJ/CPF N"....
InscriÇáo Àtua1

Logradouro.....
N" Àtua1

CoslpletEento

Bairro.....
cidade
cEP. . .

TRIBUTOS E PERIODOS

Imposto sobre sêrviços de qualquêr natureza e taxas mobiliárias
CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em díúda aüva, com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s), até a presente data .

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

A autenticidade dêsta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeiturê de Barueri na Internet, no

Endereço:

hftp://www.baruêri.sp.gov.br

CêÉldáo êxpêdida gratuitamente.

Aprovado pelo Dêcreto no 5635, de 25l0U2005

Informações para Verificação de Autenticidade

No de rnscrição: 5.8U964-8
códiqo de autenticidade : 147L.3O37.59O4,L8Í332O7-A

oata dê emissão r 03/O2/2026
HoÍa dê emissão : 08:54:48

Prefeitura Municipâl dê BaÍueÍi I Rua Prof. João da iíatta e Luz, A4 -CEP: 06401-120 - Centro - E.ruêri - SP - Foíe: (11) 4199-

aooo
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C,4IXA E'ÚNÚMIi;A FEÚERÉL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razáo

social:
EndeÍeço:

05.340.639/0001-30

PRI14E CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

AL RIO NEGRO 585 SALA 23 / ALPHAVILLÉ CENTRO I / BARUERI / SP /
06454-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquêr débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02 /2026 a 76/03/2026

Certif icação Número: 202602750324719507 37 77

Informação obtida em 16/02/2026 10:25244

A utilização deste CertifÍcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/lstaEmpregadores.jsf 1t1
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PODER JUDIC IÀRIO

JUSTIÇA DO TRABALIiO

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀIHISTÀS

ASSESSORIÀ EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ ENome : PRIME CONSULTORIA E
FILIAIS)
CNPJ: 05.340.639l0001-30
Certidào n": 639A599 / 2A26
Expediçào: 30 / Al /2A26, às
Valiciade: 29/A1 /2A26 - 78A
de sua expedição.

certifica-se que pRrME coNsurroRrÀ E ÀssEssoRrA EMpRESÀRrÀr rrDÀ (MÀTRrz

E EILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 05.340.639/0001-30, NÃO

CoNSTÀ como inadrmplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emrtida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lels do Trabafho, acrescentados pel-as Lels ns-" !2.44A/2A71 e
13.461 /2A11 , e no Ato 0l/2A22 da CGJT. de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em re.laÇão
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitaÇâo desta certidão condiciona-se à verrfrcaÇâo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
inrerneL (hLLp:'www.rsr.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMÀÇÀO TMPORTÀI{TE
Do Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas cÕnstam os dados
necessári-os à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais t rabalhistas. inclus ive no concernente aos
re co lh imento s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhrmentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que. por
disposição 1egal. contiver força executiva.

l4:22:44
(cento e oitenta) dias, contados da data

: !ircas e sulestaes: c:l]:-?tsi.lus.br



RT.ERENTEATODOS AS ESTABíLEC\MENTAS DA EM?RE9ADOR - |NSCRIÇÃO 05.340.639/0@r-30

Prlc. Ç,âÇ116

" iíU^ ClpÂL O-ri,:rntz. MÁ

lbc -t)
MINISTÉRIO OO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEçÃO DO TRABATHO

COORDENAçÃO-GERAL DE RECURSOS

I

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Estã cêrtidão abrange todos os estabelecimentos do emprêgâdor.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadestro previsto na Portaria lnterÍninisteriâl MTE/MDHC n'15, de 26 de
julho dê 2024, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenhêm submetido trabâlhadores â condiçôes análogas a de escrevo.

3. Expedide com base na Portaria MTP n'667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

I
Dados para conferência da autenticadade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho. gov.br/Cêrtidao/ValidaÍ

Códico: EU2UYE2XQI

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR code ao ladoI

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

rNscRrçÃo (cpFlcN pJ): 05.340. 539/0001-30
DATA E HORA DA EMISSÃO: 30/07/2026, às 74:2314, conforme horário oÍicial de Brasília



a)ffi- GoVERNo Do ESÍADo DE sÂo PAULo
SECREÍARIA DE DEsÊNVoLVIMENÍo EcoNÔMICo

JUNTA CoIVERcIAL Do EsTAoo DE SÃo PAULo

-j</ §sgr
91y'/t aY.99 ":

JUCESPGOVIRNO
oo ,sT^oo

CERTIFICAi,OS OUE AS INFoRMAÇÔEs ABAIXo coNSTAI\4 DoS DoCUMENToS ARoUIVADoS NESTA JUNTA coI\,íERcIAL E SÃo VIGENTES

NA DAIA DE suA ExPEDtçÃo.

SE HoUVER ARQUIVAI\,4ENTos PoSTERIoRES. ESTA CERÍIDÃo PERDERÁ sUA VALIDADE

A AUTENTICIDAOE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAI\4ENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW,JUCESPONLINE.SP,GOV.ER, MEDIANTE o cÓDIGo DE AUTENTICIDADE INFoRMADo Ao FINAL DO DoCUI\,,IENTO,

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRÉSARIAL LTDA

ATIVIDADES DE coNSULToRIA EM GEsTÀo EMPRÊSARIAL, ExcETo CoNSULToRIA TÉcNIcA ESPECIFIcA

SERVIÇOS DE INSTALAçÃo, MANUTENÇÃo E REPARAÇÃo DE AcEsSÓRIoS PARA VEIcULoS AUToMoToRES
cor\,!ERcro A vARÊJo DE PEÇAS E AcEssóRtos Novos PARA vEÍculos AUToMoroREs
COIIIIERCIO AÍACADISTA DE EOUIPAMENÍOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL É DOMÉSTICO

coN4ÉRcto ATAoAD|STA DE ARTtcos DE EScRtróRlo E DE pApELAR|A

EXISTEI\,,I OUTRAS ATIVIDADES

AO IVARCIO OLIVEIRA FERREIRA

RUA SANDRA REGINA COSTA COGHI

sócto E ÂDÍúrNrsrRADoR

RODRIGO IVANTOVANI

ALAIVEDA DO IPE ROXO 0

COND DUAS MARIAS

159 .8A2.77 A-29 sôcro Ê AD[, NtsrRADoR 10.000.000 00

Ei,PRESA

35224557865 1010812010 03107 t2002 PRAZO INDETERT,,IINADO

SOCIEDAOE LII\4ITADA

0s.340.63S/0001-30 ALA[,{EDA RIO NEGRO SL 23E JACARI

R$ 20 000 000 00ALPHAVILLE CENÍRO I BARUERI SP 06454-000

sóclo E ADl NtsrRAooR

109

LOTEA]VÉNTO I\4ONT BLA

10.000.000,001A6.425 .208-17 sÓcIo E AD[,4INISTRADoR

Págna1de2

CERÍIDÃO SIMPLIFICAOA

OBJETO SOCIAL

l"orr,*o.
t,.t.."t*
l.r lreogçsos lzosorurz

luo*re o.ecne oo su,-
t,,.t".,t*
l.r l,'sazo-ooo lzo',osoz,o

Documento GÍatuito
Proibida a Comercialização
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3s904344818 05.340.63S/0002-10

RUA ACU 47 TERREO/,1 PAV

LOÍEAIVÊNÍO ALPHAVIL CAMPINAS

a71 .023126430to112026

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 20,OOO.OOO,OO (VINTE MILHÓEs DE REAIS).

REDISÍRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. RAÇê'/COR: NÂO

DECLARADA, CPF: 186.425,208-17, RG/RNE: 20907947-2 - SP, RESIDENTE À RUA SANDRA REGINA COSTA COGHI, 109,

LOTÉAMENTO i,íONT BLA, CAt\4PtNAS - SP, CEP 13098-í9, NA SrrUAÇÃO DE SÓCtO E ADr\4tNtSTRADOR, ASSTNANDO PELA

EMpRESA. COM VALOR DE PART|CTPAÇÁO NA SOCTEDADE DE $ 10.000.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPIÍAL DE RODRIGO MANTOVANT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAçNCOR, NÁO DECLARADA, CPFi

159.882.778-29. RG/RNE: 2010362'16 - SP, RESIDENTE A ALAI\4EOA DO IPE ROXO, O, COND DUAS l\4ARlAS, |\4ONTE ALEGRE DO

suL - sP, cEP 13820-OOO, NA STTUAÇÁO DE SÓC|O E ADt\4tNtSTRADOR, ASSTNANDO PELA Et\4PRESA, COr\4 VALOR DE
pARTrCrpAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA IVATRIZ,

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA ALAMEDA RIO NEGRO, 585, SL 23E JACARI, ALPHAVILLE CENTRO I, BARUERI . SP, CEP

0M54-000. . DATADA OE: 0210112026.

FtM OAS TNFORMAÇÔES PARA NrRE: 3s224s57865

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 03/02/2026

JUCESP ffi
Ceúdào Simd rÊdâ. Documenlo cetulicado por MARINA CENTU RION OARDANI. S€creÉna

Ge6ldá Jwésp AJunla Corercial do Éstãdo de Sáo Pêulo. garante aallenticrdadê deste

d@mento qoando ü$aliado drclamênte no podálww ju@sponlrne.sp.gov.bÍ sob o númerc

autenllcidade 285026422, reçaJeE,3 dê íeverelro dê 2026 & 10:34 34.

de,^.

Documento Gratuito
Proibida a Comêrcializaçâo
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a)ffi- covERNo Do ESTADo DE sÃo PAULo

SEcRETARIA DE DESENVoLVTMENTo EcoNô[.1rco
JUNTA coI\,IERcIAL Do ESTADo DE sÃo PAULO

'\"1 *r,
JIICES,PGOVEnXO

DO ESTADO

cERTTDÂo ESPEcIFTcA

cERTtFtcaMos euE AS tNFoRi,4AÇôEs ABA|xo coNsrAM Dos Docur\.,rENTos AReutvADos NESTA JUNTA cor\,{ERctAL E sÃo vtcENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÁo.

AS INFoRMAÇÔES Do CAI\,,IPo "oUIRos ARoUIVAN,4ENToS, SÃo RELAToS DoS ELEMENToS coNSTANTES DE AROUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PoDEM TER SoFRIDo ALTERAÇÕES POSTERIORÉS,

sE HouvER AReurvAr\rENTos posrERroRES. ESTA cERTTDÁo pERDERÀ suA vALTDADE

A AUTENTIcIDADE DESTA cERÍIDÃo É A ÉXISIÊNcIA DE ALTERAÇÔES PosTÉRIoREs, sE HoUVER, PoDERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW,JUCESPoNLINE,SP,GoV.BR, N4EDIANTE o cÓDIGo DE AUTENÍIcIDADE INFoRIVADo Ao FINAL Do DOCUMENÍO.

EMPRESA

PRIIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EI\4PRESARIAL LTDA

05.340.639/0001-30

ALPHAVILLE CENTRO I SP 06454-000 R$ 20.000.000.00

?24557865

OBJETO SOCIAL

AÍIVIDADES DE coNSULToRIA EM GESTÁo EMPRESARIAL, ExcEIo coNSULToRIA TÉcNIcA ESPECÍFICA

SERVIçoS DE INSTALAÇÃo. MANUTENÇÃo E REPARAÇÃo DE AcESSÔRIos PARA VEiCULoS AUTo[,IoIoRES
co[.tÊRcro A VAREJo DE pEçAs E AcESSóRtos Novos PARA vElculos AUToN4oroRES
coMÉRcto ATACADTSTA DE EeutpAN,rENTos ELETR|cos DE uso pEssoAl E Dot\4ESTtco
coMÉRcto ATACAD|STA DE ARTtGos oÉ EscRtróRto E DE pApELARtA

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

sóclo E AoMtNtsrRAooR

sócn Ê aDHrNrsrRÂooR

RODRIGO I\IANTOVANI

0

COND DUAS I\,,IARIAS

JOAO I\4ARCIO OLIVEIRA FERRÊIRA

RUA SANDRA REGINA COSTA COGHI 109

LOTEAIVENTO I\,4ONT BLA

186 .425 .208-17

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Página 1 de 2
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IALAMEDA RIO NEGRO
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ALAI\4EDA DO IPE ROXO
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{a MUNICTiJAI

ÉRÀTRIZ , \'
\b9-v

SÓCIO E ADIVINISTRADOR 10.000.000 00

O4lt :) )99

DE o INAçÔES AXTERIoRES

PRIMÉ ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO, ASSESSORIA E CONSULÍORIA EMPRESARIAL LTDA

PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA EI\4PRESARIAL LTDA

FILI,AIS

35904344818 05.340.639/0002-10

LOTEAMENTO ALPHAVIL CAI\4PINAS

úLTtiro

071 .0231264

cAprrAL DA sEDE ALÍERADo PARA $ 20.000.000,00 (vrNTÊ r\.4rLHôES DE REArs).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇtuCOR: NÃO

DECLÁRADA, CPÉ: 186.425.208.17, RG/RNE: 20907947.2 . SP, RESIDENIE À RUA SANDRA REGINA COSTA COGHI, 109,

LorEAt\.,rÉNTo MoNT BLA. cAMptNAs - sp. cEp r3098-549, NA struAÇÃo DE sócro E ADMINtsrRADoR. ASStNANDo pELA

Et\rpRESA. cotv vALoR DE pARTtctpAÇÁo NA socrEDADE DE $ 10.000.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RODRIGO I\4ANÍOVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA. RAçÁJCOR NÃO DECLARADA, CPF:

159.882.77&29, RG/RNE: 20.I03621S - SP, RESIDENTE À ALAMEDA DO IPE ROXO, O, COND DUAS MARIAS, MONTE ALEGRE DO

suL - sp. cEp 13820-ooo, NA struAçÃo DE sócto E ADMtNtsrRADoR, ASS|NANDo PELA EMpRESA. coM vALoR DE
pARTtctpAÇÃo NA soc|EDADE DE $ 10.000.000,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA ALAI\4EDA RIO NEGRO, 585, SL 23E JACARI, ALPHAVILLE CENTRO I, BARUERI . SP, CEP
06454-000. . DATADA DE: 02,01/2026.

coNSoLIDAçÁo CONTRATUAL DA I\,4ATRIZ

FtN4 DAs tNFoR[.4AÇôÉs pARÂ NrRE: 3s224ss7865

DATA DA úLT|MA ATUALtzAÇÃo DA BASE DE DADos: o3/02i2026

JLÊESP ffi
ceôdão Espeiíe o@renlo e.tili€do por IIÁRINA cENTURtoN D RoaNt, sMta.ia G€Bt
da Ju@§p. A Ju.ta Comercial do Estado d6 Sao Paulo, ga.anle â aulenlicdar,,o dôsrê d@menro
quando esuali:âdo drclame.te no podal Mjucêsponlinê.sp.gov.br sob o .úm€ro dê

autenticidade 285026855, te.F-lêira,3 de Íêvreiro de 2026 às 10:36139.

Documento Gratuilo
Proibida a ComercializâÉo
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30t01t2026 0093646937

PODER JUDIC!ÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

cERTTDÃO ESTADUAL DE DTSTRtBUtÇOES CÍVErS

oERTIDÁO No: 7958107

A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça

FOLHA:1/'l

A Oiretoria de Serviço Técnico de lnformaçóes Cívêis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA e DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçOES JUDtCtAtS E EXTRAJUD|C|A|S, anteriores a
2910112026, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

PRIME CONSULTORIA E AS§ESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30,
conforme indicaçáo constante do pedido de certidáo......*..

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cu.io nome foi
pesquisado ÍlguÍa como autor (a). São apontados os feitos com situãção em tramitaçáo já
cadastrados no sistema SAJ referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado
de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI n" 22i 2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a lnstância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexáo com qualquêr ouka base de dados de instituição pública ou com a

Rêceita Fêderal que veriÍique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conÍerência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exdusiva do
dostinatário da cerüdão.

A certidão em nome de pessoa.iurídica considera os processos rêfêrentes à matriz e às
Ílliais e poderá apontar feitos de homônimos não qualiÍicados com tipos êmpresariais diferentes do
nomê indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Necêssário complementar com a certidão Comarcas ê Turmas Recursais (Primeiro

Grau) Cível

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta cêrtidão é sem custas.

São Paulo, 30 de janeiro de 2026

0093646937
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A Diretoria de Gestão, lnformação e

Desempenho da Secretaria da Primeira lnstância do Tribunal
de lustiça do Estado de São Paulo - SPI 2 - DGINFO,

atendendo a solicitação de

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

cNPJ 05.340.639/0001 -30
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CERTIFICA, para fins de Concorrência Pública, Licitação Pública, Cadastro, Financiamento, que a

paÍnr de 3l/O3/2O25 paÍa cada nome pesquisado deverão ser cadastrados dois pedidos de certidão de
distribuição cível, a fim de contemplar os processos registrados nos sistemas SAJ SGC e eproc. As certidões
de distribuição do sistema SAJ SGC ("Cível em Geral" e de "Falências, Concordatas e Recuperações")
deverão ser complementadas com a certidão do sistema eproc "Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro

Grau) - Cível". A certidão de distribuição de lnventários, Arrolamentos e Testamentos permanece sendo
expedida em documento único no portal e-SAJ.

CERTIFICA, ainda, que as certidões de distribuição criminal são expedidas pela internet. Entretando,
caso o pesquisado tenha completado a maioridade penal antes da data de informatização do
Foro/Comarcas de interesse, conforme consta no Comunicado SPI ne 2212019, será necessário solicitar
certidão junto ao distribuidor da Comarca, exceto na capital e nas Comarcas listas no Comunicado CG

4Os/2024.

CERTIFICA, finalmente, que as certidões de distribuição cível, criminal e execução criminal possuem

abrangência estadual e assinatura digital, sejam solicitadas pela internet ou presencialmente, conforme
Comunicado SPI nP 23/20L6.

Esta certidão é expedida gratuitamente

Prazo de validade desta certidão: 90 dias

São Paulo, 29 de Janeiro de 2026
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coMUNtCADO SPt N" 2,y2019

CPA n' 20101147547
(Íêpublicado com altêrações)

A Sêcrêtaria dâ Primêira ,nstánciâ, por detêrminação da Presidência do Tribunal de Justiça e dâ Conêgedoria Geral da Jusuç4,

COMUNICA aos Senhores lúagislrados, Dirigentos e Servidores das Unidades Judiciâis da Primeira lnstância ê público em geral a

tâbelâ atualizâda de datâs de informatização dos Dislribuidores de todo o Êstado, sêndo que os dados necêssários à emissão de

certidôes estão câdastrados no sistema informatizado a pârUr das dâtâs listadas abaixo.

GOMUNTCA AINOA quê, após â publicação deste Comunicado, todos os locais que aprosentâm "link^ para o Comunicado SPI

No 53/2015 e todâs as cêrtidõês ondê é citado, terão sua refêrência âltêrâda para este Cornunicâdo.

Evêntuais dúvidas o ser encaminhadas ras i.cêrtidaoestadual us-br

COMARCA DATA OE INFORMATIZAçÃO DO DISTRIBUIDOR

Adamantina 19/10/1999

Aguai 16/08/1999

Aguas de Lindóla 01/03/2006

Agudos 2211011999

Altinópolis 09/121999

01/09/1993

08/04/1999Américo Brasiliense

15/08/1994

Andradinâ 22t0911993

Angatuba 01/07/1999

14t14/1993Aparecida

Apiaí 1211111993

Araçaluba 28l09/'1993

Araraquara 30/09/1993

2210911993

Artur Nogueira Íodos os feitos cadastrados no sistema informatizado

01/01/1995Arujá

Ass s 11/11/1993

Atibaia 20l08/1993

Auriflâma 30/09/19S3

121111993

08/06/'1999Bananâl

Bariri 02/10/1998

Barra Bonita 21t47t1999

Banetos 03/01/1994

I
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Bastos 20tlors§

Batatais 10112,1999

Bauru 14l05/1993

Bebedouro 05/10/1993

Bertoga Todos os íeitos cadastrâdos no slstema informatizado

Bllac 16/09/1999

Bnigüi 29109/1993

Boituva 29t04t1999

Borborema 05/04/'1999

Botucatu 01/01/1995

Bragança Paulista 20l08i 1993

Brodowski 02to1t2000

Brolas 08/07/199S

Bur Íodos os Íeitos cadastrados no sistema informatizado

Burlama 20/01/1995

Cabrêúva 15t0212000

Caçapava 15/10/1993

Cachoeira Paulista 1810711994

Caconde 01/08/2000

Cafelândia 14109/1999

Careiras 30/04/1999

Cajafiat 15/03/1995

Cajuru 09/1211999

Campinas Cnminal - 21106/1982 Cível - 08/10/1992

Campo Limpo Paulista 20104/1999

Câmpos do Jordáo '1 8/'1 0/ 1 993

Cananéia 28144t1999

Cândido lúota azlz 1994

Capão Bonito 11/11/1993

Capivari 19/05/1S99

Câraguatatuba 10/06/1999

^ 1(
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Carâpicuiba 09/09r'Ts93

Cardoso 04/05/1999

Casa Brancâ 18/08/1999

Catanduva 05/10/1993

Cerqueira César i 24t08/1999

Cerquilho 1ü42/1999

Cesáno Lange Todos os feitos cadastrados no s stema nformatizado

Chavantes 0411111999

Colina 06/04/1999

Conchal Todos os feitos cadastrados no sistema rnformatizado

2? t05t1999

Corde rópolis 26105/1999

Cosmópolis 01/01/1995

Cot a Cíveis e Criminais a partiÍ de 1969 Execuções Fiscais a partir de
04/05/1993

Cravinhos 19/11l1999

Cruzeiro

Cubâtáo 31/03/1998

Cunha 07/06/1999

0escalvado í9/08/1999

Diadêma a2t12t1992

Dois CóÍegos 02/01/199s

Dracena 10Í 1/1993

Duartinâ 21t10t1999

Eldorado 27 tO4t1999

Embu das Artes 20l09/1993

120A/1996

Espirito Santo do Pinhal 16/08/1999

Estrela D Oestê 18/01/19S5

Fârtuaa 25l08/1999

Femandópolis 27 t10t1993

Ferraz de Vasconcelos 20/08/T993

Todos os feitos cadastíados no sistema informalizado

Conchas

Embu Guaçu

Flórida Paulista

15/10/1993
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23109/1993Francisco À,4orato

30/04/1993Francô da Rôchâ

Todos os feitos cadastrados no sistema nformatizado

08/11/1993Garya

0za2/1999

15/09/1999Getulina

Guairê

17 t1111999Guará

24tO91',t993Guararapes

'16106/1994Guararema

Guaratrnguetá 13/10/1993

Guariba 08/04/1999

Guarujá 01/06/1998

Guarulhos Todos os fertos cadastrados no sistema informatizâdo

Hoítolándiâ Todos os fêitos cadâskados no sistema iníormatizado

lacanga Todos os feitos cadastrâdos no sistema inÍormatizado

lbaté 1810412000

lbitinga 4711011997

lbiúna 03/09/1993

lepê 27 t1211999

lgarâpava 23104t1999

lguape 23104t1998

llha Solteira 22108t1996

llhabela Todos os feitos cadastrados no sistema inÍormatizado

lndaiatuba 11/05/1999

lpauçu 0411111999

lpuã 16/11/1999

Itaberá 27104t1999

ItaÍ 25l08/1999

Itajobi 2310711999

Itanhaern 241O2t1999

Gália

GeneralSalgâdo

16/11/1999
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Itêpecericâ da Serra 05i08/1993

25t01t1995

Itapeva 11t11t1993

llapevi 1210511999

Itapira 23l09/1993

Itápolis 05/04/1999

Itaporanga 26108/1999

llaquaquecetuba 28/08/1993

llararé 26tAü1999

Itariri 30/04/19S9

Itatiba 01i 08/1987

Itatinga 26t47 t1999

ItÍâpina 25t44/2005

Itu 12t08t1993

Itupeva Íodos os Íeitos câdêstrados no srstema rnformatizâdo

Ituveravâ 26/04/1999

Jabolicabal 01/10/1S93

JacareÍ 08/10/1993

Jacupiranga 27t04t1999

Jaguariúna 19t04t2005

Jales 27 t10t1993

Jandira 12t05t1999

Jardinópolis 09112J1999

Jaflnu 20t0411999

Jaú 01/10/19S3

José Bon fácio 06/05/1999

Jundiaí 19t10t1992

Junqueirópolis 30111t1994

Juquiá 29t04t1999

Laranjâl Paulista 17tO5t1999

Leme 09/09/1993

Lençóis Paulista 04/06/1998

Itapelininga

I
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Limerra .13t10/1SS3

\a+,r+tsí,

Lorena í411àhes3

Louvêira Todos os feitos cadaskados no sistema informatizado

Lucéliâ 19/10/1999

lúacatuba 21t0711999

lúacaubal Todos os fêitos cadastrados no sistema nformatizado

Mair nque 01/06/19S9

20t0811993

lúaracaí 09/03/1995

À/êrilia 09/11/1993

Ny'artinópolis 25h1t1599

l\.4atão 05/10/1993

[,1auá 22t0911993

N,4iguelópolis 16/'1111999

À,4iracatu 2310411999

Mirandópolis 16/09/1999

l\,4irante do Parânapanema 24111i1999

lVirassol 2511411993

Mococa 19t1211997

l\,4o9 das Cruzes 10h2t1s92

lúogiGuaçu 2310911993

lúog Mirim 21l09/19S3

À,4on9aguá 1911111997

07/04/1999

08/10/1997

l\,4onte Azul Paulistâ 06/04/1999

1íl05/1999

lúorro Agudo 18111t1999

Nazaré Paulista Todos os feltos cadastrados no sistema iníormatizado

Neves Paulista Todos os íeitos cadastrâdos no s stema iníormatizado

NhandeaÍa 05/05/19S9

I

Lins

lúairporã

l\ronte Alto

l,4onte Aprazível

I
lúonte I\,4or
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Nova Gíanada 09/09/1998

Nova Odessa 41t01t2002

07 t02t1995

Nuporanga 17t11t1999

Olimpia 25l10/1993

Orlándia 14t11t1999

Osasco 15t1211992

Osvaldo Cruz 29111t1994

Ourinhos 1211111993

Ouroeste Íodos os Íêltos cadastrados no sistema inÍormâlizado

16/09/1998

Palestina 03/05/1999

Palmeiaa D'Oeslê 2811011993

Palmital 13/09/'1999

19/10/1999

Paraguaçu Pâulista 03/11/1999

Paraibuna 14/06/1999

Paranapanema 11/01/1999

Pariquera AÇu 26104/1999

Patrocín o Paulista 01/01/2006

Paulínia 24t10t1997

Paulo de Faria 19/01/1995

Pederneiras 18/10/1999

Pedíegulho 17111t1999

01t0112004

Penápolis 01/10/1993

Pereira Barreto Cível - 23109/1993 Criminal- 01/0'1/1987

PeÍuibe 2710511994

Piedade 01/06/'1999

Pilar do Sul 14105/1999

Pindamonhangaba 18/10/1993

Pinhalzinho 01lo3l20a5

Novo Horizonle

Pacaembu

Pânorama

I



Piquete 08/o7fi99r
,'íLl \

Piracaia 01/0í/1997

Piracicaba 1993'qT'
24t0811999

Prrajui 14109/'t 999

Prrangi

Pirapozinho 31/03/1999

09/09/1S93

Piratininga 22t1011999

Pitangueiras 18/11/1999

Poá 24t03t1993

Pompéia 20/10/1SS9

Pontal 01/09/2006

Porangaba 27105t1999

Porto Feliz 26t01t1995

Porto Feíe ra 03/03/1999

05/05/1999

Praia Grande 28t12t1993

Presidente Bernardes 25l11/1999

Presidente Epitácio 24t11t1999

14106/1993

Presidente Venceslau 24t11hSS9

Prom ssào 15/09/1999

Quatá 2311111999

Que uz 09/06/1999

Rancharia 2311111999

Regente Feijó 2511111999

Registro 10/11/1993

Ribeiráo Bonito 08/07/1999

R beiráo Pires 22/0911993

01/06/1993

R o Claro 30112/1993

r '' iÀ MUNICIPiL Dr
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Piraju

Todos os feitos cadastrados no sistema iníormatizado

Pirass!nunga

Potirendaba

Presidente Prudenle

I

Ribeirão Preto
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Rio das Pedras 19/05/1999

Rio Grande da SerÍa Todos os fertos cadastrados no sislema inÍormatizado

Rosana 24t11t1999

Roseira 09/06/1999

Salesópolis 28104/1999

Salto 12/48/1993

Salto dê Pirapora Todos os feitos câdastrados no s stema nformatizado

Santa Adélia 08/04/1999

Santa Bárbara D'Oeste 10/0s/1s93

Santa Branca 12t01t1995

Santa Cruz das Palmerras 18/08/1999

Santa Cruz do Rio Pardo 0s/11/1999

Sanla Fé do Sul 28/10/1993

Sanla lsabel 20109/'1993

Santa Rita do Passa Ouatro 19/08/'1999

Santa Rosa de Viterbo o2loal1994

Santana de Parnaíbâ Todos os feitos cadastrados no sistema nformatizâdo

SantoAnastácio 24/11t1999

SantoAndré 10t09/1992

Santos 03/0í /1994

São Bento do Sapucaí 0s/06/1999

São Bemardo do Campo ' 01/01/1991

São Caetano do Sul 09t11t1992

São Carlos 29t09/1993

São Joáo da Boa Vista 23l09/1993

Sáo Joaquim da Barra 10t12t1999

Sâo José do Rio Pardo 15/04/1999

São José do Rio Preto 26r10t1593

São José dos Campos 08/10/1993

Sâo Luis do Parartinga 10/06/1999

Sào À,4anuel 18/10/1999

São MiguelArcanjo 25l05/1999
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São Paulo - Capital \.*
São Pedro o+roà)tsgg

São Roque 31/08/1993

2211?11998Sâo Sebastião

221121199ASão Sebastião da Grama

17t11t1994

São Vrcente 47 t06t1994

30/03/'1999SerÍa Negra

49t12t1999Senana

04/06/'1993

Socorro 0í106/1999

Cível e Juizado Especial Cível a partir de 02101/2000 Criminal e
Juizado Especial Criminal a pârtir de 02/01/1996

Sorocaba

Sumaré 08/09/'1993

Suzano 16/03/1993

Tabapuã Todos os fei{os cadastrados no sislema iníormalizado

12l03/1993Taboão da Serra

Tambaú 19/08/1999

18/0í/1995

Taquarlinga 06/10/'1993

25l08/'1999Taquantuba

Tatuí 13/08/19S3

Taubate 13i 10/1993

Teodoro Sampaio 2411111999

'netê 14105/1999

Tremernbé 25/06/1999

Tupã 09/11/1993

Tupi Paulista 10/11/1993

28t11t2003Ubatuba

Urânia 04/05/1999

Urupês 06/05/1999

Valinhos Todos os feilos cadastrados no sistema !nformatizado

29l09/1993ValpaÍaíso

São Simão

Sertãozinho

Tanâbi
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Vargem Grande do Sul 17t08t1999

Vargem Gíande Paulista 03/01/2000

Vázea Paulista 20l08/1993

Vinhedo 26tO311999

Viradouro 18/11/1999

Votorântim 14105/1999

Votuporanga 17tO211994

' Oata de inÍormatizaçáo alterada pêlo Comunicado SPI No 45/2019

'Data de inlormatização alterada pelo Comunicado SPI N" 01/2020 e pelo Comunicado Conjunto N" 853/2024
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(Republicado com alterações)

FORO/COMARCA DATA DE INFORMATIZAçÃO DO DISTRIBUIDOR

Foío D stíital de Américo Brasiliênse 08/04/1999

Todos os lerlos cadastrados no sistema inÍormatizado

Foro D strital de Arulá 01i0111995

Foro D strital de Bastos 20l10/1999

Foro Distrital de Bertioga Todos os Íeilos cadastrados no sistema inlormatizado

Foío Distritâl de Bíás Cubas Todos os Íêilos cadastrados no sisterna inÍormatizado

Foro Distritâl de Buri Íodos os Íeilos cadastrados no sislema inlormatizado

Foro Distrital de Ca eiras 30,/04/1999

Foro Distrital de Cajamar 15/03/1995

Foro Dislrital de Campo Limpo Paulista 20/04/1999

Foro Dislrilal de Conchal Todos os íeilos cadastrados no sistemâ inlormatizado

Foro Distrital de Embu-Guaçu 12i08/1996

Foro Distrital de Ferraz de Vasconcelos 20i0811993

Foro Distritâl de Flórida Paulista Todos os Íerlos cadastrados no sistema inlormatizado

Foro Distrilâl de Guararerna 16/06/1994

Foro Distrital de Hortolándia Todos os Íeitos cadastrados no sislema inlormatizâdo

Foro Dislrilal de lâcanga Todos os ieilos cadastrados no sisteínâ inÍormatizado

Foro Distrital de lbaté 18i0412000

Foro D strital de lepê 27 i12t1999

Foro D strilal de llhabelâ Todos os Iellos cadastrâdos no sistema nÍorÍnatizado

Foro D strital dê ltaberá 27108/1999

Foro Distrital de ltajobi 23t47 t1999

Foro D strital de ltarirl 30/04/1999

Foro Distrilal de ltatinga 26107/'1999

Foro Oistrital de ltlrapinâ 25iO4/2045

Foro Distrital de ltupeva Todos os Íeitos cadastrados no sisterra inlormatizado

Foro Distrital de Jandira 12105/1999

Foro Distritâi de Jarinu 20/04Íggg

Foro Dislrilal de Louveira Todos os íeilos cadastrados no sislema inÍoímatizâdo

Foro Distrital de l\,,lacâubal Todos os Íê los cadastrados no sistêma nformatizado

Foro Dislrilal de Nazaré Paulisla Todos os íertos cadaslrâdos no srstema rníormatizado

Foro Dislrilalde Neves Paulista 05/05/1999

Todos os íeitos cadastíados no sistema iníormatizado

Foro Distrilal de Paranapanema 11i01/1999

A Secretaria da Prirneira lnstância, por dêterminaçáo da Egrégia Presidênciâ do Tribunal e Egrégia Corregedoria'G€ral
da Jusliça COMUNICA aos Senhores Magistrados, Dirigentes e Servidores das Unidades Judiciais da Primeka
tnslância e Público em geral, que após pêsquisa realizada junlo aos OÍícios Distribuidores de todo Estado, verilicou-se
quê os dados de distribuiçáo necessários à emissão das cenidões estáo cadastrados no sistema inÍoímatizado a partií
das seguinles datas:

Foro Distrital de Aíúr Nogueira

Foro Distrital de Ouroeste
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26/04/1999
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Foro Distrital de Paulínia 24/1411997

Foro Distrital de Pinhalzinho 01/03/2005

Foro Distrital dê Piquete 08/07/1999

Foro Distrital de Pirangi Todos os Íe los cadastrados no sistema inlormatizado

FoÍo DislÍitaldê Rlo das Pedras 19/05/'1999

Fôro Distritalde Rlo Grande da Sêíra Todos os Íeilos cadastíados no sistema inÍormatizado

Foro Dislrital de Roseira 09/06/1999

Foro Dislíital de Salto de Pirapora Íodos os ,êilos cadastrados no sistema rnÍormatizado

Foro Distíital de Salesópolis 28/04Í999

Foro Dislrilal de São Sebasliáo da Grama 2212t1998

Foro Distrital de Tabapuã Todos os íeitos cadaslrados no sislema infoínatizado

Foro Distrital de Vargem Grande Paulistâ 03/01/2000

Foro D strital de Vicente de Carvalho 01/06/1998

Íodos os Íeitos cadaslrados no sisteÍna inÍormatizado

Fórurn de Adâmantina 19i 10/1999

Fórum de Aguaí 16/08/1999

Fórum de Águas dê Lindóia 01i03/2006

Fórurn de Agudos 2210/1999

Fórum de Altinópolis 09i 12./1999

Fórum de Amêricâna 01i09/1993

Fórum de Amparo 15/08/1994

2210911993

Fórum de Angatuba 01/07/1999

14110/1993Fórum de Aparecida

Fóíum de Apiaí 1211111993

Fórum de Araçatuba 28i09/1993

Fórum de Araraquaía 30i09/1993

Fórum de AÍaras 22,09t1993

Fórum de Assis 11/114993

Fórum de Atibala 20/08Í 993

Fóíum de Aurillama 30/09/1993

Fórum de Avaré 1211/1993

08/06/1999Fórum de Bananal

Fórum de Bariri 021101199A

Fórum de Baía Bonila 21t07 t1999

Fórum de garreios 03/01í994

0z0911993Fórum dê 8ar!êri

Fórum de Batalâis 10i 124999

Fóíum dê Bauru 14i05/19S3

Foro Dislrital de Paíquêra Açu

I

Foro Regional de V la lvlimosa

Fórum de Andradina
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05/1Fórum de Bebedouro

Fóíum de Bilac l6/09n999

Fóíum de Biíigüi 29/09/1993

Fórum de Boituva 29/04n999

Fóíum de Borborema 05/04Í999

FóíuÍn dê Botucalu 01/01/1995

Fórurn de Bragança Paulistâ 20/08/1993

Fóruín de Brodowski 02]01/2040

Fórurn dê Brotas 08/07/1999

FóruÍr de ELrr tama 20/01,/1995

Fónrm dê Câbíêr1vâ 15i02/2044

15/10/1993Fórum de Caçapava

Fórum dê Cachoeira Paulista 18/07/1994

Fórum de Caconde 01/08/2000

Fóíum de CaÍêlândia 14/09/1999

Fórum de Cajuru 09/12lr999

Fórum de Campinas 08/10/1992

18i 10/1993Fórum de Campos do Jordão

Fóíum de Cananéia 28i04/1999

021211994Fórum de Cândido Mota

Fórum de Capão Bonilo 11i 11i 1993

Fórum de Capivari 19i05/1999

Fórum de Caraguatatuba 10/06/1999

Fórun dê Cârapicuíba 09i0911993

Fórum dê Cardoso 04/05Í999

18/08/199S

Fónrrn dê Câlânduvâ 05/104993

Fórum de Cerqueira César 28109/1999

Fórum de Cerquilho 18/02/1999

Fórum de Châvântes 04/11t 999

Fórum de Colina 06/04/1999

Fóíum de Conchas 27/05t1999

Fóíum de Corde rópolis 26i05/1999

Fórum de Cosmópolis a1/o112003

Fórum de Colia Cíveis e Crimlnais a partir dê 1969
ExecuÇões Fiscais a part r de 04/05/1993

Fórum de Cravinhos 19/'1111999

Fórum de Cruzeiro 15/10/1993

Fórum de Cubatáo 31i03í 998

Fórurn de Cunha 07i06Í999

Fórum de Descalvado 19i0811999

Fórum de D adema 0212t.1s92

I

Fórurn de Casa Branca



Fórum de Dois Cóíegos

')+{
L405

02101t

Fórum de Dracena 10/11/1993

Fórum de Duarlina 2111011999

Fórurn de Eldorado 2710411999

Fórurn de Embu das Arles 20i09/1993

16i08/r999

Fórum de Estrela D'Oeslê 18/01/1995

Fórum dê Fartura 25108/1999

Fórúm de Fernandópolis 27 t1411993

Fórum de Francâ 2212/1993

Fórum de Francisco Morato 23/09/1993

Fórum de FÍanco dâ Rocha 30/04/1993

Fórum de Gália Todos os íeilos cadastrados no sistêma inÍormâlizado

Fóíum de Garça 08/11l1993

Fórum dê Gênêral Salgado 02/02/1999

Fórum de Getulina 15/09/1999

Fóíum dê Guaíía l6/11/1999

Fórum de Guará 17i11/1999

24/09/1993Fórum de Guaíarapes

Fórum dê Guaratlnguetá 13/10/1993

Fórum de Guariba 08i 04/1999

01/01/1997Fóíum dê Guarujá

Fórum de Guarulhos Todos os íeilos cadastrados no sistêma inlormatizado

FórLrm de lbitinga 07/10t1997

Fórum de lbiúna 03i09í993

Fórum de lgarapava 23104/1999

23/04/1998Fórum de lguape

Fóíum de llha Solteira 22t08/1996

Fórum de lndaiatuba 11/05/1999

Fórum de lpauçu 04/11/1999

Fórum de lpuã 16/11/1999

Fórum de ltaí 25/08/1999

24t42/1999Fórum de llanhaém

Fórum de llapecerica da Serra 05i08/1993

25i 01/1995Fórum de ltapetininoa

Fórum de ltapeva 11/11i 1993

Fórum de ltapevi 1205/1999

23l09/1993Fórum de ltapira

Fórum de liápolis 05/04/1S99

26/08/1999Fórum de ltaporanga

Fórum de ltaquaqueceluba 28/08/1993

FóÍum de Espirto Santo do P nhal

I

I



\oueozFóíum de ltatiba

1zààlr-qgxFórum de ltu

26/04/1999Fórurr de lluveÍava

01110/1993Fórum de Jaboticabal

08110/1993Fóíum de Jacareí

27t04t1999Fórum de Jacupiranga

19/04/2005Fóíum de Jaguariúna

27i10t1993Fórum de Jales

09i 1211999Fórum de Jardinópolis

01/10/1993Fóíum de Jaú

06/05í999Fórum de José Bonilácio

19/10/1992Fórum de Jundiaí

Fórum de Junqueirópolis 30/11n 994

29/04/1999Fórurn de Juquiá

Fórun dê Laranjal Paulisla 17105/1999

09/09/1993Fórum de Leme

Fórum de Lênçó s Paulsla 04i06/1998

Fórum de Limêira r 3/10/1993

Fórum de Lins 24/11/1992

Fóíum de Lorena r4110/1993

Fórum de Lucélia 19i 1011999

Fórum de l\.4acaluba 21l07/1999

FóÍum de lvlairinque 01/06/1999

Fórum de l\râiriporà 20/08/1993

Fórum de Maracaí 0910311995

Fóíum de l\rarília 09/11/1993

Fórum de [,4arlinópolis 25l11/1999

Fóíum de lvalão 05/r0/1993

Fórum de lúauá 22l09/1993

Fórum de lúiguelópols 16/1 1/1999

Fórum de I\íiracatu 23/044999

Fórum de l\4irândópolis 16/09/1999

Fórum de l\rirante do Paranapanema 2411111999

Fóíum de lvlirassol 25i 10í 993

Fórum de lvlococa 19/12/1997

Fórum de lúogi das Cruzes 10/12t1992

Fórum de [rogi Guaçu 23i0s/1993

Fórum de Mogi Mirim 21l09/1993

Fórum de lúongaguá 19/1111997
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Fórum de ltararé
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Fórum de lllonte Allo
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Fórum de Monte Aprazível 08i 10/1997

06r'04/1999

Fórlrm de À,lonle lvloí 1 1r'05./1999

Fórum de l\roíro AOudo 18/11n 999

Fóíum de Nhandeara 05/05/1999

Fórum dê Nova Granada 09i0s/1998

Fórum de Nova Odessa o1i01t2002

Fórurn de Novo Hoírzonte o7 i02/1995

Fórum de Nuporanga 17111/1999

Fórum de OIímp a 25/10/1993

Fórum de Orlândia 18/11/1999

Fórum de Osasco 15i12t1992

Fórum dê Osvaldo Cruz 29i1111994

Fórum de Ouíinhos 1211t1993

Fóíum de Pacaembu 16109/1998

Fórum de Palestina 03/05/1999

Fórurn dê Pâlmeira D'Oêste 2811011993

Fórum de Palmilal 13i09/1999

Fórum de Panoíama 19/10/1999

Fórum de ParaauâÇu Paulista 03i 11/1999

Fónrm dê PârâibLrnâ 14/06/1999

Fórum de PaÍocin o Paulista 01/01/2006

19i 01/1995

Fórum de Pedeíne ras 18/10/1999

Fórum de Pedregulho 17111/1999

Fórum de Pedreira 01t41/2004

Fórum de Penápolis 01/10/1993

Fórum de Pereiía Baíeto Cível - 23/09/1993
Criminal- 01/01/1987

Fórum de Peíuíbe

Fórum dê Piedâdê 01i06/1999

Fórurn de Pilaí do Sul 14/05Í999

Fórum de Pindamonhangaka 18/10í993

Fórum de Piracaia 01/01/1997

Fórum de Piracicaba 08i 09/1993

Fóíum dê Pirâju 24i08/1999

Fórum de Pirajuí 14/09/1999

Fórum de Pirapoz nho 31/03/1999

Fórum de Pirassununga 09/0s/1993

Fórum dê Pirâtininqa 22t1011999

Fórum de Pitangueiras 18i 1 1/1999

Fórum de l!4onte Azul Paulista

Fóruín de Paulo de Fâriâ

2710511994



\ 2ol10n999Fórum de Pompéia

01/09/2006Fórum de Ponlal

27l05/1999Fórum de Porangabâ

26i01Í995Fórum de Porto Feliz

03i03í999Fórum de Porlo Feíeira

05/05í 999Fórum dê Polirendaba

2811211993Fórum de Prala Grande

25i11/1999Fórum de Presidenle BernaÍdes

24111t1999Fórum de Presidênte Epitácio

14/06/1993Fórum de Presidente Prudente

Fórum de Presidenle Venceslau 24i1111999

15/09/1999Fórum dê Promissâo

23i 11/1999

Fórum de Oueluz 09/06/19SS

23l11/1999Fórlrrn dê Rancharia

2511111999Fórum de Regenle Feijó

Fórum de Reg stro 10/11/1993

08/07,/1999Fórum de Ribeirão Bonito

Fórum de Ribeirâo Piíes 22/49/1993

Fóíum de Ribeirão Preto 01/06/1993

Fórum de Rio Claro 30/12l1993

Fórum de Rosana 24r'11l1999

Fóíum de Sallo 1208/1993

Fórum de Santa Adélia 08/04/1999

Fórum de Santa 8árbara D'Oestê 10/09/1993

12t01t1995

Fórum de Santa Cruz das Palmeiras 18/08/1999

Fóíum de Santa Cruz do R o Pardo 05/11/1999

Fórum de Santâ Fé do Sul 28/10/1993

Fórum de Sanla lsabel 20i09/1993

Fórum dê Sanla Rita do Passa Ouatro 19i08í999

Fórum de Sanlâ Rosa de Vilerbo 02i08/1s94

Fórum de Sanlana de Parnaíba Todos os íeitos cadastrados no sislema inÍorfiratizado

Fórum de Santo Anasláclo 24t11/1999

Fórum de Santo André 10i09/1992

Fórum dê Sanlos 03/01/1994

Fórum dê Sâo 8ênto do Sapucâí 09/06/1999

Fórum dê São 8êrnardo do Campo 26/1011992

Fórum dê Sáo Caêtano do Sul 0911111992

Fr. ,
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24r'e31{i93Fórum de Poá

Fórum de Oualá

Fórum de Sanla Branca

I

I
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29/09/1993Fórum de São Carlos

Fórum de Sáo João da 8oa Vista 23l09/1993

Fórum de Sáo Joaquim da Baía 10/12./1999

Fórum de Sào José do Rio Pardo 15/0411999

Fórum de Sáo José do Bio Prelo 26/10/1993

Fóíum de Sâo José dos Campos 08/10/19S3

Fórum de São Luis do Paraitinga r 0/064 999

Fórum de Sáo f"4an!el 18i 10Í 999

Fórum de São Miguêl Aícanjo 25l05í999

Fórun de Sáo Paulo - Capital 01/01/1986

04/03/1999

Fórum de Sâo Roque 31/08/1993

Fórum de São Sebasliào 2212/1994

Fórum de São Simáo 17/11/1994

Fórum de São Vicente 07i06/1994

Fórum de Serra Negra 30/03/1999

Fórum dê Seíana 09/12l19SS

Fórum de Sertãozrnho 04/06/1993

01/06Í999

Fórum de Sorocaba Cível e Juizado Especial Cível a partií de 02/01/2000
Criminal e Juizado Espec al Criminal a partiÍ de 02101h996

Fórum de Sumaré 08/09Í993

Fórum dê Suzâno 16/03/1993

Fórum dê Tâbôão dâ Sêííâ 12103/1993

Fórum de Tambaú 19i0B/r999

Fórum de Tanabi 18i01n 995

06/10/1993Fórum dê Taquâritinga

Fórum de Taquarituba 25l08í999

13/08Í993Fórum de TatuÍ

Fórum de Taubaté 13/10/1993

Fórum de Teodoro Sampaio 24t1111999

Fórum de Tielê 14i05/1999

Fórum de Tíemembé 25l06/1S99

Fórum de Tupà 09/11/1993

Fórum de Tupi Paulista 10n 1í993

Fórurn de llbatuba 28/11/2003

FórLlm de llránra 04/05/'1939

06/05/19S9Fórurh de Urupés

Fórum de Valinhos Todos os íe los cadastrados no sislema iníormatizado

Fórum de ValparaÍso

Fórum de Vaígem Grande do Sul 17i08/1999

Fórum de Várzea Paulisla 20i08./1993

I FOrUm Oe §OCOíO

Fórum de São Pedro



18/11/19SSFórum de V radouro

Fórum de Votoranlim Í4l0í1999

Fórum de Votuporanqa 17/02t1994

P, oc. 0 ll n0 5
Fórum de Vlnhedo 26/03/1

COMUNICÂ ainda que a partír de 24108/20'15 seráo disponibi,izadas as Certidôes de Distribuiçâo Estadual para pedjdo
via internet, nos seguintes modelos:

A) Certidões CÍveis

Nq NOIVE DO 1!lODELO

52 CERÍIDÃO CíVEL ON LINE

54 CERTIDÃO DE INVENTÁRIOS, ARROLAMENTOS E ÍESTAMENTOS ON LINE

58 CERTIOÁO DE FALÊNCIA, CONCOBDATAS E RECUPERAÇOES. ON LINE

Estas cerlidóes apontarão todos os lêitos com situação em andâmênto já cadaslrados no sistema inÍormatizado
reÍeíentes a todas as Comarcas, Foros Regionâis e Dlstritâis do Estado de São Pâulo. contormê datas inlormatizaçâo
constantes na tabela acima. A unldade responsável pela análise e expedlção das cerlidões solicitadas pela inlernet é a
SPI 3.4.1 - ServiÇo de Cenidão Estaduâl Cívêli

B) Certidôes Criminais

Na NOIVE DO I,íODELO

6 CERTIDÁO CRTMINAL , ON LINE

3 CERTIOÃO CRIIVINAL PARA FINS ÊLEITORAIS ON LINE

Estas cêÍtidõês apontâráo lodos os Íeilos com situação em andamenlo lá cadastrados no sistema inlormatizado
reÍerentes a todas as Comarcas, Foros Regionais e Dislritais do Eslado de Sáo Paulo.

Será possivel o cadastro de pedido via inlernel para pesquisados nascidos a partir de 1969. êsta data é compatível
com a inÍormalização dos dados de distribuição criminal apenas da Comaíca da Capital. Caso seja veriíicado que o
pesquisado completou 18 anos antes da data de iníormatizaçáo constanle da tabela acima, dêveíá solicitar a certidão
presencialmente na Comarca ou Foro Distrilal de interesse qúe será êxpêdida após consulta nas fichas manuais.

A unidade responsável pela análise e expediçáo das certidôes solicitadas pela internet é a SPI 3.4.2 - Serviço de
Certidão Estadual Criminal.

C) Certidões de Execuçóes Criminais

N! NOME DO [,,lODELO

94 cÊRTtDAO DE EXECUÇOES CRrr/írNArS ON LrNE

97 CERTIDÀO DE EXECUÇÕES CBIMINAIS PARA FINS ELEITORAIS ON LINE

Estas certidóes apontarão os íeitos de execuçáo criminal distribuídos nas Unidadês Regionais do Deparlamênto
Estadual de Execúçôes Criminais. A unidade responsável pela analise e expediçáo das cêrlidôês solicitadas pela
interoel é a Unidade Regional da 1. RAJ (DEECRI[.4).

A parlir do dia 24/0812015 as CeÍtidões de Execuçôes Criminais e as CedidÕês de Execuçóes Criminais para Flns
Elêitorais serão disponibllizados paÍa pedido exclusivamenie pela inlernel, ressalvada a hipótêsê do solicitante não
possuir os dados necessários ao preenchimenlo do rormulário eletrônico.

Em caso de insuíiciência de dados para cadastro do pedado eletrônico, o pedido deverá ser Íormulado junto à Unidade
Begionaldo DEECRIM.

Serão disponlbilizados para pedido presencial os seguintes modêlos:

1. Certidôes Cíveis em geral

Ns NOME DO IVODELO

55 CAPITAL. CíVEL. COIV] FICHAS
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66 cAprrAL - TNVENTÁRlos E ARRoLAT\rENTos - cot\,4 FtcHAS

Os modêlos cíveis disponibilizados para pedido presencial deverão ser utilizados quando as certidões cíveis tlverem
que ser expedidas gratuilamente ou/e quando liver que ser Íeita a pesquisa em Íichas manuais. Os modelos 75 e 69
estâo disponíveis para pedido pelo próprio pesquisado ou seu íêprêsênlanle legal.

A partir de 08/0S/2015 náo será admitido pedido p.esencial das ceriidôes cÍveis em geral que forem êxpedidas
mediante o recolhimento de taxa e náo nêcessiiarêm p€squisa nas fichas manuals, bem como nas Comarcas em que
todos os íeilos estão cadastrados no sistema iníormatizado, ressalvada a hipótese do solacitanle não possuir os dados
necessários ao preenchimenlo do Iormulário elelrônico.

2. Certidôes Criminais

N! NOIVE DO IVIODELO

1 CAPITAL - CRI[,,!INAL PARA FINS JUDICIAIS

B CAPITAL - CBIIVINAL. COM FICHAS

CAPITAL. CERTIDÃo CRIMINAL P/FINS ÊLEITORAIS . COM FICHAS

2 INTERIOR - CRlt\rlNAL PARA FINS JUDICIAIS

7 INTERIOR, CRII\,4INAL

5 tNTERtoR, cERTtDÂo cRh.rlNAL p/FrNS ELEtroRAls

Os modelos de Certidões Criminais (8, 4, 7 e 5 serâo utilizados semprê que o pesquisado livêí completado a
maioridadê anlês da datâ dê nÍormatização do Foro. Os modelos 1 e 2 estão disponíveis apênas para pedido
presencial ieilo pelo própÍio pesquisâdo ou seu íepíesentante legal.

Nos teÍmos do Comunicado SPI n, 51/2014 não é pêrmitido pedido presencial na Comarca da Capilal para os nascidos
a parlir de 1969. A parlir de 08/09/2015 não seíão admiiidos pedidos presenciâis paíâ os nascidos a partir de 1969 nas
Comaícas do lnterioí, salvo nos casos em que o pesquisado completou a maioridade penal antes da data de
inÍormalizaçáo do Foro ou na hipótese do solicitante nâo possuir os dados necessáÍios ao preenchimento do formulário
elêtrônico.

3. Certidào dê Execuçâo Criminal

Nq NOI\,4E DO N,4ODELO

s6 cERTtDÃo DE EXECUÇÕES cRrMrNAts pARA FtNs JUDtctAts

O pedido de Certidáo de ExecuÇôes Cíiminâis para Fins Judiciais, requisitada judicialmente ou solicitada pelo próprio
intêrêssâdo ou seu íepíesênlanle legal, deverá ser dirigido à Unidadê Regional da respectiva RAJ(DEECRIM).

COMUNICA ainda que íão há qualquer alteração ôa rolina de expediçáo das Execuções Criminais expedidas pela
Vara ou OÍício de ExecuçÕes Criminais - SIVEC.

COMUNICA Íinâlmêntê que os modelos atúalmenle utilizados seráo colocâdos fora de uso e quê a emissão das
cenidôes estará suspensa no dia 21108/2015 para treinamênto ê supone dê dúvidas.
As dúvidas poderão ser encaminhadas para o e-mail spi.apoio@1jsp.jus.br.

93 CAPITAL , FINDOS E EN,,I ANDAMENTO. SEN,{ FICHAS

71 CAPITAL, FINDOS E EIV ANDAÀ.,,IENTO. COM FICHAS

53 cAPtrAL ÊALÊNC|AS cot\,4 FtcHAS

INTEBIoR CÍVEL - SEI\4 FICHAS

56 tNTERtoR - cívEL - cot\,4 FtcHAs

67 tNTEBtoR - TNVENTÁRros E ABRoLAT\,ENTos , sE[/1 FtcHAS

26 TNTERtoB , TNVENTÁRtos E ABBoLAMENToS - coM FtcHAS

INTEBIOR, FINDOS E EM ANDAI\'ÊNTO. SEI\4 FICHAS

69 INTEBIOR FINDOS E EI\,4 ANDAI\,4ENTO - CONI FICHAS

19 TNTERtoR - FALÊNctAS - sEt\4 FtcHAS

59 tNTERtoR - FALÊNctAS - coM FtcHAS

I

I

I



Entidade: PRIIVE CONSULTORIA E ASSESSORIA EI\,4PRESARIAL LTDA

Período da EscrituraÇão: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 05.340.639/0001

Número de Ordem do Livro: '16

Qtr,[r.r

AT

c|rMUÀÊ
RRÉv

4a4

Nome Empresarial

N IRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

MunicÍpio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

TERMO DE ABERTURA

PRII\.4E CONSULTORIA E ASSESSORIA E[.4PRESARIAL LTDA

35224557865

05.340.639/0001-30

16

Livro Diário Razão

Santãna de Parnaiba

17t10t2001

31t12t2023

2878116

TERMO DE ENCERRAMENTO

PRII\4E CONSULTORIA E ASSESSORIA EI,4PRESARIAL LTDA

Livro Diádo Razáo

2878116

01to1t2023

31112t2023

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Data de término

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D8.89.45.28.86.22 .32.3A.24.58.B.A.42.97.D8.88.34.4E.19.95.924, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitâl - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador página I de



ENtidãde: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

PeÍÍododaEscrituração:0110112023a31112t2023 CNPJ:05.340.639/0001-30
Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionâdo: 01 de Janeiro de 2023 a 31 dê Dezemb.o de 2023 C

BALANÇO PATRIMONIAL

Nota

i.

+5
/alçs

OescÍiÉo

CIRCULANÍE

OISPONIVEL

BENS NUMERÀRtos

DEPÓSIÍoS BANCÁRIoS A VISTA

APUCAÇôES DE LtouloEz rMEotAÍA

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEAER

OUÍROS CRÉOITOS

ADIANTAMENTOS A TERCEIROS

ADIANÍAMENTOS A FUNCIONÂRIOS

TRIBUTOS A RECUPERAR

OUTROS CREOITOS

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

DESPE§qS DE MESES SEGUINÍES

NÃO CIRCULÁNTE

REALtzÁvEL A LoNGo PRÁzo

OUTROS CREOITOS

IMOBILIZADO

tMóvEts

BENS EM oPERAÇÂo

c) (-) oEPRECTAçÃO/AMORTTZÂçÁO

INTANGiVEL

INÍANGiVEL

C)C)aMoRnzAçóEs

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEOORES NACIONAIS

oBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAs

tÀ,tPosros E coNTRtautÇôES A
RECOLHER

TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER

OBRIGAÇÔES TRAAALHISTAS E
PRIVIDENCIARIAS

OERIGAÇÔES COM O PESSOAL

oBRtcAÇôEs PREvtDENctÁRtas

PRovtsôES

ourRAs oBRtGAÇôES

CONTAS A PAGAR

NÃO CIRCULANTE

OBRIGAÇÔES A LONGO PRÁZO

OUTRAS OARIGAçÓES

PAÍRrMôNto Lioutoo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUcRos E PREJUizos AcuMULAoos

LUcRos E PREJUlzos ACUMULADoS

LUcRos E PREJUDos Do ExERclcto

SaEo Inicial

R$ 72.814.053,9ô

R$ 71.441.200,30

R$ 44-074.157,59

R§ 4.427,25

R§ 12.r72.839,55

Rt 31.896.890,79

R$ 1.983.246.16

R$ 1.983.246,16

RS 25.37E.155,50

R$ 24.170.286,75

R$ 110.031,46

R$ 55.837,29

R§ 1.042.000.00

R$ 5.641,05

R$ 5.641,05

R§ 1 .372.853,ô6

RS40.707,25

R$40.707,25

R$ 1.319.677,61

R§66.000.00

R$ 2.762.141 ,27

R$ (1.508.463.66)

R$ 12.46a,80

R$ 26.000,00

RS (13.531,20)

R!72.814.053,96

R$ 30.358.061 14

R$ 576.553.25

R$ 576.553.25

RS 5.067.E48,83

R$ 4.893.194,69

R§ 174.§54.14

R$ 1.570.7E2,99

R$ 33.214,21

R§ 369.51 0.56

R$ 1.168.056,22

RS 23.142.876,07

RS 23.142.8f6.O7

RS 0,00

RS 0,00

R§ O,OO

R942.455.992.82

Ri 10.000.000,00

RS 10.000.000,00

R§ 32.455.992,82

RS E6.971,20

R§ 32.3ô9.021,62

Saldo Final

R$ 218.660.634,90

R$ 217.580.805,94

RS 46.ô09.165,€,0

R$ 2.095,68

R$ 3-274-263,14

RS 43.332.806,68

R$ 0,00

R§ 0,00

R$ 170.964.451,33

RS 170.ô57.067,5A

RS 251.546,46

R6 55.837,29

RS 0,00

Rt 7.189,11

R$ 7.189,r 1

R$ 1.079.828,96

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ 1.069.960.16

R$ 0,00

R$ 2.674.850,34

R$ (1.604.890,18)

R3 9.868,80

RS 26.000,00

Rt í6-131,20)

R$ 21 8.6ô0.63'1.90

R$ r92.606.019,42

R§ 497.937,68

R$ 497.937.6A

R§ 7.566.15E,46

RS 7.125.586,65

RS 440.571,81

R§ 2.834.9í0,96

R$ 65ô.701,86

R$ 604.904,21

Rt 1.573.304,89

R$ 181.707.012,32

R$ 181.707.012,32

RS 108_000,00

R$ 108_000,00

RS 108_000,00

Ri25-946-615.4A

R$ r0.000.000,00

R$ 10.000.000,00

RS r5.946-615,48

R$ 2-123.647,3a

R9 T3.822-968,10

Este documento é parte integrantê de escriluraçáo cuja autenticação se comprova pelo .ecibo de número
D8.89.45.28.86.22.32 .34.24.58.P4.42.97 .D8.88.3A.4E.19.95.92-4. nos termos do Decreto ô" 8.683/2016.

Estê Íelatório Íoi gerado pelo Sastema Público de EscrituraÉo Digital- Sped

Vêrsão '10.2.í do Visualizador Páqina 1de 1



PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

o1t0112023 a31t1212o23 CNPJ: 05.340.639i0001-30
.,/: r r.r.,.al MUNlctPat ,

r(i;,ÉRATRIZ. [r,1
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\

j 't9 -v
ülq\$L9

Entidade:

Período da Escrituração

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Descrição

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

PRESTAÇÀO DE SERVIçOS

(-)(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUIA

(-) I\4POSTOS TNCTDENTES SOBRE VENDAS

(_) (_) tss

(-) (_) Pis

C) G) CoÍins

(-) (-)cusro Dos
PRODUÍOS/MERCAOORIAS/SERVICOS

G) cUsToS DA PRESÍAÇÃo DE SERVIçOS

C) (+/.) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS

C) DE VENDAS

G) DESPESAS COI/ PESSOAL

(.) PROPAGANDA E PUBLICIOADE

VIAGENS Ê REPRESENÍAÇÔEs

G)ADI\4INISÍRATIVAS

(-) DESPESAS CO|V PESSOAL

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE

(-) VIAGENS E REPRESENTAÇÔES

(-) ocuPAçÃo

c) DEPRECIAÇÔES E AMoRTIZAÇÔEs

c) uÍtLtDADÊs E sERV]ÇOS

(-) DÊSPESAS coM vEicuLos

(-) DÉSPESAS GERATS

(-) DESPESAS NÁo DEDUTÍVErs

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

G) DESPESAS GERAIS

G) RECEIÍAS FINANCEIRAS

Dêscônlôs Obtidôs

Recêitas Aplicâçóes FinanceiÉs

Juros Recebidos

(.) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) coNTRtBUtÇôEs Vposros E TAxAs

OUÍROS RÉSULTADOS OPERACIONAIS

ÔUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEIÍAS

C) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(-) cusros
(-) PRoVISÂo PARÁcoNTRIBUIÇÁo SocIAL

C) Csll

(-) PRovrsÁo PARA tMPosro DE RENDA

Ê) lai
( = ) RESULÍADO DO EXÊRCIC|O

Nota Saldo anterior

R$ 16s.718.664,43

R$ 165.718.664,43

R$ (9.433.948,85)

R$ (9.439.948,85)

R$ (3.391.217,59)

R$ (1.077.171,33)

R$ (4.971.559,93)

R$ (27.914.120,79)

R$ \27.914.12O,79)

R$ (S.278.134,18)

R$ (512.3M,78)

R$ (512.364,78)

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ {8.62s.670,3s)

R$ {3.091.668,39)

R$ (42.895,99)

R$ (517.719,61)

R$ (588.572,02)

R$ (344.737,03)

R$ (2.844 .777 ,s2l

R$ (69.579,85)

R$ (1.123.719,94)

R$ 0,00

R$ (496.930,59)

R$ (496.930,59)

R$ 495.416,98

R$ 0,08

R$ 495.416,90

R$ 0,00

R$ (140.585,44)

R$ (140.585,44)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (4.817.285,06)

R$ (4.817.285,06)

R$ (13.357.347,38)

R$ (13.357.347,38)

R$ 100.911.828,17

R$ 203.276.459,9s

R$ 203.276.459,93

R$ (22.977 814,10)

R$ (22.977.814,10)

R$ (4.13s.122,96)

R$ (3 359.599,68)

R$ (1s.483.091,46)

R$ 173.424.172,07)

R$ 173.424.172,A11

R$ (8.s50.146,46)

R$ (5s4.297.24)

R$ (554.356,s4)

RS (1.029,73)

RS 1.089,03

RS (7.632.0s6,04)

R$ (3.403.698,93)

R§ (58.709,01)

R$ (423.288,41)

R$ (624.706,19)

R$ (362.905,13)

R$ (714.835,96)

R$ í67.036,30)

R$ (1.811.0s8,29)

R§ (6s.817,82)

R$ (940.501,75)

R$ (940.501,75)

R$ 8s2.012,93

R$ 2.810,51

R$ 779.126,67

R$ 70.075,75

R$ (275.304,36)

R$ (275.304,36)

R$ 153.139,09

R$ 249.240,68

R$ 249.240,68

R$ (96.101,59)

R$ (96.101,59)

R$ (8.875 897,96)

R$ (8.875.897,96)

RS (24.074.849,08)

R$ (24.074 849,08)

R$ 65.526.719,35

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
O8.89.45.28.86.22.32.3A.24.58.B,A.42.97.D8.88.3A.4E.19.95.924, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relalório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.í do Visualizador Página 1 de 1

Número de Ordêm do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembrc de 2023
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÔES DO PATRTMÔNrO LIQUTDO

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

O1 lO1 12023 a 31 I 1 21 2023 cNP 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Entidade:

Período da Escrituração:

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 16

Lrrcros do E Grcício (R$)

32.369.021,62

H stórico
Código dê Aglutinaçáo dâs Conlas dê Patrimônio Laquido

Lucros Acumulados (R$) Ajustes de Ex€rcícjos AnleriorBs
(R$)

0,00 86.971,20

140.146.27

32.455.592.a2 (-)86.971,20

l-)30.47 2.491 ,1 1

1.983.501.11 140.146,27

Íotâl (R$)
Capital Social (Rt)

10.000.000,00Saldo lnicial em 01.01.2023
Valor Ref. Ajuste Exercicio Anterior

Lucro Líqujdo do Exeícício
Distribuição de Lucros
Lucro Líquido do Exercício
Saldo Final em 3'1.'12.2023

Notas

(-)32.s69.021,62

(-)s1.703.751,25

65.526.719,35
13.822.968_10

42.455.992,82

140.146,27
0,00

l-)82.176.242,96
65.526.719,35

25.946.615,48í0.000.000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D8.B9.45.28.86.22.32.3A.24.58.B.A.42.97.D8.88.3A.4F.19.95.52-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versáo 10.2.'Í do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇAO CONTABIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE

35224557865

CNPJ

05.340.639/0001-30

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAçÁO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sern escrituracão Auxilaar)

!eniooo or escnrruneçÁo
b.to.,tror.. . u,,,r,ro*
húmeno oo rrvno
l,u

toENÍtFtcaçÃo Do aRoutvo (HASH)

D8.89.45.28.86.22.32.34.24.58.84.42.97.D8.88.34.4E.19.95.92

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAçÃODOSTGNATARTO CPF/CNPJ NOME N. SÉRrE OO
CERTIFICADO VALIOADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador/Coôtâbilista Responsável
Pêlo Termo de Verificação para Fins

de SubstituiÇão da ECD

Pêssoâ Jurídicá (e-CNPJ ou e-PJ) 05340639000130

Contador 82019908891

526136986914334017
0

2214512424 a
22105t2425 Slm

756038715214581202
1

06102/2024 a
4510212025

Não

7 5603871521 45A1202
1

O6t0212024 a
051a212025

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Rêcêptor SERPRO

em '1410612024 às 14:06:12

7E.FD.52.80.7E.D6.F8.A7
E7.C8.C2.46.C6.91.03.1 7

82019908891

NÚMERo Do RECIBo:

D8.89.45.28.86.22.32.3 4.24.58.8 4.42.
97.D8.88.34.4E. 1 9.95.92-4

NOME EMPRESARIAL
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EI\4PRESARIAL LÍOA

Considera-sê autenticâdo o livro contábilâ quê se refere este recibo, dispensândo-se a autenticação de que kata o arl. 39 da Lei n" 8.93/1994.
Este recibo comprova a autenticação,

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996. com a alteraÉo do Decreto no 8.683/2016. ê arts. 39, 39-A, 39-B da Lêi no 8.934/1994 com a atteração da
Lei Co.r\plemenlar no 124712014.

IaruREza Do LNRo
Livro Diário Razào

PRIME CONSULIORIA E
ASSESSORIA

EI\4PRESARIAL
LTDA:05340639000'130

JOSE ROBERTO
VICINANCA

F11HOr82019908891

JOSE RO8ÊRTO
VICINANCA

FILHO:82019908891
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Nomê Empresârial: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ:

PsrÍodo da EscrituÍaÉoi

Forma dê EscriluGçáo Contábil

ldêírtifi cáção do ârcuivo(hash):

05.340.639/0001'30 Nire: 35224557865

0110112023 a 3111212023

Livro OiáÍio (Complslo - sem êscnturcÉo Alxiliaí)

Livro OiáÍio Raz ão

D8.89.45.28.86.22.32.34.24.58.84.42.97.D8.84.3À.48.19.95.92-

scp:

srruAÇÃo Do AReurvo DA EScRrruRAÇÃo

Consulta Realizada em: 1710612024 05:50:35

Rosultrdo da V6Íificâção

A escrituraçáo visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED

slJação Atual

Escrituração com NIRÉ AUTENTICADA

A escrituração encontra-se nâ base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto no 1.800/1996, com a alleraçáo dada pelo

Decreto no 8.683/2016. O.ecibo dê entrega constitua a comprovação da autenticáção, nos termos do art. 39-B da Lei no 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticaÉo (art.39-A dâ Lêi nô 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistêma Público de Escriturâção Digital- Sped

10.2.1 Páginâ 1 de 1



02O1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

NOTAS EXPLICATIVAS

1410612024 15114 Pág:000í
Período: 01/01/2023 a 3't.11212023

PRIME GONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Notas Explicativas das DemonstraçÕes Contábeis.

Nota 1- Contexto Operacional
A PRllúE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e uma sociedade e
sede na cidade de Santana de Parnaiba no Estado de São Paulo, Brasil, e tem como
Atividades de consultoria em gestão empresariâ|, exceto consultoria técnicâ específica.

CAMÂRA MUNIcjF,/.t I.
TMpERATR|T rrr

FIs. 31

oo.lq.u=-

mpresáriàlimitad a, com
ões depnncrpars operaç

Nota 2 - Apresentação das DemonstÍaçôes Contábeis
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-
se como base a Lei n' 1 '1.638/2007.

Nota 3 - Sumário das Principais PÍáticas Contábeis

3.1 - Caixa e Equivalente de Caixa
3.1.1 - Os valores em caixa e em bancos são demonstrados pelos valores líquidos

3.1.2 - Os valores de aplicação Íinanceira a curto prazo são demonstrados com o reconhecimento dos juros pelo
princÍpio da competência até a data do encerramento do Balanço Patrimonial, representam recursos com livre
movimentação de acordo com as políticas da empresa.

3.2 Adiantamento a Fornecedores
Representam valores pagos antecipadamente a fornecedores e prestadores de serviços

3.3 Repasse a Receber
Valores a receber de contratos de repasse relativo às atividades da empresa

3.4 - lmobilizado
O imobilizado é registrado pelo valor de custo de aquisição. São bens destinados à manutenção das atividades
desta empresa refletem seu valor adequado de mercado na data do encerramento do Balanço Patrimonial.

3.6 Fornecedores
São obriga@es por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios com pÍazo médio de
pagamento em torno de 30 dias.

3.7 Repasse a Pagar
Valores a pagar de contratos de repasse relativos às atividades da empresa

3.8 Provisão lmposto de Renda e Contribuição Social
Refere-se ao encargo do lmposto de Renda e da Contribuição Social calculado pela forma de tributação do Lucro
Real trimestral.

3.9 Capitâl
O capital social dessa sociedade é representado por quotas sociars no valor nominal de RS 1,00 cada, totalizando R$
10.000.000,00.

3.10 Ajustes de Exercícios Anteriores

3.5 lntangível
Refere-se à aquisição do direito de uso do software registrado pelo valor do custo incorÍido.
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'1410612024 1 5:í 4 Pág:00O2O1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Conta lVontante da correção Natureza do erro

Fornecedores 140.146.27 Acerto de saldo do fornecedor
referente o exercício de 2022.

140 .146,27

Período: 01/01/2023 a 3111212023

NOTAS EXPLICATIVAS

Conformelei 6.404, artigo 186, foram escriturados no Patrimônio Líquido, conta Ajustes de Exerícios Anteriores,
os saldos decorrentes de eÍeitos provodados por erro imputável a exercício anterior.
Apresentamos a seguir as principais correções efetuadas em 20231

Tota I Montante extraído do
tivo/Passivo, que se encontra

no grupo Patrimônio Líquido

ã, , Receitas, oespesas e custos
Essa empresa adota como prática o registro de suas contas de resultados pelo princípio da competência
independênte do seu efetivo recebimento ou pagamento

4.1 - Caixa e Equivalentes de Caixa

DESCRTÇÃo VALOR
Caixa R$ 2.09s,68
Bancos
AplicaÇões

R$ 3.27 4 .263,14
R$ 43.332.806,68
R$ 46.609.'t 65,50.TOTAL DISPONIVEL

4.2 - Ativo lmobilizado

4.2.1 Bens em Operação

Custo de Aquisição Depreciaçáo
Máquinas e Equipamentos R$ 143 51 2,88 R$ -136 ô92,79
Iüóveis e Utensílios R$ 401.792,40 R$ -31 L999,13
VeÍculos
Equipamentos de lnformática

R$ 2ss.s01 ,60
R$ 1.675.9s9,50

R$ -42.299,55
R$ -987 741,95

Equipamentos de Proc. Dados R$ 91 .325,08 R$ -91.325,08
Benfeitorias I móveis TerceiÍos R$ 100.443,88 R$ -30.599,31

Equipamentos de Comunicação RS 6 315,00 R$ -4.232,37
Total RS 2.674.850,34 R$ 1.604.890,18

4.2.2 lntangiveis



O2O,I PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

NOTAS EXPLICATIVAS

'l 410612024'15:14 Pág:0003
PeÍiodoi 0110112023 a 3111212023

riÁTRtz. M

.t
Custo de Aquisição Depreciação

SoÍtware ou Programa de
Computador R$ 26.000,00 R$ -16 131 ,20

RODRIGO MANTOVANI

JoÀo MARCIO oLIvEIRA FERREIRA

5.000.000 quotâs

5.000.000 quotÂs

5.000.000,00

5 000.000,00

5 - lndicadorqs coÍÉábeis

ATIVO CIRCULANTE
TIOUIDE Z CORRENTE

PASSIVO CIRCUI-ANTE

AC, ESÍOQUE

Z SECA PASSIVO CIRCUI-ÂNTE

LIQUIDE Z GERAL

LIQUIDE

PC+EXLP
ENDIVID AMENTO TOTAL

ATIVO TOTAL

AC+REAL. LP

PC + EX. LP

217.580.805,94

792.774.O79,42

277.54O.4O5,94

192.ffi6.O79,42

217.580.805,94

792.606.O79,42

274.660.634,90

192.774.O19,42

792.774.O79,42

218.560.634,90

25.946.615,48

192.774.O19,42

77.447.90-1,55
1,13

1,13

7,13

7,73

913

0,24

2,35

2,35

2,35

2,40

o,42

t,&

7,45

30.358.061,14

77.447.2ú,30

30.358.051,14

77.447.2ú,30

30.358.061,14

7 2.474.051,96

30.358.061,14

30.358.061,14

72.814.O53,96

42.455.992,82__ -. _._PATRIMONIO tlQUlDO
GARANT IA DE CAPITAIS

Pc+EXLP

ATIVO DISPONIVEI.
IIOUIDE Z IMEOIATA

PASSIVO CIRCUI-ANTE

46.609.165,50

792.@6.O79,42

30.358.061,14

44.O74.757 59

30.358.061,14

0@)x0Q6

FORMULA RESULTADO VALORESZO22 RESIÂTAM

4.3 - Capital Social
O Capital Social da empresa perfaz o vãlor de R$ í0.000.000,00 e distribuído em quotas com o valor nominal de
R$ 1 ,00 cada uma.
As quotas distribuídas e participâção societarias serão demonstradas conforme quadro abaixo.

ATIVO TOTAL
SOTVEN CIA/GRAU GERAL

PC + EX. LP

0,88



O2Oí PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001 -30

NOTAS EXPLICATIVAS

Período: 0í/01/2023 a 3111212023
1410612024 15:14 Pétg:

l+9
c

RODRIGO

MANTOVA N l. MANrovANr:1 se882778

1 s e 8827 7 B2e ?;*; j:;1,3i,'.

RODRIGO MA\TOVANI
Só.iô

CPr: 159.882.778'29

JOSE ROBERTO Assinado de forma
dioitàl oor JOSE

VICINANCA nóernio vrcmaruca

FILHO:820 1 9908 FILHo:820r ee088e1
Dados: 2024.06.14

891 16:04:0r -o3,oo,

]OSE ROBERTO VICNÀNCA FILHO

CRC: l -SP-09 I Ii05/O- I - Cônrador

CPF: 8:0.199.088-91

Assinado de forma
digitâl por RODRIGO



O2Oí PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/000'l-30

1 :000'l

Ifl:IàÍ#!Tí:â.

DFC
Valores expressos em Reais (RS)

0l/01/2022 a -11,'l

Pcrlodo dc

0t l0l /2021 r 41 / 1212023

I . FLUXOS DE CA1XÁ DA§ ATIVIDÀDIS OPERACIONÀIS

RESULTÀDO DO EXTRCICIO/PERiODO

AJUSTES DE EXERCICiOS ÂNTEIORES

DTjPRECI C^O E 

^MORTIZ 
ÇÀO

RISULTADO NA \TNDA OE ÀTryOS PERMÁNENTES

EQUIV{ÊNCIA PATRIMONIÂ!

VARIÀÇÔES NOS ATIVOS E PÂSSNOS

(ÂIIMENTO) REDUÇÁO EM CONTÂS A RECEBER

(ÂI]ME}iIO) REDUÇÃO DOS ESTOQUES

(AUMENTO) DIREITOS Â RECEBER

AT,IMENTO (REDUÇÀO) EM TOR,\-ECEDORES

AI,\,íENTO (REDUçÃO) OBRIGAÇÕE§ TRABAIHISTAS E PREVIDENCIARIAS

ATÀ,tENTO (RI'DUçÀO) OBPJGAçÔES TIJBUIARIÀS

ÀI]'À-IENTO (REDUçÃO) OUTRAS CONTÂS A PÁGAR

= DISPONIBILIDÀDES LiQUIDAS GERA.DAS PELAS (APLIC- NAS) ATÍVOPERÁC

, . TLUXOS T'E CAIXA DAS ATTI'IDÁDES DE I\II'ESTIMENTO§

COMPRAS DE IMOB1LIZADO

VENDÀ DO IMOBILIZÀDO

RECEBMENTOS DE DIVIDENT'OS

VENDA DE PA-RTICIPAçÃO

INVESTIMENTO Â LONGO PRâZO

IÀ\'ESTIMENTO EM OUARAS SOCIEDADES

= DTSPOMBILIDADES LIQUIDÂS GERÀDÂS PELÁS (APLICNAS) ATIV NVESI

]. TLUXOS DE CAÍXÀ DA§ ÂTIYIDÂDE§ DE I'INÂNCIÀMf,NTOS

NTÊGRALIZÂçÃO DE CÀP'TÂL

65.526.71r,15

14a.146.21

w.026.5?

0,00

0.00

0.00

2_023.953,41

0.00

{145.5E7.843,89)

(?8.ó15,5?)

L264_121.97

2.498.109.61

158.564.116,25

84_449.959,94

100.911.828,1?

8ó.971J0

155.675:l

0,00

151.290,93

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

153.290,91

0,0!

0,00

(40_707,25)

0,00

\6 244.443,72'l

(í1.ó19,15)

597.410.11

2.5óE.24951

(6.5óE.9t7,ó?)

9t . t24 446,53

(93.845.t7)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(93.845,r7)

0.00 0.&l
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O2Oí PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARTAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001 -30

1210612024 09129 Pág:0002

DFC
Valores expressos em Reais (R$)

P.ríodo de

Ot tot t2023 
^ 

3l t 1212023

Pcríodo dc

0l 101 12022. 3l / 17 1 1,022

PACAMENTOS DE LUCROS'DIVIDE\DOS

EMPRÉsrtMos roMADos

pÀcÁy E\Tos DE EV pR Ésrr MosiDEB t:Nr,-'REs

(E2 116.2,12.96)

108 000,00

(82.06E 242.96)

:.515.007.91

a6,609.165,50

( t0t.729.0.16.46)

í r0r ?ll600.:8)

(r0.702.99E,92)

5t.777.15ó,51

.t!.074,157.59

0.00

DISPONIEII-IDADES LIQT]IDASCER PF.LÂS (APL NAS) ATIV DE FINANCIAMF]NTO

.. AUMEI"TO (REDLÇÀO) \ÂS DI§PONIBII,IDÀDES ( I+/.2+/.3)

IUTURO ÀUMITNTO DE C^llT^L SOCI^L

5 - DtSPONIBII_tÍ)ADES NO INICIO DO PijRIODO

ó, DIspo\tatt.tD.\DEs \o t't\ÁL Do puRioDo (l+/-s)

RODRIGO Assinãdo de foímà d'eital
por RODRIGO

MANTOVAN l:1 §Ç urrurovrrut:, sssazzzszs

gg277g2g Dadosi2024.06.1416:30,21

RODRICO MANTOVANI

Sócio

CPFr 159.882.778-29

JOSE ROBERTO

VICINANCA
FILHO:82019908891

JOSE FOBE RTO VICINANCA

FILHO:82019908491

Dados: 2024.06.1 4 l 5:56:32
,03 00'

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091805/0-l - Contâdor

CPF: 820.199.088-91

Asrinãdo dê Íormà digitâlpor



O2OI PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Pêríodo: 01/0í/2023 a 3111212023
DRA

Valorês expressos em Reais (R$)

1

$q
-t/i:is

09:30 Pág
_',]r;RÁ MUNlclPÂ1 c,

rÍ|JERÂTRIZ. À.- 
-'

RESTIT,TÀDO DO PERIODO

ÀJUSTÊ Df, ÂVÁLIAçÃO PATRIMONIAI,

REÂLIZAÇÀO DA RESERVÁ DE REAVALIÁÇÀO

ÀJUSTES DE EXERC,CIOS À"\TERIORES

ÂJL_STES DE COril'ERSÂO CÂl.rBtAl,

PÂRCELÀ DOS OII'ROS RESULTADOS ABRÂNCEN'I'ES DE COLICAI'ÀS

( =) RESULTÀDO ABRANGEITE DO EXERCICIO

PA(TICIPAÇÁO Df, §ÓCIO§ CONTROLÀDORE§

PARTICIPÀÇÁO DE SÔCTOS :T-ÁO COI'TROLADORf,S

0,00

0,00

110.t{ó27

0,00

0,0{

65.óóó.Eóí(

0,00

000

RODRIGO Assinàdo de íoÍ.r'a d,q,tal

MANTOVANI: 1 59 ueNtovarr,r sgea:zza:g

gg277 g2g Dàdoí 2024'06'1 4 I6:2e':24

RODRIGO MANTOVANI

rosERoBERro 1;lii1.BÉ;j3'xiê,Íi[?f-
VICINANCA FrLHo 8201eeo88e1

FILHO:g2ol ggogggl oâdot20240ó r4 r5:58'j2e

Sócio

CPF: 159.882.771i-29

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091805/0-l - Conrador

cPF: 820.t99.088-91

)4noí.

' 65.526.719J5
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O2O1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

1210612O24 09:26 Pág:000í
Peííodoi 3111212023

BALANÇO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

ÀTIVO

CIRCI]Li\IITE
DrsPoNivEL

Bf,Ns rarJMER.ÁiIos

DEPÓ§IToS BÁNCÁRIos A !IsTÀ
APLICACÕf,S DE LIOIIIDEZ IMEDIATÀ

OUTRO§ CRÉDITOS

ÁI'L'.NTÂMENTOS À TETCEIROS

ÀDIÂNTÂMENTOS Á TU\CIO\ARIOS

TRJAUTOS A R"ECUPEBAR

DESPESÂS PÂCÂS ÁNTECIPÁDAMENTE

DDSPESAS DE ME§ES SEGTJINTES

io clRcuLÂilrÍ

PASSIVO

crRcuLu\ItE
FORN OCEDORf,S

FOTNECEX)R.ESNACION TS

OBRIGAçÓES TRJBUTÁRL{S

EIPO§TO§ E CONTR.BUIçóf,§ A RTÍOLNER

TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER

oBUGAçÕEsrRraaLErsÍ sap vDtNcúnus
oBRrcÂÇÕEs coÀt o PEssoÀL

OBRICAÇÔ'§ PBEVII}f,NCIÁRIAS

PRovrsôEs

OITRAS OERIGACÕES

CONTAS APACAR

NÃo CIBCUT,ANTE

OBRIGAçÓES A LONGO PRAZO

OUTRAS OBRIGAçÔf,S

PÂTruMÔNIO LiQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CÂPITÁL SUBSCRITO

LUCRO§ E rrErUiZO§ 
^CUMUI ^Im§LUCRO§ E PREJUiZOS ÁCUMULADOS

LUcRos E PREJUlzos Do ExDRcÍcto

IMOBÍLIZAIX}

BENS EM OPERAÇÂO

(, Df, PRE€ÍAÇÀo/AMoRTIZ^çÂo ACUMULADA

INTÂNCiVEL

D(I NcilTL
(-) ÀMORTTZÁÇÔES

, I E.ú0_ó34.90

2t7,5E0A05,9a

{ó.609.165.50

2.095,ót

3.274.263.14

,1!332-&r,ót

170.964.451,!l

170.ó57Oó75t

251_í6í6

55.E37:9

7.189,Ú

7.lt9,l I

r.0?9.82E,96

1.0ó9.960,16

2.674.850.34

(t.60414,It)

9.86E30

26.m0,0{

(t6.1t1,20)

ll8.óó0.614,90

t92.íD5.0t9,42

,197-9J7,6E

497,937,6't

?.56ó.t5E,46

?,r25.5E{ó5

,1,10.571.81

l.t3zt 9r096

656.701.E6

óo{.9urr
r.57t.304,89

r&.707.01232

181.707.012.12

r08.000,00

108,000,00

t0t.0(x),00

25,9.16.615.48

10.000.000,00

I0,000.000,00

t5.9,1ó.óI5,4E

2.r23.647,!E

l!a22.96&10

RODRIGO Assinadodeformad,sitar

MANTOVAN l: MANToVANT:r se8827782

1 s e 8827 7 82e ?;.1;;;:"':,ff ', "
RODRICO MANTOVANI

Sócio

CPF;159.882.778-29

JOSE ROBERTO

VICINANCA
F ILHO:820 1 990889'l

Assinado dê íorma digitalpor
IOSE RO8ÊRTOVICINÀNCA

FILHO:82019908891
Dadosi202406,14 15155:49

{3',00'

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091805/0-l - Conrâdor

CPF: 810.199.088-91



O2O1 PRIME CONSI,LTORIA E ÂSSE§§ORIA EMPRI]SÂRIAL LTDÁ

CNPJ] 05 140 619/0001-10

CÁMÂRA MUNICIPÂL OL
IMPERATRIZ, MÁ

§6qldJc\\

l:1'06/1024 I 2:05 Pás:000r

Periodo: 0l/01/2023 a 3l/1rr2023

DMPL- Fi$.l

DEMON§TRAÇÀO DÀS \,UTAÇÔES DO PATRIMONIO Li

valores exprcssos em Reais (R§)

I ucro!,'Prêjuí7o\ \cun'ulaÍtos

12..r55.992_81
-r1/l2i20ll

0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 -12.155.992.82 0.00

0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 140146.27 0.00 1401,16,2?

0.00 0.00 0,00 65 52ó.?19.3s 0,00 65.526ll9_15

0_00 0,00 (a2. | 76.242.9n) (112.176 2,12,96)

ll/t21011
0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 15.946.615.:lE 0.00

RODRIGO A5sinàdo de forma digitàlpor

MANTOVANI: 1 5!$ ranltovrt'tt,r ssaazzzazs

g277g2g oôdos 2024.06.14 16:31:23

RODRIGO MANTOVANI

Sócio

CPF: 159.882 77lt-29

JOSE ROBERIO
VICINANCA

ArsinadodeÍorma d gitàl por
]OsE ROBÉÂTOVICINANCÁ
fILHO:82019908891

FILHo:g2ol 99ogg91 
D'd!5r 2024'06'r4 r558í6

JOSB ROBERTO VICINANCA FII-HO

CRC: I-SP-091805/O-l - Contâdor

CPF:820.199.088-91

RODRIGO

I n". )91-V



O2O,I PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/000 Í-30

Pêríodo: 0í /01/2023 a 3111212023
DRE

Valores expressos em Reais (R$)

1410612024 16:23 :0001

37.9

«4 ,2ú

(.) DEDUçÔES DA RECETTA BRLITÂ

IM?OSTOS INCIDENTES §OBRE VFNDAS

(=) RECEITA OPEITÁCIoNÀL LIOUIDÀ

c) cusTo Do§ PRoDUToS,MERCADOf,IÁVSERVICOS

(=) LUCRO BRfIO

(+/.) DESPESAS f, RXCf,ITA§ OPÊRÀCIONÀIS

DE VENDAS

ÁDMINIS'IR-Á.TIVAS

DESPESÀS FINANCEIRAS

G) RECEÍTAS NNÁNCEIRÁS

DF:SPESAS TRII]I ]'TÂR ÍÁS

(=) LUCRO OPDRACIONAL LIQUIDO

OUTRO§ Rf, SULIADO§ OPERACTONÀIS

OUTRÂS RECETTÀS OPERACIONAIS

OU TR,ÀS 
'ESPESAS 

()PERACIONAIS

RÊST]I,TÂDO ANTES DAC§E IR

203216,{5913

a?-rn,t4t0,

(22.917 .8t4,t0\

rE0,296.úí5r3

or,1u.t72§7,

tm.Einttff6

(&5$.1{óí6)

(s54.29724)

0.632.05ó,04)

(940.ír,75)

E52.0t2,93

(275.304,16)

,E3U32130

r53.r39,t19

249.240.68

(%. t0r,5,

*{n4{ó39

(8J7519790

(u.t14.ffi,§)

66-3rÂ7t935

RXCEITÀ OPERÂCIONAL BRUTÂ

PRO}'ISÁO PA&{ CONTRIBÜIÇÁO §OCIÁL

PROVISÀO PARA IMPOSTODE RE}DA

(=) LUCRO LTQUIDO DO E)GRCICTO
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02Oí PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/000í-30

Período: 01/0í/2023 a 3111212023
DRE

Valores exprêssos em Reais (RS)

1

JOSE ROBERTO Assinddo deío,ma d sir.l
ôô,losE ROBERToVICINANCA iacruarucr

Fl LHO:820 1 99098 FrLHoi8201ee088el
Dados: 202a.06.1 4

91 16124:53 -03'oo'

JOSE ROBERTO VICINÀNCA FILHO

CRC: 1-SP-091805/0-l - Contâdor

CPF: 820.199.088-91

5988277829

RODRIGO As§inâdode roíma diertar
ooÍ RODRIGO

MANTOVAN I : 1 i,,,,afr r ovr.,rr,r sgaezzzazs

RODRIGO MÀNTOVANI

Socio

CPF: 159.882.778-29

Dadosi 2024.06.14 l 6:39:40
-03'oo'
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.PRIME CONSULTORIA E

cNPl/MF ne.

NIRE sob ne. 35,224557Afi

ATA OE REUNÉO OESóCIOS

DATÀ HORÁRIO E LOCAI.: Aos 20 dias de março de 2024, às 10:OO hs na cjdade de

Sentana de Pamaíba, estado de são Paulo, na sede da sociedâ de pRtME @NSULÍOR|A

E ASSES§ORIA EMPRESARIAL LIDA, pessoa jurídica de direto privado inscríta nâ

CNPJ/MF n9. 05.3€.639/0001-30. com sede na cidade de Santana de Pamaíbe / 5P, à

Calçeda Canopo, ne. 11- 2e Andar, Sala 3, Centro de Apoio lt, Alphâville - Cep. 06.541-

078;

CONVOCAçÃO E PRESENçA: Presentes em primeira chamada os sócios que

representam 10O% (cem poÍ centô) das quotas do capitãl social, âs quais se encontram

totaimente integralizadas, tudo nos termos da lei e da cláusula 4!. da Alterâção e

ConsolidaÉo do Contrato social: (i) RODRIGO MANTOUANI, brasileiro, casado sob o

regime de separaÉo total de bent naturàl de Ribeirão Preto/SP, nascido em

25.03.L972, empresárÍo, portador da cédula de identidade RG nr. 20.103,621 SSP/SP,

inscrito no. CPF/MF sob ne 159.882.278-29, residentê ê domiciliado na Cldade de

Campinas/SP, sito à Rua ioão Lopes Vieira, ne 81- Apto- tl4 - Res. villa Be,la Dom Pedro

- cEP 13.087-73; (ii) loÃo MARcto OtlvElRA FERREIRÀ braslleiro, casado sob o

regime de comunhão parcial de bens, naturalde Brodósqui/SP, nascido em 19,06.1972,

PaÊe iúegrônte daÁTA DE REUNIÃO DE 5ÓAOS DA SOCIEDAOE PRIME CONSULTORTA E

ASSESSO R I A €M P B ESAR I A L Lf D^

Éssê doc|lmento Íoi assinado por JOÃO MAROD OWEIRA FERREIRA ê Rodrigp Mantovani . Pa.a \/alldã O ClodJmento e

suas âssinaltás acessê h@9r/as§instna'doccloud.com.br/valldateJHN3íiB€RzvT'NllQ&ElFRcc

r
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emprêsário, portador da cáôulá Aa idoritj

CPF/M F sob ne 1E6.425.206+7,-rdsideirl€
. --rtARÂ MUNICTPAL ^

\rpERATR|T - ÀrÀ

Érs 7 | -\/
à Rua das Abelias, ne 1.414 - condomínio Alp 3.

..SS!

Respeitado o "quorum" mínimo legal pâráa i0stal união em pri chamada,

estabelecida nos termos legais de, no mínimo, % (três quartos) ou 75% ( e cinco

por cento) das quotas ref€rentes ao capital social integralizado, sendo que pnmelftr

chômada, voluntariamente, compareceram todos os sócios, representando a

totâlldade das quotas societárias da sociedade PRIME coNsuLToRlA E AssEssoRtA

EMPRESAfr,AL LIDÁ, pessoa iurídica de direito privado inscrÍta na CNPJ/MF ne.

05,340.639/c{]01-30 com sede na cidade de Sântana de Parnaiba / SP, à Calçada Canopo,

ne. 11 - 2e AndaÍ, Sala 3, Centro de Apoio ll, Alphaúlle - Cep. 06.541{7& ficam

dispensadas as formãlidâdes relacionadas aos anúncios de convocação, conforme art.

L.O7Z, §2e do Código qvil Brasileiro. A leitura das atas de Í€uniões anteriores foi

preterida.

DA COMPOSIçÃO DÁ MESA: A mesa para realização dos trabalhos é composta pelo Sr,

RAD GO MANfOvÁlVt na condição de Presidente, ê pelo SÍ. rOÃO MARCIO OUWRA

FERREIRA na condição de Secretário, conforme art. 1.075 do Código Civil Brasileiro.

DA ORDEM DO DIA: Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço

patrimonial e o de resulfado econômico relativo ao exercÍcio encerrado do ano de 2023;

DAs DELIBERÂçÕE5: após a leitum dos documentos mencionados na ordem do dia, que

foram coÍocados à disposiÉo de todos os sóciot trÍnta dÍas antes, conforme recibo,

postos em discussão e votação, foram aprovados pot UNANIMIDADE,. sem reservãs e

restriçfts, âs contas dos administradores o balanço patrimonial e o de resultãdo

econômico;

Parte integÍante da ÂlA DE REUM,ãA DE SóqOS DA SOAEDADE PRIME CONSULÍORIA E
ASSESSO RIA EM P RESARIAL LTDA

Eise do.úmento foi assirÉdo por JOÂO M,ARCIO OUVÉ]FiA FERREIRA e Rodrigo Mattovani . Para !"alidaÍ o doqJínento e
sues âssinaturâs acesse tdpsJ./assirEtura.doacloud.coÍn.br/rralidate/HN3A+GRzvT-NlLQo-AFRcc
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discutidos e ineÍstindo

tràbalhos terminadot lavrando-se a presente ãta que, I

todos os sócios. Sr. RODNGO MANTOYÁiVr, rr3 condição de Presidente, e lo sr. rOÃO

MARC\O OUW,RA FERRÍIRA na condiçáo dd§ecretário.

Asinado êLtrüüBmnte oôt
Rodúo rrartoÉri
CPF:1É9-aa2f,?ü2s
oaÉi ?1/05re024{8í8:23 .03iQ0 . : .

5r. RODRIGO MANTOVANI - PÍesidente

5r. JOÃO MARCTO OUVETRA FERRETRÂ - Secretário

Pêrtê integrante da ÁTA DE REUNIÃO DE SÓAAS DA SOCTEDADE PRTME CONSULTORTA €
ASS 6 S O R IA E M P R E5 ARI AL Lf DA

É§se doc]meíÍo íoi as§tnado por JoÃo i/tARclo oLÍvgRA FERREIRA ê Rodaigo Mantovanl . PaÍa vsliclar o doqrmeílo e

suag assinãttÍas aaessê htbêr/asslÍdíe.docdoud-corfi.b/VâÍd8iê/'íNBB-GRa/I-NLLOD-BÊRCG
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Código de validação: HN33&GRZVT-NLLQD-BFRCG

Esse documento foi assinado pelos seguintês signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

v JOÃO MARCTO OLTVETRA FERRETRA (CPF 186.425.208-14 em17tO5t2O24

11:18 - Assinado eletron icamenle

r/ Rodrigo Mantovani (CPF 159.882.77&29) em 2110512024 08:48 - Assinado

eletronicamente

w-v
osq I J L

Endereço lP

45.'t85.51.í 94

Geoiocalizaçáo

Náo disponível

Autenticação

Email verificado

joa@fitcard.com-br

SHA.z56

Enc,ereçô lP

m0.231.12.98

Geolocalizaçáo

lâl: -?2,&0249

Precisão: 35 (metÍos)

LoRg: 47,0357Tf

Autenticaçáo

Email veriÍicado

rodrigo@Íitcard.com.br

z9NonoVDKaYSz+zwbxSK3swpkAyQSMzwku Ydw3pYBoA=
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Para verificar as assinaturaS, àce§se q hE ajretd {€ ididaçao destê documento:

https://assinatu ra.doccloud - com. br/validateiH N 33 &GRZVT-N LLQD-BFRCG

Ou acesse a consulta de documentos ássi?Ía:dos disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

htps://assinatura.doccloud, com.búalídate
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Enlidade: PRllVlE CoNSULToRIA E ASSESSoRIA EI\.4PRESARIAL LTDA

Período da Escrituração: 0110112024 a 311122024 CNPJ: 05.340.639/0001

Número de Ordem do Livro: 17 ú!]-\[95

J^RA MUNICIPÂL D

. 'E llATR|Z - l'f.

Nomê Empresarial

N IRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Dala do arquivamento dos atos
constitutivos

Dala de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natuíêza do Livro

Número de ordem

Quantidade tôtal dê linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

Data de encerramento do exercício social 31t122o24

TERMO DE ABERTURA

PRII\,4E CONSULTORIA E ASSESSORIA EI\.íPRESARIAL LÍDA

35224551865

05.340.639/0001 -30

17

Livro Diário Razáo

Sântana de PaÍna ba

17t10t2001

5789059

TERMO DE ÊNCERRAMENTO

PRI[,4E CONSULTORIA E ASSESSORIA E[.4PRESARIAL LTDA

Livro Diário Razão

17

5789059

01t01t2424

31t122024

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação sê comprova pelo recibo de número
FE.54.29.38.EF.74.C8.F6.DC.35.C4.85.8E.21 .51.4C.66.1 E.76.A6-5, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital- Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de I



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: PRII\,,IE CONSULTORIA E ASSESSoRIA EMPRESARIAL LTDA

Período da Escrituraçáo: 0110112024 a 3111212024 CNPJ: 05.340.639/0001-30

Número de Ordêm do Livro: 17

Período Selecionado: 01 dê janeiro de 2024 a 31 de dezeínbrc de 2024

Descriçáo Nota Saldo lnicial Saldo Final

CIRCULANTE

D SPONIVEL

BENS NUMERÁRIOS

OEPÓSIToS BANcÁRIoS A VIsÍA

APLTCAÇÓES DE LtOUtOEZ tÍ\,rEOtArA

OUTROS CRÉD TOS

OUTROS CREO]TOS - REPASSES

AD ANTAÀ,4ENTOS A TERCEIROS

ADIANTAMENÍOS A FUNCIONARIOS

TRIBUÍOS A RECUPERAR

OUTROS ÇRED TOS

DESPESAS PAGAS ANÍEC]PAOAMENÍE

DESPESAS DE MESES SEGU]NTES

NÃO CIRCULÁNÍE

REALIZÁVEL A LONGO PRÁzO

OUTROS CREDIIOS

[üoB LizADO

BENS EÀ/ OPERAÇÁO

3F{
G4lo"a99

(-) (-) DEPREC |AçÃO/AMORT|ZAçÁO

INTANGIVEL

INTANGiVEL

C) (.)AMORTIZAÇÓES

PASS VO

CIRCUL.ANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES NAÇIONA]S

OARIGAçÓES ÍRIBUÍÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIçÔES A
RECOLHER

TRIAUTOS RETIDOS A RECOLHÊR

OBRIGAÇÔES TRAAALBISTAS E
PRiVIOENCIARIAS

OBRIGAÇÕES COI\,4 O PESSOAL

OBRIGAÇÔES PREVIDENCIÁRIAS

PROVISÔES

OUTRAS OBRIGAÇÔES

AOIANÍAMENTOS OE CLIENTES

OUTROS DEBIIOS. REPASSE

NÃO CIRCULANIE

OBR]GÂÇÔESA LONGO PRAZO

OUÍRAS OBRIGAÇÓES

PAIRIMÔNIO LiOU]DO

CAP TAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRIÍO

LUCROS E PRE.]UIZOS ACUMULÂDOS

LUCROS E PREJUíZOS ACUMULADOS

R$ 217.580.805.94 RS 175.468.504 82

R$ 46.609.165.50 R9I 302.í9 17

RS 2.095,6a R$ 57 92

R$ 3.274.263.14 RS 47.411.58

R$ 43.332.806.68 R$ 8.255.079.67

R$ 170.9ô4.45r.33 R§ 167.r60.733,98

RS 0,00 R§ 156.821.711 37

RS i70.657.067,58 R$ 1.010.702 45

RS 251.546 46 R$ 339.369.49

R$ 55.837.29 R$ 67.915.98

R9 0.00 R§ 8.921.034 69

RS 7.189,11 R$ 5.?21 67

RS 7.189,11 RS 5.221,67

R$ 1.079.828 96 R$ 855.728.84

R$ 0.00 R§ 118.737.16

RS 0.00 RS 118 737.16

R$ 1.069.960,16 R$ 729 722 AA

R$ 2.674.850,34 RS 2.674.850,34

RS (1.604.890.18) RS (1-945.r27,46)

RS 9 868,80 RS 7 268,80

RS 26 000.00 R$ 26.000.00

RS (16.131 20) R§ (1E 731.20)

R$ 218.660.634.90 R$ 17ô.324.233,66

RS 192 606 019 42 R$ 147.691 963 04

R$ 497.937,68 RS S40 637,06

RS 497.937.68 RS 940 637.06

R$ 7.566.158,46 R$ 14.203 660.65

R5 7.125.5E6.65 R$ 13.905.422.59

R5 440.57r.81 R$ 2S8.238 06

RS 2.834.910.96 RS 2.685 919.64

R$ 656.701,86 R$ 538 655 19

RS 604 904,21 RS 551 967 76

RS 1.573.304.89 R$ 1.595.296 69

R$ 1A1 .7A7 012 32 R9129.E61 745.69

R§000 R$ 551.723,42

R§ 181.707.012.32 R$ 253.698.78

R$ 0.00 RS 129 056 323 49

R$ 108 000.00 R$ 276 89a 22

RS 108.000.00 R$ 276 898 22

R$ 108.000,00 R$ 276.898 22

R$ 25.946.6r5,4a R§ 28.355.372 40

RS 10.000.000,00 R§ r0.000 000 00

R$ 10.000.000.00 R9 10.000.000.00

R6 15 946.615 48 RS 18.355.372.40

R$ 2 123.647,38 R$ 0.00

Este documento é parte integrante dê escíiturâção cuja aulenticação se comprova pelo recibo de número
FE.54.29.38.ÊF.7A.CB.F6. DC.35.C4.85.8E.21 .51 .4C.66.1E.76.A6-5, nos termos do Decreto n. 8.683/2016

Este rêlatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçâo Digitâl - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1dê 1

LUCROS E PREJU2OS OO EXERCiCIÔ RS 13.822.968.10 | RÍ 18.355 37? 40



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Entidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Periodo da Escrituração: 0110112024 a 3111212024 CNPJ: 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 17

Pêríodo Selecionado; 01 de ianeiro de 2024 a31 de dezembro de 2024

I -tJ
P,". 0íqlu g

I,i,,FRÂTRIZ.
rr.riÁ MU ICI

R$ 218 010 186.49

RS 203.276.459,93 R§ 218.010.186.49

R$ (26.551.110,11)

RS (22.977.814,10) R$ (26.551.110,11)

RS (4 135 122,96) RS (4-421.252,41)

RS (3.359 599,68) R$ (3.871.693,S1)

RS (15.483 091,46) R$ (18.258.163,79)

R$ \73.424.172,O7) R$ (83.940.602,30)

R$ (73.424.172.07) RS (83.940 602,30)

R$ (8.550.146,46) R$ 27.0S8 265.53

R$ (ss4.297,24) RS000

R$ (554.3s6,54) R$000

R$ (1.029,73) RS 0,00

RS 1 089,03 RS000

R$ (7.632.056,04) R$ (14.476.270,66)

R$ (3.403.698.93) R$ (5.166.632.74)

R$ (58.709,01) R$ (114.767,60)

R$ (423.288.41) R$ (1.105.569 11)

R$ (624 706,19) R$ (544 208 83)

R$ (362.90s,13) R$ (342.837 28)

R$ (714.835,96) R$ (815.224,37)

RS (167.03ô,30) R$ (56.083,50)

RS (1.811.058,29) R§ (6 203 353.07)

R$ (65.817,82) RS (112.619,91)

RS 0,00 R9 (14.974 25)

R$ (940.501,75i R$ (482.695,87)

RS (940.501,75) RS (482.69s,87)

R$ 852.012,93 R$ 42.234.806.29

R$ 2 810,51 R$ 13 447.45

R$ 779 126,67 RS 641.590,31

R$ 70.075,75 RS 188 662.44

RS 0.00 RS 33.172.76't.48

RS 0,00 RS 8.218.344 61

RS (275.304,36) R$ (177.574 23)

R$ (275.304,36) R$ (177.574,23)

R$ 153.139.09 RS 0.00

R$ 249 240,68 RS 0,00

R$ 249.240,68 R§ 0,00

R$ (96.101,59) RS 0,00

R§ (96 101,59) RS 0.00

R$ (8.875 897,96) RS (12_173.843,97)

RS (8.875 897,96) RS (12.173.843,97)

R$ (24.074.849,08) R$ (32.980.643,65)

R$ (24.074.849,08) R$ (32.980.643,65)

R§ 89.462 251 99

DescriÉo

RECE TA OPERACIONAL BRUTA

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS

(.) Ii,!POSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

C)(-)lss

(-) (_) Pis

C) (-) conns

G) G) CUSTO DOS
PROOUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS

(.) CUSTOS OA PRESTAÇÁO DE SÊRVIÇOS

\-:, DFSPESAS l- Rl-CEITAS OPERACIO\alS

DESPESAS COM PESSOAL

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

(-) ADMINISTRATIVAS

(.) DESPESAS COM PESSOAL

(.) PROPAGANDA E PUBLICIDADE

(.) VIAGENS E REPRESENTAÇÔES

(-)ocuPAÇÁo

(.) DEPRECIAÇÔES E AMORTIZAOÕES

(.) UÍILIDADES E SERVIÇOS

(-) DESPESAS COr!4 VEiCULOS

(.) DESPESAS GERAIS

{.) DESPESAS NÃO DEDUTIVEIS

1-)DESPESAS GERA S

(.) DÊSPÉSAS FINANCEIRAS

(.) OESPESAS GERAIS

(-) RECETTAS FTNANCÊrRAS

Receitas AplicâÇões Financeiras

Ju.os Recebidos Cíedênciados

(.) DÉSPESAS TRIBUÍARIAS

(-) coNÍRrBU|ÇÔES IT,4POSTOS E TAXAS

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS

OUIRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS

OUIRAS DESPESAS OPERACIONAIS

CUSÍOS

(-l PROVTSÁO PARA CONTRtBUTçÁO SOCTAL

C)csll

G) PROVISÁO PARA IMPOSTO DE RENDA

C) llpi

( = ) RESULTADO DO EXERCIC|O

Nota Saldo anterior atual

Este documento é parte integrante de escrituraÇão cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FE.54.29.38.EF.7A.C8.F6.DC.35.C4.85.8E.21.51.4C.66.1E.76.46-5, nos termos do Decreto n' 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página I de I

Sr

R$ 203.27ô 459,93

(.I (.) OEDUÇÔES DA RECEITA BRUTA 
]

RS 122.s77.814,1O)

DE VENDAS

RS 65.526.719,35



DEMONS ,.AçÃO DAS MUTAçÕES DO PATRIMÔNI LíQUIDO

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

0't1o112024 a3111212024 CNP 0s.340.639/0001-30

01 de janeiro dê 2024 a 31 de dezembÍo de 2024

cârrtál Sociâl (R$)

10.000.000.00

Código {rs AgluUnação das Contáa de P.lÍimônao lÍquido

Lucrcs Acumutâdo. ÍRS) Austos do E}ôÍcÍcloi Aí16 ôm
{R$)

1.983.501.11 140.146,27

13.963.114,37 l-1140.146,27
(-)15.946.615,48

r-

Entidade:

Período da Escrituração

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 17

Lucros do Ercrcício iR§)
Tolal (R$)

Saldo lnicialem 01.01.2024

Lucrc Líquido do Exsrclc o

DislribuiÉo de Lucros

LucÍo Líquido do ExeÍcício

Saldo Final em 31.12.2024

13.822.968,10

89.4ô2.251,99
(- )71 .1 06.87S,59

(-)13.822.9ô8,10

18.355.372,40

25.946.615.48

103.285.220,09

(,)87.053.4S5,07

c)13.822.968,10
24.355.372,4010.000.000 00 0.00 000

§ q
U.Este documento é parte inlegrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

FE.54.29.38.EF.7A.C8.F6.DC.35.C4.85.8E.21 .51.4C.66.1E.76.A6-5, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped Versão í0.3.3 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsrEMA púeLrco DE ESCRTTURAÇÃo DtGrrAL - sped Versão: 10.3.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÂo Do TITUIAR DA ESCRITURAÇÂo

NIRE
35224557865

CNPJ

05.340.639/0001-30

IDENTIFIcAÇÃo DA EScRITURAçÃO

FoRMA DA EscRtruRAçÃo coNTÁBtL

Livro Diário (Completo - sêm êscrituraÇão Auxiliar)
lenÍooo or escnnunaÇÂo

Pl tA1 12024 ê 31 11212024

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário Râzáo

húueno oo rrvno
I

)17
IDENÍIFIcAcÁo Do ARQUIvo (HAsH)

FE.54.29.38.EF.7A.C8.F6.DC.35.C4.85.8E.21.51.4C.66.1 E.76.46

AReurvos suBsrruÍDos (HAsH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAçÂoDoSIGNATARIo CPF/CNPJ NOME
N. sÉRrE Do

CERTIFICAOO
REsPoNsÁvEL

LEGALVALIDADE

Pessoa Juridicâ (e-CNPJ ou e-PJ) 05340639000130

Conlador 82019908891

526137096840250549
0

13/0512025 a
13t05t2026

PRII,IE CONSULTORIA E
ASSESSORIA

EMPRESARIAL
LÍDA:05340639OO0130

JOSE ROBERTO
VICINANCA

FILHO:82019908891

NÚMERo Do RECIBO:

FE.54.29.38.EF.7A.C8.F6.DC.35.C4.85
.8E.21 .51 .4C.66.1 E.76.46-5

7401049420056915a9
I

05t0212025 a
0s102J2026

Não

Escrituração recebida via lnternel
pelo Agente Receptor SERPRO

em 1610612025 às 12:01:37

59.C3.5C.1 E.95.39.E2.33
7 F .8E.46.7 E.F O.2C.48.O7

NOME Ei'PRESARIAL
PRII\,4E CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

BASÉ LEGAL: Decreto no'1.800/1996. com a alierâÉo do Decreto no 8.683/2016, e aÍts. 39. 39-4, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a altêraçáo da
Lei Complementar no'124712014.

I

Sim

Considerâ-sê autenticado o livro contábil a que se refêre êsle recibo, dlspênsândo-sê a autenlicação de que trata o arl. 39 da Lei n. 8.934/1994.
Estê recibo comprova e autenticâção.
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PRII',IE CONSULTORIA E ASSESSORIA E]\{PRESARIAL LTDA

CNPJ:

Poíiodo da Êsc.iturâção:

Formâ d. EscúuraÉo Cont.ibil

ldentificação do arquivo(hash):

05.340.639/0001-30 Niro: 35224557865

0110112024 a 3111212024

Livro Diá o (Completo- sem escÍituração AuxiliaÍ)

Livro Diáíio Râ2áo

FE.í.29.38.ÉF.7A.CB.F6_DC.35.C4.85.8E.21.51.4C.66.1E.76.A6,

scp

Consulta Rêalizada êm: 1710612025 07:09:27

SITUAçÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAçÃO r.

R..ullrdo da VeÍifi câç5o

A escrituração visualizada é a mesma que sê enconka nâ bâse de dados do SPED.

Esc turâçáo com NIRE AUTENTICAOA

A escrituraçáo encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autentacada nos termos do Decrelo nó 1.800/1996, com a âlteraçâo dâda p€lo
Decreto no 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovaçáo da autentjcação, nos termos do art. 39-B da Lei n0 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer out.a autenticação (aÍt.39-A da Lei n0 8.934/1994).

vruação Atual

Este rêlatório foigerado pelo Sistêma Público dê Escrituraçáo Digital- Sped
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cÀMÀRÀ MUNlct
IMPERATRIZ. f,iÁ

Fls. --3É:.rz--
p'". §ao\l-!199--

PÁi ir
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Notas Explicativas dâs Demonstrações Contábeis.

Nota 1 Contexto Operacional
A PRIIVE CONSULTORIA E AS SESSORIA EI\íPRESARIAL LTDA e uma sociedade empresária lim , com
sede na cidade de Santana de Parnaiba no Estado de São Paulo, Brasil, e tem como principais operações de
Atúidades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica.

Notâ 2 - Apresentação das DemonstraçÕes Contábeis
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brâsil, tomando-
se como base a Lei n' 11.638/2007 e a Norma Brasileira de Contabilidade NBC-TG 1000.

2.1 - Moeda Funcional
As demonstrações financeiras foram preparadas e estão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional
da Empresa.

Nota 3 Sumário das Principais Práticas contábeis

3.1 Caixa e Equivalentê de Caixa
3.1.1 Os valores em caixa e em bancos são demonstrados pêlos valores líquidos

3.1.2 Os valores de aplicação Íinanceira a curto prazo são demonstrados com o reconhecimento dos juros pelo
princípio da competência até a data do encerramento do Balanço Patrimonial, representam recursos com livre
movimentação de acordo com as políticas da empresa.

3.2 - Adiantamento a Fornecedores
Representam valores pagos antecipadamente a fomecedores e prestadores de serviços.

3.3 Repasse a RecebeÍ
Valores a receber de contratos de repassê relativo às atividades da empresa

3.4 - lmobilizado
O imobilizado é registrado pelo valor de custo de aquisição. São bens destinados a manutenção das atividades
desta empresa refletem seu valor adequado de mercado na data do encêrramento do Balanço Patrimonial e
quando sujeitos a depreciação são calculadas pelo método linear com base na vida útil estimada.

3.5 lntangível
Refere-se à aquisição do direito de uso do soÍtware registrado pelo valor do custo incorrido

3.6 Fornecedores
São obrigações por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios com prazo médio de
pagamento em torno de 30 dias.

3.7- Repasse a Pagar
Vâlorês a pagar de contratos de repasse relativos às atividades da empresa

3.8 Provisão lmposto de Renda e Contribuição Social
ReÍere-se ao encargo do lmposto de Renda e da Contribuição Social calculado pela forma de tíbutação do Lucro
Real trimestral,

NOTAS EXPLICATIVAS
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NOTAS EXPLICATIVAS

3.9 - capital
O capital social dessa sociedade é representado por quotas socaais no valor nominal de RS 1,00 cada, totalizando R$

10.000.000,00.

3.10 Receitas, Despesas e Custos
Essa empresa adota como prática o registro de suas contas de resultados pelo princípio da competência
independente do seu efetivo recebimento ou pagamento

Nota 4 lnÍormações Auxiliares dos ltens Apresentados

4.1 Caixa e Equivalentes de Caixa

DESCR o VALOR 2023
R$ 2 095,68Ca ixa

Bancos R$ 3 274 263,14
R$ 43.332.806,68
R$ 46.609.165,50.

4.2 Duplicatas a Receber e Outros Creditos.

4.3 - Ativo lmobilizado

4.3 I Bens em Operação

lvlá uinas e E ui mentos
/óveis e Utensílios

Veículos

4.3.2 lntangiveis
Custo de Aquisição Depreciação

Softwa re R$ 2ô.000,00 R$ -18.731,20

R$ s7,92
R$ 47.411,58

Aplicaçôes R$ 8.255.079,67
TOTAL DISPONIVEL R$ 8.302.s49,17

DESCRTçÃo VALOR 2024 VALOR 2023
Outros Creditos R$ 167.160.733,98 RS 170.964.451,33
Outros Creditos Lonqo Prazo R$ 1 1 8.737,16 R$ 0.00

Custo de Aquisição Depreciação
R$ 143.5'12,88 R$ -138.065,11

R$ 401 792,40 R$ -346.700,33
R$ 255.501,60 R$ -93.399,87

Equip. de lnformáticâ R$ 1 67s 959,50 R$ -1.235.876,33
Equip. de Proc, Dados R$ 91 32s,08 R$ -91.32s,08
Benf lmóveis Terceiros RS 100.443,88 R$ -34.617,07
Equip. de Comunicaçáo
Total

R$ 6.31s,00
R$ 2 674 850,34

R$ -s.143,67
R$ 1.945 127,46

4.4 Fornecedores e Obrigações.

ç4q1rO!":

VALOR 2024

I
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cÀrí,rRÂ MuNlclPAL I

DESCRTçÃO VALOR 2024
Fornecedores a Pagar RS 940.637,06. R$ 497.937,68
Contas a Pagar R$ 253.698,78
Outros Debitos
Adiantamentos de Clientes

R$ 129.056.323,49
R$ 551.723,42

Fls l

VALOR 2023

RS í 81 707 0'12,32
R$ 0,00
R$ 0.00

4.5 Obrigações Tributarias.

VALOR 2023
R$ 7 125.586,65
R$ 440.57í 81

4.6 Obrigações Trabalhistas

R$ 656.701,86
R$ 604.904,21
R$ 1 573 304,89

4.7 - Capital Social
O Capital Social da empresa perfaz o valor de R$ 10.000.000,00 e distÍibuído em quotas com o valor nominal de
R$ 1 ,00 cada uma.
As quotas distribuídas e participação societarias serão demonstradas conforme quadro abaixo.

5.000.000 quotas

5.000.000 quotas

5 000 000,00

5 000 000,00

Nota 5 - lndicadores contábeis.

vALOR 2024DESCRTçÃO
R$ 13.905.422,59lmpostos e Contribuições
R$ 298.238.06Tributos Retidos

VALOR 2023
R$ 538.655,19
R$ s51.967,76

Obrigações com Pessoal
Previdenciariaso a

R$ 1 .595 296,ô9Prov isoes

rÉgMe-

I

L pEscE!çAo I v4toR?q2l

RODRIGO MANTOVANI

toÀo MARCIO oLIvEIRA FERREIRA
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NOTAS EXPLICATIVAS

5 0í Pág:01

Petíodoi 0110112024 a 3111

LIQUIDEZ GERAT

LIQUIDEZ CORRENTE

TIQUIDEZ IMEDIATA

AC+REAt. LP

PC + EX. LP

RODRIGO MANTOVÀNI

Sócio

CPF: 159.882.778,29

t75 .547 .247 ,94

t47.964. 7,26

775.4@.504,a2

747.697.963,M

176.324.233,6

747.9@.A61,26

JÉo?]4s,r7
747.697.963,U

217.54O.ú5,54

t92.774.O79,42

217.580.805,94

t92.@6.O19,42

217.580.805,94

192.@6.O79,42

218.660.634,90

192.774.079 ,42

192.774.O19,42

218.660.634,90

25 .946 .675 ,44
t92.774.O79,42

46.609.165,50

192.@6.O79,42

JOSE ROBERTO

VICINANCA

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCUI-ANTE

775.464.504,42

147.691.963,04

7,79

7,79

7,79

1,79

o,a4

0,19

0,06

L,73

1,13

1,73

1,13

0,88

0,13

o,24

LIQUIOEZ SECA

-soLvrructnTe neu e E
ATIVO TOTAL

RAL
PC + EX. LP

AC . ESTOQUE

PASSIVO CIRCUI,ANTE

PC+EXLP
ENDIVIDAMET{TO TOTAT

ATIVO TOTAT

AIIVO DISPONIVEL

PASSIVO CIRCUTANTE

747.964.46L,26

776 .324 .233 ,66

PATRIMONIO LIQUIDO
GARANTIA DE CâPITAIS

PC + EX. LP

2a.355 .372 ,40

t41.96a.451,26

RODRIGO

MANTOVANI:1598
8277829

A5sinado de foíma digitalpor
RODRIGO

MANIOVANIiI 59882 77829
Dados:2025.06.I7 lOl9:31
03'00'

A$inado dê íoma digitôl poí
,]O5E ROEERTO VICINANCÁ

FILHO:82019908491

FILHo:8201990889.l Xtu2o2s'06170,:a7r26

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091805/O-l - Cônlâdor

CPF: 820 199.088-91

rNDtct RESULTAIX} vaLoREs2l,zt REsl[.ÍAtx,



O2Oí PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/000í -30

DEMONSTRAçÃO DO FLUXO DE CAIXA INDIRETO
Valores expressos em Reais (R$)

13/0 1

.aÍ4-t)

@IOúD

P.riodo dc

0ltolDO24.3UlU2O74

Pcríod. dc

0U0l12021 , 3t tl2l2v.t

I . FLUXO§ DE CAIXA DÂS ATIVIDADI]S OPERACIONÀIS

RESULTÁDO DO EXERCÍCIO/PERiODO

AlUsll:S DE LxLRCICIOS A\TEIORIS

DEPRTJCIAçÀO Ê AMORTIZAÇÃO

REstil,lADO \A vl)lDA Dh ATIVOS PIiRMÂNENTES

EQUIVALÊNCIA PATR'VOI"IIÂL

VARIA(]ÔES NOS ATIVOS I] PASSIVOS

(AUMENTO) REDUCÀO EM CONTA§ À RECEBER

(AUVI1NTO) RI1DL ÇÀO DOS ESTOQUI]S

(ATIMENTO) DIREITOS Á RECEBER

AL\II]NTO (REDU(ÀO) E\í !OR\.'ECLDORIS

AL.IíENTO (REDUCÀO) OBRIGAÇÔES TRABALHISTÂ§ E PRE!']DENCIÂRIÀ§

ALMI]NTO (REDUÇÀO) OBRIGAÇÔES'I RIAUTARIAS

AUMTJNTO (REDUÇÀO) OUTRAS CONTÂS Â PAGAR

= DISPoNIBILIDAI)!:S LiQLJII),\S CERADAS PlI AS ÍAPLI(' \AS) ATIV oPERA('

2. FLUXOS DE CÂIXA DAS ÀTÍVIDADES DE TI{\'E§TÍMf,NTO§

COI1PRAS DE II«)BILIZAD0

VENDA DO IMOBILIZÂDO

REC'I]IMENTOS I)E DIVIDIJNDOS

\.ENDA DE PARTICIPAÇÃO

INVI]STII\,IENTO A LONGO PRÂZO

IN!'E§TIMENTO EM OUTRÁS SOCIEDADES

= DISPONIBILIDÂDES LIQUIDAS GERADAS PELÂS (APLIC NAS)ATIv INvEST

] . TLTÃOS DE CÀIXA DÂS ÀTIVTDÂI'ES I'E FINANCIÁMÊNTOS

II"TE(i R A LIZAÇÀ(] DE CAPITAL

PAGAMENTOS T'F, I,UCROS/DIVIDENI'OS

EMPRLS'IIMOS ToMADOS

PAGAMENTOS DE EMPRÉSTIMOS/DEBÊNTURÊS

I:UTIJRO AUVT)i-I'O DE CAPIT^I SO(-IAL

. DISPONIBILIDADES LIQUIDÂS GER PILAS (APL NAS) ATIV DE FNANCIAMENTO

.l - .\urrENTo (REDllÇÀo) :",\s DlsPotr_tBILIDÀDES (r+/-2+/-l)

5. DI§PONIBILIDAI'E§ NO INICTO DO PERIODO

6. DISPONTBILIDADES NO T'INÂL DO PIIRiODO (4+/-5)

89.462.251,99

0.00

342.837.28

0-00

0.00

0.00

(l t8.?37,16)

0_00

3.805.ó84,?9

(148.991,32)

{5r.5ó8.368.4r )

41r 854.878.14

65.516.7r9.35

t,í0.116,:l

99.026,52

0.00

0,00

2.023.951,41

0.00

(145.587.84t,89)

(lE 615.5h.
1.264.t27.9

2 498 309.6:l

15E.5ó411ó.25

0.00

0.00

0.00

0.m

0.00

0,00

0.00

153.290,93

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

153.290,93

0_00

(87.051.49J,07)

(108.000,00)

0,00

0,00

(87.161.495,07)

(1r.30ó.616J3)

1ó.ó09.ró5r0

E.102.549,17

0.00

182.t76249ô\
108.000,00

0.00

0.00

(82.068.24216)

2.5r5.007,9r.\

ug,+tÍt,
4ó.í».165,50

RODRIGO Ass.nado de rorma digital
Dor RODRIGo

MA NTOVAN | ; f i,,rerroverur,r seaazzzeze
Dados: 2025.06.1 7 l0:l8:51

5988277829 -03'oo

RODzuGO MANTOVAh'I

Socio

CPF| 159.882.778-29

JOSEROBERTO A'sinadodeíormadisitar

vtctNANcA ii1,i,?i,'#"*'"
FILHO:8201 99088 ErLHo.820ree088er

- Dados 2025.06 r7 08:57 t0
91 -03'oo'

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091805/0-l , Contador

CPF: 820.199 088-91
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Pêríodo: 01/01/2024 a 3111212024
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

Valores expressos êm Reais (R$)

'1710612025 1 I :0í Pág:0001

RESULTÀDODO PERIODO

AJUSTE DE AVAI,IAÇÁO TÀTRI]!'O§IÂJ,

REÂLIZÂÇÁO DÂ RE§ERVÀ DE REAVALIAÇÁO

 JUSTES DE UTTRCÍCIOS ANTER|()T.LS

ÂJUSTES DE CONVERSÁO CÂMBIÀL

?AXC§LA TM§ OUTR()S BTSULTAIX)§ ABRANGENTES Df, COLIGADA§

( = ) RESULTÂDO ÂBRÂ\CEI\TE DO EXERCiCIO

PARTICIPAÇÁO DE SÓCrO§ CONÍROIÁDORE§

PÂRTICIPAÇÀO DE SóCIOS NÃO CONTROLADORES

E9.:tó2,251,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,go

E0..162.25r,99

0,00

0,00

RODRIGO

MANTOVANI:15
988277829

Assinado de forma digital
por RODRIGO

MANTOVANH 5988277829
Dâdôs: 2025.06.17 1 l:07145
,03'00'

]O5E ROBERTO

VICINANCA

ÂÍ,nldo d. íoÍmà d'g àl p.Í

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091805/0-l - ConladoÍ

CPFr820.199.088-9t

RODRIGO MANTOVANI

Socio

CPF:159.882.778-29



O2Oí PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/000í -30

1

BALANÇO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

5 14:47 000í

FI

c :,, P,erÍnínb 
r ía{1?202a

i.... Fi.tT8lz. ÀrÀ

' )$/-v

ATIVO

CTRCULANTO

DrsPo\ivEL
BEN§ NUME&ÁRros

DfP(istros BÂ\c.iR()s 
^ 

\'Isr
ÀPucÀcôEs DE LreurDEz IMED|ÁTA

ourRos cúDITos
OUIROS CRf, DITOS. REPÀSSES

ÂDIANTÂME:{TOS Â TI]RCf IROS

ÀDIANTÂMENTOS À FII\ICIONARIO§

TRIBTITOS Â RECI]PERAR

ouTRos ct-EDrT os
DESPgSÂS PÁGAS Á\TE('IPADA\ÍE\TE

DESPE§A§ DE MESE§ SEGUIh'TES

§Âo ctRcL-LAYIT:

REAL|ZÁ\TL A LoNGo PR zo
OI]TROS CRLDITOS

LITOBTLIZADO

BEr.'s Etu oPER^CÀo

(-) DEpREcTAÇÃo/ÂMoRTrzÀçÁo acuMut,aDÀ

r\TAlci\'EL
HT^NGiVEL

c) ÁuoRTrz^('ôEs

116.124.2,31,66

11r.1§"504,t2

EJ02.í9,17

s192

.t7.4tr,58

E.25!.0r,6?

167. t 60.731,9E

t§a2t.1tt)7
1,0t0.702,a5

3393ó9,49

6?.915,98

t 92r.034,69

5.221.67

í221,61

E55.72E.E4

I rt.737.tó

E.737,16

729.n4§
2.ó?4.850,14

(1.x5,r 27,4ó)

?.2ót,Ír0

2ó.000,00

(tE.731,20)

ri6.124.211,66

, t47.ó9r.961,0.1

910_63?.06

9t0.637,06

1.1,103,660.65

r!.905.422,59

298.2t8.06

2.óE5.9r9,6a

51E.655,19

551.9ó7.76

1.595_)9ó.69

129.861.745,ó9

551.r1:

253.ú9E,. _

t29.05óJ21,!9

276.E94.r.2

27ó.89IJ,22

276.a9422

28,155.3?2.40

r 0-000.000,00

10.000.00{r.00

18,3s5J72,40

r8.155..1?2..r0

Rêconnecemos â exâtidào do presenle Denoníralivos Conrâbeis. Bâlânço Pârimoíial

Sanlânà dc Pamaiba (SP). 3 l/12r202a

RODRIGO Arsinado de formâ disitat
oor RODRIGO

MANTOVAN I' iuerurovarur,r ssaazzzs:s
Dados: 2025.06.1 7 l0:18:04

l§)$$)-/-/$)Q troo

.IOSE ROBERTO

VICINANCA

A$ihado de foma digital por
JOSE ÊOBERTO VICINANCA
FILHO:82019908891

FILHO:g2o'l ggogggl Dados: 202s 06'17 08:54'jr 2

RoDzuCO MANTOVAT.'I

Sócio

CPF: I59 8112.778-29

JOSE ROBERTO !'ICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091805/0-l - Contador

CPF:8:0.199.088-91

--_--
P.... 06q l q0$g

*.--
PASSTVO \
.IRCUT-^NTE \'_

FO&\ ICEDORES

TORNECEDORES NACIONA§

oaRrcÀçÕES TRrBüTÁRtÀs

rMposTos E cotyfRrBt tÇôEtl a R"ECoLEER

TRIBUTOS RETIDOS A R.ECOLHER

oBRrcaÇôfs rR B^r.ros as E pruvrDE\cúruÁs

oBRIGÁÇôE§ coM o PxssoÂL

oaRrcÀÇôEs PR.EvrDENcrÂRras

PRovrsôEs

oUTR^s oBRIGAÇÔrJ

ÀDIÁNTÂMENIO§ DE CLIENTES

CONTAS A PAGAR

OUTROS DEAITO§. REPÀ§§E

NÂo cRcú.t 
^NTaoBRtcAÇôEs A LoNco PRAzo

ourRAs oBRrcÀÇôEs

PÂTRrMôNro LieurDo
c^ftT I, soclÁI,

CÂPITAL SUBSCRITO

LUcRos E PTEJUÍzos 
^cuMut-^Ixrs

LUcRos E PREJUizos Do IixERCÍclo
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O2O1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

1310612025 16:22 Pág:0001

Período: 01/01/2024 a 3't.11212024
OEMONTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO

Valores expressos em Reais (RS)

88277829

Asrinado de forma digital poí
]OSE ROBERTO VICINÂNCA
EILHO:82019908891

2t8,010,186.49

(26.551.110,11)

(26.551 l t0, )

r9r.459.07ó3E

(E].9:10.ó0r*10)

107.51E.474,08

2?.09E.265,51

1t4.476.270,&t

42.!4.406,29

l3{.616.739,ó I

ll,l.6l6.?39,ól

(12.173.EÁ1,97 )

(tu.980,6-13,65)

a9.4ó2.25199

RODRIGO Assinado de foímà disital
por RODRTGO

MANTOVAN l: 1 59 MANrovANr: lss*ü77a2s

RODRIGO MANTOVANI

Socio

CPF:159.882.778-29

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091805/0-l - Contador

CPF:820.199.088-9t

JOSE ROBERTO

VICINANCA
FILHO:g20'l gg0gggl Dados:202s'06 r708:50:06

IIECEITÂ OPEII{CIONAL BRUTÁ

(.) DEDUCÕES DA RECEITÀ aRUTA

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

(=) XECETTA OPEXACIONÀL LIQITID^

(-) cusTo Dos PRoDtjTos/1\,l[RcADoRtÂs/§ERvtcos

(=) LUCRO BXUrO

(+/.) DE§PESA§ E RXCEITA§ OPERACIO}ÂIS

ÁDMÍMSTRATryÂS

DESPESÀS FINANCEIRÀS

(.) RÊCEITAS TNÀNCEIRÁS

DESPESAS TRIBUTARIA§

(=)LUCRO OPERACION L LIQUIIIO

RESULTÀDO ANTES DÀCS E IR
pRovrsÀo paRâ coNrRrBurçÃo socrÂL
PRovtsÃo PARA lMPosTo DE REIDÀ
(=) LUCRO LIQUUP DO EXERCICTO

Dàdos: 2025.06.1 7 10:15:32
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"PRIME CONSUI.TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIALTDA,,

cNPr/Mf ne. 05.340.639/Wn78O

NIRE sob ne. 35.224.55786-5

ATA DE REUNTÃo or sóctos

DATÀ HOúRIO E IOCAI; Aos 20 dias de março de 2025, às 10:00 hs na cidade de

Santana de Parnaíba, estado de São Paulo, na sede da sociedade PÂIME CONSULTORIA

E ASSESSORIA EMPRESARIAL IIDÁ, pessoa jurídica de direto privado inscrita nâ

CNPJ/MF ns. 05.340.639/0001-30, com sede na cidade de Santana de Parnaíba / SP, à

Calçada Canopo, ne. lL - 2e Andar, Sala 3, Centro de Apoio ll, Alphaville - Cep. 06,541-

078;

CONVOCAçÃO E PRESENÇA: Presentes em primeira chamada os sócios que

reprêsentam 10O% (cem por cento) das quotâs do capital social, as quâis se encontram

totalmeôtô integralizâdas, tudo nos termos da lei e da cláusula 4a. da Alteração e

consolidação do ContÍato Social: (í) RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o

regime de separação total de bens, natural dê Ribeirão PretolsP, nascido em

25.03.L972, empresário, portador da cédula de identidade RG nr. 20.103.621 SSP/SP,

ínscrito no CPF/MF sob ne 159.882.778-29, residente e domíciliado na Cidade de

Campinas/SP, sito à Rua loão Lopes Vieira, ne 81- Apto. 44 - Res. Villa Bella Dom Pedro

- cEP 13.037-734; {ii) JOÃO MARCTO OLIVEiRA FERREIRA, brasiteiro, casado sob o

regime de comunhão parcial dê bens, natural de Brodósqui/SP, nascido em f9.O6.L972,

empresário, portador dâ cédula de identidade RG nr. 20.907.947-2 sSP/SP, inscrito n
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cPF/MF sob np 186.425.8&1r, *iY!q" Ooy.lfto na cidade de Campinas/SP, sito

à Rua das Abelias, ns 1?4?4'-.eondlUtííiy' AlpEayillt Dom Pedro - CEP 13 .097-173.

Respeitado o "guórum" mínimo Iegal para a instalaçãô da reunião em primeira chamada,

estabelecida nos termos legais dejni Àiiino,'1. (três quartosi ou 75% (setenta e cinco

por cento) das quotas referentes Jo..aiitãt ,o.i"t integralizado, sendo que em primeira

chamada, voluntariamente, compareceram todos os sócios, represêntando assim, a

totalidade das quotâs societárias da sociedade PR|ME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARTAL tIOÁ, pessoa jurídica de direito privado inscrita na CNPJ/MF ne.

05.340.639/0001-30 com sêdê na cídade dê Santana de Parnaíba / SP, à Calçada Canopo,

ne. 11 - Ze A^dat, Sala 3, Centro de Apoio ll, Alphaville - Cep. 06.541-078, ficam

dispensadas as formalidades rêlacionadâs aos anúncios de convocação, conforme art.

1,072, §2e do Código Civil Brasileiro. A leitura das atas de reuniões anteriores foi

preterida.

DA COMPO$çÃO DA MESA: A mesa para realização dos trabalhos é composta pelo Sr,

RODRIoO MANTOVAN!, na condição de Presidente, e pelo Sr. lOÃO MARCIO OLIVEIRA

FERREIRA na condição de Secretário, conÍormê art. 1.075 do Código Civil Brasileiro.

DA ORDEM DO DIA: Tômar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço

patrimonial e o de resultado econômico relativo ao exercício encerrado do ano de 2024;

DAS DELIBERAçÕES: após a Ieitura dos documentos mêncionados na ordem do dia, que

foram colocados à disposição de tôdos os sócios, trinta dias antes, conforme recibo,

postos em discussão e votação, foram aprovados por UNANIMIDADE, sem reservas e

rêstrições, âs contâs dos administradores o balanço patrimonia, e o de rasultado

econômico;

DO ENCERRAMENTO E APROVAçÃO DA ATA: Não havendo mais assuntos a sêrem

discutidos ê inexistindo qualquer outra mânifestação, a reunião foi encerrada e

trabalhos terminados, lavrando-se a presêntê ata que, lida, foi aprovada e assinada
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todos os sócios. Sr. ROaN@MANÍOVÀN|, na'coôôEão de Presidente, e pelo Sr. JOÂO

MARCIO OUVEIRA FEEÍllrRÁ ha côBdiçãd SeerÉtéYio.
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O2Oí PRIME CON LTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA Á106n024 1 5:1 4 P âgt0001

Período: 01/01/2023 a 3'U1212023CNPJ: 05.3,Í0.639/0001-30

NOTAS EXPLICATIVAS

Nota 1- Contexto Operacional
A PRlltrE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA é uma sociedade empresária limitada, com
sede na cidade de Santana de Parnaiba no Estâdo de São Paulo, Brasil, e tem como pnncipais operações de
Atividados de consultoria em g€stão emprêsarial, exceto consultoria técnica especÍÍica,

Nota 2 ApÍêsentação das Oemonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-

, como base a Lei n" 1 1.638/2007.

Not 3 Sumário das Principais Práücâs Conhâbeis

3.1 - Caixa e Equivalente de Caixa
3.í.í - Os valores em caixa e em bancos são demonstrados pelos valores líquidos

3.1.2 - Os valores de aplicação Íinanceira a curto prazo são demonstrados com o reconhecimento dosjuÍos pelo
princÍpio da competência âté a data do encerramento do Balanço Patrimonial, representam recursos com livre
movimentaçâo de ecordo com as polÍticas da empresa,

3.3- Repassea Receber
Valores a receber de contratos de repasse relativo às atividâdes da empresa

3.4 - lmobilizado
O imobilizado é registrado pelo valor de custo de aquisição. São bens destinados à manutenção das atividades

?sta empresa refletem seu valor adequado de mercado na data do encerramento do Balanço Patrimonial.

3.5 - lntangível
Refere-se à aquisição do direito dê uso do software registrado pelo valor do custo incorrido

3.6 Fornecedores
São obrigações por bens ou serviços que foram adquindos no curso normal dos negócios com prazo medio de
pagamento em torno de 30 dias.

3.7- Repasse a Pagar
Valores a pagar de contratos de repasse relâtivos às atividades da empresa

3.8 - PÍovisão lmposto de Renda e Contribuição Social
Refere-se ao encargo do lmposto de Renda e da Contribuição Social calculado pela forma de tributação do Lucro
Real trim€stral.

3.9 - Capital
O capital social dessa sociedade é representado por quotas sociais no valor nominal de RS 1,00 cada, totalizando RS
10.000.000,00.

3.í0 Ajustes dê Exêrcícios Anteriores

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis.

3.2- Adiantamênto a Fornecedores
Representam valores pagos antecipadamente a fomêcedores e prestadores de sêrviços,
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Conformelei 6.404, artigo 186, foram escriturados no Patrimônio LÍquido, conta Ajustes de Exerícios Anteriores,
os saldos decorrentes de efeitos provodados poreno imputável a exercício anterior.
Apresentamos a seguir as principais correções efetuadas em 2023:

ontantê da correçáor Natureza do erro:

140.'.t 46,27 Acerto de saldo do fornecedor
referente o exercício de 2022.

140,146,27 Montante extraído do
Ativo/Passivo, que se encontra
no tu Patrimôn io LÍ uido

3.11 Receitâs, Oespêsas e Custos
Essa empresa edota como prática o registro dê suas contas de resultados pelo princÍpio da compêtência
independente do seu efetivo reoebimento ou pagamento

4.1 - Caixa e Equivalentes de Câixa

DESCRTç o
Caixa

Bancos
licâ

TOTAL DISPONIVEL

4.2 Aüvo lmobilizado

4.2.í Bens em Operação

R$ 2.674,850,34 R$ -1.604.890,18

Conta:

Fornêcedores

Total

VALOR
R$ 2,095,68,
R$ 3.274.263,14
R$ 43.332.806,68.
R$ 46.609.Í65,50.

Custo de Aquisição Depreciação
lMáquinas e Equipamentos
N4óveis e Utensíliôs

R$ 143.512,88
R$ 401.792,40

R$ -136.692,79
R$ -3í í.999,13

R$ 255,501,60 R$ -42.299,55
R$ 1,675.959,50 R$ -987.741,95

Equipamentos de Proc, Dados
BenÍeitorlas I móveis Terceiros

R$ 91 .325,08 R$ -91 ,325,08
R$ 100.443.88 RS -30.s99,3í

Equipamentos de Comunicação R$ 6.3í5,00 R$ -4.232,37
Total

4.2.2 lntang iveis

I

NOTAS EXPLICATIVAS

I Veículos

I Equipamentos de lnformática
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NOTAS EXPLICATIVAS

Softwâre ou
Computador

Programa de
R$ 26.000,00 R$ -16.131 ,20

4.3 - Capital Social
O Capital Sociâl dâ emprêsâ pêíâz o valor de R$ 10.000.000,00 e distribuído em quotas com o valor nominal dê
R$ 1,00 cada uma.
As quotas distribuídâs ê pârticipação societarias serão demonstradas conforme quadro âbâixo.

RODRIGO ]úANTOVANI

JoÀo MARCIo oLIVEIRÂ FERRETRA

7ql
ís'\il't'

5.000.000 quolzs

5.000-000 quotas

5.000.000.00

5.000.000,00

5 . lndicadorss Contábeis

TIQUIDE 792.606.O79,42

:-JOLVEN C Ây'GRAU G
ATIVO TOTAL

ERAL
PC + EX- tP

218.650.634.90

192.714.019.42

PC+EXLP
ENDIVID AMENTO TOTAL

792.1 14.O79,42

ATIVO TOTAL 218.660,634,90

_ - -. _.-PATR|MON|O L|QU|OO
GARANT IA DE CAPITAIS

PC+EXLP

25.946.615,48

L92.7 14.Ot9,42

46.609.165,50

LIQUIDE Z GERAL
L92.1 14.O19 ,42

ATIVO CIRCUTANTE
TIOUIDE Z CORRENTE

PA6SIVO CIRCUI,ANTE

217.580.805.94

792.@6.O79,42

217.s80.805,94

AC+REAL. LP

PC + EX. LP

AC. ESTOQUE

Z sECÂ PASSIVO CIRCUTANTE

ATIVO DISPONIVÉL
IJQUIDE Z IMEDIATA

PTLSSIVO CIRCU[ANTE

217.580.805,94 't 7.481.907 ,55

30.358.051,14

71.441.2m,30

30.358.061,14

71.441.200,30

30.358.061,14

7 2.814.053,96

30.358.051,14

42.455.992,82

30.35E.061,14

44.O74.157,59

1,13

1,13

1,13

1,13

0,88

0,13

0,24

30.358.061,14

72.814.053,96

2,35

2,35

2,35

2,N

o,42

L,40

1,45
192.@6.OL9,42 30.358.061,14

Custo de Aquisição Depreciação -
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NOTAS EXPLICATIVAS

1410612024 15:14 Pâs
Período: 0'l/0í
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RODRIGO
A5sinado de foÍma
digitêl por RODRIGO

MA NTOVA N l. MANrovANr:r5e882778

1 se 8827 7 82e ?;,H;Tí,ffi ','
RODR]GO MANTÔVÂN1

Socio

CPF: 159.882.??8-29

P,...0íqlrúf,9
JOSE ROBERTO Assinado fqgtÀ-

digitalpor
VICINANCA ROBERTO VICI

FILHO:8201 9908 FILHo:820leeo88e1
Dados: 2024.06.14

891 i6s401 {3',00'

JOSE ROBERTO V1CINANCA FILHO

CRC: l-SP-091805/0-l - Conradot

CPF:820.199.088-91

2Í123
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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTOA

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis.

Nota 1 Contexto Operâcional
A PRll\íE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e uma sociedade empresária limitada, com
sêde na cidade de Santana de Parnaiba no Estado de São Paulo, Brasil, ê teín corno princlpais operações de
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnice especÍÍica.

Nota 3 Sumário das PÍincipais Práticas Contábeis

3.1.2 Os valores de aplicação Íinanceira a curto prazo são demonstrados com o reconhecimento dos juros pêlo
princípio da competência ate a data do encerramento do Balanço Patrimonial, representam recursos com livÍe
movimentação de acordo com as políticas da empresa.

3,2 Adiantamento a Fornecedores
Representam valores pagos antecipadamente a fomecedores e prestadores de serviços.

3.3- Repasse a RêcebeÍ
'alores a rêceber de contratos de repasse relativo às atividades da empresa

3.4 - lmobilizado
O imobilizado é registrado pelo valor de custo de aquisição. São bens destinados a manutenção das atividades
desta empresa refletem seu valor adequado de mercado na data do encerramento do Balanço Patrimonial e
quando sujeitos a depreciação são calculadas pelo método linear com base na vida útil estimada.

3.5 - lntangível
Reíere-se à aquisição do direito de uso do software registrado pelo valor do custo incorrido

3.6 - Fornecedores
São obrigações por bens ou serviços que fora m adquiridos no curso normal dos negócios com prazo médio de
pagamento em torno de 30 dias.

3.7- Repasse a Pagar
Valores a pagar de contratos de repasse relativos às atividades da empresa

3.8 - Provisão lmposto de Renda e Contribuição Social
Refere-se ao encargo do lmposto de Renda e da Contribuição Sociâl calculado pela Íorma de tributação do Lucro
Real trimestÍal.

Nota 2 - Apresentação das DemonstÍações Contábeis
As demonstraçôes contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no BÍâsil, tomando-

.como base a Lei n' 1í.638/2007 e a Norma Brasileira de Contabilidade NBC-TG 1000.

2.1 - Moeda Funcional
As demonstrações flnanceiras foram preparadas e estão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional
da Empresa.

3.'l Caixa e Equivalente de Caixa
3. 1.1 - Os valores em caixa e em bancos são demonstrados pelos valoÍes líq uidos
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3.9 Capital
o capital social dessa sociedade é representado por quohs sociais no valor nominal de R$ 1,00 cada, t
10.000.000,00.

3.10 - Receitas, Despesas e Custos
Essa empresa adota como práticâ o registro de suas contas de resultados pelo princípio da competência
independente do seu efetivo recebimento ou pagamento

Nota 4 lnformações Auxiliares dos ltens Apresentados

4.'l Gaixa e Equivalentes de Caixa

oEScRrçÃo VALOR 2024 VALOR 2023
Ca ixa R$ 57,92 R$ 2.095,68
Bancos R$ 47.411,58 R$ 3.274.263,14
Aplicações RS 8.255.079,67 R$ 43.332.806,68
TOTAL DISPONIVEL R$ 8.302.549,17. R$ 46.609.165,50.

p.oc. ô6

4.2 Duplicatas a Receber e Outros Creditos.

4.3 Aüvo lmobilizado

4.3.1 Bens em Operação

4.3.2 lntangiveis

DESCRTçAO VALOR 2024 VALOR 2023
Outros Creditos RS 167 160.733,98 R$ 170 964 451,33
Outros Creditos Longo Prazo R$ 118.737,16

Custo de Aquisição Oepreciação
lr4áquinas e Equipamentos R$ 143 s12,88 R$ -138.065,'11

lMóveis e Utensílios R$ 401 792,40 R$ -346.700,33
Ve ículos R$ 2ss s01,60 R$ 93.399,87
Equip. de lnformática
Equip. de Proc. Dados

R$ 1 675.959,50 R$ -1.235.876,33
R$ 91 .325,08 R$ -91.325,08

Benf. lmóveis Terceiros R$ 100443,88 R$ -34.6í7,07
Equip. de Comunicação R$ 6 31s,00

R$ 2 674 850,34
R$ -s 143,ô7

R$ -1.945.127,46Total

Software R$ 26.000,00 R$ -18,731,20

4.4 Fornecedores e Obrigaçôes.

R$ 0,00.

fCusto Oe Àq-uAiçao I Oepreciaçao ]
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NOTAS EXPLICATIVAS

VALOR 2024 VALOR 2023
R$ 940.637,06 R$ 497.937,68

Contas a Pagar R$ 253.698,78 RS 181.707.012,32
Outros Debitos R$ 't29.056.323,49 R$ 0.00
Adiantamentos de Clientes R$ 551.723,42 R$ 0,00

4.5 ObrigaçÕes Tributarias.

DEScRTÇÃo VALOR 2024 vALOR 2023
lmpostos e Contribuições R$ 13.905.422,59 RS 7.125.586,65
Tributos Retidos R$ 298.238,06 RS 440.571,8.1

4.6 ObrÍgaçÕes Trabalhistas

DESCRI o vALOR 2023
Obrigações com Pessoal R$ 538.655,19 R$ 656.70'l ,86
Obriqações Previdenciarias R$ 5s1.967,7ô R$ 604.904,2'l .

Prov isoes R$ 1.59s.296.69 R$ 1 .573.304.89

4.7 Capital Social
O Capital Social da empresa perfaz o valor de R$ 10.000.000,00 e distribuÍdo em quotas com o valor nominal de
R$ í,00 cada ume.
As quotas distribuídas e participâção societarias serão demonstradâs conÍorme quadro abâixo.

RODRIGO MANTOVANI

JoÁo MARCro oLTVEIRA FERREIRA

5.000.000 qüotas

5.000.000 quotas

5.000.000.00

5.000.000.00

\ota S - lndicadores Contábeis.

vALOR 2024
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Frs. ysr-v
cÁMÂRÂ MtiNtcrtÂ

IIíPERATR17.I,'

Proc.t^É91 ),úâ3

LIQUIDEZ GERAL

LIQUIDEZ CORRENTE

AC+REAL. LP

PC + EX. LP

ATIVO CIRCUTANTE

PASSIVO CIRCUTANTE

AC . ESTOQUE

PASSIVO CIRCUI.ANTE

RODRIGO MANTOVANI

Sócio

CPF: 159.882.778-29

775 .547 .241,94

147.968.861,26

17 5.464.504,82

147.69t.963,O4

175.4*.504.,42

747.69L. 3,M

\ / 5 .324 .733 ,66

t47.964.úL,26

L47.96a. 7,26

776.324.233 ,66

147.697.963,U

217.580_805,94

792.774.O19,42

LIQUIDEZ SECA

SOLVENCIA/GRAU G
ATIVO TOTAL

ERAL
PC + EX. LP

LIQUIDEZ IMEDIATA

RODRIGO

MANTOVANI:1598
8277829

Assinado dê foímã digitâlpoÍ
RODRIGO

IVANÍOVANlrl 5988277829
Dâdos:2025.0ó.17 1019:31
-03'00'

217.s80_80t94

792.@6.019,42

217.580.805,94

792.606.Otg,42

218.660.63490

792.774.Ot9,42

792.774.O79,42

218.660.63490

25.946.6L5,4A

792.774.O79,42

46.609. 16s,sO

792.@6.O19,42

JOSE ROBERTO

VICINANCA

A$inadôdêíormadigital por
JOSE ROBÉsIOVICINANCA
fILHO:82019908891

PATRIMONIO LIQUIDO
GARANTIA DE CAPITAIS

PC + EX. LP

24.355.372,40

747.964.467,26

AÍIVO DISPONIVEL

PASSIVO CIRCULANTE

4302.549,77

7,79

7,79

1,19

1,19

o,a4

0,19

0,06

1,13

1,13

t,13

7,13

0,88

0,13

FI LHo:g20 1 990gg9 1 
Dâd'ôos: 2025 06 r 7 08':47:26

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: 1-SP-091805/0-l - Conrador

CPF:820 199.088-91

FORMI'IÂ VAL(,aB 2(,24 RESI'LTADO VAI-O8E 2OZt RESULTAIX)

PC+EXLP
ENDIVIDAMENTO TOTAL

ATIVO TOTAL

o,24
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coNsEtHo REcroNAr DE coNTABtLtDADE Do rsraoo or sÂo paulo

cERtroÃo oE HagturAÇÃo pRoFtssroNAL

Ne 2025/013785

o coNSELHo REGIoNAL DE coNTABtLtDADE Do ESTADo DE sÀo PAULo certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-sê hâbilitado para o exercício da
profissão contábil.

IDENTJFICAÇAO DO REGISTRO

A Íalsificação deste docurn€nto conslitui-ss em crime previslo no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectivâ aÉo penal.

Emiesão: Sâo Paulo, 29/01/2026 às 09: :'15

Vá ido alé: 2910412026

CódigodeControls: 2809.3528.7926.3052

Para vêÍificar a autenticidade destê docümento, consulte o site do CRGP

NOIúE JOSE ROBERTO VICINÂNCA FILHO

NOME SOCIAL :

REG STRO .

CATEGORIA....:

cPF ............_....:

1SP091805/O-r

CONTADOR

820.199.088-91
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAU

CERTIDÃo DE REGULARIDADE PRoFIssIoNAL . LgQI '1...,
\,---

o coNsELHo REGTONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICÀ que a organização
contábil identificada no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, aptô ao exêrcício da

atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecldo no art. 25 e
26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer debitos ou infrações que, posteriormente,

venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a regularidade dos trabalhos técnicos
elaborados pelo profissional da Contabilidade.

Lo RATRIZ.I'.\

-v

'€l
Grctl

GNCSP

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

Certidão no: 20261013797

Nome: l.R.S. VICINANC-A SERVICOS CONTAaEIS LTDA. IYE

Registro: SP-025294IO-9 CPFlCNPlr 05.483.1s4l0001-03

validadet 29/04/2026

Finàlidade: Coínprovação de Registros

Confirme a veracidade deste documento no site www. crcsp_-qIg.b!', acessando a opção
Consultas -> Certidões, mediante o número de controle a seguir:

Controle : 0223.3 528.7 528. 5280
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os Frns exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/000f-30 DUNS@: 89***** 1l
Razão Social: PRIME CONSULTORIÁ E ASSESSORIÂ EMPRESÂRIAL LTDÁ
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/11/2026
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIALIMITÁDÁ
MEI: NãO

,-'orte da Empresa: Demais

dimentosOcorrências e Impe
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Níveis cadastrados:

Consta
Nada Consta

Âutomática: a certidâo foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Maaual: a certidão foi ioserida
manualmente pelo foraecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 02/08/2026 Áutomática
FGTS Validade: 25/02/2026 Âutomática
Trabalhista (http.//wrw.tst.jus.brlcertidao) Validade: 02/08/2026 Áutomática

IV - Regularidade Fiscal Estaduaf Distrital e Municipal
Receita Estadual,/Distrital Validade: 18/04/2026
Receita Municipal Validade: 05/03/2026

V - Qralificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Esta declâÍâção é uma simples consulta e não tem efeito Icgâl

Emitido em: 03/02/2026 15:57

CPF: 358)OGJOO(-21 Nome: FIÁVIA THAIS GOMES MOREIRA
Âss:

1de 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consultâ realizad,a eml. 3010112026 l4:34:23

Inform da Pessoa Juridicar
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/000r-30

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Orgão Gcstor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão original no portal do órgào gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão original no portal do órgão gcs tor, cliquc A UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de20l'l, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

?o
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CoNSELHO REGTONAL DE ADMTNTSTR.AÇÂO DE SÃO PAULO

A SERV|çO DA ADMTNTSTRAçÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE EMPRESA

o coNsELHo REGIONAL DE ADMINISTRAçÃO DE SÃO PAULO CERTIFICA que empresa idenrificada no

presente documento encontra-se em situaÉo REGULAR nesle Regional.

Razâo social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - E.P.P.

CNPJ: 05.340.639/0001-30

Capital social: R$ 10.000.000,00

Registro: EmpÍesa - CRÀSP: 019753

Endêrêço: CALC CANOPO, No 11, - 20 ANDAR - SALA 3 - CENTRO DE APOIO ll, ALPHAVILLE, SANTANA DE

PARNAiBA, SÃo PAULo, CEP: 06541078

Rêsponsável técnico Rêgistro

RODRIGO I\,IANTOVANI 073225

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, postêriormente, venham a ser

apurados contra o titular destê regislro.

A Íalsificação deste documento mnstitui-se em crimê prêvisto no Código Penal, sujeitando o autor à respectiva

açáo penal.

Emissão: SÁO PAULO, 02 de JaneiÍo de 2026

Validadet 3111212026, desde que o registro permanêça em situação rêgular

ConÍlrme a autenticidade e a regularidade desle documênlo na

https://servicosonline.crasp.gov.br/6787i/aea3ad21 1683b23e53, mediante número de controle a seguir:

página

CONTROLE: 50c5ce81 -0741 -4356-8127 -2Íd2a8925bbÍ

Rua Estados Unidos, 86í889 - Jd. América - CEP: 01i127{01 - São Paulo

Fonê: (11) 3087-3200 Fax: (1í ) 3087-3256 - www.crasp.gov.br
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAçÃO DE SÃO PAULO

A SERVIçO DA ADMINISTRAçÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O cONSELHo REGIONAL DE ADMINISTRAçÃO DE SÃO PAULO CERTIFICA que o profissional idêntificado no

presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional. CERTIFICAI\,OS, também, que de

acordo com a Lei n". 4769 de 09 de setembro de 1965 do Conselho Federal de Administração, que do registro

deste ôrgão Íiscalizador do exercício proÍlssional, inexiste penalidade ético proÍlssional até o prêsente momento,

que o(a) impeça de exercer a profissão.

Nomê: RODRIGO MANTOVANI

CPF: 159.882.778-29

Registro: ProÍissional - CRA/SP; 073225

Data do registro: 13lO7l2OOO

Categoria: ADMINISTRADOR

A presente certidáo não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteÍiormente, venham a ser

apurados contra o titular deste registrc-

A falsiÍlcaçáo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Pênal, sujeitando o autor à respectiva

ação penal.

Emissão: SÃO PAULO, 05 de Janeiro de 2026

Validadet 31hZ2O26, desde que o registro permaneça em situação regular

Conflrme a autenticidade e a regularidade deste documento na

httpsi//servicosonline.crasp.gov.br/6787flaea3ad21 1683b23e53, mediante número de controle a seguir:

pagrna

CONTROLE: a3d80e4e-730e-4ead-a355-7 c7 4 1 aa0292c

Rua Estâdos Unidos, 865/889 -Jd- América - CEP:014274O1- São Pauto

Fonê: ('tí) 3087-3200 Fax: (11) 30873256 . www.crasp.gov.br

----}xr
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÀO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CPF/CNPJ: 05.340.639/0001-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notiÍicados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo d,e vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:34:55 do dia30l0ll2026. com validade de trinta dias a contar da
emlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas.tcu. sov.br/ords/f .7p= 1 660 : 5

Código de controle da certidão: OIEB300126143455

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: João Márcio Oliveira Ferreira

CPF/CN PJ : 186.425.208-17

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdàos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:3603 do dia30l0ll2026. com validade de trinta dias a contar da
cmrssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httos://contas.tcu.eov.br/ords/flp: I 660:5

Código de controle da ceÍidão: 7QGL300126143603

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: Rodrigo Mantovani

CPF/CNPJ: 159.882.7 7 8-29

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acimâ identificado(a) NÃO CONSTÀ da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administrâção pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:35:21 do día 3010112026. com validade de trinta dias a contar da
emtssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas.tcu. gov.br/ords/fl p: 1 660 : 5

Código de controle da certidão: HQJR300126143521

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



Improbidade Administrativa e Inelegtbi dadê-

Certidão Negativa
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Certifico que nesta data (30/01/2026 às í4:29) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 05.340.639/0001-30.

A condênação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhêcimênto da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tsejus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por mêio do número de controle

697C.E477.8552.4í 67 no seguinte endereço: httpsJ/www.cnjjus.br/improbidade adm/autenticar_certidao.ohp

Ge1ado efi 3010112026 as 14:29:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111

{



Improbtdade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

CeÉifico que nesta dala (30101t2026 às 14:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 186.425.208-17.

A condenação por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamênte. Sua autênticidade pode ser por mêio do número de controle

697C.EAAg.1654.52í 7 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade_adm/autenticar cêrtidao.ohp

4[t
offitUtS

Getado err| 3410112026 as 14:30:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111



Improbidade Administrativa e Inelegibilid

GeÉidão Negativa
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Certifico que nesta data (30/01/2026 às 14:29) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa ê

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n"'159.882.778-29.

A condênação por atos dê improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelêgibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expêdida gratuitamentê. Sua autenticidade pode ser por meio do número de conlrole

697C.E492.403C.E194 no seguinte endereço: httos://www.cnj.jus.brlimprobidade adm/autenticar certidao.oho

Gerado em: 30/01/2026 as 14:29:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: JOAO MÂRCIO OLIVEIRA FERREIRA

CPF-/CNPJ : 186.425.208-17

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadasÍos CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Deslaca-se que, nos tet íos da legislação vigente, os rckridos cqddsttos consolidarfl infomações presladss pelos enles
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistehas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o dndaftrento dos processos administrutivos de responsabilizoção

de eníes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacionsl de Emoresas Inidôneas e Suspensas (CEISI slrresenta a rclação de emprcsqs e pessoas Jísicas que

sofreram sanções que implicarum a restição de panicipar de licitações ou de celebrqt contratos com o Ádministroção
Pública-

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) opresenta a reloção de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstos na Lei no 12.846,t2013 (Lei Anticotrupção).

O Cadastro de Eníidades Privadqs sem Fins Lucrativos Imoedidas (CEPIMI aprcsenls s rclqção de eatidades privadas sem

Jins luctalivos que eslõo impedidas de celebrar novos convênios, cottraÍos de repasse ou termos de parceria com s
Ádministração Pública Federal, em função de irregularidades não resoh'idss em convênios, co tratos de repasse ou terfios
de parceria fi rmados antetioruente-

Certidão emitida às l0:13:05 do dia 0210212026 , com validade até o dia 04103/2026

Link para consulta da verificaçâo da certidão https:/rcenidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: tewlxkvzRDMBjjwN4fnD

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

vl
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CONTROLADORIA.GERAL DA U

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPlÍv)

Consultado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CPF/CNPJ: 05.340.639/0001-30

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Desíaca-se que, nos termos da legislação vigente, os reÍeridos cadsstros consolidam informações prestqdas pelos entes
ptúblicos, .le todos os Poderes e esferas de governo.

O Cadastuo Naeionsl de Empresas lfiidôneas e Suspefisas (CEIS) apresenta a relação de emprcsas e pessoasfisicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição .le paríicipqr de licitações ou de celebrar conbatos com q Administruçõo
Ptiblica

O Cqdastro Nacionsl de Emoresas Punid.ts (CNEPI apreserrta a relsção de empresas que sofreram quaisquer das punições
previsÍas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadqstro de Entidades Pfivsdas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) qpÍeserte a rclação de enüdades privadas sem

fins lucrativos qae estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de rcpssse ou termos de parceria com g

Adminislração Pública Federal, em Íunção de irregularidades não resolvidas em contênios, conbqlos de repasse ou terrnos
de parceria Jirmados qníeriotn e tg

Certidão emitida às 10:14:15 do dia 02102/2026 , com validade até o dia 0410312026.

Link para consulta da veriÍicação da certidão httos://certidoes.cqu.gov.br/

Código de controle da certidão: Lfp6fA7Bql q5rsekv200

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1n

Os Sisíemas ePAD e CGA-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administtativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executívo Federal.
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: RODRIGO MANTOVANI

CPF/CNPJ : 159.882.77 8-29

Destaca-se que, nos Íermos da legislaçAo vigente, os refeidos cadastrcs consolidqm inÍotmações prcstsdas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sisíernas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobrc o andsrnento dos processos administrativos de responsabilizaçõo

de entes pfivados no Podet Execulh,o Federal.

0 Cadaslro Nacionql de Emoresas Inidôneas e Susoe»sas (CEISI apresenía a relação de emprcsas e pessoas ftsicos que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participsr de licitações ou de celebtar conttatos com a Ádminisíroção
Público-

O Cadastro Nacionol de Empresas Punidas (CNEPt apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

pretisÍas no Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imoedidas (CEPIMI spresenls s telação de entidqdes pÍivsdqs sern

rtns fucratitos que estAo impedidas de celebrar novos convênios, contrstos de rcpasse ou lermos de parcerio com a

Adminislração Ptilblicq Federul, em Íunção de bregularidqdes não resobidas em convênios, conrrulos de rcpasse ou terfios
de parceria Jirmados anteriorrflente.

Certidão emitida às l0:13:53 do dia 0210212026 , com validade até o dia 0410312026.

Link para consulta da verificaçào da certidão https:/'cenidoes.cgu.gov.br

Código de controle da ceÍidão: NweRSTeZdKkwGkOadhOG

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

vt

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadâstros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Conegedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.
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CERTIDÃO

EMPREGADOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ : 05.340.639/0001 -30

CERT|DÃO EMITIDA em 1610212026, às 14:27:10

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 10/02/2026, aprendizes em número
SUPERIOR ao percentual mínimo previsto no art.429, caput, da CLT.

1. A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov. br/aprend izlverificar com o código de verificação
HTcvYtl5gtYygcCF.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de lnspeção do
Trabalho.
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 10/042026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregâdor e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados.
4. Eventuais retificações nos dados enviadas apos 10/02/2026 podem não se
refletir nesta certidão.
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme an. 429, caput, da CLT.
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei no í4.í33, de 2021, esta certidáo terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo.
7. Esta certidão não é válida para os estabelecimentos dos Serviços Nacionais
de Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAR, SENAT e SESCOOP).
8. As empresas enquadradas como ME ou EPP e, portanto, isentas do dever de
contratar aprêndizes, conforme art. 51, lll, da Lei no 123, de 2006, não terão seu
enquadramento comprovado por esta certidão. Cabe ao órgão que realiza a
licitação inÍormar às empresas licitantes quais documentos exigirá para
comprovar o efetivo enquadramento como ME ou EPP.
9. Esta certidão foi emitida em 1610212026 e tem prazo de validade de 30 dias.

MINISTERIO DO TRABALHO E EÍVPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EN/PRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001 -30
CERTIDÃO EMITIDA em 16102t2026, às 14:26:37

ConÍorme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 10/02/2026, pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número SUPERIOR ao percentual
previsto no art. 93 da Lei no 8.213 de 1991.

't. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/veriÍicar com o código de verificação
tlohÁJ Fl.lFh LIJNcQK.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de lnspeção do
Trabalho.
3. Os dados das certidôes são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 10/02/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em âzáo dê atraso no processamento dos
dados.
4. Eventuais retificações nos dados enviadas agôs 10/02/2026 podem não se
refletir nesta certidão.
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art.93
da Lei no 8.213 de 1991 .

6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE no 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacrdade permanente
(aposentadoria por invalidez).
8. Esta certidão foi emitida em 1610212026 ê tem prazo de validade de 30 dias.
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ATESTADo DE cAPActDADT rÉcrutcn

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORTA E ASSESSORIA

EMPRESARIAT LTDA, estabelecida na Rua à Calçada Canopo, 11 - 2e andar - sala 03 - Centro
de Apoio ll - Alphaville - Santana de Parnaíba - São Paulo - CEP 06502-160, inscrita no CNPJ

sob o ne 05.340.639/0001-30, prêsta ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, CNPJ ns
51. 174.001/0001-93, o serviço especificado abaixo:

Pregão Elêtrônico nP 235/20L8;
Processo ne L4O.Ía/2018;
Contrato ne 000.370/20L8.

Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis de
veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, por meio de
implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de
cartão de pagamento magnét;co ou microprocessado ou TAG, e disponibilização de
"Rede Crêdenciada de Postos de Combustíveis" no Estado de São Paulo,
compreendendo a distribuição de: etanol, gasolina comum, diesel 5-10, ARLA 32, bem
como, serviço de lavagem de veículos, de forma a Barantir a operacionalização da frota
de veículos da Sede e das 10 (dez) Unidades Região Administrativa Judiciária RAJ que

compõem o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Quantidade: 1.185 veículos

o Vigência inicial: L5/02/2079 - La/O2/2020;
o Valor: RS 8.169.078,36.

. 1s Prorrogação:75/0212020 - l4/O2/202L;

. Valor: RS 8.169.078,36.

. 2ê Prorrogação: L5/02/202I - t4/O2/2022;

. Valor: RS 8.169.078,36.

São Paulo, 10 de setembro de 2021.

Atestamos, ainda, que os serviços estão sendo executados a contento.

OSMAIR As'jnadodeforma dieitàr

GUSTAVO PorosMArR GUsÍAVo
FRETTAS BOYr 9459625851

FREITAS Dados:2o2l.oe.1o I150:28

BOY:19459625851 -03@'

Osmair Gustavo Freitas Boy
Supervisor - SAAB 3.2.3

LUANAHoPF }jli'^",ií3'#ttfl:1
GOMES srLVAr217o87ó5883

sILVA:21 70g765g83 DadoÍ 2021 0e 10 oe:20:27

Luana Hopf Gomes Silva
Coordênâdôrâ - SAAB 3.2
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Atestamos para os devidos Íins que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA., CNPJ 05.340.639/0001-30, executou para a Companhia de Saneamentc
do Paraná - SANEPAR, CNPJ 76.484.0í 3/0001*45, os serviços abaixo descritos:

Local:
Objeto

Contratação:
Contrato:
Ordens de Serviço:
Pêríodo dê execução
parcial:
Período contratual:

Diversas Localidadês/PR
Prestaçáo de serviços para implantação e operaçáo de sisteme
informatizado e integrado, com utilizaçáo de cartão magnético ou eletrônico
para gerenciamento do abastecimento de combustíveis e lavação d€
veículos da frota da SANEPAR.
PE 1699t2024
64923
407421 e 407422

161 0812025 a 0410212026
1 6 I 08 I 2025 a 1 6 I Og I 2027

DEscRtTlvo rÉcNtco

Valor do Contrato: 65.094.035,25
Valor Total Realizado: 315.461,24
Valor Realizado de fornecimento de combustíveis (etanol, gasolina, diesel comum e diesel S-10 e
ARLA 32): R$ 10.584.507,04
Valor Realizado de prestação serviços de lavaçâo de veículos leves e pesados: R$ 315.46í ,24

Quantidade de veículos, máquinas, geradores e equipamentos para abastecimento
Veículos leves +utilitários: í -880,00 vêículos
Veículo pêsados: 184,00 veículos
Equipamentos/Máquinas/Geradores: 3'l 3,00 veículos
Equipamentos lndividuais: 198,00 veículos
Total: 2.575,00 veículos

Este atestado foi emitido por solicitação da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIÂ
EMPRESARIAL LTDA. A emissão deste atestado substitui os demais documentos correlatos jé

emitidos ou fornecidos.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2026

Vanderleia Loff Lavall
Gerente da Gestão de Mobilidade e lnstalaçóes

Marcos Domakoski
Diretor Administrativo

coMpANHlA DE SANEAMENTo Do PÀRANÁ- SAIIEPAR - CNPJ ?6 484 013/000145 1
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EPROTOCOLO

CorÍespondência 4468/2026.

Documênto: 4T.01 6,26PRlMECONSULTORlA.pdf .

Assínatura Qualificada realizadâ por: Vanderleia Loff Lavall em 1010212026 0821.

Assinatura Avançada realizada por: Marcos Oomakoski ()«X.372.029-yxl em 1010?,202618:13 Locâl: SANEPARyo8gg1

lnserido ao documento 2.002.965 por| Suzêtê Rêgina Piaseckl em: 09102202611 52.

A autenticidade deste documento pode ser vâlidadê no endereço:

https J/www.êprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocum6nto com o código

a9t6631 2879a045920f3396dd8bíeg,ld

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual no 7304/2021.
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coNTRÂTO-{4923

Contrato de Prestaçáo de Serviços, que entre si fazem a
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR e
a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, visando a prestaçáo de serviços para
implantâçáo e operaçáo de sistêma informatizado e integrado,
com utilização de cartão magnético ou eletíônico, para
gerenciamento do abastecimênto de combustíveis e lavaçáo de
veículos da frota da Sanêpar.

A coupANHtA oE SANEAMENTo Do pARANÁ -sANEpAR,
pessoa jurídica de diÍeito privado, sociedade de economia mistâ estadual, com sede na Rua Engenheiros
Rebouças, 1376, Curitiba, Paraná, CNPJ/MF sob no 76.484.013/0001-45, representada pelo Diretor
Administrativo, FERNANDO MAURO NASCIMENTO GUEDES, e Diretor Presidente, WILSON BLEY
LlPSKl, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/MF sob n" 05.340.639/0001-30, com sede em Santana de
Parnaíba/SP, na Calçada Canopo, 11, por seu representante legal abaixo assinado, doravante
denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato, em conformidade com a Legislaçáo e de acordo
com o Pregáo Eletrônico N" 1699/24, que será regido pelas cláusulas e condições abaixo:

cr-Áusuta pRtMEtRA: Dos DocuuENTos
Fazem parte integrante do presêntê ContÍato com força de cláusula contratual, gerando direitos e
obrigaçÕes os seguintes documentos, de cujo inteiro teor as paÍtes declaram ter pleno conhecimento: a)
Proposta dâ CONTRATADA b) Processo No 1699/24, cuja abertura ocoÍreu êm 25103/2025. Estes
documentos aqui relacionados ficam doravantê anexados ao presênte Contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO: os documentos referidos na prêsênte cláusula sáo consjderados suficientes
para, em complemento a este Contrato, definir a sua extensáo e intençáo, e desta Íorma reger a execuçáo
adequada do objeto contratual, dentro dos mais altos padrÕes da técnica atual.
PARAGRAFO SEGUNDO: No caso de dúvida ou divergência entre os documentos integrantes deste
Contrato, prevaleceráo as condições constantes no Edital de Licitaçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
Pelo presente instrumento a CONTRATADA obriga-se, nos termos dos documentos relacionados na
cláusula primeira, a prestâr sêrviços para implantaçáo e operação de sistema inÍormatizado e integrado,
com utilizaçáo de cartáo magnético ou eletrônico, pâra gerenciamento do abastecimento de combustíveis
e lavaçáo de veículos da frota dâ Sanepâr, conforme condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do REGIME DE ExEcUÇÃo
A contrataçáo do objeto deste Contrato será rcalizada pelo regimê dê empreitada por preços global

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS
Os recursos destinados para a presente contrataçâo sáo Próprios da Sanepar.

CLÁUSULA QUINTA: DA LEGISLAçÃo
A legislação que regula a presente contrataçáo é: Lei 13.303 de 30/06/2016; Rêgulamento lnterno de
Licitações, Contratos ê Convênios da SANEPAR - RILC; Código dê Conduta e lntegridade da Sanepar,
Código de Conduta e lntegridade para Fornecedores e Pârceiros de Negócio, Programa de lntegridade de
Terceiros; Lei 8.078 dê 1 í /09/1 990 - Código de Defesa do Consumidor; Lei 8.137 de 271'1211990 - CÍime
Contra Ordem Econômica e RelagÕes de Consumo; Lei Federal 8.429 de 0210611992; Lei Complêmentar
123 de 1411212006; Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais (LGPD) 13.709 de '14108/2018; Lei
12.84612013 de 0110812013 - Lei Anticorrupçáo; Decreto Estadual do Paraná no 2.485/2019; Demais
legislaçóes estaduais e federais pertinentes, suas eventuais alterações e outras legislaçôes quando
couber.

coNTRATO-64923 1t8
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CLAUSULA SEXTA: DO PREÇO
O preço global do presente Contrato é de R§ 65.094.035,25 (sessenta e cinco milh
quatro mil, trinta e cínco reais ê vinte e cinco centavos) - OS 407421 e OS 407422.

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUçÃO.
O prazo de execução é de 760 (setecentos e sessênta) diâs e terá início no dia imediatamêntê postêrior à
dâta da assinatura da Ordem de Serviço, ou, no caso de náo assinatura da Ordem de Serviço, no trigésimo
primeiro dia da data do contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A vigência do Contrato é dê 880 (oitocentos e oitenta) dias e inicia-sê a partir
do dia sêguinte a data do contrato.
PARÀGRAFO SEGUNDO: O prazo de vigência corresponde ao prazo que as paÍtes dispÕem para cumprtr
suas obrigaçÕes contratuais, e nele está incluso o prazo de execução. O prazo de vigência corresponderá
ao prazo necessário para a emissão da Ordem de Serviço, bem como para a execução de acertos ou
reparos e a Íespectiva emissáo do laudo de recebimento definitivo do objeto contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os prazos do contrato poderáo ser prorrogados, obsêrvando-sê os arts. 165
a 170 do RILC.

CLÁUSULA OITAVA: MEDIÇÃO, FATURAMENTO E PAGAMENTO
A(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) deverá(áo) ser apresentada(5) e protocolada(5), a partir do 'l " (primeiro)
dia útil da quinzena seguinte ao de execução dos serviços, sem emendas, rasuras ou ressalvas.
Na(s) Nota(s) Fiscal(is), devêrá constar o número do Conlrato, o número da agência e da conta bancária
correspondente. A(s) Notâ(s) Fiscal(is) deverá(áo) ser emitida(s) conforme a legislaçáo fiscal vigente, com
observância, principalmente ao preenchimento de seus campos.
A(s) Nota(s) Fiscal(is)/FatuÍa(s) compreenderá(áo) os serviços executados no mês anterior ou conforme
cronograma de medição e Íaturamento previsto no Termo de Referência e seu(s) anexo(s) deverá(áo) ser
protocolada(s) na área gestora do Contrato, juntamente com a medição, especificando o tipo de serviço
com as respectivas quantidades.
A não aprêsêntação ou apresentaçáo incorreta dos documentos que compôêm o pÍocesso dê faturamento
dos serviços executados ensejará a devoluÉo do mesmo mediante cancelamento do protocolo. A
contratada poderá rêapresentar o processo, com nova nota fiscal. O prazo para o vencimento será contado
a partir do novo protocolo náo cabendo neste perÍodo a atualização monetária ou qualquer outro reajuste
do faturamento devolvido.
A contratada deverá estâr com a regularidade fiscal comprovada,/atualizada no sistema de cadastro de
fornecedores da SANEPAR, solicitados quando da abertura da licitação.
Devem acompanhar o processo de pagamento os demais documentos elencados no Termo de Referêncra.
Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze) dias, após a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
devidamente certiÍicada(s) pela área gestora.
No caso dê atraso de pagamento, motivado por responsabilidade da Sanepar, serão apljcadas as
seguintes sançóes:
a) multa de 0,1 % (zero vírgula um por cênto) ao dia, sobre o valor pago em atraso, incidentes â paÍtir do

primeiro dia subsequente ao vencimento da obrigaçáo, limitada a 2olo (dois por cento);
b) juros moratórios calculados com base na Taxa de Juros de Longo Prazo-TJLP, pró rata-die, incidentes

a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento da obrigação até o êfetivo adimplemento desta;
c) corrêçáo monetária calculada com base no índice Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pró-rata-die,

incidenle a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento da obrigação até o efetivo adimplemento
desta.

d) As verbas de natureza acessória úuros, multa e correção monetária) serão pagas, mediante Ordem
Financêira - OF e apresêntação dê nota de débito ou fatura.

A Sanepar pagará à Contratada os preços estabelecidos na proposta, os quais incluem todos os custos
necessários à perfeita execução do ContÍato.
Fica estabelecido que a Contratada náo procederá ao desconto de título, não fará cessáo de crédito, nem
fará apresêntaçáo para cobrança pêla rede bancária e a SANEPAR náo êndossará nem dará aceite â
êvêntuais títulos quê forem apresêntados por terceiros. Os Pagamentos das Notas Fiscais serâo efetuados
através de crêdito na conla corrente da Contrãtada, preferencialmente em conta na CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, que deverá ser informada à GFI - Gerência Financeira, setor de Tesouraria, por
correspondência conformê Modelo 06 do Edital, para fins de pagamento. Para a Contralada que náo tiver
conta bancária, os sêus cÍéditos flcaráo disponíveis como OP - Ordem de Pagamento, devendo ser
retirado pela Contratada numa das agências do Banco contratado pelâ SANEPAR para pagamentos.

coNTRATO-64923 2tB
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Em caso dê atraso pela Contratante, as verbas de naturêza acessória (juros, multa e correção monetáÍia)
serão pagas poÍ meio de crédito em conta corrente, confoÍme as regÍas contidas no item anterior, mediante
Ordem FinanceiÍa e apresentaçáo dê nota de débito ou fatura.
Serão íetidos os tributos, quando aplicável e de acordo com os critérios definidos na legislâçáo pertinente.
Caso seja aplicável a CONTRATADA deverá destacar os valores.

CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL
A CONTRATADA compromete-se â cumprir os Princípios do Pacto Global (disponÍveis em
www.pactoglobal.org.br), as diretrizes da Declaração Universal dê Direitos Humanos, e os Princípios da
Política de Sustentabilidade da SANEPAR, (https://ri.sanepar.com.brlgovernanca-corporaliva/estatuto-
codigos-€-politicas), garantindo que as suas atividades estejam em conformidade com os documentos aqui
citados, conforme itens abaixo.
'1. Responsabilidade Social:
'1.1. Não permitir a prática dê trabalho análogo ao escÍavo ou qualquêr outra forma de trabalho ilegal, e
envidar êsforços junto aos seus fornecedores, a fim de que esses também se compromêtam no mesmo
sentido, inclusive quanto às obrigaçóes expressas no compromisso pelo combate à escÍavidão promovido
pela Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia.
í.2. Náo empregar menores de 18 anos para tÍabalho noturno, peÍigoso ou insalubre, e menoíes de
dezesseis anos para qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de quatorzê anos.
1.3. Náo permitir a exploração sexual de crianças e adolescentes na sua área de influência.
1.4. Nâo permitir a prática de assédio moral e/ou sexual no ambiente de trabaího, bem como de
discriminação com relação a sexo, gênero, origem, raça, cor, condiçáo física, saúde, religião, estado civil,
idade, situaçáo familiar, êstado gravídico, orientaçáo sexual, ou quaisquer outras formas de discriminaçáo,
envidando êsforços nêsse sentido junto aos seus fornecedores, e divulgando os cânais de denúncia,
próprios ou públicos.
1.5. Garantir segurança e dignidade aos seus êmpregados, vinculados à execução deste contrato, no que
diz respeito a saneamento básico, higiene, trânsporte, alimentaçáo e acomodação.
2. Responsabilidade Ambiental:
2.1. Proteger e preservar o meio ambiente e prevenir e erradicar práticas que lhe sejam danosas,
exercendo suas atividades em observância à legislaçáo e normas, emanadas das esferas federal,
estaduais e municipais, incluindo, mas náo se limitando, ao cumprimento da Lei 6.938/81 (Política Nacional
do Meio Ambiente) e da Lei 9.605/98 (Lei dos CÍimes Ambiêntais), envidando esforços nesse sentido junto
aos seus Íornêcedores.
2.2 Observar a Lei Federal no 12.305, dê 03 de agosto de 2010 e o Decreto Federal no í0.936, de 12 de
janeiro de 2022, quanlo ao corrêto gerenciamento (geração, segregaçáo, manuseio, armazenamento,
transportê e destinaçáo) dos resíduos sólidos provenientes de suas atividades, incluindo atendimento à
portaria no 280/2020 - Ministério do Meio Ambientê, de 29 de junho de 2020, quando aplicável.
2.3. Manter, quando aplicável, a regularidade do licenciamento ambientâl quando da construçáo,
instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividadês utilizadores de recursos
ambientais, eÍetiva ou potenciâlmente poluidores ou câpazes, sob qualquer foÍma, dê causar degradaçáo
ambiental.

CLÁUSULA DÉCIMA: ANTICoRRUPÇÃo
1. Em demonstÍação de comprometimento e responsabilidade, as Partes declaram conhecer e concordar
integralmente com o Código de Conduta dê Fornecedores e que no transcuíso da execuçáo contratual
cumprirâo todo o estabelecido na Lei no 12.846/2013, que dispÕe sobre a responsabilização administrativa
e civil de pessoas jurÍdicas pela prática de atos contra a administração pública, e se comprometem a
observaÍ e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, sê admitida subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execuçáo do objeto contratual, estando
sujeita a Contrâtada às penas previstas na legislação e no RILC. Sendo assim, na execugão do presente
Contrato, é vedado à Sanêpar e ao Contratado e/ou a êmprêgado, preposto e/ou gestor seu:
A. ao longo da vigência deste ajustê e após, promêter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vântagem
indevida a agente público, ou a terceira pessoâ a ele relacionada, ou a quem quer que sêja;
B. comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos
ilícitos previstos na Lei no 12.846/2013;
C. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoâ jurÍdica para celebrar o presente Contrato,
D. obter vantagêm ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçÕes ou prorrogaçóes do
presênte Contrato, sêm autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos rêspectivos
inslrumêntos contratuais;
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E. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-Íinanceiro do presente Contrato;
F. dificultar atividade dê investigação ou fiscalização de órgãos, entidâdes ou agentes públicos, ou inlêrvir
em sua atuaçáo, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgáos de fiscalizaçáo do sistema
financêiro nacional; e/ou,
G. dê qualquer maneira fraudar o presente Contrato, âssim como realizar quaisquer âçóes ou omissóes
que constituam prática ilegal ou de corrupçáo, nos termos da Lei no 12.84612013 (conforme alterada), do
Decreto Estadual n" 11.953/2018 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou rêgulâmêntos
aplicáveis ("Leis AnticoÍupção"), ainda que náo relacionadas com o presente Contrato.
2. Constatada administrativamente qualquer práticâ contrária aos deveres estipulados nesta cláusula, a
Parte poderá notificar a outra e exigir que essa Parte tome as medidas corretivas necessárias em um prazo
tazoável.
3. Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corÍetivas necessárias, ou se essas medidas náo forem
possíveis, poderá invocar deíesa, provando que, quando as evidências da violaçáo surgirâm, tinha
colocado em prática medidas prêventivas anticorrupção, capazes de detectar o ato de corrupção e
promovêr uma cultura de integridade na organizaçáo.
4. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificantê poderá, a seu critério, independentemente
das sanÇões aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste Contrato, sem prEuízo da aplicação
das penalidades devidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PRoTEçÃO E USO DE DADOS PESSOAIS
Cada Parte, seus prepostos, representantes, terceiros envolvidos e demais pessoas físicas ou jurídicas
relacionadas, garantirá a segurança e a integridade de quaisquer dados pessoais tratados em Íazào da
execução do presente instrumento, incluindo, mas náo se limitando aos relacionados a clientes,
emprêgados, pessoas vinculadas, fornecedores dê matêriais e serviços, acionistâs e têrceiros, conÍorme
os termos dos documentos de contrataçáo, bem como a Lêi n" '13.709/18 e demais Legislação rêlativa à
Proteçáo de Dados vigentes no Brasil. Para esse eÍeito, as Partes garantem que dispÕem de medadas
técnicas e organizacionais apropriadas para sê proteger contra o tratamento não autorizado ou ilegal de
dados pessoais, bem como contra sua perda ou destruição acidental.
PARAGRAFO PRIÍllElRO: Cada Parte gârantirá a utilizaçáo de, pelo menos, uma das bases lêgâis
previstas na Lei no í 3.709/18 para cada tratamento êspecífico de qualquer dado pessoal, incluindo todos
os consentimentos e avisos necessários e adequados, sempre que necessáÍio, a fim de permitir o
tratamento legal pelo período e finalidades estabelecidos nesta cláusula de Proteção de Dados,
instrumento contÍatual ê sêus anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA concorda em náo rêalizar qualquer compartilhamento de
dados, caso náo esteja previsto no escopo contratado, bem como a não transferir dados pessoais para
forâ das jurisdiçÕes permitidas pela Legislaçáo de Proteção de Dados e pela CONTRATANTE. A
nômeaçáo de têrceiros processadores de dados pessoais, nos termos deste Contrato, dependerá dê
contratos escritos condicionados à incorporação dê termos substanciâlmente semêlhantes aos
estabelecidos nos documêntos que regem êsta contrataçáo e na Legislação de Proteção de Dados, a fim
de garantir aos dados, no mínimo, o mesmo nívêl de proteçáo exigido da CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA manterá registros e informaçôes complêtas e prêcisas para
demonstÍar sua conformidade com as disposiçÕes aquitratadas, bem como para permitir a rastreabilidade
de operaÇóes e auditorias.
PARÁGRAFO QUARTO: Não será permitado à CONTRATADA compartilhar, divulgar as informaçóes
tratadas nem permitir o acesso a elas, exceto por prepostos, rêpresêntântes, terceiros envolvidos e demais
pessoas físicas ou jurídicas relacionadas, tão somente parâ cumprimênto das obrigaçÕes impostas a si
próprias e garanliráo que estes estejam sujeitos a obrigações contratuais expressas, que náo sejam mênos
onerosas do quê aquelas a elas impostas.
PARAGRAFO QUINTO: As Partes sâo responsáveis por todos e quaisquer incidentes de segurança da
informaçáo que envolvam dados pessoais tratados, no âmbito da execuçáo dos serviços. A
CONTRATADA notiÍlcará a CONTRATANTE, imediatamente, em regra por meio êlêtrônico, podendo ser
solicitado por meio físico, sempre que quaisquer das Partes acreditar razoavêlmênte que houve uma
aquisiçáo, destruiçáo, modiflcaçáo, acesso, uso ou divulgaçáo não autorizada de dados pessoais
("Violaçáo"). Após informada, a Parte potencialmênte causadora investigará imediatamente a 060rrência
de Violaçáo, tomará todas as mêdidas necessárias parâ eliminar ou conter as exposigões, elaborará um
dossiê contendo todos os registros coletados como parte de sua investigaçáo e manterá a outra informada
sobre o status e todos os assuntos relacionados.
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PARAGRAFO SEXTO: Cada Parte concorda em fornecer, a seu único cuslo, assistência ê cooperação
razoáveis solicitadas pela Parte potencialmentê prejudicada na promoção de qualquer correção,
investigaçáo e/ou a mitigaçáo de qualquer dano, incluindo, sem limitação, qualquer notificaçáo apÍopriada
para enviar a indivíduos afetados ou potencialmente âfetados pela Violação, bem como órgãos de proteçáo
de dados e/ou a prestaçáo de qualquer serviço de relatório apropriado para Íornecer a tais indivíduos.
Dentro dê 5 (cinco) dias úteis ãpós a identificação ou a inÍormaçáo de uma Vjolaçáo, a Parte causadora
deverá desenvolver e executar um plano de ação que íeduza a probabilidade de reincidência dessa
Violação, além de fornecer relatório de impacto de protêção dê dados à CONTRATANTE. As Partes não
notificaráo qualquer indivíduo ou terceiros, exceto quando exigido pela legislaçáo vigente, pela Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, em virtude de ordem judicial, êm qualquer caso, mediante concordância
do plano de comunicação conjunto.
PARAGRAFO SETIMO: Encerrada a vigência do contrato ou náo havendo mais necessidade de utilização
dos dados pessoais, a CONTRATADA interrompêrá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados
pelo titular ê, em no máximo (30) dias, sob instruçóes ê na medida do dêtêrminado pela CONTRATANTE,
eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes, independente do
meio em que sê encontrem, salvo quando a CONTRATADA tenha que manteÍ os dados para cumprimento
de ob.rigaçáo legal.
PARAGRAFO OITAVO: A critério do EncarÍegado de Proteção de Dados da CONTRATANTE, a
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboraçáo do Relatório de lmpacto à Proteção de
Dados, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no locantê a dados
pessoais.
PARAGRAFO NONO: Câdâ Parte concorda em observar as dirêtrizes deÍinadas pela Política de
Segurança da lnformaçáo da Sanepar e pela Política de PÍoteçáo dê Dados Pessoais e Privacidade da
Sanêpâr.
PARAGRAFO DECIMO: A CONTRATADA será integralmente Íesponsável pelo pagamento de
indenizaçoes de qualquer natureza, tanto de ordem moral quanto material, perdas e danos, lucros
cessantes e pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à
CONTRATANTE e/ou a teÍceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA das
disposiçÕes constantes na Cláusula de protêção ê uso dos dados pessoais e na Lei Geral de Proteção de
Dados - LGPD.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas sujeitará a CONTRATADA
às sançÕes previstas na Lei 13.303/2016, Art. 83, no RILC e na íorma prevista no subitem 19.7 do Edital
de Licitaçáo, garantida prévia e ampla defesa em processo administrâtivo.
PARAGRAFO PRIMEIRO: As multas poderáo ser aplicadas nos seguintes casos:
l- em decorrência da inteÍposição de recursos meramêntê procrastinatóÍios, poderá ser aplicada
multa correspondentê a 57o (cinco por cento) do valor máximo estabêlêcido para a licitaçáo em questáo;
ll - em decorrência da nãô regularização da documêntação de habilitação, nos termos do artigo 43, §
1" da Lei Complementar n' 12312006, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis pelo mesmo
período, a pedido justificado da Licitante, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor máximo estabêlecido pâra a licitaçáo em questão;
lll - no caso de atraso na êntrege da garantia contratual após 10 (dez) dias úteis contados dâ cêlebração
do contrato, incidirá multa coírespondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da garantia do
contrato;
lV - no caso de inexecução parcial, incidirá multa na Íazão de 20% (vinte por cento) sobre a parcela não
êxêcutadâ,
V - no caso de inexecução com consequente rescisão contratual, incidirá multa na razáo de 30,00%
(trinta por cento), sobre o valor do saldo remanescente do contrato;
Vl - nos demais cesos de atraso, incidirá multa na razão de 10,00% (dez por cento), sobre o valor da
parcela entÍegue em atraso,
A Multa do inciso Vl incidirá: 02% (dois por cento) após o décimo dia que exceder o prazo de entrega ê
mais 0,2olo (dois décimos por cento) por dia a parlir do décimo primeiro dia, sobre a parÉla em atraso, até
o limite máximo de 10'k (dez por cento) do total da parcela em atraso, considerando os valores unitários
ofertados na licitação.
PARAGRAFO SEGUNDO: Antes da aplicaçáo de qualquer das multas acima relacionadas a área gestoÍa
do contrato, notificará Íormalmente a Contratada garantido o contraditório e ampla defêsa, concedendo o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar sua defesa. Havendo concordância quanto aos fatos e a
incidência de multa, encerra-se o processo com a efetiva aplicaçáo. No caso de aplicaçáo dê sançáo de
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multa, conforme decisáo em primêira instância administrativa, o valor relativo a penalidade a ser aplicada
será considerâda parte controversa para efeito de liquidação do valor devido ao Contratado, sendo retido

ênquanto não Íor concluído o processo administrativo para aplicação da sançáo. Da decisão final cabê
recurso à autoridade superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da intimação do ato. No câso de

indeferimênto da defesa apresentada, e uma vez concluído o processo administrativo, a importância
devida corresponde à aplicaçáo dâ multâ deverá ser rêcolhida junto a Têsouraria da Sanepar, em ate 05
(cinco) dias úteis a partir da notiÍlcaçáo da decisão final- Caso náo haja o rêcolhimento da multa no prazo

êstipulado, a Contratante descontará a referida importância, de êvêntuais créditos a vêncêr da empresa
Contratada. Na ausência dê créditos disponíveis para quitaÇáo da importância da multa, a
CONTRATANTE poderá executar a Garantia do Contrato, e quando Íor o caso, será cobrado judicialmentê.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO
Poderá ocorrer rescisáo do pÍesente Contrato nas formas previstas no edital, no RILC e na Lei
13.303/2016, com as consêquências neles prêvistas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constitui falta grave o não pagamento de salário, de valê{ransporte e de
auxílio alimentação dos empregados na data fixada, o que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sêm
pre.iuízo da aplicaçáo das sançóes cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
Conforme determina o item 19.9 do Edital.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: GARANTIA DO CONTRATO
A CONTRATADA prestará a título de garantia de execução contratual o correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato, obedecendo ao disposto no item í 9.3 do Edital e seus subitens.

CLÁUSULA DÉCIÍIiIA SEXTA: SUBCONTRATAÇÃO
Náo será permitida.

GLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: SERVIçOS COMPLEMENTARES E SUPRESSÃO
Serviços complementares e supressóês seráo admitidos de acordo com o disposto no subitem 19.8.2 do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: ENCARGOS DA CONTRATADA
PrestaÍ os serviços conforme o constante no edital e Termo de ReÍerência constante do Anexo ll do Edital.
PARAGRAFO PRIMEIRO - A Contratada assumirá integral responsabilidade civil, administrativa e penal
por quaisquer prejuízos pessoais ou materiais causados à Sanepar, ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e/ou prepostos, na execução do objeto da presente licitaçáo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada, a partir do momento em que for cientificada formalmente pela
Sânepar, dêverá ressarcir a Companhia pelo(s) valor(es) pago(s) por multas impostas por óÍgáos públicos
ou de classe que exêrçam fiscalização sobrê a êxecuçáo do ob.ieto contratado. Nas despesas a que se
refere esse parágrafo, também incluem-se àquelas despesas havidas com os âdvogados quê vierem a
atuar no objeto da defesa administratava ou judicial com vistas a afastar as autuaçóes e multas impostas
decorrêntes da execução do objeto contratado, bem como das custas rêlativas a despesas judiciais e
administrativas, aqui se incluindo, mas não sê limitando àquelas havidas com as custas com fotocópias,
autenticaçáo, reconhecimento de Ílrmas, despesas cartoriais de toda a sorte, o pagamento de peritos
judiciais, designaçáo de prepostos e testemunhas nêcêssárias à defesa Companhia e as dêspesas côm
deslocamento, passagens aéreas e terrestres, locaçáo de veículos, utilizaçáo de ônibus, táxis e veículos
próprios da Contratante e as estadias em hotéis, despesas de refeição e telefonemas, desde que
devidamente comprovadas.
PARAGRAFO TERCEIRO - Do mesmo modo, sendo a Contratante demandada como parte Requerida
em Açóes Trabalhistas decorrentes da execuçáo do presente contrato, no qual venha a ser
rêsponsâbilizada direta, indirêta, solidária ou subsidiariamente, a Contratada dêverá ressarcir todas as
despesas inerentes à apresentaçáo de defesa da SANEPAR, bem como êventuais valores que viêrêm a
ser penhorados, dados em garantia ou pagos em decorrência de reíeridas Açóes, aulorizando, desdê já,
sêjâm retidos preventivamênte e compensados os créditos devidos pêla Contratante à Contratada, nesse
ou em outros contratos êm vigência.
PARAGRAFO QUARTO - A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a vigência do Contrato, êm
compatibilidadê com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo
exigidas na licitaçáo junto ao Cadastro de FornecedoÍes da SANEPAR.
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PARÁGRAFO QUINTO - Dêvem ser observadas pela Contratada as vedaçóes impostas pelo Decreto
Estad.ual coníorme art.'16, par. únjco, inciso lV, do RILC.
PARAGRAFO SEXTO - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de
inspegáo, verificação e controle a serem adotados pela Contratante.
PARAGRAFO SETIMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
1 O contratado é o responsávêl único pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
rêsullantes da execuçáo do contratoi e a inadimplência do contratado quanto a êstas parcelas náo
transfeÍe à SANEPAR a responsabilidade por sêu pagamento, nêm podêrá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularizaçáo e o uso das obras e edificaçÕes, inclusive perante o Registro de lmóveis.
2 O dêscumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo contratado, sobretudo quanto
às obÍigaÇÕes e encargos sociais, prêvidênciários e trabalhistas, ênse.iará a aplicação das sançóes
cabíveis, podendo culminâr com a rescisão contratual.
3 A contratada apresentará, a cada 180 daas, Certidão Negativa de Debito Trâbalhista (CNDT).
4 A Contratada para prestaçáo de serviços terceirizados de máo obra deverá mantêr, atualizada a
"Relaçáo de profissionais dêsignados para a execução dos sêrviços" e apresentará para a Contratante
periodicamênte ou quando solicjtado os seguintes documentos, por meio digital: â) relaçáo com nome dos
respectivos empregados, acompanhado do númêro do CPF, função e comprovação do vínculo de emprego
por meio de cópia da Carteira dê Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou, caso a contratada participe do
progÍama esocial, cópia da insêrçáo dos dados na CTPS digital; b) comprovante do controle da jornada
de trabalho; c) demonstrativo de pagamento de salários; d) comprovante de recolhimento do FGTS; e)
comprovântê dê recolhimento do INSS; f) comunicados de concessáo de férias relativas ao mês de
pagamênto, g) comprovaçáo de entrega de equipamentos de proteção individual (EPl) aos empregados;
h) quando houver rescisáo do contrato de trabalho, comprovante de quitação das verbas rescisórias
descritas no TRCT. A SANEPAR poderá, ainda, a qualquer momento, solicitar a apresentação de oulros
documentos, para verificar a plênitude do cumprimênto da legislação trabalhista, prêvidenciária e Íiscal.
4.1 Náo seráo admitidos na execuçáo dos serviços empregados sem vínculo empregatício, com exceção
das situações previstas nos itêns 6 e 7 dêste pârágrafo, onde deverá ser comprovada a f ormalizaçâo da
contrâtaçáo.
5 Todos os custos relativos a EPls, EPCs e ferramentas manuais e elétricas de pequeno porte êstáo
computados nos valores êstabelêcidos nas composiçõês de preços dos serviços.
6 A Contratâda podêrá contratar serviços especializados mediante prévio conhêcimento e aprovação por
escrito do gêstor do Contrato da SANEPAR indicado no Contrato, não caracterizando subcontratação.
7 Os serviços prestados por terceiros, inclusive autônomos, dentro da obra, tais como: colocação de
portas, vidros, esquadrias, pinturas, jardinagem, etc, náo se caracteriza como subcontratação. Nos casos
em que a Contratada pretender se utilizar de profissionais com essas características, que náo íagam parte
de seu quadro de funcionárlos, deverá informar previamente ao Gestor do Contrato, para Íins de análise e
aprovaçáo por escrito.
I São serviços especializados todos aqueles que requeiram mão de obra com conhêcimentos técnicos
apurados e/ou equipamentos específicos para sua tealizaçeo e que sêjam execulados por empresas
constituídas especialmente para tais atividadês.

oLÁUSULA DÉCIMA NoNA: ENCARGO DA CONTRATANTE
Cabe à SANEPAR, a seu cÍitéÍio e através da área requisitante, exercer ampla, iÍrestÍita ê permanente
fiscalização de todas as fases do objeto licitâdo. Estâ fiscalizagão verificará a coÍreta execuçáo dos
serviços, podendo rejeitá-los, quando estes náo atendêrem ao especificado.
PARÁGRAFO ÚNICO - A SANEPAR também fica autorizada à prêventivamente, promover a retenção dos
créditos devidos em decorrência da execuçáo do presente contrato, quando se fazer necessário para evitar
prejuízo decorrente do inadimplemento do contÍato Íelativos ao não pagamento ou a discussões
administrativâs ou judiciais relativas à encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais
resultantes da execuçáo do contrato.

GLÁUSULA VIGÉSIMA: CASOS OMISSOS
Os casos omissos deste contrato reger-se-áo pela Lei 13.303/2016 e pelo RILC, como também pelos
documentos intêgrantes do presênte ajuste.

CLÁUSULA VIGÉ§IMA PRIMEIRA: GESTOR DO CONTR,ATO
Fica designado como gestor do contrato pela SANEPAR, o empregado Flavio Alfredo Bello, Makícula no

00907219, telefone (41) 3330-3449, e-mail: fabello@sanepar.com.br, cuja substituiçáo, somente ocorrerá
por ato foÍmal de competência do Diretor da área Contratante.
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FERNANDO MAURO NASCIMENTO GUEDES
DIRETOR ADMINISTRATIVO

cLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: FORO
O foro do presente contrato será o da cidade sede da SANEPAR, comarca de Curitiba.

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato êm duas vias, na prêsença
das têstemunhas abaixo arroladas, para a suâ validade ê eficácia jurídicas.

Curitiba, 1810712025.
RENATA Â$inàdode

NUNES rormadlglrâlpo,
RENÂTÀ NI]NES

FERREIRA:17 FERRETnÁ.r7r23

123728U0 7834n

1 c : n a a a a t.) | : â I n'. -' tiie

WILSON BLEY LIPSKI
OIRETOR.PRESIDENTE

TESTEMUNHAS:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA
NOME LEGíVEL:
CPF:

2a Testem unha1â Testemunha
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EPROTOCOLO

cot{TRÂTo L52612025.

Documento: CONTRATO64923PE1699.24PRlME.pdÍ

Assinatura Qualificada realizada por: Nickolâs Basso Stêrnhêim em L510712025 09:26, Fornando lilauro Nascimênto Guedes em 15/07

19:13, Wilson Bfêy Lipski em 2410712025 15:42.

lnserido ao documento 1.602.820 pori Tôtianê Queiroz Bastos em: 15lO1l2O25 09:23

Documento êssinado nos teÍmos do art. 38 do Decreto Estadual oa 130412021

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
-^r^ -r ô^r, L-r--n- +^.^^ ^.^ai^õ



SECRETARIA DA SEGURANçA PÚBLICA
POLíCIA CIVIL Do EsTADo DE sÃo PAULo
Departamento de Administração e planeiamento-DAp

Divisão de Transportês
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DIVISÃO DE TRANSPORTES DO DÉPARTAMENTO D€ ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO DA POIíCN CIVIT
Do EsrADo DE sÃo PAULo, unidade, situada a Ruã vergueiro, 7o7z - vila Firmiano pinto - são paulo - sp,
inscrita no cNPJ/MF sob o np 04.236.548/0006-09, por meio deste documento, vem atestar para os devidos
fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORTA EMPRESAR|AL LTDA, com endereço à Atameda Rio
Negro, 585 - Sala 23 - Edifício.lacari - Alphaville - Barueri-Sp - CEp: 06454-000, inscrita no CNpJ/MF CNpJ n"
05.340.639/0001-30, lnscrição Estaduêl ne 623.051.405.115, lnscrição Municipal ne 72270, é nossa

fornecedora, e executa satisfatoriamente dentro das qualidades exigidas a prestação de serviços do contrato
abaixo descriminado:

OBJETO: PÍestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis em veículos e ouros
serviços prestados poÍ postos credenciados, por meio da implantação e operação de um sistêma
informatizado e integrado, com utilizaçâo de cartão de pagamento magnético ou microprocessado e
disponibilização de rede credenciade de postos de combustíveis, compreendendo a distribuição de: etenol,
gasolina comum, diesel S-10, redutor ARLA (Agênte Redutor Líquido de óxido de Nitrogênio Automotivo),
óleo lubrificante, Íiltro de óleo, e serviços de lavagens para a frota de veículos automotores do Contratante,

PROCESSO N! 0s8.000228,Á | 202!-37

CoNTRATO Ne 03/2024-0Í

visên.ia complêra: 01/09/2024 - 0t/o3/2027

ValoÍ Global do Contrato: RS 224.614.776,83

PREGÂO ELETRÔNICO N9 O3I2024-DT

Período Executadoi 01 /09/2024 - 04/02/2026

ValoÍ Mensal do Contrato: RS 7.487.159,23

QUANTIDADE DE CONSUMO ESTIMADO:

ÍlÊo
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(lrro/.P/lllr lí.d{)
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r2J.t26,5ô 5,If it 19,056,91r,54
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

POLíCIA CIVIL DO ESTADO DE 5ÃO PAUTO

Departamento dê Administração e Planejamento-DAP

Divisão de Transportes

il
PRIFriÊNoÂr

circun§.ritâs num .àio rnátimo
d. 5 (cixo) tm coníonn ênd.írço
dàr Unlràd.r Polkiâis do anêro l.Z
subitêm zl. d.5rê €dltJ. mdê dêvÊÍá
êÍinií uln úm.ío minimo dê l(um)
po5to5 (Édanciedo!" âstrÁrrádos
p.r. fcri.cim.íto

Oíertld.d. Mhlr!. &
l@&@Ede!

MUr!rclaos Íodos os municioios do €5tádo dê São
Paulô ê dêvlrá mànt.í, no minimô, â
quântidàd. d. po§to3 cíld.r'ddot

RODOVIAS A Conrarád. d6/eíá .ll.nr.r, no
mlnlmo, um posto cEd.n.iàdo a.ãdâ
2S0 (du2.dor ê cinqü.ntâ) km ôâs
.stÍâdâs ê.ráduâis ê fêd.rãir llmíL'E!íÉ
do Êstádo d. Saô Peuto

carír.Â4 14uNtclPÂt- Dt
lVnFRarTRtZ " MA

13NFls __ {

QUANÍIDADE DE CONSUMO REALIZADO:

O sistema tecnológico implantado é constituído de um aplicativo de gestão de combustíveis e demais serviços,

integrado a um sistema de cartão de pãgamento magnético ou micro-processado que emita relatórios
gerenciais e permite a definição de parâmetros de controle para toda a frota, por veiculo e perfil do usuário.

REDE CREDENCIADA ATENDIDA:

3. AEEÁ PREFÊRENCIAT PARÀ ABÂSÍICIM€'iÍO

5.537.320,90 Rs 27 .126 .247 ,7 4ETANOL

14.163.503,43 Rs 91.168.021,31GASOLINA COMUM

DIESEL S10 2506698,11 Rs 16.768.71s.20

ARLA 70174,98 Rs s7.944,36

óLEos LUBRtFTcANTES 0 Rs 0,00

FILTROS DE ÓLEOS 13002 Rs 632.738,s4

óLEo DE MoroR 67044,30 Rs 3.939.s05,00

106377,00 Rs s.896.249,4sLAVAGEM SIMPLES

LAVAGEM COMPLETA 725 Rs 32.600,00

qUANÍIOADE ESTIMAOA DE UsUÁRIOs: 10.667

p."" Q&t{p,*,

TIPO VATOR CONSUMIDO

TOTAT CONSUMIDO R$ 142.517.451p9

DESCRIçÃO DÍALHADA DOS S€RV|çOS PRESTADOS: Constitui objeto desta contrêtação a prestação de

serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis em veículos e outros serviços prestados por

postos credenciados, por meio dê implantação e operação de um sistema informatizado e integrado, com

utilização de cartão de pagamento magnético ou micro-processado e disponibilização de Íede cÍedenciada de
postos de combustíveis, compreendendo a distribuição de; etanol, gasolina comum, diesel 5-10, redutor ARLA

(Agente Redutor Líquido de Óxido de Nitrogênio Automotivo), óleo lubrificante, filtro de óleo, e serviços de

lavagens.



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBtICA
POLíCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Departamento de Administração e Planejamento-OAP
Divisão de Transportes

Atestãmos ainda que os serviços foram ou estão sendo entregues em ordem, os prazos e serviços devidamente

cumpridos e até a presente data não constam em nossos registros, fãtos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

u\
c,gqLrP99

gb Do.um..rô às.in.do diCit.lm€nte

JOSI E{ &OCC n!/ÀtloPftro
Dãrá: oe/oz2or5 rr:4rr5{30.
veririqu€ em hnpr://Elidar.iü.sôuôr

são Paulo,9 de fêvereiro de 2026

José BeÍnardo de Ca.valho Pinto

oelêtado A5sistente

DAP- TÍansportes
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SECRETAX.IA DÂ SEGIJRANÇÀ PÚBUCÀ
PoÚCIA CII,IL DO ESTADO DE SÃO PÂULO
Dep{t@eDto de A&[iÀisfaÉo e PlanejaÍneoto-DAP

Divisão dE Tra!§portes
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TERMO DE CONTRATO

PRoCESSO n.' 058.ÍX102284912023-37

pneeÃo rrrnôxrco n.' oz l2oz4 -DT

coNTRÂTo n."o3nOzA-DT

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE, POR

MEIO DO Estado dê São Paulo, por intermédio da

Divisão de Transportes do Departamento de

AdministraÉo e Planejamento da Polícia Civil do

Estado de São Paulo e PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA" TENDO POR

oBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE

GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE

CoMBUSTÍVE§ EM VEíCULOS E OUTROS SERV|ÇOS

PRESTADOS POR POSTOS CREDENCIADOS.

O Estado de São Paulo, por intermédio da Divisâo de Transportes do Departamento de

Administração e Planejamento da Polícia Civil do Estado de São Paulo designado(a)

'CONTRATANTE", neste ato representedo pelo Senhor Oswaldo Arcas tr'ilho, RG n

14.625.477 e CPF no 063.935.478-55, no uso de competência conferida pelo DecretoLei

Estadual no 233, de 28 de abril de 1970, e PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05.340.639/0001-30, com sêde Calçada

Canopo, 11 - 20 andaí - sala 03 - Centro de Apoio ll - Alpheülle, a seguir denominada

'CONTRATADA", neste ato represêntâda pêlo Senhor Rodrigo Mantovani, portador do RG no

201A3.621€ e CPF no 159.882.778-29, em face da adjudicaçáo efutuada no Pregão

Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-

se às disposições previstas na Lei Federal no 1O.52O:2OO2, no Decreto Estaduál

49-722/2005 e no rêgulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, ap ndo-

E



SECRETARTA DA SEGÍJ'RANçA PÚtsLICA
PÔUCIA CtVtL DO ESTADO DE SÂO PAULO
Depõuíuílto de AdaiÀistraÉo e Plârej@€dto-DAP
Diüsão de Tra sp.,rtes
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se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666/1993, do

Decreto Estadual n" 47.297 [2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-lo, de 19 de

novembro de 20A2, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condiçóes que reciprocamente outorgam e aceitam:

Constitui objeto do presente ínstrumênto a prestaÉo de serviços de gerenciamento do

abastecimento de combustíveis em veículos e outros serviços prestados por postos

credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado,

com utilização de cartão de pagamento magnético ou microprocessado e disponibilização de

rede credenciada de postos de combustíveis, compreendendo a distribuição de etanol,

gasolina comum, diesel S-10, redutor ARLÁ (Agente Redutor úquido de óxido de

Nitrogênio Automotivo), óleo lubrificante, Íiltros de óleo e serviços de lavagens para a frota

de veículos automotôres, conÍorme detalhamento e especificaçôes técnicas constantes do

Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos conttantes do

processo administrativo em epígíaíê.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade

requeridas.

PAúGRAFO SEGUNDO

o regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

PAúGRAFO TERCEIRO

O pÍesente contrato será regido pela Lei Federal no 10.520/2002 e pelas normas menciona

no preâmbulo durante toda a sua vigência, nos termos do artigo 191 c/c o inciso ll do

s

193 da Lei Federal no 14.133/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OHfrO

-Á
'1
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SECRETARTA DA SEGURÂNÇÁ PÚtsUCA
POÚCIA CIVIL DO ESTADO DE SÀO PAUILO
DePartameoúo de AdEiDistação e Plarcjameoto-DA}
Divisâo de Tralspoltes
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cLÁusuLA sEcuNpA - DAs coNptçõEs pE ExEcuçÁo Dos sERwços

A execução dos serviços deverá ter início em 01/0912024 data de expediÉo da autorizaÉo

de serviços pelo CONTRATANTE, observando o cronograma de implantação eíabelecido no

Termo de Referência, conendo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e

necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte,

tributos, encargos trâbalhistas e previdenciários.

SIÁUSULA TERaEIRA . DA uIGÊN0IA E DAs PRoRR0GA3õES

O contrato terá vigência de 30 (trinta) mêses, a partir da data estabelecida para início dos

serviços, em conformidade com a Cláusula Segunda deste contrato.

PAúGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a

critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições

permitidos pela legislação vigente.

dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCCIRO

Eventuais pronogaçóes serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de

aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO

A não pronogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE

gerará à CONTRATADA direito a qualquer espócie de indenização.

PAúGRAFO SEGUNDO

A CONTRAfADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde Ou":J
o faça mediante documento escríto, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) i

\



SECRETÁRIA DA SECT.]'RÁNÇA PÚBUCA
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Diüsão de Tralsportes
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PAúGRAFO QUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente sêrá formalizada caso os preços mantenham-

se vantajosos para o CoNTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser

realizada à época do aditâmento pretendido.

PARÁGRAFO sE,Ío

Não obstante o prazo estipulado no coput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na

inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para

atender as respectivas despesas.

cLÁusuLA oUARTA - pAs oBR GAÇõE' E DAs REspoNsABtLtpApEs pA
CONTRATADA

À CONfRqfnOA além das obrigações constantes do Têrmo de Referência, que constitui

Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as

definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I - zelat aela fial avarr rrãn .lê(fê .ôntrâfrr rrfilizandn-<c dp indn< ô< rê.rrrsô< mãtêriâiq ê

humanos necessários:

il-d m e

regllaridade técnica e disciolinar da âtuacão da eouipe técnica alocada. e oelos contatos com

o CONTRATANTE:

PAúGRAFo sÉflMo

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição êstipulada no Parágrafo Se>rto desta

Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.



SECRE'I'ARLÀ DA SEGTIR,ANÇA PÚBLICÂ
POüCIÂ CN4L DO ESTÁDO DE SÃO ?AIr'I-O
DepaÍlra€oto de AdúiÃistração e Pl@ejamento-DAP
Divisão de Trânspones

assumidas. todas as condicôes de habilitação e oualiÍicação exigidas na licitacão indicada no

orêâmbulo deste têrmo;

TeÁTÂNlTç do nr relar rar an iÀaAairnadi:r: ê ôôr ê<.ritô âô a Nr

verificar na execucão dos serviços;

prontamente as reclamacões sobre seus servicos:

Vll - respondet por ouaisouer danos, oerdas ou oreiuizos cau os diretamente ao

reduzindo essa rêsponsabilidadê a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompânhamento:

Vlll - resoonder oelos encargos trabalhistas. orevidenciários. íiscaís. comerciais e tributários.

resultantes da execução deste contrato. nos termos do artigo 71 da Lei Federal n' 8.666/1993:

lX - manter seus orofissionais identificados por meio de crachá com fotogrâfia rêcente;

X - reexecutar os servicos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em

desacordo com as técnicas e orocedimentos aplicáveis;

Xl - arcar com desoesas decorrentes de infrações de qualouer natureza praticadas por seus

profissionais durante a execução dos serviços. ainda oue no recinto da sede do CONTRATANTE;

salários e de quitação das obrigacóes trabalhiías (incÍusive as orevistas em Acordos e

Convencóes Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empreoados da

CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na orestaÉo de servicos objeto deste contrato:

Xlll - ídentificar todos os equioamentos e materiais de sua propriedade. de forma a não serem

confundidos com similares de orooriedade do CONTRATANTE:

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE. em especial as que disserem respeito

à orotecão de dados oessoais. à seouranca. à ouarda. à manutencão e à inteoridada das

a

a

as normas legais e regulamentares aolicáveis;

P
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mar nt

indevida divulgacão e incorreta ou inadeouada utilizacão;

c inalm

ver d uêr

a execucão do objeto contratual;

PAúGRAFo PRIMEIRo

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagêns financeiras

ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objêto destê

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prêpostos, colaboradores e eventuais

subcontratados, caso permitida a subcontrataçáo.

PAúGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal n" 1Z.U6qO13 e ao Decreto Estadual no 67.30112022, a

CONTRATADA sê compromete a conduzir os seus negócios dê Íorma a coibir Íraudet

corrupção e quâisquer outros âtos lesivos à Adminiírâção Pública, nacional ou estrangeira,

abstendo-se de práticas como as seguintes:

:;il": j:T::" ;:" j:: :::,::,;:'*'"'""'e 
van'iaeem indevida " **7

ll - comprovadamentê, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionaY

a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamênte, utilizar-se de interposta pessoa Íísica ou jurídica pa ra ocultar ou,

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contrâtos:

a) frustrar ou fraudat mediante ajuste, combinação ou qualq

caráter compeütivo de procedimento Iicitatório público;

uer outro êxpêd

l,/
\



SECRETARIA DÂ SECURÁNÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Depârl2rô€oto dê Ad.úiÂistraÉo e Pl€úcjameúo-DA?
Divisão de Trarsportês

CLÁUSULA OU,NTA - DAS OBRIGACÓE' E DAs RE$PoNSABILIDADES Do
CONTRATANTE
Ao CONTRATANTE cabe, além das obrigações e responsabilidades que lhe fora

pelo Termo de Referência (Anexo l), o seguinte:

| - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acom

da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA,

P,"". ú6q I Ü0q5

b) impedír, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de Procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitântê, por meio de fraude ou oíerecimento de

vantagem de qualquer típo;

d) fraudar licitaçâo pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo íraudulento ou irregulal pessoajurídica para participar de licitação

pública ou celebrar contrato administratívo;

fl obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modiÍicaçóes ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização

em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados

com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscaliza@o de órgãos, entidades ou agentes

públicot ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PAúGRAFO TERCETRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta

Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério

da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíve ls e,

também, da instauÍação do processo adminiírâtivo de responsabilização de gue tratam a Leí

Federal no 12.U6/2013 e o Decreto Esladual no 67.301/2022.

natniuiday'rQ
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ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto

do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

objeto a oue se refere a Cláusula Primeira deste Contrato. as normas legais e regulamentares

aplicáveis. em esoecial. a Lei Federal n" 13.709. de 14 de agosto de 2018. com suas alteraçôes

subsequentes.

cLÁusuLA sExrA - pA FrscALtzAcÃo pos sERvtços

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor

do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigaçôês ajustadas.

PAúGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATAD,A" mesmo

perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços,

inclusive quando rêsultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualiÍicação técnica

necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do

CONTRATANTE-

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, rêÍerente a irregularidades ou falhas,

não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigaçôes previstas neste contrato

e no Anexo I do Edital.

áLÁUSULA SÉTIMA. Do RENUSTE DE PREçOS

O valor percentuat relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a

o

do contrato e suas possíveis prorrogações, mesmo que seja negativo.

en
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PAúGRAFO ÚNICO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, pêrca as condiçóes de enquadramento como microempresa ou êmpresa de

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Fêderal no

123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Adminístração,

tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua

proposta levou em consideração as vantagens daquele regimê tributário diferenciado.

SLAUSU LA OTTAVA- pOS RECU RSOS ORçAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentês dêsta contratação irão onerar o crédito

2 63 de cl íun nal 6í
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e cateqoria econômica 33903927.

PARAGúFO ÚNICO

No(s) exercício(s) sêguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas

da mesma natureza, cuja alocação será íeíta no início de cada exercício financeiro.

cLÁusutA No,NA - pAs MEDtçôEs Dos saRvtços coNTRATApos
Após o término de cada quinzena do mês, sendo que a primeira corresponde ao período doJ
'1o ao 15o dia do mês, e a segunda ao período do 160 ao último dia do mês, a CONÍRATADA l/
deverá apresentar em rela$o à quinzena em referência um relatório analítico discriminanav/

os abastecimentos, tÍoca de óleos lubrificantes, filtros e demais serviços realizados no período.

PAúGRAFo PRIMEIRo

As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguin

procedimentos:

l. No primeiro dia útll subsequente à quinzena em que foram prestados os servi

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais quinzenais de cada um do

sEcRETARtA DA sÉcL.RÁNçA PÚBucA
PoLlcIA cN[- Do ESTADo DE sÃo PÂuLo
DepartrmeÀto de Adnitristraçáo e Ptaasjaúênto-DAP
Divisão de Tmspoltls
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tipos de serviços realizados e os respectivos valores apuradot contendo es seguintes

informações:

a) ldentificação do posto credenciado (nome e enderêço);

b) ldentificação do veículo (marcâ, tipo, prefixo e placa);

c) Hodômetro do veículo no momentô do abastecimento ou servíço;

d) Tipo de combustível;

e) Tipo de serviço (tÍoca de óleos lubrificantes, filtros e demais serviços);

f) A data e hora da transação;

g) Quantidade de litros e/ou m3, quando houver abastecimento com GNV;

h) Valor da operação de abastecimento;

i) Valor da operação do serviço; e

) ldentificação do condutor (nome e registro funcional).

ll. O CONTRqTANTE solicitará à CONTRATADA na hipótese de glosas e/ou incorreções de

valores, a correspondente retíÍicação objetivando a emissão da nota fiscalfiatura.

lll. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte

Íorma:

a) A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pela Taxa de

Administração "T"(%) -7,51% (menos s€te inteiros e cinquenta e um centésimos

por cento) na qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretot bêm

como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDl) e demais despesas de qualquer

natureza.

a.1). Conforme valores previstos na proposta abaixo:

PREçO

TOTAL p/ 30
MESES POR ITEM

(R$)
(1)x(2)=(3)

Ttpo

QUANTIDADE
mensal

(litros/m3/unidad
es)

QUANTIDAD
E 30 mesês

(litros/m,lun
idades)

(1)

COMBUSTíVEIS

Etanol
502.008,39 15.060.251,70 3,61 R§ 543ó7508,64

5,26 R$ 110504.190,31/Gasolina comum
700.280,u 21 .008.401,20

R§ r9.056.907,s$lDiesel S'10 123.826,56 3.714.796,80 5,13

COMPLEMENTARESSERVI

\
(R$)
(2\

PREçO

UNITÁRIO
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ARLA 18,75 562,50 R$ 8,82 R$ 4.961,25

"Pq" = valor total do pagamento êm uma determinada quinzena;

"T" = taxa de administraçáo;
"G" = gastos incorridos pelo CONTRATANTE com o abastecimento e prestação d
da frota de veículos na quinzena.

b) A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de

Administração (%) somada de uma unidade ao efetivo montante total dos gastos

incoridos pelo CONTRATANTE com o abaíecimento da Írota de veículos e utilização

de serviços na quinzena em referência coníante do relatório analítico de despesa

devidamente aprovado pelo CONTRATANTE conforme fórmula abaixo:

Pq = (1 + lJ x G, onde:
100

§

R§ 41,89 R§ 41.18r.191,8832,769,31 963.079J0
óleo lubrificante, com
serviço de troca, para

veículo de passeio

R§ 1.308.1E4,17| 2s2,69 37.580,70 R§ i4,8i
Óleo lubrificante, com
serviço dê troca, para

veículo utilitáío (van)

177.966,60 R$ 34,49 Rt 6.138.068,03
Filtro de óleo, com serviço
de troca, para veículo de
passeio

§ o1r,

Filtro de óleo, com serviço
de troca, para veículo
utilitário (van)

2?6,77 6_803,10 R$ 164,61 R.S r.1l9.E5Er9

Lavagem carro - Pequeno 954 28.620 R§ 42,43 RS 1.214J46,60

Lavagem carro - lVédio 5029 150.870 R$ 52,67 Rl§ 7.9,16322,90

Lavagem carro - Grande 5 150 R$ 76,67 Rr0 11.50050

TOTAT P/ 30 MESES SEM TAXA DE ADMIN R$ 242.E53.0«),15

TAXA DE ADMTNTSTRAçÃo (%) r) -t,tt

TAXA DE ADMINISTRAçÃO (R$) -R$ 18.238.263.32

TOTAI MENSAL (R$) R$ 7.487.159,23

TOTAL EM 30 MÉSES (R$) R$ 224.614.776,83

ery
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lV. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista dê

bomba e/ou do negociado diretamentê pelo CONTPÁTANTE com o posto credenciado.

V. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o CONTRATANTE atestará a

medição quinzenal, comunicando à CONTRATADA, nô prazo de 03 (úês) dias úteis contados

do recebimento do relatório, o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente

Íatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados.

aLÁUSULA DÉaIMA. Dos PAGAMENÍoS

Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/Íatura

ao protocolo do CONTRATANTL em conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento.

l. A CONTRATADA deverá emitir notas fiscâis/faturas sêparadamente; a primeira detalhando o

valor total dos combustíveís (etânol, gasolina, diesel e/ou gás natural veicular) e a segunda

detalhando os óleos lubrificantes, filtros e demais serviços prestados à frota do

CONTRATANTE, bem como o valor correspondente aos serviços de gerenciamento prestados

no perÍodo.

ll. Os pagamêntos das notas fiscais/faturas sêrão efetuados nos seguintes prazos:

a) Referentes aos combustíveis serão efetuados no prazo de 15 (quinze) dias, contados a

partir da data final do período quinzenal de execução dos servlços (Decreto Eíadual

^o 
43.914/1999 alterado pelo Decreto Estadual no M.781/200O).

b) Referentes aos óleos lubrificantês, filtros e demais serviços e do valor correspondente

aos serviços de gerenciamento serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, sempre

contados a partir da data final do período quinzenal dê execução dos serviços (Decret

Estadual no 32-117/1990, com redação dada pelo Dêcreto Estadual no 43.914l1999).

c) A não observância do prazo previsto para apresentação das notas fiscais/faturas ou a

sua âpresentação com incorreções ensejará a pronogação do prazo de pagame por

igual número de dias a que corresponderêm os atrasos e/ou as incorreções ve

PAúGRAFO PRIMEIRO
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Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancáría em noiàe dâ

CONTRATADA no Banco do Brasil S/À banco (001) - Ag'.2857 -6 - Conta Corrente;86151-0.

PAúGRAFO SE6UNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o vâlor devido na Íorma

da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5%" (meio por cento) ao mês,

calo.llados pro rato temryre, em relação ao atraso verificado.

PAúGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexiíência de registros em nome da

CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades

Estaduais - CADIN ESTADUAL', o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada

pagamento. O cumprimênto desta condição poderá se dar pela comprovação, pela

CONTRATADA de que os registros eíão suspensos, nos têrmos do artigo 80 da Lei Estadual

no 12.799/2008.

PARAGRAFO QUARTO

O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, eÍetuar a retenção de tributos

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou

que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO qUINTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em

consonância com o artigo 3o e demais disposições da Lei Complementar Federal no 116/2003,

e respeitando as seguintes determinações:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação munici

aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ão ISSQN, esclarecêndo, expres

sobre a eventual necessidade de retençáo do tributo, pelo tomador dos sêrviços;

ll - Caso se mostre exigível, à Iuz da legislação municipal, â retenção do ISSQN pelo

dos serviços:

p,o..@Q t'2Í'à5
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a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantiâ

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recíbo ou documento de cobrança

equivalente apresentada e recolher a respectiva ímportância em nome da CONTRATADA

no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, ao emitir a notâ fiscal, íatura, recíbo ou documento de cobrança equivalente,

a CONTRATADA deverá dêstacar o valor da retenção, a título de "RETENçÃO ennn O tSS",

exclusivamente para o serviço de intermediação, ou seja, aquele referente ao valor de Taxa

de Administração.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) A CONTRATADA deverá aprêsentar declaração da Munícipalidade competente com a

indicação de sua data-limite dê recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmentê a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do

ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado

e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatuÍa ou documento de

cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresêntação da nota fiscal, dâ fatura ou do documento de

cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN,

poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês

imediatamente ânterior, devendo a CONTRATADA aprêsentar a documentaçáo devida

quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento,

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o díreito de

sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

ctÁusuta oÉcMa pnMema - oe suacoNtoAracÃo. cqssÁo ou rRAMsrenÊuaa
DOS DIREITOS E OBRIGACõES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o

deste ajuste.
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ctÁusuta oÉqne srcuuoe - oa auffiaçÁo oa oueNnoaoe oo oilno
CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrlgada a aceitar, nas mesmas condições contrâtadat os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o

limite de 257o (vinte e cínco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGFÂFo ÚNICo

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo

ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal no 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TEROEIRA - DA REscIsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos

nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFo ÚNIco

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administrativa, previrta no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/1993, bem comô no artigo 1o, §2o,

item 3, do Decreto Estadual no 55.938/20'10, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto

Estadual no 57.159/2011, nahipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por

pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA for

sociedade cooperativa.

cLÁusuLA pÉctúA ouARtA - pAs sANçõEs ADMtNtsTRATtvAs

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e reta

do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anot se vier a praticar quai

previstos no artigo 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, sem

responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

er
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A sanção de que trãta o coput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamentê com as multas

previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o

exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema Eletrônico

de Aplicação e Rêgistro de Sanções Administrativas - e-Sanções", no endereço

www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

- CElS", no endereço https://portaldatransparencia.gov.brlsancoes/consulta.

PAúGRAFO SEGUNDO

As sançóes são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PAúGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no dirêito de descontar das faturas os valores correspondentes

às multas que eventualmentê forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais,

ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PAúGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou

conupção, durante a licitação ou ao longo da execu@o do contrato, será objeto de instauração

de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal no 12.846/ 2013

SECRETARLA DA sEcuRÁNÇÁ pútsucA
PouctA cIvIL Do ESTADo DE sÀo pAt'Lo
Departd€rto de AdÍEiEistraÉo e PlaBejaroeDro-DAP
Divisâo de Trasportes

do Decreto Estadual no 67.301/2022, sem prejuízo da aplicação das sançóes admínistrativ

previstas no artigo 70 da Lei Federal no 10.520[2002.

âLÁU,ULA DÉaIMA aUINTA - DA GARANT,A DE ExEcUÇÁO í0NTRATUAL

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação que constitui objeto do p

instrumento.
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Fica ajustado, ainda, que:

Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele

estivessem transcritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a propoía apresentada pela CONTRATADA;

ll- Aplícam-se às omissões deste contÍato as disposições da Lei Federal no 1Q.520[2002 e

disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposiçõês da Lei Federal no

8-666/1993, da Lei Federal no 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e princípios

gerais dos contratos-

lll. Para dirimir quaisquer questóes decorrentes deste Termo de Contrato, náo resolvidas na

esÍera administrativa, será competente o Íoro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento e 01

(uma) via, que, lido e achado conforme pêla CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai p elas

assinado pâra quê produza todos os efeÍtos de Direito, sendo assinado també

testemunhas abaixo identifi cadas.

São Paulo, 05 de abril de 2024.
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Divisão de Transportes-DAP

CONTRATANTE
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RG no: 20.103.5 -6
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Femando Luiz
RG:34.5214. 8

CPF:319.208.288-77
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SECR.ETARIA DÂ SEGI,,'BANÇA PUBLICA
POIICh CTYtr, DO ESTÂDO DE SÃO PAULO
DepaÍtaD€dto de ÂdEidstrâ€o e Pld.jano€ato-DA-P
Divisão dc Transportes
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ANEXO LC-01 - TER,MO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(coNTRÂTOS)

CONTRATANTE: ESTADO DE SÃO PAULO, PELA SECRETARIA DE S URANCA

PÚBLICA. POLíCIA CIVIL DE SÃO PAULO. POR MEIO DA D DE TRANSPORTES

DO DEPARTAUENTO DE ADMINISTRACÃO E PLANEJAMENTO

CONTRÂTADO: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CoNTRATO N" (DE ORIGEM): 031202+DT

OBJETO: Aquisicão de servicos de oêrenciamênto do abastecimênto dê combustíveis

em veículos ê ouúos sêrvicos oÍestados por Dostos credenciados

ADVOGADO (S)/ N' OAB/email: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENIES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execugão

contaÍual, estaúo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual oconení pelo sistema eletônicoi
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e exkaindo ópias das manifestagões de interesse,

Despachos e Decisõeq medianê regular cadastamento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eleÍônico, todos os Despachos e Decisões que vierern a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

Poder Legislativo, parte do Tribmal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de entâo, a

contagem dos prâzos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contrataute estão cadastradas no módulo eletrôni
do *Cadasto Corporâtivo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções

noO1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" aaexa (s);

e) é de exclusiva rrsponsàilidade do contratado manter seus dados sempre atuâIizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do proccsso até seu julgamento final € consequsnte publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exerceÍ o
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: São Paulo, 05 de abríl de 2024.

E



SECRETÁRIA DÁ SEGIN.A.NÇA PI,tsLICA
POLICh CTVIL DO ESTADO DE SÃO PAI'LO
Depaía8eúto de AdoidstsÉo e PIanejeDeob.DAP
Divi§o de TÍúsportes

'4 X.4

o&tt9E5

AUTORIDADE MÁ)(IMÂ DO ÓRGÃO/ENTIDADEâ

Nome: ARTLTRJOSEDIAIí

Cargo: Delegado Geral

CPF: 194.673.518-38

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÁO DO CERTAME OU RATIEIEACÁONA

DISPENSAflNE}üGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: ARTUR JOSE DIAN

Cargo: Delegado Geral

CPF: 194.673.518-38

Assinatura:

RESPONSÁI'EIS OI.]E ASSINARAM O AJUSTE:

PeIo cotrtratânte:

Nome: Oswaldo Arcas Filho

Cargo: Delegado Divisionário de Polícia

CPF: 063.935. -55

Assina tÀ
§-
Y\'\Àt-rJ

CPF n": 159.882.778-

RG no: 20.1

TANTE:

Nome: Oswaldo Arcas Filho

Cargo: Dele Divisionário de Polí

CPF: 063.935

cl

\-.
ts.; vço -

Pelâ cortratâde:

Nome: Rodrigo Mantovani

Cargo: Sócio Proprieüário
À
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNIcIPAL DE IMPERATRIz
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

VALIDAÇÃO
EMPRESA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDÀ
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.555.019/0001-09
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação r€gistrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momenro é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.63910001-30 DUNS@: 898466011

Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ÂSSESSORIA EMPRESÂRLÀL LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/ll/2026
NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESÁRIÂLIMITÂDÂ
MEI: NãO

"ortc da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vínculo com "Serviço Público":

Consta

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

^utomátic.: 
e ccrtidão foi obtide atraves dc iotegração dircta com o sistcma emissor- MenuaL a certidão foi inscrüe

manualmcnte pclo forocccdor-

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 15/08/2026 Automâtica
\- FGTS Validade: 25/02/2026 Âutomática

Trabalhista (http://www.r.t.ius.brlcertidao) Validade: 16/08/2026 Âutomática

lV - Regularidade Fiscal Estadua[Distrital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade: 18/04/2026

Receita Municipal Validade: 05/03/2026
V - Qralificação Técnica

VI - Qqalificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Emitido em: 19/02/2026 09:21

CPF: 067)OC()Oü{7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
1de 1
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Sisten.ra de Cadastramento Unilicado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
cNPl: 05.340.63910001-30 DUNSa!): 398466011

Razão Social: PRIME CONSULTORIÂ E ÂSSE§SORIA EMPRESARIAL LTDÀ
Nome Fantasia:

Situaçãodo Fornecedor: Credenciado

Dados do Nivel
Situação do Nível:

Entidadcs de Classe

Certificação Técnica

Cadastrado

CONSEI,FIO REGIONÁL DE ÂDMINISTRAÇÃO
DE SÃO PAULO

019753 31/t2/2026

CONSELHO REGIONÂI DE ÂDMINISTRÁÇÃO
DE SÃO PAULO RT

073225 3t/12/2026

Certific.rdora N! Cerúicado Data de Validade
EMPRESA BRÁSILEIRÂ DE CORR,EIOS E
TELÉGRÂFOS, SUPERINTENDÊNCIN N.ECIONAL
DO ESPIRITO SANTO - COMB.

s3177 .Ots435/2018-3t

EMPRESA BR,C.SII.EIRA DE CORREIOS E
TELÉGRÂFOS. SUPERINTENDÊNCTI TSTANUNI
DO RrO DE IÁNIIIRO - COMB.

17999527

SUPERINTENDÊNCIÂ REGIONÀL DO
DEPÂRTÂMENTO DE POLÍCIÁ FEDERÁL NO
RIO DE JANEIRO - COMI},

7470218/20t8

EMPRHSÂ BRASILEIRÂ Dts C]ORREIoS [:
TELÉGRÂFOS, SUPERINTENDÊNcTA T,ecIoNAT
DE SÃO PAULO INTERIOR - MÁNUT,

17856754

EMPRI]SA BRÁSILEIRA DE COR.REIOS H,

TELÉGRá.FOS, SUPERINTENDÊNCTN TT,CTONNT
DO RIO GRÁNDE DO SUI. - COMB.

1/2A18

TRIBUNA]- DE ]USTIÇÁ. DO ESTADO DE SÃO
PÁULO - COMB.

140r r8l l8

POLICIA CryIL DO ESTADO D§ SÂO PAULO -
COMB.

1974/2018

EMPRE.SA BRÂSILF,IRÁ DH, CORREIOS F:

TELÉGRAFOS, SUPERINTENDÊNCTA NECIONNT
DO RIO GRÁNDT] DO SUL MÁNU'I"

s3137 .OOs67 2/2018-60

SUPERINTENDÊNCIA REGIONÂI DO
DEPÁRTAMENTO DE POLÍCIA FEDERÁL NO
RIO DE JANEIRO, MANUT.

1797t910

Emitido em: 19/02/2026 12:20

CPF: 067.)oC(.)oü-[)7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
1de 2

Relatório Nivel V - Qualificação Técnica

Entiilade e UF Ni Registro Data.de Validade



Relatório Nivel V - Qralificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNP-I: 05.340.63910001-30 DUNSll): 89846ó011

Razão Social: PRIME CONSULTORIÁ E ÁSSESSORIA EMPRESÂRIÁL LTD,{
Nome Far,ttasia:

Situaçãodo Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nívei: Cadastrado

4tí
$1Qrua!.S

Nê CertiÍicado
SECRETARIA DE E.STADO DE GESTÂO E
RECURSOS HUMÂNOS DO ESPIRITO SÂNTO -
COMB-

6166022t/2013

SECRETÂRIA DE ÂDMINISTRÁÇÃO E
PREVIDÊNCIÁ DO ESTÂDO DO PIÁUI -

MÂNUT.
AA.OO2.1.00106I / 1 6-67

EMPRESA BRÁSILEIR,A, DE CORRIIOS E
TELÉGRAFOS, SUPERINTENDÊruCIN XT,CI<TUAT
DE SÃO PAULO INTF,RIOR - COMB.

s31.77 .Or5396/2018 71

SUPERINTENDÊNCIÁ DÀ POLICIA FEDERÂL
NO RIO DE }ÀNEIRO - MÁNUT.

08455.011467 /2018-86

CONSORCIO INTERMUNICTAPL PÂRÂ O
DESENVOLVIMENI'O AMBIEN"TAL
SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS -

MANUT.

oo2/2018

Enritido enr: 19/02/2026 12:20

CPF: 067.D(X.)Ofr-07 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
2de 2

l'écniça
CcrtiÍlcaclora Drta de Validade



Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor

qzq
,)6Qlü ) s

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

0s.340.63910001-30 DUNS@: 89846ó011

PRIME CONSULTORIÂ E ASSESSORIÁ EMPRESARIÂL LTDÁ

Credenciado

"15.7. y) não âpresentâr notas fiscais discriminando preço e

quantidade de todos os materiais utilizados mensalmente,
indicando marca, quantidade total e quantidade unitária (volume,
peso etc-);"

Ádvertência - Lei É 8666/93, ârt. 87, inc. I
IIOOOI . SECRETÁRIA DE ÂDMINISTRÂÇÃO
0t/02/2023
00087000450202122 Número do Contrato: CI 16/2021
Deixar de enviar documentação financeira solicitada pela Âdministração,,
penalidade de advertência com fundamento no subitem l0.2.l da Cláusula
Décima do Contrâto n1 16/2O21

Ocorrência 2:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicaçâo:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067JOü)OO({7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
lde 50

Ocorrência l:
Tipo Ocorrência: advàrtàniii - i, i, asàe1»il, art. 87, inc. i

:-. UASG Sancionadora: 2OOO44 - PROCURÁDORIA REG.DO TRÂBÂfHO 1Â. REGIAO - RJ

Data Aplicação: 13/06/2023
Número do Processo: 0000982/2023-34 Número do Contrato' 4/2022
Descriçâo/Justificativa: Falhas na execução de 02 (dois) itens do contÍato n.a O4/2O22, previstas nos

itens 15.7.'q" e 15.7.'y":

.:t;';,*".il:".T1','r'.ti1âtfá1,Êormarouinstrução



Relatório de Ocorrências Ativas

5-3. Funcionalidades do Sistema
5.8 REDE CREDENCIÂDA
8.5. Os serviços mais comuns teÍão seus
podendo a CONTRÁTÂDÁ cobrar acima

valores máximos tabelados, não
dos valores citados

.,IÁRÂ MIJNICIPAL Dr

.íF'ERATRIZ. [IÂ
qtq -\,

Ls(liú§9Ocorrência 3:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 4:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 5:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 6:

Ádvertência - Lei n! 8666/93, art. 87, inc. I
4OOO1 - STF/SUPREMO TRIBUNÂL FEDERÂLi/DF
3r/to/2023
005056/2023 Número do Contrato: O29/2O19

Descumprimento da Cláusula Qrinta - ...

Parígrafo único - O percentual de desconto contÍatado, fixo e irreajustável, a

ser aplicado sobre o valor do combustível pxra pagamento em dinheiro da
bomba de gasolina do posto em que ocorreÍ o abastecim€nto, já inclusos os
tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas decorrentes da
execução do objeto, ê d,e 4,269o (quatro virgula vinte e seis por cento).

Âdvertência - Lei nl 8666/93, aÍt. 87, inc. I
114625 - UNIDÂDE ESTÂDUAL DO IBGE NO RIO GRANDE DO SUL

0s/03/2024
03643000130202370 NúmerodocontÍâto:14/2023
Falhas na execução dos itens 5.3,5.8 e 8.5 do Termo de Referência do contrâto
t4/2023

Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ádvertência - Lei na 8666/93, aÍt. 87, inc. I
927737 - CONSELHO REGIONÁL DE EDUCÂCAO FISTCA ls - RJ

oe/06/2022
040/2022
I nexecução parcial do objeto.

Âdvertência - Lei É 8666/93, art. 87, inc. I
200333 - DEPÂRTÁMENTO PENITENCIÂRIO NÂCIONÂL
04/04/2017
0801600004 f201795 Número do Contrâto: 39/2016 - DEPEN
Não atendimento das demandas de operacionalização dos serviços contratados,
retardando o início da prestação desses.

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)Ofi.)oü-07 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
2de 50

I

De ordem (Despacho É 16O6/2O17 /DIREX/DEPEN), registra-se a referida
sanção administÍatiya neste SICÂF.



Relatório de Ocorrências Ativas
csst tbLs

Advertência - Lei n! 8666/93, art. 87, inc. I
200358 - SUPERINTENDENCIÂ REG.DEP.POLICIÂ FEDERÁL - ÁL
17/0s/2021
08230001866202179 NúmerodoContrato:04/2020
Sanção de Advertência segundo ltem 2O.2.1. do Termo de Referência, Ânexo I,
do Edital PE n! O3/202O, por falhas na execução do Contrato É 04/2O20 -

sR/PFlÂL.

Âdvertência - Lei n! 8666/93, aÍt. 87, inc. I
200382. SUPERINTENDENCIÂ REG.DEP.POLICIÂ FEDERÂL - AM
04/04/2023
O8240.0OO3ll/2022 Númerodocontrato:18/2021
Processo administrativo de apuração de responsabilidade em face da empresa
que cominou na penalidade de advertência em razia.o de não credenciamento de
oficina em Tefê-ÂM e não credenciamento de concessionária em Manaus-AM
para realização de revisão de fábrica, no pÍazo de l5 dias. Contrato * 18/2021-
sR/PFIÂM

Âdvertência - Lei na 8666/93, aÍt. 87, inc. I
2OO372 - SUPERINTENDENCIÂ REG.DEP.POLICIA FEDERAL- RS

26/07 /2023
O843O.OO43ll/2023 NúmerodoContrato:06/2022
Âplicar a penalidade de advertência, pela inexecução parcial do obieto do
contrâto na 06/2022, conforme descrição contida no Relatório (29529572) do
GESCON/SELOG/SR/PF/RS (enseiar o retaÍdâmento da execução do obieto)

Ádvertência - l-ei nl 8666/93, ert. 87, inc. I
200356 - SUPERINTENDENCIÂ REG.DEP.POLICIÂ FEDERÂL - RJ

02/os/2022
08455003223202214 NúmerodoContrato:26/2O21-SP./PF/RJ
Âplicação de Penalidade de Ádvertência por descumprimentos de Cláusula
Contretos ( Subitem 25.2 - Crpitrlo Vigésimo Quinto do Termo de ReÊerência).

'/ 30

Ocorrência 7:
Tipo Ocorrência:

IJASG .Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 8:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 9:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifrcativa:

Ocorrência l0:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.)Ofi.)Oü-07 Nome: \'ICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
3de 50
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Ocorrência I l:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descriçãf ustifi cativa:

Ocorrência 12:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 13:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi catrva:

Ocorrência 14:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Âdvertência - Lei n! 8666/93, art. 87, inc. I
200356 - SUPERINTENDENCIÂ REG.DEP

06/06/2024

.POLICIA FEDERÂL - RJ

08455.008444/2024 Númerodocontrato:26/2O21-SWPF/RJ
Aplicação da penalidade de ÂDVERTÊNCIÂ POR ESCRITo , pelo
descumprimento dos itens 5-2.2 e 5.2.3, do Termo de Referência integrante ao
ContÍâto nz 26/2021-SR/ PF/RJ, por desrespeito aos prazos para apres€ntação
de orçamentos.

Ádvertência - Lei nl 8666/93, art. 87, inc. I
2OO3s6 - SUPERTNTENDENCIÁ REG,DEP.POLICIA FEDERÁL - RJ

24/02/2022
08455023071202187 NúmerodoContrato: 26/2021-SP./PF/R]

Aplicação de Penalidade de Advertência por descumprimentos de Cláusula
Contratos ( Subitem 25.2-Ca,pitulo Vigésimo Qrinto do Termo de Referência)

Advertência - Lei n! 8666/93, art. 87, inc. I
2003s6 - SUPERINTENDENCIÂ REG.DEP.POLICIA FEDERÂL - RJ

1o/tt/20ts
08455030372201357 Número do Contrato: 072015

Â empresa contÍâteda vem descumprindo parcialmente o contÍâto de
manutenção de viaturas pelo credenciamento insuFrciente de concessionárias de
veículos, das marcar peÍtencentes à frota do DPF, nas cidades de Volta
Redonda, Ângra dos Reis, Macaé e Campos.

Âdvertência - Lei nz 8666/93, aÍt. 87, inc. I
2003s6 - SUPERINTENDENCIÂ REG.DEP.POLICIA FEDERÂL - RJ

oe/06/201s
08455056538201284 Número do Contrato: 252O12

Descumprimento dos deveres elencados no Termo de Referência atrexo âo
Edital do Pregão na L9/2012 e Contreto na 25/2012 - SR/DPF/R.

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)OO()OCX{7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
4de 50

Relatório de Ocorrências Ativas



Relatório de Ocorrências Ativas
1.)t

o€qtbb
Ocorrência 15:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência l6:

Âdvertência - Lei n! 8666/93, art. 87, inc. I
200384 - SUPERINT.REGIONÂL DE P.FEDERÁL NO EST.DE RR

t9/06/2023
08485.007091/2022 Número do Contrâto: 25/2021 SR/PF/RR
Devolução de veiculo da SRzPFTzRR sem condição de uso em descumprimento
da cláusula 8.1.5, e atraso na sua entÍega, caracterizando a conduta vedada na
clâusula 25.1.2, ambas do Termo de Referência.

Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 17:

Âdvertência - Lei n" 8666/93, aÍt. 87, inc. I
194067 - COORD. REGIONÀL NOROESTE DO MS
28/04/2016
08748000073201405 NúmerodoConrrato:056/FUNÂI/2015
Mânter o sistema bloqueado alegando enceÍÍamento de contÍâto mesmo com a
publicaçâo do TA no DOU no dia 29/03/2016.

Âdvertência - Lei É 8666/93, ârt. 87, inc. I
t7ot77 - SUP.REGIONÁL RECEITÁ FEDERÁL I0Á..RF/RS

04/to/2021
11000.000001/2021 NúmerodoContÍato:02/2021
Nâo disponibilizar o sistema de gestão em niveis de acesso compatíveis ao
modelo defrnido por cada base operacional, ao não estabelecer um nível de
permissão (consulta/administração) coerente; não fornecer às bases

operacionais os oÍçamentos obtidos nas oficinas credenciadas no respectivo
município em seu sistema; e buscar transferir algumas de suas competências
para as oficinas credenciadas e p^Ía a. contÍatante.

Âdvertência - Lei rf 8666/93, art. 87, inc, I
90004 -JUSTICA FEDERÁL DE lA. INSTANCIA - MÂ
05/07/2021
ll37 5220214018007 Número do Contrato: 13/2020
A Seção Judiciária do Maranhâo resolve aplicar à empresa PRIME
CONSULTORIÂ E ÁSSESSORIÂ EMPRESARIÂL LTDÂ, CNPJ
05.340.639/0001-30, a penalidade de advertência, em rtzão da não
disponibilização de três oficinas na cidade de Bacaba/MA para realizar os

serviços previstos no termo de referência, conforme cláusula 3.1 e cláusula 8,

item 8, alínea "a", do contrato 13/2020 e üt. 87,I da Lei 8666/93.

Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

- Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)OC()Ofi{7 Nome: \fICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
5de 50



Relatório de Ocorrências Ativas ARÀ MU

il1

NIC\PÀ[ 
f.

\to
Ocorrência 19:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 20:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 2l:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 22:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

80016 - TRIBUNÂL REGIONÂL DO TRÂBÂLHO DÁ TOÂ.REGIÂ

06/as/20r6
14.0.000005481-0 Número do Contrato: 239/2014
Âplicação da penalidade de Advertência com fulcro no item 19 do edital do
Pregão Eletrôni co É ll3/2014.

Ádvertência - Lei na 8666/93, art. 87, inc. I
7OOO7 - TRIBUNAL REGIONÀL ELEITORÂL DO CEÀRÁ
30/0s/2023
2O22.O-OOO72I8-1 Número do Contrato: 88/2022

Descumprimento de serviços objeto
do contrâto n. 88/2022.

Ádvertência - Lei n! 8666/93, aÍt. 87, inc. I
70017 - TRTBUNÂL REGIONÂL ELEITORÁL DO RrO DEJÁNETRO
2s/oe/2023
2023.0.0000258501 Número do Contrato: Pregão Eletrônico na 9/23
O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro aplicou a empÍesâ a
penalidade de advertência, conforme despacho exarado nos autos do processo
SEI nê 2023.0.000025850-1.

Âdvertência - Lei n2 8666/93, art. 87, inc. I
30100 - TRTBUNAL DEJUSTTCÂ DO ESTÁDO DO RJ

20/oe/2023
2023-06006035 Número do Contrâto: 202|-0655071

ÁDVERTÊNCIÀ com fundamento no artigo 87, inciso I e parágrafo 2' dt Lei
nL 8.666/93, c/c o artigo 9a da Lei n! 10.520/O2. Motivo: Irregularidades na ^'
pÍestação de serviços. Decisão publicada no DJERJ rc dia,20/09/2023, na prg.
07.

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)OC()OC({T Nome: MCTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
6 de -50



Ocorrência 23:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 24:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrrção/Justi6cativa

Ocorrência 25:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 26:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicaçâo:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 27:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Relatório de Ocorrências Ativas
419

CfiqI(0Jg

Âdvertência - Lei na 8666/93, art. 87, inc. I
114613 - UNIDÁDE ESTÀDUAL DO IBGE NÂ PÁRÂIBÁ
os/to/2022
2068l.130/22-35 Número do Contrato: 05/2021
- Não atendeu ou demorou a atender as solicitações de verificação de postos,
envio de inÊormações e erro de abâstecimento;
- Descumprimento dos itens 3.2.13,3.2.26,5.1 e 14.29 do Termo de Referência.

Advertência - Lei n! 8666/93, ert. 87, inc. I
114625 - UNIDÁDE ESTÂDUÁL DO IBGE NO RIO GRÁNDE DO SUL

t8/os/2023
20883000673202282 NúmerodocontÍato:46/2022
Descumprimento de cláusulas contÍatuais na contretâção de serviço de
gerenciamento de manutenção veicular.

Âdvertência - Lei n! 8666/93, ârt. 87, inc. I
130056 - SUPERINT.FEDERÂL DE ÂGRIC.PECUÂRIA E ABASTEC.

t6/t0/2024
21028010330202299 NúmerodoContrâto:05/2022
Atraso nos prazos de atendimento das Ordens de Serviço.

Advertência - Lei n! 8666/93, art. 87, inc. I
153166 - MEGUFRRJ-UNTV.FED.RURÂL DO R.DE JÁNEIRO/RJ
r3/r0/20r4
23083004167201303 Númerodocontrato:50/2014
Advertencia pelo nao cumprimento parcial do contÍâto t 50/2014, com relação
aos itens 4.9.6, 12.2, 12.8 e l3.l do edital do pregão 03/2014

154419 - FUNDÂCÂO UNWERSIDÁ,DE FEDERÂL DO TOCANTINS
04/06/2020
231OlOOl2292Ol947 Númerodocontrato:63/2019
Tal sanção é decorrente de descumprimentos contÍatuais por perte da
Contratada, iniciada através de comunicação do setor solicitante por diversas
irregularidades na execução do contrato, e notificadâ à empresa através do OF-
ta ll5/2019 CCON/DIRÂD/PRO.AD/UFT de 25 de setembro de 2019.

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.)OO(.)OC(-07 Nome: \TICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
7de 50



Relatório de Ocorrências Ativas

Ocorrência 28:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 29:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 30:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descriçâo/Justifi cativa:

Ocorrência 31:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Âdvertência - Lei É 8666/93, art. 87, inc. I
154042. UNIVERSIDADE FEDERÂL DO RIO GRÁNDE
2e/08/2023
23716004206202310

e,"..0e4pú95

DECISÁO ÂDMINISTRÂTIVA N 24, DÉ,29 DE AGOSTO DE 2023.

Advertência - Lei na 8666/93, aÍt. 87, inc. I
926708 - CÂMÂRÂ MUNICIPÂL DE LONDRINÂ - PR

30/09/2024
41.3/2022 Número do Contrato: 04/2023

Âplicação da penalidade de advertência, com fundamento no aÍtigo 87, inciso
I, da Lei n". 8.666/1993 e no item 37.1 dr Cláusula Oitava do ContÍato
Âdministrativo n'. O4/2O23, pelo descumprimento da Cláusula 11.33 do Termo
de Referência.

Âdvertência - Lei na 8666/93, art. 87, inc. I
927374 - CONSELHO REGIONÂL DE ENFERMÂGEM - RS

28/02/2o2s
424/2023 Número do Contrato: 30/2022

ÂPLICÂÇÃO da penalidade de ÂDVERTÊNCIÂ, com fundamento no item
11.2.1 do ContÍato n1 30/2022.

Advertência - Lei ta 8666/93, art. 87, inc. I
925936 - ECT - DIRETORIÂ REGIONÁL SÁ.O PAULO METROPOLIT
27/01/2026
53121.003621/2025 Número do Contrato: 0290/2024 SE/ AL
Aplicação de penalidade de advertência, em decorrência de inobservância do
subitem 3.6 da CLÁUSUIÁ TERCEIRÂ - EXECUÇÃO DO SERVIÇO, ou seja, 

,.'
cobraça irregular em abastecimentos de combustível realizados pelos veículos
dos Correios através do Contrato r O29O/2024 SE/AL, conforme previsto no
subitem 14.1.1, alíneas "a', 'b' e "c", da CúUSULA DÉCIMÂ qUARTÁ -
PENALIDÂDES do Contrato n 029O/2O24 SE/ AL.

8de 50
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Emitido em: 19/02/2026 12:21.

CPF: 067JOC()OC(-07 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA



Ocorrência 32:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descriçâo/Justifi cativa:

Ocorrência 33:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 34:
Tipo Ocorrência:

IIASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 35:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/JustiÍicativa:

Relatório de Ocorrências Ativas tl1)
€lQ lfugg

Advertência - Lei na 8666/93, ârt. 87, inc. I
925923 . ECT - DIRETORIÀ REGIONÂL MÂTO GROSSO DO SUL
22/04/20rs
53l22OOO5452Ol4l8 Número do Contrato: 5/2O15
Fulcro Subitem 16.1 e l6.l.l do Contrato n! O5/2O15.

Âdvertência - Lei n! 8666/93, art. 87, inc. I
925936 - ECT. DIRETORIÂ REGIONÂL SAO PÁULO METROPOLIT
os/09/2022
53161004714202143 NúmerodoContrato:0159/2020
Em decorrência das irregularidades ocorridas durante a execução do Contrato,
fica aplicada penalidade de ADVERTÊNCIA, de acordo com as disposições
constantes do Contrato em Referência:

Á.dvertência - l-ei na 8666/93, art. 87, inc. I
373067 - SUPERINTENDENCIA REGIONÁL DO INCRÂ/PR
ro/06/2o16
54200000107201515 NúmerodoContrato:CRT/PR/N 20.000/2015

Descumprimento de Cláusulas Contratuais e Editalícias, conforme
orÍcro/rNCRÂ/sR(09)G/N 2123/2o16.

Advertência - Lei n! 8666/93, art. 87, inc- I
373085 - INCRÁ/SUPERINTENDENCIÂ ESTÂDUÂL SR-26/TO

ot/02/2016
54400001052/2015- NúmerodoContrato:9.OOO/2014
Âdvertência pela Inexecução parcial do contÍato - Não disponibilizou as

Tabelas de Preços e Tempo padrão das Fabricantes, durante a vigência do
contreto.

Emitido em: 1,9/02/2026 12:21

CPF: 067.)Ofi.)Ofi{7 Nome: MCTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
9de 50



Âdvertência - l-r-i n! 8666/93, ert. 87, inc. I
200108 - PROCURÂD.REGIONÂL DO TRÁBÁLHO-I8e REGIÃO/
13/09/2022
671.2022.18.900/ 3 NúmeÍo do Contrato: l9/2O21
Cláusulas infringidas, conforme termo de referência:

'1#â!*ÍlJ';.:;
q31-y

p,".. 08Q taÀi^_-.,rícJ>Ocorrência 36:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora;

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 37:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 38:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

CúUSULÁ. TERCEIRÁ,
itens:
6. Manter rede de fornecedores
Termo de Referência, duÍante to
serviços.

credenciados conforme as exigências deste
da a vigência da prestação dos

16. Manter, durante toda a execução do contÍâto, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todâs es condições e exigências constant€s deste Termo
de Referência.

17. Comunicar à CONTRÁTÁNTE, quando da inclusão ou exclusão
de fornecedores credenciados, bem como quaisquer fetos ou anormalidades que
poÍ yenturâ possam preiudicar o bom andamento ou o resultado final dos
serviços.

Âdvertência - Lei É 8666/93, art. 87, inc. I
80006 - TRIBUNÁL REGIONAL DO TRÂBÁLHO DÂ 6A.REGIÂO
02/oe/2022
6896/2022

Sanção administrativa de ÂDVERTÊNCIÁ, por inobservância ao estabelecido no
inciso II da Cláusula Décima do instrumento contÍâtuel.

Ádvertência - Lei na 8666/93, art. 87, inc. I
389422 - CGO-CONSELHO REGI.DE ENG.E ÁGRONOMIA DE GOIÁS
ts/06/2023
74242/2022 Número do Contrato: 067/2021
Inexecução parcial do ContÍato n' 067 /2021.

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.)Oü)Oü{7 Nome: MCTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
l0 de 50
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Ocorrência 39:

Relatório de Ocorrências Ativas 434
wtq.n[s

Advertência - Lei É 8666/93, art. 87, inc. I
92s869 - TRIBUNÂL DEJUSTIÇA DO ESTÂDO DO RN
o6/os/20te
914/2018 Número do Contrato: 87 /2017
Penalidade de advertência cumulada com penâ de multa, com fundamento na
Cláusula 12q , item l2.l inea "a", do Contrato n! 87 / 2017-TJRN e no art. 7a

da Lei lO.52O/2002 c/c o aÍt. 87, inciso I, da Lei 8.666/93, pelo
inadimplemento da obrigação contida a Cláusula 5q 5 subitem 5.4.3, do
mencionado Contrato, bem como na Cláusula l2q, item 12.1, alínea "b" item ,5
do respectivo Contrato e no art. 7a da lei IO.52O/2O02, pelo inadimplemento da
obrigação contÍatuâl prevista na Cláusula 10q, incisos XfV, XV, XVII e )O(IV, e

pelo descumprimento dos prazos nâ pÍestâção de serviços previstos a cláusula
5q, item 5.1, do respectivo Contrato.

Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 40:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 4l:

Multa - Lei n! 8666/93, aÍt. 87, inc. II
Inexecução totâl ou parcial do contrato
2OOO44 - PROCURÂDORIÁ REG.DO TRÂBÁ,LHO lÂ. REGTAO - RJ

13/06/2023 Valor da Multa: R$ 407,00

0000982/2023-34 Número do Contrato: 4/2022
Falhas na execução de 02 (dois) itens do contrato n.a 04/2O22, previstas nos
rtens l)./- q er)./,y:

"15.7. q) não cumprir determinação formal ou instrução
complementar dâ FISCÁLlZÁÇÃO."

"15.7. y) não âpresentar notas fiscais discriminando preço e

quantidade de todos os materiais utilizados mensalmente,
indicando marca, quantidade total e quantidade unitária (volume,
peso etc-);"

Multa - Lei É 8666/93, aÍt. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contÍâto
70011 . TRIBT]NAL REGIONAL ELEITORÂL DE ÁLÂGOÁS
06/04/2017 Valor da Multa: R$ 21.790,13

0007936-16.2016 Número do Contrâto: 09/2015
descumprimento de obrigação contratual, em razío de atraso injustificado na
pÍestação de serviço, por paÍte da empresa Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial LTDÂ.

Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicaçào:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)0ü)Oü{7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
11 de 50



Relatório de Ocorrências Ativas ::,1r,iÂRA MuNlclPÂr- :
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0í9 r à5
Ocorrência 42:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
IJASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 43:
Tipo Ocorrência;

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 44:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Multa - Lei nl 8666/93, aÍt. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contrato
2OO1OO - SECRETÂRIÂ DE ÂDMIN MINISTERIO PUBL. DA UNIÃO
17/10/2023 Valor da Multa: k$ 14.624,63

022054/2022-94 Número do Contrato: TC n! 7 6/2021
Prestação de serviços de abastecimento e de mânutenção de veículos
suspenso de forma injustificada e sem prévio aviso ao
contrâtânte.

Multa - Lei É 8666/93, âÍt. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contrato
714625 - UNIDÁDE ESTÂDUÂL DO IBGE NO RIO GRÁNDE DO SUL

07 /06/2024 Valor da Multa: R$ 10.611,20

03643000130202370 Númerodocontrâto:14/2023
Âtraso na execução do item 5.4 do Termo de Referência do contrâto 14/2023.

5.4. Sistema de reboque por guincho.
5.4.1. A Contratada disponibilizará uma central de atendimento por telefone,
24 (vinte e

quatro) horas e todos os dias da semana, para atendimento para solicitação de
reboque por
guincho para todo o Estado do Rio Grande do Sul.
5.4.2. O atendimento do resgate deverá atender aos pÍazos de atendimento de 2
(duas)
horas para atendimento em municípios com mais de 100.000 (cem mil)
habitantes e 4
(quatro) horas para municípios com menos de 100.000 (cem mil) habitantes.

Multa - Lei n1 8666/93, art. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contrato
200358 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIÂ FEDERÂL. AL
17/05/2021 Valor da Multa: R$ 6.203,65

08230001866202179 NúmerodoContrato:04/2020
Multa pecuniária de R$ 6.203,65 correspondente a 15% (quinze por cento)
sobre o valor mensal do contÍato, conforme descrito nas Tabelas I (Grau
6/Correspondên cia) e 2 (Item 3/Descrição/Grau/Incidência) do Item 20.4 do
Termo de Referência, Ânexo I, do Edital PE na 03/202O, por falha na execução
do Contrato na O4/202A.

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.)ofi)OO(-07 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
12de 50



Ocorrência 45:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 46:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicaçâo:

Número do Processo:

Descriçâo/Justifi cativa

Ocorrência 47:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Relatório de Ocorrências Ativas 435
A4qL ^í).s

Multa - Lei na 8666/93, art. 87, inc. II
OutÍos
200392. SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERÂL - CE

06/ lO/2O23 Valor da Multa: R$ 468,80

08270001405201913 Número do Contrato: 16/2019 SR/PF/CE
INSTÁLAÇÃO DE PEÇÂ (FILTRO DE ÓLEO) EM DIMENSÃO DIFERENTE
DA PEÇA GENUÍNÂi/ORIGINAL CÂUSÂNDO DÁNO AO VEÍCULO, qUAL
sE Á, RUPTURÁ DO RESERVÂTÓRrO Or Órr,O 1CÁnrrn;

Multa - Lei na 8666/93, art. 87, inc. II
Outros
200352 - SUPERINTENDENCIA REGIONÂL NO ESTADO DO ES

24/0l/2022 Valor da Multa: R$ 786,99

08285.002167 /2021 Número do Contrato: 05/2020
Verifica-se que a Contratada, ao pÍomover "alteração no formato de
comunicação e segurençâ utilizados pelos servidores que hospedam o sistema
dos terminais de venda", "acarretou em falhas de comunicação para um BÍupo
de terminais da rede credenciada disponibilizada pela Contratada" e com isso
os "servidores ficaram sobrecarregados, impossibilitando que as vendas
âcontecessem normalmenten, incidiu em conduta que desrespeitou as obrigações
previstas nos itens 6.2.8 e 6.2.9 do TR. Diante de tais descumprimentos,
evidencia-se inexecução da obrigação principal e também de deveres acessório,
implicando o dever de aplicação de sanção, conforme item 19.1.1 e 19.2 do
TR.

Multa - Lei n! 8666/93, aÍt. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contreto
2OO3s6 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIÂ FEDERÁL - RJ

02/05/2022 Valor da Multa: Rt 2.255,44

08455003223202214 NúmerodoContÍato:26/2021-SP./PF/RJ
Âplicação de Penalidade de Advertência por descumprimentos de Cláusula
ContÍâtos ( Subitem 25.2 do Termo de Referência), pela recusa por parte da
oficina credenciada em rea.lizar o agendamento paÍa execução de serviços-

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)OO(DC({7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
13 de 50



Relatório de Ocorrências Ativas Â MUNICIPÁL D!
TIATRIZ - MA.) q-v

p,o.. 06Q r'úfSOcorrência 48:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 49:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 50:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Ptocesso:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 5 1:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Multa - Lei na 8666/93, ârt. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contÍâto
200356 - SUPERINTENDENCIÂ REG.DEP.POLICIA FEDERÂL .

ll/05/2021 Valor da Multa: R$ 531,00

08455025258202034 NúmerodoContrato:O2/2O19-SP./PF/kJ
Inexecução parcial do contrato, conforme itens 11.7,118 e 1l-ll do Termo
Referência-Pregã o 07 / 2OII-SP./ PF /RJ

Multa - Lei na 8666/93, ert. 87, inc. II
Outros
200384 - SUPERINT.REGIONÂL DE P.FEDERÁL NO EST.DE RR
19/06/2023 Valor da Multa: Rl 6.576,44

08485.007091/2022 Número do Contrato: 25/2021 SR/PF/RR
Uso irregular de veículo da SRzPFTIRR pela oficina credenciada da contratada,
caracterizando a conduta vedada na cláusula 25.1.4 do Termo de Referência.

Multa - Lei n! 8666/93, art. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contÍâto
2OO37O - SUPERINTENDENCIÂ REG.DEP.POLICIÂ FEDERÂL - SC

10/06/2021 Valor da Multa: R$ 11.784,00

08490.007873/2021 NúmerodocontÍato:15/2019
Contratada deixou de credenciar fornecedores em desacordo com o pÍazo
previsto nos itens 5.7.2 e 6.6.3, do Termo de Referência

Multa - Lei na 8666/93, art. 87, inc. II
Inexecução totâl ou parcial do contrato
2OO37O - SUPERINTENDENCIÂ REG.DEP.POLICN FEDERÂL - SC
16/07/2024 Valor da Multa: RÍ 875,41

08490.002179/2024 NúmerodoContrato:Ol/2O24
A contratada não atendeu eo pÍazo de "Âté 10 horas comerciaisn contados a
partir da hora do lançamento, pelo estabelecimento credenciado, para
negociação e aproyação do orçamento/cotâçâo, disponibilizando-o pâÍa
aprovação do fiscal,

Emitido em: 19/02/2026 12.21

CPF:067)OC(.)Oü{7 Nome: \{CTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
14 de 50



Ocorrência 52:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 53:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 54:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Relatório de Ocorrências Ativas
4ú

o6Q.t \§üs

Multa - Lei na 8666/93, ârt. 87, inc. II
Inexecução total ou parcia[ do cootrato
927374 - CONSELHO REGIONÁL DE ENFERMÂGEM. RS

25/10/2021 Valor da Multa: R$ 4.870,00
2Ol/2O21 Número do ContÍato: 08/2021
Em sede de pedido de reconsideração, coaÊorme Parecer Juridico É 166-21 (f7s.
213/219), Voto do Relator (fls. 222/2251 e Extrato de Áta da 459a Reunião de
Plenário (í1s. 226), convertida a penalidade do Árt. 87, III da Lei É 8.666/93,
para a penalidade do art. 87, ll dt Lei n" 8.666/93 para Multa de 2,501o do valor
do Contrato.

Multa - Lei n'8666/93, âÍt, 87, inc. II
Outros
70017 - TRTBUNÂL REGTONÁL ELEITORÂL DO RIO DEJ,ANETRO

28/06/2019 Valor da Multa: R{ 13.746,72

20f900000131997 Número do Contrato: 94/2017
O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro comunica a aplicaçâo da
penalidade de multa administrativa de 20olr sobre os valores das faturas n
351407 e n 366366, por falhas nâ gestão de abastecimento de combustível que
resultaram em cobranças provenientes de âbâstecimentos nâo reconhecidos
pela fiscal do contrâto-

Multa - Lei nr 8666/93, ârt. 87, inc. II
Inexecução totâl ou parcial do contÍato
92649s - ESP-TRTBUNAL DE JUSIÇÂ
19/ 12/2023 Valor da Multa: R$ 357,58

2022/00046773
APLICO à empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda., a

seguinte sanção: - Multa, consoante o que preceitua o art- 87, II, da Lei na

8.666/93, art. 7z da Lei n! lO.52O/2002, xt. 94 do Provimento CSM n4

2.138/2013 e na Cláusula Dêcima Segunda, subitem 72.2.3 do Contrato n'
000.370/2018, no valor de R$ 357,58 correspondente a 100% do valor do
abastecimento não adimplido por meio do cartão de combustível. (a) Rodrigo
Marques de Campos - Diretor de Contratos Administrativos (18/ 12/ 2023).

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.)Cü.)Ofi{7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
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Ocorrência 55:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 56:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justi fi cativa

Ocorrência 57:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Relatório de Ocorrências Ativas IMARA
IMPER

MUNICTPÂ::
ÂTRIZ \'| \

lb-ü
p,..0í'Qt(009

Multa - Lei n'8666/93, art. 87, inc- II
Inexecução total ou parcial do contrato
e2649s - ESP-TRTBUNAL DE JUSTrÇÂ
26/05/2025 Valor da Multa: R$ 84,58

2023/00028634 Número do Contrâto: 123/2021

Nos termos do artigo 85, inciso I, do Provimento CSM n! 2.138/2013, com
ampaÍo nâ informação do gestor do contÍato (fl. 193/197) e parecer da
Âssessoria Juridica (f1. 199/205), que adoto como fundamento, ÁPLICO
à empresa Prime Consultoria e Ássessoria Empresarial Ltda-, a seguinte sanção:
- Multa, consoante o que preceitua o art. 87, II, da Lei n! 8.666/93, âj,t.7? da
Lei * lO.52O/2002, art.94 do Provimento CSM n! 2.138/2013 e na Cláusula
13.2.3, alínea 'b" do Contrato n3 000.123/2021, no valor de R$ 84,58
correspondente a 1009b sobre o valor do orçamento para reparação da viatura.
Âlian Labate Salas - Diretora de Contratos Administrativos

Multa - Lei na 8666/93, ârt. 87, inc. II
Inexecução totel ou parcial do contÍato
926495 . ESP.TRIBUNAL DE ]USTIÇÁ
18/11/2025 Valor da Multa: Ri 1.472,32

2023/00043985 Número do Contrato: 000.123/2021
NEGO PROVIMENTO ao recuÍso inteÍposto pela empresâ PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIÁ EMPRESÂRIÂL LTDA. (fls. 223/230),
ficando, consequentemente, mantida a sanção administrativa aplicada (fls. 209)-
- Multa, consoente o que preceitua o aÍt. 87,11, da Lei nl 8.666/93, art.7! da
Lei É 10.520/2002, art.94 do Provimento CSM n" 2.138/2013 e na Cláusula
13.2.3, inea 'b" do ContÍato n1 OOO.|23/2021, no valor de R$
l-472,32 correspondente a 590 sobre o yalor dos reparos efetuados em
município diverso da alocação.

Multa - Lei * 8666/93, ârt. 87, inc. II
Inexecução totâl ou parcial do contÍato
92649s - ESP-TRIBUNÁ,L DE JUSTIÇÁ
13/0l/2026 Valor da Multa: Rl 606,94

2i23/00l2ll32 Número do Contrato: 000.370/2018
Houve recuÍso inteÍposto pela empresâ PRIME CONSULTOPJÁ E
ASSESSORIA EMPRESARIÂL LTDÂ., o qual foi NEGá,DO PROVIMENTO,
ficando, consequentemente, mantida a sanção administrativa de Multa,
consoante o que preceitua o ârt. 87, II, da Lei n! 8.666/93, art. 73 da Lei nl
IO.52O/20O2, aÍt.94 do Provimento CSM na 2.138/2013 e na Cláusula Décima
Segunda, subitem 12.2.3, do ContÍato n1 OOO.37O/2018, no valor de R$ 606,94,
correspondente a 209t sobre o valor da obrigação inadimplida.

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.)OüJOO({7 Nome: \{ICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
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Ocorrência 58:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 59:

Relatório de Ocorrências Ativas
\3Y

A!!.1'\ÉJs

Multa - Lei na 8666/93, âÍt. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contÍato
30100 - TRIBUNÁL DE JUSTICA DO ESTÂDO DO RJ

20/09/2023 Valor da Multa: R$ 3.268,17

2023-06006035 Número do Conrrato: 202l-0655071
MULTÂ de 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor do Termo de
Contrâto n" 003/242/2022, no montânte de R$3.268,17 (três mil, duzentos e

sessentâ e oito reais e dezessete centavos), com fundamento no artigo 87, inciso
II e parágrafo 2a dr Lei n! 8.666/93, c/c o artigo 9ê da Lei na lO.52O/02.
Motivo: Irregularidades na prestação de serviços. Decisão publicada no DJERJ
no dia 20/O9/2023, nt pag.07. Ciente do pagamento da multa no valor de
R$3.268,r7 em 27/o9/2023 - GRERJ 6263380927s-96.

Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 60:

Multa - Lei * 8666/93, aÍt. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contrato
926495 . ESP-TRIBUNAL DE JUSTIÇA
15/07/2025 Valor da Multa: R$ 2.170,47

2024/0008421 Número do Contrâto: 000.123/2021
Nos termos do artigo 85, inciso I, do Provimento CSM nl 2.138/2073, com
âmpâro na informação do gestor do contÍâto (f1. 340/353) e parecer da
Âssessoria Jurídica (fl. 355/364), que adoto como fundamento, ÁPLICO à

empÍesâ Prime Consultoria e Âssessoria Empresarial Ltda., a seguinte sanção:
Multa, consoante o que preceitua o art. 87, II, da Lei nL 8.666/93, e xt.94 d,o

Provimento CSM na 2.138/2013, bem como na Cláusula 13.2-3, ínea''b" do
Contrâto nz OOO.L23 / 2021, no valor de R$ 2.170,47, correspondente a 2O%

sobre o valor dos reparos efetuados atrayés do contÍato r" 000.284/2O23.

Multa - Lei na 8666/93, art. 87, inc. II
Inexecução totâl ou parcial do contÍâto
114673. UNIDÂDE ESTADUAL DO IBGE NA PÁRÂIBÂ
05/10/2022 Valor da Multa: R$ 3.642,11

20687.130/2022-35 Número do Contrâto: 05/2021
- Não atendeu ou demorou â atender as solicitações de verificação de postos,
envio de informações e erro de ebastecimento;
- Descumprimento dos itens 3.2.13,3.2.26,5.1 e 14.29 do Termo de Referência.

Tipo Ocorrência:

Motivo:
..-. UASGSancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.Dü.)OO(-07 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
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Ocorrência 61:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 62:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descriçâo/Justifi cativa:

Ocorrência 63:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Multa - Lei n" 8666/93, art. 87, inc. II
Inexecução totâl ou parcial do contrato
154045 - FUNDACÁO UNTVERSIDÂDE FEDERÂL DE MATO GROSSO

22/02/2024 Valor da Multa: R§ 3.606,22

23108022811202282 Número do Contrato: O3|/FUFIIíT /2018
Â Fundação Universidade Federal de Mato Grosso através de sua Prê
REITORIA DE ÁDMINISTRÂÇÃO, no exercício de suas atribuiçôes legais e

prerrogativas, DECIDE pelo registro de: MULTÂ de 15% (quinze por cento)
incidente sobre o valor mensal do contrato (Campus Sinop), conforme inciso II
da Cláusula Décima oitava do Contrato 03I/FUFIMT/2018 - (1% (um por
cento) por ocorrência, incidente sobre o valor mensal estimado do contrato),
pelo descumprimento de qualquer condição ajustada no contrato que não tenha
previsão específica.

Multa - Lei n! 8666/93, ârt. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contrato
154045. FUNDÁCÂO UNTVERSIDÂDE FEDERÂL DE MÂTO GROSSO

22/02/2024 Valor da Multa: k§ 1.202,07

23108022811202282 NúmerodoContÍâto:O3|/§UF}MT/2018
À Fundação Universidade Federal de Mato Grosso através de sua Pro.
REITORIÁ DE ÁDMINISTRÂÇÃO, no exercício de suas atribuiçôes legais e

prerrogativas, DECIDE pelo registro de: MULTA de 5% (cinco por cento)
incidente sobre o valor mensal do contrâto (Campus Sinop), conforme inciso II
da Cláusula Décima Oitava do Contrato O3|/FUFMT/2018. Devido atraso
injustificado no credenciamento /descredenciamento de concessiona rias,
oficinas, centÍos automotivos, borracharias, lava-iato, serviços de reboque ou
qualquer outÍo estâbelecimento que execute serviços necessários ao perfeito
funcionamento dos veículos da frota após solicitação dâ contÍâtânte-

Multa - Lei n1 8666/93, aÍt. 87, inc. II
Outros
158429 - IFES - CAMPUS VENDA NOVÁ DO IMIGRÁNTE
08/05/2025 Valor da Multa: R§ 14.243,32

23186027 52202465 Número do ConÍato. 022021

Multa aplicada por motivo de não cumprimento dos serviços conforme
especificações do Termo de Referencia Pregão Eletrônico SP.P O2/2021, no
valor de R$ 14.243,32 (quatorze mil e duzentos e quâÍenta e três reais e trinta e

dois centavos), calculada de acordo com a Clausula Decima, tabelas I e 2 do
Contrato O2/2021:0,80ó ao dia sobre o valor mensal do contrato. O valor da
multa será descontado do pagamento devido a Contrâtadâ, conforme previsto
na clausula 10.11 do referido contrâto, originado do Edital RDC Eletrônico
02/2021.

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.XO(.)Oü-07 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
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Relatório de Ocorrências Ativas
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Ocorrência 64:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 65:

Multa - Lei na 8666/93, art. 87, inc. II
Outros
925936 - ECT - DIRETORIÂ REGIONÁL SÂO PÂULO METROPOLIT
09/05/2018 Valor da Multa: R$ 2.294,91

53102000145201785 Número do Contrato: 9/2016 - SE / ÂC
ÂTRÂSO INJUSTIFICÁDO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRÁTADOS.

Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 66:

Multa - Lei * 8666/93, aÍt. 87, inc. II
Inexecução totâl ou parcial do contÍato
925919 - ECT - DIRETORIÂ REGIONAL DE GOIÁS
03/09/0014 Valor da Multa: R$ 31.755,36

53116000609201451 NúmerodoContrato:133/2013
Descumprimento de obrigações contÍatuâis definidas nos subitens 3-l-1. e 3.1.2.
das Condições Específicas da Contratação, Ânexo I do Contrato 133/2013-

Multa - Lei na 8666/93, art. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contÍeto
925919 - ECT - DIRETORIA REGIONÂL DE GOIÁS
22/09/2015 Valor da Multa: R$ 13.451,71

53116000711201538 NúmerodoContrâto:29/2013
PENÂLIDÂDE DE MULTÁ MOTTVADÁ POR DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGÂÇOES CONTRÁTUÂIS DEFINIDAS NO SUBITEM 14.1. DÁ
CúUSUIÁ DÉCIMA qUÂRTÂ DA GÁRÂNTIÂ DE EXECUÇÃO
CONTRÁTUAL.

Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 67:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Multa - Lei É 8666/93, art. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contrâto
925925 - ECT - DIRETORIÂ REGIONÂL DA PÂRÂIBÂ
07/10/2015 Valor da Multa: R$ 8.465,54

53130.000384/2015 NúmerodoContrato:46/2014
DESCUMPRIMENTO DE PRÁZOS CREDENCIÂMENTOS
PRÁZOS CONTRÁTUÂIS

E OUTROS

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.XCOOO({7 Nome: MCTOR GABRiEL AqUINO DA SILVA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Multa - Lei na 8666/93, art. 87, inc. II
Outros
925926 - ECT. DIRETORIA REGIONAL DO PÁRÁNÂ

0l/07/2014 Valor da Multa: R§ 565.f24,95

53136001002201451 NúmerodoContrâto:tO8/2O13
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO FALSA NÂ LICITÂÇÂO (PGE
0s9/2012), o quE PERMTTTU DE FORMÁ TNDEYTDÂ Â UTTLTZ^ÇÃO DOS
BENEFÍCIOS ÂPLICÁVEIS AS ME'S E EPP'S.

Multa - Lei na 8666/93, aÍt. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contrato
925936 - ECT - DIRETORIA REGION^AL SAO PÀULO METROPOLIT
ll/09/2017 Valor da Multa: Rl 288,10

53172.008079/2017 Número do Contrato: 0287 /2013
em decorrência do subitem 2.12. dt Cláusula Segunda do mesmo instÍumento.
Iüeb 7678/2077.

Multa - Lei ra 8666/93, art. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contrato
925936 - ECT - DIRETORIÂ REGIONAL SAO PÂULO METROPOLIT
18/ 12/2017 Valor da Multa: R$ 7ó,87

53172.010262/2017 Número do Contrato: 0287 /2013
em decorrência do descumprimento do subitem 1.1. do I Apostilamento.
Veb 1968/2017.

Multa - Lei É 8666/93, art. 87, inc. II
Outros
925936 - ECT - DIRETORIÁ. REGIONAL SAO PÁULO METROPOLIT
l0/ll/2021 Valor da Multa: R$ 741,00

53173002497202118 NúmerodoContÍâto:0002/2021
Em decorrência do descumprimento dos subitens 2.1.4.2 e 2.5.4, constantes da
Cláusula Segunda - da Especificação Técnica, conforme previsto no subitem
14.1.2.1, alinea 'c", da Cláusula Décima Qrarta - Das Penalidades

Ocorrência 68:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descriçãf ustifi cativa:

Ocorrência 69:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 70:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 7l:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descriçâo/Justifi cativa:

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.)0ü)OCX{7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
20 de 50
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Ocorrência 72:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 73:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 74:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 75:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Relatório de Ocorrências Âtivas
43q

cgq r 
^JÔ 

à:

Multa - Lei n" 8666/93, aÍt. 87, inc. II
Inexecução totâl ou parcial do contÍâto
925919 - ECT - DIRETORIÂ REGIONÂL DE GOIAS
05/02/2015 Valor da Multa: R$ 3.743,46

5317 5OOO237 201469 Número do Contrato: 29/2013
Aplicação de multa motivada por descumprimento de obrigações contÍâtuais
definidas no subitem 2.5.1. das Condiçôes Especificas da ContÍatação, alusiva
eo Contrato É. 29/2013.

Multa - Lei É 8666/93, art. 87, inc. II
Outros
925936 - ECT. DIRETORIÂ REGIONÂL SÂO PÂULO METROPOLIT
30/06/2021 Valor da Multa: R$ 2.059,31

53183004212202164 NúmerodoContrato:OOl2/2021
EM DECORRÊNCIÂ DO DESCUMPRIMENTO DÁ CLÁUSULA
CONTRÁTUÂL l4.l-2.2, alínea 'b'

Multa - Lei n! 8666/93, âÍt. 87, inc. II
Outros
925936 - ECT - DIRETORIÁ REGIONá,L SÂO PÂULO METROPOLIT
19/08/2021 Valor da Multa: Rf 2.655,47

53183008136202166 NúmerodoContrâto:OOl2/2021
em decorrência do descumprimento do subitem 2.2, constante da Cláusula
Segunda - Das Obrigações da Contratada, conforme previsto no subitem
74.1.2.2, alínea "b", da Cláusula Décima Qrarta - Das Penalidades, abrangido
no histórico inicial do documento 24997887

Multa - Lei n'8666/93, âÍt. 87, inc. II
Outros
925936 - ECT - DIRETORIÁ REGIONÁ.L SÂO PÂULO METROPOLIT
03/ l2/2O21 Valor da Multa: Rl 4.344,01

53183008704202129 NúmerodoContrato:OOl2/2OZl
Em decorrência do descumprimento do subitem 2.2, constânte da Cláusula
Segunda - Das Obrigações da Contratada, conforme pÍevisto no subitem
14.1.2.2, alínea "b", da Cláusula Décima Qrarta - Das Penalidades.

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)Oü)oC({)7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
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",lr-'Ocorrência 76:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 77:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 78:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Fls 3q r/
Multa - Lei n1 8666/93, art. 87, inc. II
Inexecução totâl ou parcial do contÍâto
925869 - TRIBUNÁL DEJUSNÇÂ DO ESTADO DO RN
06/05/2019 Valor da Multa: R$ 2.893,41

914/2018 Número do Contrato: 87 /2017
Penalidade de advertência cumulada com penâ de multa, com fundamento na
Cláusula 12q , item l2.l rliner "a", do Contrato É 87 /2017 -TJRN e no art. 7r
d,a, Lei IO.52O/2O02 c/c o art. 87, inciso I, da Lei 8.666/93, pelo
inadimplemento da obrigação contida a Cláusula 5q 5 subitem 5.4.3, do
mencionado Contrato, bem como na Cláusula l2e, item 12.1, alinea "b" item ,5
do respectivo Contrato e no art. 7a da lei 10.520/2002, pelo inadimplemento da
obrigação contratual prevista na Cláusula l0e, incisos XIV, XV, XVII e )O V, e

pelo descumprimento dos prezos ne pÍestâção de serviços previstos a cláusula
5e, item 5.1, do respectivo Contrato.

Multa - I-ei n" 8666/93, art. 87, inc. II
Outros
90016 -JUSTICÂ FEDERAL DE 1Á.. rNSTÂNCIA - RJ

03/02/2022 Valor da Multa: R$ 4.785,U
EOF-2020/32l.Ol NúmeÍo do ContÍâto: PE 84/20
Reconsiderar parcialmente a pe nalidade aplicada PÂRÂ COIwERTER a

penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIÂ em MULT,{ COMPENSÂTÓRIÂ
de 10% sobre o valor cobrado nos meses lO r 12/2021 (NF na 967437, na
994156, n! 1013063 e nl 101678ó - fls. 1150, 1337, 1450 e 1464 , nos teÍmos do
item 12 do Edital do PE n.t 84/2020, kem 12 do TR e do Ânexo I da
PORTÁRIÂ Na JFRJ-PGD-2020/39, de l2/ll/2t20, c/c art. 87, II, da Lei na
8.666/93, em face das falhas sistêmicas que impediram a realização do
abastecimento dos veiculos em Caxias, Barra do Piraí e Magé, bem com bem
como do descredenciamento de postos com impacto na quantidade mínima
exigida em edital nas localidades de Magé e São João de Meriti e São Gonçalo

Multa - Lei na 8666/93, aÍt. 87, inc. II
Inexecução total ou parcial do contÍato
925936 - ECT - DIRETORIA REGIONÂL SÂO PAULO METROPOLIT
22/05/2015 Valor da Multa: R$ 1.440,52
lMA7 37717 222/ 15 Número do Contrato: 0287 /2013
Em razío do descumprimento dos subitens 11.1. da Cláusula Décima Primeira
do Contrato. 'WE.B 

07 52/2015

p.". 06Qli0gs

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)OC()OC{-07 Nome: MCTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
ZZ de 50
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Ocorrência 79:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Multa - Lei É 8666/93, aÍt. 87, inc. II
Inexecução totâl ou parcial do contrato
925936 - ECT - DIRETORIÂ REGIONÂL SÁO PÂULO METROPOLIT
26/03/2014 Valor da Multa: R$ 576,21

wiEB 0704/2014 Número do Contrato: 0287 /2013
DESCUMPRIMENTO DO SUBITEM 3.1.4 DO APENDICE 1 DO ÂNEXO 1

Motivo:
UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 81:

Multa - Lei É 8666/93, art. 87, inc. II
Inexecução totâl ou parcial do contrato
925936 - ECT. DIRETORIÁ REGIONÁ,L SÂO PÂULO METROPOLIT
26/03/2014 Valor da Multa: R$ 11.524,14

WEB 0705/2014 Número do ContÍâto: 0287 /2013
DESCUMPRIMENTO DO SUBITEM 3.1.7 DO ÁPENDICE I DO ÂNEXO 1

Outros Tipos de Ocorrência
I3OO29 - SUPERINT.FEDERÁL DE ÁGRIC.PECUÁ,RIÁ, E ÂBÂSTEC.

Indeterminado Impeditiva: Não
28/07/2022
21012000846202202 NúmerodoContÍato:OOI/2O21
Solicitação Defesa Prévia pois: 1. não disponibilizou Concessionárias
autorizadas de todas marcas e localidades constantes TR. E não credenciou
Concessionária FIÂT em Teixeira de Freitas para o veículo oficial TORO
REK0I90, OS 150, de Os/Os/2022, REVISÃO DE MANUTENÇÃO
PROGRÂMÁDÂ OBRrGÂTÓRIÂ (l REVISÃO 10.000 k-)t 2. não
disponibilizou outro socorro mecânico e guincho 24 horx, em cada localidade,
7 dias da semanâ, sem franquia de quilometragem. conforme TR; 3. não vem
sendo efetiva no atendimento das demandas;4. não justificou a suspensão dos
serviços nos dias 09 e lO /06/202. Pois a lei que rege este contrato é a lei
8.666/93.

Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

P razo:

Prazo Inicial:
Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.)Ofi.)Oü-07 Nome: MCTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
23 de 50
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Ocorrência 82:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Prazo:

Prazo Iniciall.

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 83:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Outros Tipos de Ocorrência

Multa Ârt. 86 da Lei 8.666/93.
100001 - TRIBUNÁL DEJUSTICÁ DO DISTRITO FEDERÁL

Impeditiva: Não
tl/ro/2019
tt/10/2019
OO2O449/2018 Número do Contrato: 024/2019
MULTÂ MORÂTÓRIÂ NO VALOR R$2.866,98. EM RÂZÃO DE ÂTRÀSO NÂ
E)GCUÇÂO DE ÁTTVIDÂDES ESTÂBELECIDÂS NO CRONOGRÁMÁ DE
E)GCUÇÃO (ETÂPÁ 4), COM 3 (TRÊS) DrÁS DE ÂTRÂSO.

Multa Ârt. 86 da Lei 8.666/93.
10000r - TRIBUNÁL DE JUSTTC,{ DO DTSTRITO FEDERÁL

Impeditiva: Não
ro/to/20re
10/10/2or9
0020462/2018 Número do Contrato: 033/2018
MULTÂ MORÂTÓRIÁ NO VÂLOR DE R$2.669,88. POR ÀTRÁSO DE TRÊS
DIAS NO CUMPRIMENTO DO PRÁZO PÂRÂ DISPONIBILIZÂÇÃO DO
SISTEMA. CúUSUH t7e, §21, XIII DO CONTRÂTO DE PRESTAÇÃO DE
SERVrÇOS 033/2018.

Emitido em: 1,9/02/2026 1,2:21

CPF: 067)O(X.)Oü{7 Nome: \'ICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
24 de 50
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Ocorrência 84:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

I3OO29 - SUPERINT.FEDERÂL DE ÁGRIC.PECUÂRIÂ E ABASTEC. \-....

Indeterminado Impeditiva: Não

08/07/2022
21012000846202202 NúmerodoContrato:O0l/2O21

Justificativa/regtlxizaçlo que a PRIME: 1. disponibilize Concessionárias
autorizadas todas as maÍcâs e localidades indicadas TR; 2. credencie
Concessionária FIÁT em Teixeira Freitas para atender veículo oficial TORO
REK0I90, OS r s0, de Os/Os/2022, REVrSÃO MANUTENÇÃO PROGRAMÂDA
OBRIGÂTÓRIÂ (l REVISÃO 10.000 km); 3, informe as concessionárias
autorizadas em Salvador-Ba, da JEEP e demais marcas; 4. disponibilize outro
prestador socorro mecânico/ guincho 24 horas, 7 dias da semana, conforme
TR; 5. disponibilize preposto/suporte técnico disponibilidade atendimento às

demandas; 6. disponibilize treinamento adequado sistema, às concessionárias;
7. justiFrque suspensão serviços (09 e l0 /06/2022).



Ocorrência 85:

Relatório de Ocorrências Ativas
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Âdvertência e Multa - Lei * 8666/93, ârt. 87, inc. I e II
2OO2OO - PROCURÁDORIÀ GERÂL DO TRÁBALHO DF

Impeditiva: Não
08/os/2023
08/os/2023
5145/2021-92 Número do Contrato: 42/2020
Âplicaçâo das penalidades de advertência e multa moratória no valor de R$
119,00 (cento e dezenove reais) por descumprimento contratual, com fulcro no
ar. 87, incisos I e II, da Lei 8.666/93 c/c a Cláusula Décima Sexta, inciso II,
alíneas "b" e "c", do Contrato PGT/MPT na 42/2020.

Multa - Lei 13-303/2016, aÍt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2076, aÍt. 83, inc. II
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
29/10/2O2s

29/to/2O2s
53107001641202576 Númerodocontrato:1249/2023
Fornecedor multado através da Notificação Áplicaçâo de Penalidade 61684797,
devido a descumprimento contratual.

Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 86:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 87:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:
Data Aplicação:

Número do Processo:
.-' Descrição/Justificativa:

Multa - Lei 13.303/2016, aÍt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
148002. CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
26/03/2024
26/03/2024
53l07OOl9O52O245l Número do Contrato: CTR- 1249/2023

Fornecedor Multado por meio Carta nê 47656928/2024 - GCEGCEGES ,
devido descumprimento do subitem 7.18 e 2.5.4 da ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICÂ, poderiam ensejar a aplicação de penalidade de multa prevista nas
alíneas do subitem 14.1.2.1, Multa de mora.

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.)Ofi.)Ofi-07 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
25 de 50
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Ocorrência 88:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 90:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
IJASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditrva: Não

t4/t2/2023
t4/12/2023
5311731226/202314 NúmerodoContÍâto:22/2021
Fornecedor multado através da NOTIFICÂÇÃO- Nl 45067524/2023, peloÂtraso
no envio de orçamentos

Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
925936 - ECT - DIRETORIÁ REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não

20/to/2o2s
20/10/202s
53121002859202518 Número do Contrato: 031l/2025 SE/ AL
Áplicaçâo de penalidade de multa no valor de R$ 1.348,26 (um mil, trezentos e

quarenta e oito reais e vinte e seis centavos), em decorrência do
descumprimento do estabelecido nos subiten s 7 .2 dt CLÁUSUIÁ SÉTIMÂ -
OBRIGÂÇÕES DA CONTRÁTÀDA C 2.1.3.2.1 dA ESPECIFICÁÇÃO
TÉCNICÂ - ET - N1 49951495 GEÁ,F-DEDIS, ou seja, atraso poÍ parte dos
estabelecimentos credenciados na disponibilização no sistema das notas fiscais
referentes ao Contrato n! 03ll/2025 SE/ÁL, conforme previsto no subitem
14.1.2.1, alínea "m", da CLÁUSULÂ DÉCIMÂ qUINTÁ - PENÂLIDADES do
Contreto n" O31l/2O25 SE/ AL.

Âdvertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13-303/2016, art. 83, inc. I
925936. ECT. DIRETORIA REGIONAL SÂO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
24/tt/202s
24/11/202s
53121003081202556 Número do Contrato: O3ll/2O25 SE/ AL
Aplicação de penalidade de advertência, em decorrência do descumprimento do
estabelecido nos subitens 2.4 e 2.5 dâ CúUSULÂ SEGUNDÂ - VALOR E
PREÇO, ou seja, cobrança de preço superior àquele cobrado do consumidor
geral e cobrança de taxa adicional diferenciada em razío do uso do sistema de
gerenciamento em oÍçamentos emitidos pâra o ContÍato n O3ll/2025 SE/ AL,
conforme previsto no subitem l4-l-1, alíneas "a', "b" e 'c", da CúUSULÂ
DÉCIMA qUÂRTÂ - PENALIDÂDES do Contrato n! o3tt/2025 SE/AL.

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)OCX.)OO(47 Nome: \'ICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
26 de 50

Ocorrência 89:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:



Ocorrência 9 I :

Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora

Prazo Inicial:
Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifrcativa:

Ocorrêgcia 92:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:
Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 93:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

11à-

Ádvertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Ádvertência - Lei 13.303/ 2O16, art. 83, inc. I
925936 - ECT - DIRETORIA REGIONÂL SÂO PÁULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
23/12/2022
23/12/2022
53131001636202263 NúmerodoContrato:0O3/202O
Na Notificação referenciada foi informado que a falha cometida na execução
do instrumento contratuâl poderia enseiar a aplicação de pcnalidade de multa,
prevista no dispositivo contÍatual, abaixo transcrito:

Âdvertência - I-ei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
20/03/202s
20/03/202s
5313700353420257 5 Número do Contrato: 167l/2023
Itens 9.12, 9.12.1,9.12.1.1 e 9-12.1.2

Multa - Lei 13.303/2016, aÍt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, âÍt. 83, inc. II
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
tt/06/2024
tt/06/2024
53137008321202459 Númerodocontrâto:1545/2023
Descrição do descumprimento contratuâl

Falhas no cadastro de usuários do sistema de gerenciamento, o que âcaÍÍeta no
descumprimento do subitem 2.2.3 (etru d) e subitem 2.2.11 da Especificação
Técnica anexa eo Instrumento Contratual-

MULTA DE MORÂ NO VÂLOR DE R$ 268,13

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067JOO(.)Oü{7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
27 de 50
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Conforme Registro de Fiscalização N3 48225045 - documento SEI 48389218 -

encaminhado ao Gestor Operacional através do Processo SEI
53137.008321/2024-59, a contÍâtâda descumpriu cláusulas contrâtueis no que
tange âo ecesso ao sistema por meio de senha onde ao ser solicitado à

contrâtâdâ o cumpÍimento da referida funcionalidade, â mesma informou por
E-mail o atendimento à solicitação-
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\Ocorrência 94:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descriçâo/Justifi cativa:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Multa - Lei 13.303/2016, ârt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2076, art. 83, inc. II
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não

t6/oe/2024
t6/09/2024
53137012581202429 NúmerodoContrato:1545/2023
- Âtraso na execução dos serviços referente ao percentual de credenciamento de
estabelecimento na localidade de Álegrete.

Advertência - Lei 13.303/2O16, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
925936 . ECT. DIRETORIA REGIONÂL SÂO P,ÀULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
t6/12/2024
t6/t2/2024
53137022359202434 Número do Contrâto: 1.671/2023 - SE/RS

Em Êace do descumprimento da Cláusula Terceira e Nona, Subitens 3.1.1
3.1.1.1, 9.12, 9.12.1.7 e 9.12.1.2 do ContÍeto n ! 1.671/2023.

Ocorrência 96:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/JustiÍicativa

Ocorrência 97:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:
Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditrva: Não
28/03/202s
28/03/202s
53137.0801/202552 NúmerodoContrato:1545/2023
Fornecedor multado através da NOTIFICÂÇÃO- N" 567 45394/2025,Átraso na
Apresentação do Veículo, na Chegada.Â multa aplicada corresponde ao valor de
Rí 7.086,60 (sete mil oitenta e seis reais e sessentâ centavos).

Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Ádvertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
t2/oe/2024
72/09/2024
5313715615/202437 NúmerodoContrâto:1545/2023
Fornecedor multado através da NOTIFICAÇÃO- N! 52180454/2024, atrasos no
repasse dos valores à rede credenciada

Emitido em: 19/02/2026 12:21,

CPF: 067)0ü.)00({7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
28 de 50

Ocorrência 95:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:



Ocorrência 98:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora

Prazo Inicial:
Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Relatório de Ocorrências Ativas llrl)

@ltjos
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
148002 - CORREIOS SEDE

Impedrtiva: Não
t8/r0/2024
18/to/2024
5313720893/202414 Númerodocontrato:1545/2023
Fornecedor multado através da NOTIFICAÇÃO- N1 53124676/2o24, pelo
etreso na execuçâo da linha

Ocorrência 99:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 100:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Advertência - Lei 13.3O3/201ó, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc" I
148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
07/o2/2024
07/02/2024
531373537 6/202351 Número do Contrato: 1545/2023

Fornecedor notificado NoTIFICAÇÂo - N3 46911818/2024, a contratada
descumpriu cláusulas contÍâtuais no que tânge ao acesso ao sistema por meio
de senha onde ao ser solicitado à contratada o cumprimento da referida
funcionalidade

Âdvertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lel 13.3O3/ 2016, art. 83, inc. I
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva:

rs/05/2024
ts/os/2024
53161007726202391 Número do Contrato

Descrição do descumprimento contÍatual

Não

to28/ 2022

Descumprimento da cláusula terceira item 3.8.2. do contrato 1028/2022

Cláusula contratual (transcrever o texto do instrumento)

Cláusula Terceira - Execução do Serviço

3.8. Do Abastecimento

3-8,2 Os preços considerados serão de varejo (preço de bomba), na condição de
pagamento à vista.

PENÂLIADE DE ADVERTÊNCIÁ..

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067JOOOOO(47 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
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Ocorrência l0l:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 102:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 103:
t rpo Lrcorrencla:

Motivo:
IIASC Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Relatório de Ocorrências Ativas

Âdvertência - Lei 13.303/ 2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
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0e/0r/2026
oe/ot/2026
53171002092202523 NúmerodoContrato: lll9/2024
Fornecedor multado âtravês da notificação aplicação
62992870/2026 devido a descumprimento contratual.

de penalidade

Multa - Lei 13.303/2016, ârt- 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
925936 - ECT. DIRETORIÂ REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não

0t/09/2022
0t/oe/2022
53173001268202267 NúmerodoContrato:002/2021
R$ 493,02
Na Notificação referenciada foi informado que a falha cometida nâ execução
do instrumento contratual poderia ensejar a aplicação de penalidade prevista
no dispositivo contratual, abaixo transcrito:

Multa - Lei 13.303/2016, ârt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
925936 - ECT - DIRETORIÁ REGIONÂL SÂO PÂULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
2s/tt/2022
2s/tt/2022
5317300154820227 5 Número do Contrâto: 002/2021 - SE/PB
Multa R$ 163.473,99, devido irregularidades na execução do Contrato,
fundamentada na Cláusula Décima Quarta, Subitem 14.1.2.1, alíneas 'a, b' do
Contrato na 0O2/2021 - SE/PB

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.)Oü)OCX{7 Nome VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
30 de 50
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o84tqfi't5Ocorrência 104:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
925936 - ECT - DIRETORIÂ REGIONÂL SÁO PÂULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
14/10/2022
t4/r0/2022
53173.001583/2022 Número do Contrato: 002/2021- SE/PB
R$ 271,69 (duzentos e setenta e um reais e setenta centavos)
"atraso injustificado na execução dos serviços contÍetâdos

Ocorrência 105:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UÁSG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 106:

Ádvertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - l-ei 13.303/2016, art. 83, inc. I
925936. ECT - DIRETORIÂ REGIONÂL SÁO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
04/08/2022
04/08/2022
53173003398202234 Número do Contrato: OO2/2021 - SE/PB

Âdvertência, motivada por Em face de arquivo XML não foi inserido e/ou a

nota fiscal foi inserida no sistema de gerenciamento contendo erros, ne
execuçâo do Contrato OO2/2021 - SE/PB, fundamentação alínea "b", subitem
14.1.1, Cláusula Décima Qrarta do Contrato.

Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:
v Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Multa - Lei 13.303/2016, ert. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
925936 - ECT - DIRETORIA REGIONÁL SÂO PÂULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
to/tr/2022
to/tt/2022
53173005506202122 NúmerodoContrato:O2/2O21
Multa no valor de R$ 17.385,78 pela inexecução parcial das Ordens de Serviço
aprovadas no sistema PRIME, conforme previsto na alínea "c' do subitem
74.1.2.1 da Cláusula Décima Qrarta do contÍato

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)OOOOC(-07 Nome: MCTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
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Ocorrência 107:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:
Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 108:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 109:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora

Prazo Inicial:

Data Áplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Ádvertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
925936 . ECT - DIRETORIÂ REGIONÂL SÂO PAULO METRO

Impeditiva: Não

04/08/2022
04/08/2022
5317 3005507 202177 Número do Contrâto: OO2/2021 - SE/PB

Âdvertência, motivada por em 0l/09/2021, durante todo o dia, o Sistema da
empresa Frcar inoperante, na execução do ContÍato 002/2021 - SE/PB,
fundamentação alínea 'b", subitem 14.1.1, Cláusula Décima Qrarta do
Contrato-

Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, aÍt. 83, inc. II
925936 - ECT. DIRETORIÁ REGIONÂL SÂO PAULO METROPOLIT

Impedrtiva: Não

04/11/2022
04/11/2022
53173005618202183 Númerodocontrato:OOO2/2021
R$ 9,sl
Desse modo, diante da falha cometida e considerando que os aÍgumentos dessa
empÍesâ foram considerados insuficientes para iustificar oG)
descumprimento(s) contratual(is), vimos informar, com fundamento no(s)
dispositivo(s) contratual(is) supramencionado(s), que fica aplicada a penalidade

Âdvertência - Lei 13.3O3/2O16, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
925936 - ECT - DIRETORIÂ REGIONÁL SÂO PÂULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
24/tt/2021
24/tt/2021
53173005619202128 Número do Contrato: OO2/2O21 - SE/PB
Em rtzã.o do descumprimento dos Subitens 2.5, 2.5.4, constante na
Especificação Técnica do Contrato.

IT

Emitido em: 19/02/2026 12:21,

CPF: 067)OC(JOOQ7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
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Ocorrência 110:

445
(&ltplt

Tipo Ocorrência:

Motivo:
UÂSG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência I l1:

Multa - Lei 13.303/2016, aÍt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
925936 . ECT - DIRETORIÁ REGIONÁL SAO PÂULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
3t/07/2023
3t/07/2023
53173005669202113 Númerodocontrâto:59/2019
Multa no valor de R$ 63-136,31 pelo Descumprimento do item referente ao
credenciamento de postos de abastecimento, conforme previsto nas alíneas "a" e

"a.1" do subitem 16.1.2.1 e 16.1.2.3 ü Cláusula Décima Sexta do contrâto

Multa - Lei 13.303/2016, ârt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, ârt. 83, inc. II
925936 - ECT. DIRETORIÁ REGIONÂL SÂO PÁULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
27/04/2023
27/04/2023
53173.005887 /2022 Número do Contrâto: OO2/2O21 - SE/PB

o Átraso injustiÊcado na execução dos serviços, em relação aos prazos parâ
apresentação do laudo/orçamento e conclusão do serviço de manutenção
R$ 479,61 (quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e um centavos)

Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência I 12:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:
.-' Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)Oü)Ofi{7 Nome: MCTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
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Advertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13-303/2016, art. 83, inc. I
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
tr/03/2024
tr/03/2024
53177002421202403 NúmerodoContrato: 182/2023(38142449)
- Houve alteraçóes de sistema, que não foram comunicadas previamente à

contrâtânte. Isto resultou em inconsistências que foram detectadas pelos
Correios e notificadas à contratada. À detecção ocoÍreu em lO/Ol/2O24 e

somente foi sanada em 17/01/2024. Ás inconsistências apontavam "aprovações"
de irregularidades, sem o conhecimento ou interferência do gestor, inclusive
com senhas bloqueadas, constando como "operação aprovada", mesmo com
aparente indício de fraude.
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Ocorrência 113:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:
Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência I 14:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:
Data Aplicaçâo:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 115:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justi fi cativa

c,"..SLJbelQ
Multa - Lei 13-303/2016, âÍt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
I48OO2 . CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não

23/tt/2021
23/11/202r
53177050991202159 Númerodocontrâto:15/2020
Fornecedor multado por meio da Carta 27334772/2021- GCEC/CEGES, em
decorrência de Multa de mora - Atraso na execução dos serviços.
Fundamentação Legal: alínea "b" do subitem 14.1.2.1, da Cláusula Décima
quarta - Penalidades, do Contrato na l5/202O.

Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, âÍt. 83, inc. II
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não

t8/tt/2o2s
t8/tt/2025
5317705847 4202551 Número do Contrato: 417 /2025
MORÂ

Advertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
Advertência - Lei 13.303/2O16, art. 83, inc. I
925936 - ECT - DIRETORIA REGIONÂL SÂO PÂULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
26/02/2021
26/02/2021
53183001329202196 NúmerodoContrato:039/2019-SE/PE
Âplicada a penalidade de ÁDVERTÊNCIÂ, por descumprimento ao subitem 2.2
da Cláusula Segunda, sendo penalizada conforme alineas nan; nb'; 'c' do
subitem 14.1.1 da Cláusula Décima Quarta do Contrato.

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)OO(.)ofi{7 Nome: \{CTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
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Ocorrência I 16:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 1 17:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência I 18:
Tipo Ocorrência

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Relatório de Ocorrências Ativas
4qb

osü?uoL{

Âdvertência - Leí 13.303/2016, art. 83, inc" I
Âdvertência - lÊi 13.303/2016, art. 83, inc. I
925936. ECT - DIRETORIÂ REGIONÂL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
24/0s/2021
24/0s/2021
53183003121202110 NúmerodoContrato: |2/2021-SE/PE
Âplicada a penalidade de ÂDVERTÊNCIA, por descumprimento ao subitem 2.2
da Cláusula Segunda, sendo penalizada conforme alíneas alíneas "a'; 'b'; 'c',
do subitem 14.1.1, da Cláusula Décima Qrarta - Penalidades, do Contrato
12/202I-SE/PE.

Âdvertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
925936 - ECT - DIRETORIÁ REGIONÁL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
24/tr/2020
24/tt/2020
53183011785202063 Número do Contrato: ra 39/2O19 - SE/PE

DESCUMPR. CIÁUS. CONTRÂT.

Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
to/02/202s
ro/02/2o2s
5378700307 5202534 Número do Contrato: l4O/2022 (28762618)

- Descumprimento contÍatual de Ordem de Serviços, não finalizadas no pÍezo
previsto.

Emitido em: 19/02/2026 12:21
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Ádvertência - Lei 13.303/2O16, art. 83, inc. I
Advertência - Lei 13.303/2O16, art. 83, inc. I
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não

18/04/2024
t8/04/2024
53187003677202419 NúmerodoContrato:l4O/2O22
Descrição do descumprimento contÍatual

Descumprimento contÍâtuâl de Ordem de Serviços, não finalizadas no pÍâzo
previsto-

Cláusula contratuâl (transcrever o texto do instrumento)

14.1.1- alínea: b) não houver penalidade específica para o descumprimento-

14.1.1.2. Qrando houver a incidência do fato gerador de advertência iá
aplicada, a CONTRÁTÂDÂ incidirá na multa disposta no subitem 14.1.2.2.
alínea'h".

Âdvertência - Lei 13.303/ 2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
t8/04/2024
t8/04/2024
53187005153202454 NúmerodoContrato:l4O/2022
Descrição do descumprimento contratual

Descumprimento contÍâtual de Ordem de Serviços, não finalizadas no pÍazo
previsto.

Cláusula contÍâtuâl (transcrever o texto do instrumento)

l4.l.l. alínea: b) não houver penalidade específica para o descumprimento.

14.1.1.2. Qrando houver a incidência do Êato gerador de advertência já
aplicada, a CONTRÂTADÁ incidirá na multa disposta no subitem 14.1.2.2.
alínea "h".

PÍocOcorrência 1 l9:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 120:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
I IASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Emitido em: 19/02/2026 12:21
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Ocorrência 12l:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 122:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

t14'1'

íáqtw55

Âdvertência - LÊi 13.303/2016, art. 83, inc. I
Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
t8/04/2024
t8/04/2024
53187008363202402 NúmerodoContrato:l4O/2022
Descrição do descumprimento contÍatual

Descumprimento contratual de Ordem de Serviços, não finalizadas no pÍâzo
previsto.

CIáusula contrâtual (transcrever o texto do instrumento)

14.1.1. alínea: b) não houver penalidade específica para o descumpÍimento.

14.1.1.2. Qrando houver a incidência do fato gerador de advertência já

aplicada, a CONTRÂTÂDÁ incidirá na multa disposta no subitem l4-l-2-2.
alínea "h".

Multa - Lei 13.303/2016, aÍt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, ert. 83, inc. II
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
2s/06/2024
2s/06/2024
53187009637202391 Número do Contrato: CTR l4O/2O22

Fornecedor Multado por meio Carta n3 50038253/2024 - GCEGCEGES ,
dcvido descumprimento dos subitem 2.5.4, 2.5.4.1, dos PROCEDIMENTOS
OPERÀCIONÂIS poderiam ensejar a aplicação de penalidade de multa prevista
na alínea "a' do subitem 14.1.2.1, Multa de mora.

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)OC()Oü{7 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
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Ocorrência 123:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justificativa:

p .o.. 0 íQ I À0 {.:
Multa - Lei 13.303/201,6, âÍt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, ârt. 83, inc. II
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não

t8/04/2024
t8/04/2024
531870097 41202386 Número do Contrato: l4O/2O22

Descrição do descumprimento contratuâl

Á oficina credenciada da CONTRÂTADA, não apresentou â orçâmentação
dentro do prazo previsto nos itens 2.5.4. e 2.5.4.1- da ESPECIFICÁÇÃO
rÉcNtcn - ET - na 25484634 - contÍato na 14o/2o22.

Cláusula contretual (transcrever o texto do instrumento)

14.1.2.1. multa de mora:(...) alínia c) atraso injustificado na execução dos
serviços contretâdos, em relação âos prazos paÍa apÍesentação do
laudo/orçamento e conclusão do serviço de manutenção estabelecidos na
especificação técnica - procedimentos operacionais: 5% (cinco poÍ cento) sobÍe
o valor da respectiva ordem de serviço, por dia de atraso,...

MULTA DE MORÁ NO VALOR DE RS 418,37

Advertência - Lei 13.303/2O16, art. 83, inc. I
Advertência - I-ei 13.303/2016, art. 83, inc. I
148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
29/06/2023
29/06/2023
5318701148920237 5 Número do Contrâto: l4O/2O22
7.13. Reembolsar todos os estabelecimentos integrantes de sua rede credenciada,
inexistindo qualquer relação Ênanceira da CONTRÂTANTE com aqueles
estabelecimentos.

11.2.1. Os Documentos Fiscais de Âplicação de Peças e Serviço de Manutenção
serão liquidados pela CONTRÂTÁDA, devendo o respectiyo pâgâmento seÍ por
ela efetuado diretamente aos estabelecimentos credenciados.

Emitido em: 19/02/2026 12:21
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Ocorrência 124:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:
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Âdvertência - Leí 13-3O3/2016, art. 83, inc. I
Advertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva:
t8/04/2024
t8/04/2024
53187011712202465 Número do Contrato
Descrição do descumprimento contÍâtuaI

4tt8
o6q I 'i,Ú 95

Ocorrência 125:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 126:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Não

t4o/2020

Descumprimento contratual de Ordem de Serviços, não finalizadas no prâzo
previsto.

Cláusula contÍetuel (transcrever o texto do instrumento)

14.1.1. alínea: b) não houver penalidade específica para o descumprimento.

14.1.1.2. Qrando houver a incidência do fato gerador de advertência já
aplicada, a CONTRÂTADÂ incidirá na multa disposta no subitem 14.1.2.2.
alínea'h".

Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.3O3/ 2016, art. 83, inc. I
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
t8/04/2024
t8/04/2024
53l870ll7382024ll NúmerodoContrato:l4O/2022
Descrição do descumprimento contratual

Descumprimento contÍâtual de Ordem de Serviços, não finalizadas no pÍazo
previsto.

Cláusula contratual (transcrever o texto do instrumento)

14.1.1. alínea: b) não houver penalidade específica para o descumpÍimento.

14.1.1.2. Qrando houver a incidência do fato gerador de advertência iá
aplicada, a CONTRÂTADA incidirá na multa disposta no subitem 14.1.2.2.
alínea "h".

Emitido em: 19/02/2026 12:21
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Advertência - Lei 13.3O3/2O16, art. 83, inc. I
Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva:

Ii.TARÁ MUNICIPÂI
irrPEAÂIRtz - MÀ

Ocorrência 127:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 128:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 129:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Fls qrt í -v
proc. 0íQ lÀfiJ5.

Não

20/06/2024
20/06/2024
53187014728202461 Número do Contrato: CTF. 140/2022

Fornecedor Multado por meio Carta n4 50037 47 6/ 2024 - GCEC-CEGES ,
devido descumprimento do subitem 2.5.4, da ESPECIFICÁÇÃO TÉCNICÂ
poderiam ensejar a aplicação de penalidade de multa prevista na alínea "a" do
subitem l4.l-2.1, Multa de mora,

Ádvertência - l-ei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não

t8/04/2024
t8/04/2024
53187016329202312 NúmerodoContrâto:l4O/2022
Descrição do descumprimento contratual

Descumprimento contrâtual de Ordem de Serviços, não finalizadas no prazo
previsto.

Clâusula contrâtual (transcrever o texto do instrumento)

14.1.1. alinea: b) não houver penalidade especifica para o descumprimento.

74.1.1.2. Qrando houver a incidência do fato gerador de advertência já
aplicada, a CONTRÂTÂDÂ incidirá na multa disposta no subitem 14.1.2.2.
alinea 'h'.

Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.3O3/201ó, art. 83, inc. I
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
08/os/2024
08/0s/2024
53187018096202473 NúmerodoContrato:l4O/2O22(28762618)
- Âtraso no pâgamento da rede credenciada.

Emitido em: 19/02/2026 12:21
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Ocorrência 130:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
IJASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Ju sti fi cativa

Ocorrência 13l:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Relatório de Ocorrências Ativas

4yq

psqlq'lgs
Multa - Lei 13.303/2016, ârt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
I48OO2 . CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
t8/os/2022
t8/0s/2022
53187018244202298 Númerodocontrato:140/2022
Multa de mora - Inconformidade nos Relatórios.
Fundamentação: alínea "an do subitem 14.1.2.1, da Cláusula Dêcima Quarta -
Penalidades, do Contrato n'l4O/2022. Valor da multa: R$ 2.146,23.

Multa - Lei 13.303/2016, aÍt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
I48OO2 . CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
28/tt/2024
28/tr/2024
53187023029202471 NúmerodoContrato:l4O/2022
Fornecedor multado através da Notificação Âplicação de Penalidade 54030253,
devido a descumprimento contratual.

Ocorrência 132:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 133:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:
Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, ârt. 83, inc. II
925916 - ECT. DIRETORIA REGIONÂL DE BRÁSILIA

Impeditiva: Não
ro/12/2024
ro/12/2024
53187044692202328 Númerodocontrato:l4O/2O22
Mora

Multa - Lei 13.303/2016, aÍt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
t6/os/2024
t6/os/2024
53187047629202343 Número do Contrato: l4O/2022 (287 626181

- Descumprimento contratuel de Ordem de Serviços, não finalizadas no prazo
previsto,

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)O0()Oü47 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
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Ocorrência 134:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 135:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora

Prazo Inicial:
Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

{J
Pl"..lL{:\tâá_

Multa - Lei 13.303/2016, aÍt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, âÍt. 83, inc. II
I48OO2. CORREIOS SEDE

Impeditiva: Nâo

t0/11/202s
t0/rt/202s
53187049287202487 Número do Contrato: CTR l4O/2022

Fornecedor multado por meio da Notificação Âplicação de Penalidade
61957967 devido ao descumprimento contratual.

Multa - Lei 13.303/2016, aÍt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não

t3/0s/2024
13/os/2024
53187050598202316 Númerodocontrato:140/2022
Descrição do descumprimento contratuel

Descumprimento contratual de Ordem de Serviços, não Frnalizadas no pÍazo
previsto,

Cláusula contratual (transcrever o texto do instrumento)

14.1.2. MULTÂ: aplicada nos seguintes casos:

14.1.2.1. Multa de mora:

a) atraso injustificado na execução dos serviços contrâtados, em relação aos
prazos Íixados na Especificação Técnica - Cronograma de Execução: 0,01 9b

(um centésimo por cento) sobre o valor global atualizado deste Instrumento,
por dia de atraso, pârâ cada evento, até o limite de 10 (dez) dias;

MULTA DE MORÂ NO VALOR DE R$ 6.438,67.

Emitido em: 19/02/2026 12:21
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Ocorrência 136:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora

Prazo Inicial:
Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 137:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:
Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 138:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Relatório de Ocorrências Ativas

Multa - Lei 13.303/2016, ârt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, aÍt. 83, inc. II
I48OO2 . CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
26/03/2024
26/03/2024
53191002008202452 NúmerodoContrato:28/2020
Descrição do descumprimento contratual

!1
úEE1s.s.rj

Conforme Registro de Fiscalização sei 47165830 (em pdf sei 47328357):

Informamos que a gerenciadora Prime não está cumprindo o subitem 2.1-4-2 do
item 2.1 Da operação com a rede credenciada da Especificação Técnica do
contrato, que prediz:

2-l-4.2. Os estabelecimentos credenciados deverão emitir notas fiscais apartadas
para os serviços (mão de obra) e para as peças/partes automotiyas aplicadas,
que deverão acompanhar o veículo por ocasião de sua liberação (manutenido).

MULTA DE MORÂ NO VÂLOR DE R$ 514,34

Multa - Lei 13.303/2016, ert. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, ârt. 83, inc. II
148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não

20/08/2024
20/08/2024
53191005566202470 NúmerodoContrâto: O28/2O20(51178600)
- Não emissão de notas fiscais apartadas para serviços e paÍe peçâs.

Âdvertência - Lei L3.3O3/2016, art. 83, inc. I
Advertência - Lei 13.3O3 /2016, art. 83, inc. I
T48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva:

09/12/2025
oe/12/202s
5319 IOOT 663202588
Fornecedor multado
62541491 devido a

por meio da NotiFrcação Áplicação de Penalidade
descumprimento contratuâ1.

Não

n
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Relatório de Ocorrências Ativas

Âdvertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.303/ 2016, art. 83, inc. I
I48OO2 . CORREIOS SEDE

Impeditiva:

Advertência - Lei 13.303/2O16, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
148002 . CORREIOS SEDE

Impeditiva:

20/ot/2026
20/or/2026
53191010264202502
Fornecedor multado
63222006/2026 devido

.Ai MUNIC,PÁI .
"Wk"^'

P-'oíQLtUs

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 140:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 14l:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Não

3t/12/2O2s
3t/12/2o2s
53191009506202515 NúmerodoContrato:812/2024
Não foi considerado o pÍeço do combustível de varejo, preço de bomba, na
condição de pagamento à vista.
CLÁUSUIÁ DÉCIMÁ qUÂRTÂ - PENALIDÂDES
14.1.1. Advertência, quando:
alínea b)

Âdvertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.303/ 2016, art. 83, inc. I
148002 . CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não

24/10/2023
24/10/2023
53l9lOlOl922O2323 Número do Contrato: CTR lO/2020
Fornecedor Multado por meio Carta na 44532485/2023 - GCEGDEGEC
,descumprimento do subitem 3.8.2 poderiam ensejar a aplicação de penalidade
de advertência prevista na alinea "b" do subitem 16.1.1.

Não

Número do Contrato: 812/2024
aravês da notificaçâo aplicação de penalidade

a descumprimento contratual.

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.DO()OO(47 Nome: \fICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
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Ocorrência 139:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:



Ocorrência 142:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 143:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Relatório de Ocorrências Ativas
4i/

Qiqt rrúLt

Âdvertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.303/ 2Oló, art. 83, inc. I
925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SÁO PÂULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
26/07/2021
26/07/2021
53191010266202160 Número do Contrato: 0028/2020 SE/GO
Em decorrência das irregularidades ocorridas durante a execução do Contrato
n" OO28/2O20 SE/GO, fica aplicada penalidade de Á,DVERTÊNCIÂ, por
descumprimento ao estabelecido na CúUSULÂ SÉTIMÂ - OBRIGÁ,ÇÔES DA
CoNTRÂTÁDÁ, subitem 7.3.4, e ESPECIFICAÇÂO TÉCNICÁ - Na l/2O19,
subitens 2.2.9 e 2.3.3, de acordo com as disposições constantes da CLÁUSUIÁ
DÉCIMÂ qUÂRTÂ - PENÂLIDÁDES, subitem l4.l.l, alíneas"a', 'b', e 'c', do
contrato em referência.

Âdvertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
925936 - ECT. DIRETORIA REGIONÁL SÂO PÂULO METROPOLIT

Impeditiva: Não

08/12/2020
08/12/2020
53191.012806/ 2O2O Número do Contrato: 17/2018 - SE/GO
Ocorrência l: Não efetuar reembolso a credenciado conforme pactuado;

Ocorrência 2:Atraso de 17 dias na execução da manutenção do veiculo. Não
apresentação da fatura dos serviços prestados referente ao mês de
setembro/202O, bem como todos os anexos do faturamento-

Cláusula(s) Contratual(is) descumprida(s):
OBRIGÂÇÕES DÂ CONTRÁTÂDÁ

CúUSUIÁ SÉTIMÂ

Subitem(ns) Contratual(is) descumprido(s): 7.2 e 7.13

Emitido em: 19/02/2026 12:21

CPF: 067)OO(.DCX47 Nome: MCTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
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Relatório de Ocorrências Âtivas

-U

U6QIM*
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
08/12/2023
08/r2/2O23
53191012975202341 NúmerodoContrâto:10/2020
Demais multas. Ocorrência: setembro/2O23.
Fundamentos contratuais:
3.8.2;
16.1.2.2, r.

Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Ádvertência - Lei 13.303/2O16, art. 83, inc. I
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
t2/t2/2023
t2/12/2023
53191012991202334 Número do Contrato: CIP. 28/2020
Fornecedor Multado por meio Carta n! 45696426/2023 - GCEC-CEGES ,
devido descumprimento do Subitem 2.1.4.2 da OPERÁÇÃO DA REDE
CREDENCIÂDÂ poderia ensejar a aplicação de penalidade de advertência
prevista na alínea "b" do subitem 14.1.1.

Crr,rrei yp1161p1g 
6

1. ! i tr^TRlz

\qlFls.

ProcOcorrência 144:
Tipo Ocorrência:

Motivo:

UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 146:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13-303/2016, eÍt. 83, inc. II
I48OO2 . CORREIOS SEDE

Impeditiva:

07/12/2023
07/12/2023
5319t01342t202361
CONTRÁTO NA
NOTIFICAÇÃO-
IRREGULÂRIDADE

Não

Número do Contrato: 10/2020
to/2022 - MULTÂ ÂPLICÂDÂ POR MEIO
N4 4ss86s9t/2023, EM DECORRÊNCIÂ

NÂ EXECUÇÃO DO CONTRÂTO.

DÂ
DE

Emitido em: 19/02/2026 12:21
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Ocorrência 145:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:



Ocorrência 147:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 148:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Ocorrência 149:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Advertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
Âdvertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
I48OO2 - CORREIOS SEDE

Impeditiva:

lt/07/2024
Lt/07/2024
53191.2870/202465
Fornecedor multado
atÍâsos no repâsse

Relatório de Ocorrências Âtivas tl52

O6q to,r gs

Multa - iei tfioil2ot6, "it. a:, i;.. ii
Multe - Lei 13.303/2016, ârt. 83, inc. II
I48OO2 . CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
ts/03/2022
rs/03/2022
53191019979202199 Número do Contrato: CTk 28/2020
Fornecedor Multado por meio Carta nl 28813291/2022 - GCEGDEGEC
,descumprimento do subitem 2.2.9, do SISTEMÁ poderiam ensejar a aplicação
de penalidade de multa prevista na alinea 'b' do subitem 14.1.2.2, Demús
multas.

Não

Número do Contrato: 28/2020
através da NoTIFICÂÇÃo- N3 50611094/2024, pelo

dos valores à rede credenciada

Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
925936 - ECT - DIRETORIÂ REGIONÂL SÂO PÂULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
19/03/202r
19/03/2O2r
53197.000339/2021 Número do Contrato: O9/2O20 - SE/TO

multa no valor de R$ 806,59 (Oitocentos e seis reais e cinquenta e nove
centavos) , com base na alínea "b' do subitem 14.1.2.2. da Cláusula Décima

Qrarta das Condições Gerais da ContÍetação do Contrato na O9/2O20 - SE/TO,
tendo em vista o descumprimento dos subitens 7.5. e 7.ll.dt Cláusula Sêtima
das Condiçôes Gerais da Contratação do mesmo Instrumento.

Emitido em: 19/02/2026 12:21
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Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
925936 - ECT - DIRETORIÀ REGIONIq,L SÂO PAULO METRO

Impeditiva: Não
27/08/2020
27/08/2020
53197000436202067 Número do Contrato: O44/202O - SE/TO
R$ 439,67 (quâtÍocentos e trinta e nove reais e sessentâ e sete centayos) em
decorrência do descumprimento do subitem 7.18. da Cláusula Sétima das
Condições Gerais da Contratação do Contrato n! 044/2O20 - SE/TO

Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
925936 - ECT - DIRETORIÀ REGIONAL SÂO PÂULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
26/06/2020
26/06/2020
53197000436202067 Número do Contrato: 44/2020 - SE/RJ

Em razão do descumprimento do subitem 7.18, constante na Cláusula Sétima
do Contrato.
R$ 439,67

Advertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
Ádvertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
925936. ECT. DIRETORIÂ REGIONÁI SÂO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
28/07/2020
28/07/2020
53197001311202054 Número do Contrato: 0044/2020 SE/TO
Âplicação de Penalidade de Advertência, em decorrência do descumprimento
dos subitens 7.3 e 7 .3-l da Cláusula Sétima - Das Obrigações da Contratada

Ocorrência 150:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:
Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 151:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justi6cativa

Ocorrência 152:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:

Data Aplicaçâo:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

IT

Emitido em: 19/02/2026 12:21
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Prazo Inicial:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 154:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Relatório de Ocorrências Ativas 113

C6Q r r,ro5

Âdvertência - Lei 13.3O3/2016, art. 83, inc. I
Ádvertência - Lei 13.303/2O16, art. 83, inc. I
925936 - ECT. DIRETORIÂ REGIONAL SÂO PÂULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
23/to/2020
23/tO/2020
53197.002348/2020 Número do Contrato: 0O9/202O - SE/TO
menutenção da aplicação da penalidade de advertência , com base nas alíneas
nai e trbÍ do subitem 14.1.1 da Cláusula Décima Qrarta das Condições Gerais
da Contrataçâo do Contrato na OO9/2020 - SE/TO, tendo em vista o
descumprimento dos subitens 7.5. e 7.11. da Cláusula Sétima das Condiçôes
Gerais da Contratação do mesmo Instrumento e do subitem 2-1.4. do Anexo 0l
- Especificação Técnica - ET - N3 14835550 - GEOPE-TO.

Multa - Lei 13.303/2016, aÍt. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
925936. ECT - DIRETORIÂ REGIONÂL SAO PÀULO METROPOLIT

lmpeditiva: Não

30/tt/2020
30/rt/2020
5319700284020207 5 Número do Contrato: na 44/2020 SE/GO
Ri 16,13 (dezesseis reais e treze centavos). DESCUMPR. CLÂUS. CONTRAT.

Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
925936 - ECT. DIRETORIÁ REGIONÁL SÂO PÂULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
30/tt/2020
30/tt/2020
5319700284020207 5 Número do Contrato: n! 44/2O2O SE/GO
R$ 16,f 3 (dezesseis reais e treze centavos) . DESCUMPR. CIÁUS. CONTRÂT.

Prazo Inicial:
Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa

Ocorrência 155:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:

Prazo Inicial:
v Datâ Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Sanção Ceiy'Cnep I;
c"t.gáil" srnçào, ú"ii;
Órgão Sancionador: Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná

Abrangência: Em todos os Poderes da Esfera do órgão sancionador
Número do Processo/Contrato: l3/2O23 / 3O8l/2O20
Data Inicial: 08/08/2025
Fundamentos lrgais: Lei 14133/2021 - ârt. 156, II

Emitido em: 19/02/2026 12:21
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Ocorrência 153:
Tipo Ocorrência:

Motivo:
UASG Sancionadora:



Relatório de Ocorrências Âtivas

Sanção Ceis/Cnep 2:
Categoria Sanção: Multa
Órgão Sancionador: Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná

Abrangência: No órgão sancionador
Número do Processo/Contrat o: 2O.772.913-2 / 3081/2020
Data Inicial: 24/07/2025
Fundamentos Legais: Lei 14133/2O21 - art. 156, II

C;.;,r,rRa 11g11161p1, .
,y-FnÂIRlZ. À;;

t\91 -r/

06.fu_4.ogs
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Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de l.icitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340-639/0001-30 DUNSitt): 89846601I
Razão Social: PRIME CONSULTORIÂ E ÁSSLSSORIA EMPRESÂRIÁL LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado pâÍâ o fornecedor

Emitido enr: 19/02/2026 12:21

CPF: 067.)OC(.)Oü-07 Norne: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA
lde i
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Sistema de Cadastramento Unillcado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.63910001-30 DUNS(,): 89846ó011

Razão Social: PRIME CONSULTORIÂ E ÁSSRSSORIÁ EMPRESÂRIÁL LTDÂ
Nome Fantasia:

Situaçào do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Enritido enr: 19/02/2026 12:21

CPF: 0ó7.)Ofi.)OC(-07 Nome: VICTOR GABRIEL ÂqUINO DA SILVA
1de I

ü
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ÍRIBUNAL DE COilTAS OA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica

Este relatório tenl por objetivo apresentar os resultados consolidados cle consulÍas eletrônicas realizadas
diretame»te nos bancos de dados dos respectivos catlastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor cle cada ca<iastro consultado. A infomração relativa à razÀo social
da Pessoa Jurídioa é extraídâ do Cadastro Nacional cla Pessoa Juddica, mantido pela Reçeita Federal do
tsrasil.

Consulta rcalizada cm: I 9,02i2026 I l:23:09

lnforma õcs da Pessoa .lurídica:

Rcsultàdos da C0nsulta Elctrônica:
Orgão Cestor: TCU
Cadastro: L,icitantes lnidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originâl no portâl do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍtidão original no portal clo órgào gestor, clique ,,\ []l

Orgào Oes«rr: Portal da Transparônria
Cadastro: Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôncas c Suspcnsas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori I rtr d ilo estor, cli t.ll.I na llo ll0 o

Orgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadâstro Nacional dc Empresas Punidas
Resultarkr da consuita: Nâdâ Constà

Para acessar a certidão original no portal clo órgão gestor, clique AQLII

Obs: A consulta consoliclatla de pessoa juridica visa atender aos princípios de simpliÍicação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundanento legal: Lei n'' 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n' l-1.460, de 2ó
dejuúode2017,I-ein"13.72ó"de8cleoutubrode2018,Decreton"tJ.63fJde15.dejaneirode2016.

45'é
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Razão Social: PRIIIE CONSULTORIA E ÂSSESSORIA ENIPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001 -30



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministerio da lndúsma, Comêrcro Exterbr e SeÍviÇÕs
Departamenlo de Registro Empresarial e lntegração - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico J

c5+
(wt\ àc99

Declaração

Eu, JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, portador da CáJula de ldentidade no 20.s)7.947-2 SI
Cadastro de Pessoas Físrcas, CPF sob no 186.425.208-17, na qualidade de litular, sócio ou resi
empÍesa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDÀ ÍECLARO estr
ESTABELEGIMENTO siluado no(a) Alaneda Rio Negro, 585, Sl 23E jacan, Alphaville C€
Empresarial/alphavi, SP, Barueri, CEP 0645+000, para exeÍcer suas atiúdades regularmente, I
parecer municipal sobre a viabilidaê de instalação e funcionârnento no local indicado, co
estabelecidas na legisl4ão de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restri@s das á
arnbiental, nos ternps do art. 24, §I, do Decreto Estadual no 56.660/2010, bern mmo CI
UCENCIAIIENTO IHTEGRADO VÁUDO, obttdo pelo stslema Ma Rápida Empresa - lvbdulo (

Estadual

Dêclaro ainda estar cr€ntê que qualquer altêração no erldereço do estabelecimento, êrn sua atvl{
atividades, ou qualquer outra dõ condiçôes determinantes à expedição do Cêrtificado de Licencir
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da atteração, a obrigação de reno

Por Íim, dêclaro eslar ciênte que a êmissão do Certificado de Licenchnenlo lntegrado poderá
represenlante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da reürada das cedidôes re
empresarial na PreÍeitura, ou pelo titular, socio, ou contabilista vrnculado no C.ádastÍo Naoonal dí
(CNPJ) duetrannnte no süe da Juceç, através do modulo de [cerriarnento, mediante u:
ceÍtiícação drgÍtal

Asi..dc êê{rcõà:âa}ênlê po.1
JOÂO I/IÁRCIO OLn/EIRA FERREIFIA
CPF: la8-425.ã18-17
Dátàr 81}i2üê 18:'r3:áO #:(P

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

RG. 20.907 947-2 SSP/SP

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 37JY3-RRSRG-CZX38AQ5S9

Tipo de assinatura: Avançada

Esse documento foi assrnado pelos seguintes signatários nas datas indicâdas (Í

horário de Brasflia).

r/ JOÃO MARCTO OL|VEIRA FERRETRA (CPF 186 425.2}5jt7't em 26/01/20i

1 8,1 3 - Assinado eletÍonacamente

Endereço lP

't8/..28.63.62

Autenticação

Email veriícado

Geolocaliação

Não disponÍvel

pao@fitcaÍd.com. br

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documentc

https.//assinatura.doccloud. com. br/val idate/37JY3-RR5RG-CZX38-BQ5Sg

Ou acssse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e info

o códago de validação

I i ! I

https i/assinatura.doccloud,com. br/validate

lr



lnformações do documento

O Concluído

,lSl

otat 
o,.tog9

Enviado em:

26/41 /2026 1s:59

Concluído em:

26/01/202618:13

Submetido por:

Sonia Maria Ballazza Vicinança

Típo de assinatura:

Q nvançada

- Assinaturas

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

CPF: 186.425.208-17

O Email:ioao@Íitcard.com.br

Data da assinatura 26/ 01 / 2026 1 8:1 3

Assinado eletronicamente

+

PDF



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

#i
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'\.ô$9

NÚMERO DE INSCRIçÃO

05.3.O.639/0001-30
MATRIZ

coMpRovAr{TE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OÂÍA DE Á.8ERÍURA
17110t2002

NOME EüPRESÁRIAL

PRI"E CONSULTORIA E ASSESSORIÂ ÉMPRESARIAL LTOA

PORÍE

DEMAIS
ÍIÍlJLO DO ESTAAELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

côDtco E oEscRtçÀo oAATlvloÂDE EcoNôMlcA pRlNctPAL

70.20-4-00 .Atividades de consultoíia em gêstâo €mpÍesaÍial, excelo consultoía lócnica espscifica

cÔorGo E oEScRrÇÂo DAsAÍvroADEs EcoNÔMrcAS sEcuNDÁRrAs
4í.1G7-00 - lncorpoÍação de êmp.eêndimontos imohiliários
45.20.0.07. Sêrviço3 de instalação, manutençâo e rêpaÍação de acegsórios para vêiculos automotoreg
45.3G7.03 . Comércio a vareio de peças ê acessórios novos para veículos automotores
il6.í 9.2.00 . Rêprêsentantês comercials e agêntes do comérclo de mercadorlas em ge.al nâo especlalizado
46.47.E-0í . ComéÍcio alacadlsta de aíigos de escritório ê de papelaria
,16.49-4.{}í . Comérclo atacadisla dc êquipamêntos elátricos de uso pessoal ê doméstico
,16.51-G0í . Comércio atacadista de êquipamêntos do intoÍmática
45.5í-642 - Comérclo atacadlsta de suprlmentos para informática
,16.91í.00 . Coméacio atacadista dê mercâdorias em gelal, sem predomlnâncla de alimenlo6 ou dG lnsumos
agropscuáÍlos
47.51-2.oí . Comérclo vâreristâ especializado dê equipamêntos e suprimentos dê intormática
47,52-í{0 - Comérclo varejista especializado de oquipámentos de telefonia e comunicação
47.6'l-0.03 - Comércio vaÍellsta de artigos dê papelaria
47.8$0-05 - Comérclo varejlsla de produtos sanêantês domissanltá.los
47.E9-0-07 - Comércio varoJista ds squlpamentos para escritório
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorlas para torcelros, exceto aÍmazóns gêrab ê guarda-móveis
62.02-3{0 - Dssenvolylmonto e licsnclamonto ds programas de computador customizáveis
62,04-0-00 . Consultorla em tecnologia da lnformação
62.09-í{0 - Supoío técnico, manutençáo e outros sorviços om tecnologia da informaçáo
64.6&8{0 - OufÍa8 sociodadeB de participação, êxceto holdings
74.90-í44 -Ativldsdes de lntêÍmediação e agênclamênto de sêrvlços e negócios em gêral, êxcêto lmoblliá.lo§

cóDIGo E oEScRIÇÂo DANAÍUREzÁ JURiucA
20Ê2 . Sociedadê Empresária Limltada

AL RIO NEGRO
NUMERO

585
COMPLEMENTO

SALA 23 EOIF JACARI

CEP

06.454{00
BATRRO/USTRTÍO

ÂLPHAVILLE CENTRO
INOUSTRIAL E
ETIPRESARIAUALPHAV

BARUERI SP

ENOEREÇO ELETRÔNICO

coNTATO@PRIMEBENEFICIOS.COM.BR
TELEFONE

(r1) 4í54-2398

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

srÍuÀÇÁo cÀDAsÍRÀL
ATIVA

DÂÍA OÂ SITUAÇÀO CÀDA§TRAL

24t0912005

Molvo oE srlúaÇÀo cAoasTRAL

srÍuAÇÁo EsPEcrAr DAIA OA SITUAÇÃO ESPECIÀf

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.1'19, de 0ô de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/0212026 às 10:24145 (dala e hora de Brasília). Página: 112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS!L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

tté/

{rcogJ

NúMERo DE rNscRrÇÀo

05.340.639/0001.30
MATRIZ

coMPRovANTE DE INScRlçÃo E oE sITUAçÃo
CADASTRAL

17110t2002

NOME EMPRE§qRA!
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CÓOIGO E OE§CRIÇÁO DAS AÍIVIOADE§ EÇONÔMICAS §ECUNDÁRIAS
77.3&l{0 - Aluguel dê máqulnas o equlpamentoa prra escritórios
77.39-0-99 .Aluguêl dê outras máquinas e equlpamerltos comercials e lndugtrlals não espêciflcados anteriormgnte, ssm
opêrâdor
80,20-0{í .Ativldades dê monitoramento de sist€maa dc segurança eletrônlco
82.11.3.00 - Servlços comblnados de escritórlo ê apolo âdminlstratlvo
82.99-7-02 - Emlssão dê vales.allmontação, vales-tranapoíe e slmllares
82.99,7-99 - Outlâs allvidadê6 dê serviços prêstâdos p.incipalmente às empresa6 náo especlficadas anteriomente

CÓDIGO E OESCRIÇÀO OANÀÍUR€ZA JURIDICA

20ê2. Sociodado Emprêsáriã Limitada

AL RIO NEGRO
COMPLEMEMÍO

SALA 23 EDIF JACARI

MUNrclPro

BARUERI SP

NÚMERo

585

CEP

06.454-000
BA RRO/OiSTR]ÍO

ALPHAVILLE CENTRO
INDUSTRIÂL E
EMPRESARIAUALPHAV

ENDEREÇo ELEÍRÔNIco
coNTATO@PRtÍTitEBENEFtCtOS.COM.BR

TELEFONE

(ír) 4í54-2338

ENTE FEDERAT|vo RESFoNSÁvEL (EFR)

SIÍUAçÃO CAOASÍRAL

ATIVA
oaÍa oa slÍuaÇÀo caoasÍRAL
24tO9t2005

MOnVO OE §jTUAÇÀO CAO^§TRAL

srÍuAÇÀo EsPEcrÀf DATA DAsrtuAÇÃo ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 2. 11 9, de 0ô de dezembro de 2022

Emitido no dia 2010212026 às 10:24:45 (data e hora de Brasília). Página: 212



t4ótu

$qt$rg-3
Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

0s.340.639/0001,30

NOUE EMPRESARIA[:

PRIME CONSULIORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

caPtTAt s0ctat:
RS20.000.000,00 (Vinte milhôes de reais)

0 QuadÍo de Sócios e Administradores(QSA) constanle da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica (CNPJ) é o seguinte:

Nomê/Nome Emprêsarlal:

IOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

-rlualificação:
49-SócilAdministrador

Nome/Nome Emplesarial:

ROORIGO MANTOVANI

QualiÍcação:
49-Sócio-Administrador

Para informações Íelativas à parlicipação no QSA, acessar o e-CAC com certiÍcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

Emilido no dia 20/02202ó às 10:25 (&la e hoía de BÍâsillg).



Prefeitura Municipal de Burueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANçAS
Departamento Técnico de Anecadação

CONSULTA CADASTRAL
No 02661/2026i

qb3

U§\1.945

IDENTIFIcAçÃo
Razão Social :PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ/CPF No. :05.340.639/0001 -30

lnscrição Atual ;5.8U964-8

ENDEREÇO

Logradouro :ALAMEDA RIO NEGRO

No Atual :585

Complemento :EDIF: JAGARI
Sala :SALA: 23

Andar :

Bairro :ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR /ALPHAVILLE
Município :BARUERI

UF :SP

CEP:06454000

INFORMAçÓES COMPLEMENTARES

Atividade Economica :Planêjamento, coordenação, programação ou organização
administrativa.

Situação Vigente :Ativo desde 30/0'l/2026

Prefelturá lluníclpal de Baruêri I Rua ProÍ. João da llattà e Luz, a4 -cEP: O O1-12O- Centro - BEru€ri - SP - Fon€r (11) 4199-

8000

tmpnmtr

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereço:

http://www. ba rueri. sp,gov. br

(http r//www.barueri. sp,gov.br)

CeÉidão erpedidâ gratuitamente.

Aprovôdo pêlo Dêseto no 5635, de 25101/2005

Informações para Verificação de Autenticidadê

t{o dê rnscrição : 5.BU96zl-8

códiso de ãutentlcidade t 937 C,7 177.9 13 1. I93O1O7-N

Dãta de êmissão I 03/0212026
HoÍa de êmissáo : 15:50:55



A Existem mais dê 3OO cerlidôês que atendenr aos párômetros pesquisados. Limite o periodo da pesquisa

â ) à > R*uuàdocnírun

ResuLtado da ConsuLta de Certidão
CNPJ

o5.340.639,/OOO1-30

x

qê4

gGQ\a/O $9

Rêlacão das certidôes emitidas Dor data de emissào

= SêrviÇos do Contribuintê E q Entrar com gÕtdlx.

4EFAC7Oa73474O7O Negaliva 16/02/242ô - 03 2C 45 $/oa/2026

!39D 4OE4 D966 OB74 Negativa

95F6.96C16A8E7661 Nêqatrvã

B6C4 Â244 C5S5 753D Negânva

13/02/2426 - t7 19 52 D/OA/2026

13/02/2026 - 12:3610 P/OA/242â

73/02/2026 - 10 73 46 \2/Oa/202õ

ExibrÍ: 5 1-5.kr 3OO il(irs Pàginâr 1

E)qoirada: A data dê vêtidade da certidào expirou. Os atos praticados entre a data de emissâo e data de vatidadê da certidâo permanecem

vátidos.

Vátida: Prazo de validade da ceítidào âinda nào vencido. A certidáo podê sêr utitizêdê êm quatqueral.o êm que Íor necessária.

ê Voltar * Avaliar Serviço

a

f@Xlno$

2A /O2/2O25 a 20/02/2026

(q'*""ffi)
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 05.340.6391000'1 -30

Ressalvado o direito da kcretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa juríCica acima
identificada, é certificado gue não constam débitos declarêdos ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Aüva de responsâbilidade do estabelecimento
matriz/Íilial acima identifi cado.

Certidão nô 26011475482-60

Data ê hora da emissáo 3010112026 14:20:54

Validade 6 (seis) mes6, contados da data de sua expediçâo

Quâlquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A âceitação desta certidão êstá condicionada à verificaçáo de sua autênticjdade no sítio
wwl r.pÍe.fazenda.sp.gov.br

4t3
ó8qtfu ss

Folhâ '1 de 'l



azen
Planejamento

ãe

CrnrroÃo Necerrvn os DÉerros TnrsurÁnros NÃo lruscntros

lmpressão da Certidão Negativa de Débitos

4lb

CgQttll ls

Secnrranta on Fazrruoe e Puuellrurruro oo Esraoo or SÃo Plulo

CeÍtidão Nêgativa de Débitos TributáÍios Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Pâulo

C N P.l : 05.340.639/0001 -30

\-,ssalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de 5ão Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa
jurídica acima identiÍicada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na Dívida Ativa de

responsabilidade do estabelecimento matriy'filial acima identificado.

lmprimir Voltar

Os documentos gerados por este sítio estão em íormato PDF. Para visualizar e imprimir esses documentos é necessárro o programa

Acrobat Reader. Caso não tenha esse software instalado em seu computador, faça o download gratulto do programa clicando no

icone abaixo.

,E !BLu* ,ro**. 
t 

(http:,i/www.adobe.com/bÍlproducts/acrobavreadstep2.html)

Datâ e hora da pesquisa 20/02/2026 '10:32:21 (hora de Brasília)

Sistema disponivel em dias úteis das 06:00 às 21 :00 hrs

Secretaria da Fâzenda e Planejamênto do Estâdo de São Paulo
Av. Rargel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP.01017-911
AÍENDIMENTO: 0800-170-110 - Versãor '1.'1 .9516.22652



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

lnscrilos na Dívida Ativa

(/("+

r?SqrUIj

CNPJ BASE 05340639

Rêssalvado o direito de a Fâzenda do Estâdo de Sâo Paulo cobrar ou inscrêver quaisquer dívidâs da
pêssoa jurídica/física âcimâ idêntiícadâ que viêrem a ser apuradas, á certific€do que:

Constam os seguintes dêbilos inscritos êm Di\/ida Ative
de responsabilidade do(a) interessado(a):

Ro!âtlvos s: Multa Conlráual
OTIgêm: SECRETARIA DE SEGURANÇA PüBLICÀ
CNPJ: 05 340.639/m01-30 lE: 623051405i 15

Sltuaçáo: nscrto / Suspeoso
CDÁ
1 388 716.500

Anotãcào PGE

Processo SEI 023.00O47 U1 t202í56
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário
Nacional, conÍorme maniÍestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboraçáo da certidáo
forãm pesquisados todos os débitos inscritos em divida ativa até a presente data.

Frnalda Cenrcão-

Local de emissão

PGE

Responsável

CRDA no 74011219 Folhâ 1 de

Dâta e hora da emissâo 2Ol1Oi2O25 16t17:16 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) conÍorme portaria SubG CTF 2012021

1



Governo do Estádo de São Paulo

Site do Contribuinte
Con.ulta§ lFâgan,ento$ tCerti.lÔêt

e-CRDA

Fgf lL

&
; P.€crtório I t6§jsl.cáo { AteDdiftêóto

hi-,
Dulir,âs 
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agq t àL
ch..me rr5.c!.ô.0 2tIt02t 2026 r0:35 | 18-2
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0514ú639

Procuràdoria 6eral do Est.do de 5ão Pàulo

2a/t0/2O2s t6:17 la/04/2026 t!tz2-!&1J219,e$74Q1,r2r9



Prefeitura Manicipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANçAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
No o9792/2026i

PRIME CONSULTORIA E ÀSSESSORIÀ EMPRESARIÀL LTDÀ

05.340.639l0001-30
5.8U964-8

ALAI4EDA RIO NEGRO

585

EDIF: JÀCÀRI Sa La SÀLÀ: 23

À]-PHÀVILLE CENTRO ]NDUSTR E EMPR ,/ ALPHÀVILLE

BÀRUERI

06454000

4H
osqtw!9

Razâo Soêial.
CNPJ/CPF N'
Inscrição Àtual....,:
LogEadou!o

N" Atual
CotrpLêtnento.

Bairro. . . . ..
ci.dadê......
CEP

TRTBUToS E PEnÍooos

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de l'inanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE oÉsffo a[4 ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em dívida ativa, com rela@o ao(s) tributo(s) acima indicado(s), até a presente data .

CERTIFICÂMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no

Endereçoi

httpr//r4ww. barueri. sp,9ov br

(http://www. barueri.sp.gov.br)

Cêrtidão êxpêdida gratuitamente,

Apro\rado pelo DecÍeto no 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

No de rnscrição: 5.8U964-8
códi90 dê autênticidade : 147L.3O37,59O4.1883207-A

Data de emissão I 03|02/2026
Hora dê emissão r OBl54:48

PreÍeitu.ã Huni.ipal de Barue.i I Ruô P.of. João da Matta e Luz, a4 -CEP: 05401-12O - Centro - Bàrueri - SP - Fone: (1r) a199-

imprimir

aooo



Prefeitara Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANçAS
Depa rtamento de Tributos Imobiliários

cenrroÃo NEGATTvA
No 006614/2026i

4+o

WTdCES

InscriÇão ÀtuaI.....:
Inscrição Àlrterio!, , :

N" ÀtuêL . . .

N" Ànterior
Co!q)J.6e€nto

Bairro...,.
Quadl.a.... .

Lote

lGea do Terrêno"....:
Área da Edificaçáo. . :

232t1 .3L.4 8.1382.31. C12.3

ALAMEDÀ RÍO NEGRO

585

CON.]"]NTO f!] ESCIT 23 _ EDI!]CIO JACÀRI

ÂLPHÀVIILE CENTT1O :ND:]STR E EM?R ,/ ALPUÀVIIL'

c/.

16E?TDO18
23133.8C

187.32

TRrBuros E prnÍoo«rs

hposto Predial e Territoria! Urbano .

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de F.inanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que referente ao imóvel acima identificado, NÃo EXISTE »Éstfo nI,Í ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em dívida ativa, refêrente ao(s) tributo(s) acima indicado(s) , até a presente data.

CERTIFICÁMO§, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidâo.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

A autenti.idade desta certidão poderá ser confirmada

na página da Prefeitura de Barueri na Intêrnet, no

Endereço:

http://\ ww. barueri. sp.gov. br

(http://www. baruêri.sp.qovbr)

CêÉidáo erpedlda gratuitàmênte.

Aprovado pelo Decreto no 5635, de 25/01/2005

Informações para VeriÍicação de Autenticidade

o de tnscrrção t 2321L 31.48.1382.01.012.3
cóulgo de autenticrdade : 896U.2586.9229.1925,4íJ7-l
Data de smlssáo t 03|02/2í)2íô
Hora de emissão r 15:10:23

Pretêiture l.uniclpal de Bôruêri I Rua proí. João da t{atta e Luz, a4 -CEP: 06401-120 - Contro - BsruGd - SP - Fonê: (11) 4199-

8000

imprimir

Logradouro .
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Dúvidas mais Frequentes I lnício I V - 2

Situoçõo de Reguloridode do
Empregodor

A EÍvIPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 05.340.639/0001 -30
'. 'zão social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Resultado da consulta em 2010212A26 10:38:50

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

Vollclr

O uso destas informaçôes para os fins previstos em lei deve sêr precedido de verificaçâo de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Dúvidas mais Frequentes llnício lV-;
Historico do Empregqdor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual dê

Orientações Regularidade do Empregador.

lnscrição: 05.340.639/0001-30
Razão social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA ENIPRESARIAL LTDA

Dâta de
Emissão/Leitura

1s102t2026
-t01t2026

08t0112026

20t1212025

0111212025

1211112025

24t1012025

05t10t2025

1610912025

28t0812A25

09t08t2025

21t0712025

02t0712025

13t06t2025

,*t05t2025

06t051202s

17/04t2025

29t03t202s

10t03t202s

19t02t202s

31tO1t2025

12t01t2025

24112t2024

05t12t2024

16t11t2024

28t10t2024

09t10t2424

2010912024

01t0912024

1310812024

Data de Validadê

1 5t 0212026 a 1 61031 2426

27 lO 1 t2026 a 25 I O212O26

081 A1 12026 a 06 I 02 12026

20 I 1212025 a 1 8101 12026

01 I 1212025 a 301 1 212425

121 1 1 I 2025 a 1 1 I 1 21 2025

24 I 1 O 12025 a 221 1 1 I 2025

05 I 1 O 12025 a O3l 1 1 I 2025

Número do CRF

0210712025 a 31 10712025

1310612025 a 1 2lO7 12025

2510512025 a 2310612025

06 I OSI 2025 a 04 1061 2025

1 7 l0 4 12025 a 1 6 I 051 2025

29 I 03 1202s a 27 I 0 4 I 2025

1 0 t 03 I 2025 a 08 I 04 12025

1 9 10212025 a 20 I 0312025

31 lO1 12025 a 01 10312025

2026021 50324 1 1 I 507 37 7 7

20260 1 27 0602 1 1 95073758

202601 080451 1 ',r 95073784

2025 1 2200327 1 195073766

2025 1 20 1 444 51 1 95073784

2025 1 1 1 21 1 50 1 1 95073760

2025 1 0240 454 1 1 9507 37 27

2025 1 0051 2261 19507 37 7 5

2025091 605041 1950737 07

202508280922 1 195073748

2025080901 551 1 95073778

202507 21 1 947 1 1 9507370'1

202507 02084 6 1 1 95073788

2025061 31 AAy 1 9507 37 1 3

2025052502051 1 95073785

2A250 506021 4 1 1 95073740

20250 4 1 7 0829 1 1 95073766

202s03290 1 34 1 1 9507 37 82

202s031 009431 1 95073739

2025021 907 4 I 1 1 95073700

2025U31 4827 1 1 9507371 I
20250 1 1 20 1 57 1 1 95073769

2424 1 2240228 1 1 9507 37 I 1

2024 1 2050220 1 1 95073706

2024 1 1 I 60 1 44 1 1 95073766

2024 1 028085 1 1 1 I 507 37 32

2024 1 00905 1 0 1 1 9507 37 40

202409200835 1 1 95073789

24240901 0 1 401 1 95073770

2024481 30622 1 1 95073700

16t09t2025

2810812025

09t08t2025

21t07t2025

12t0112025

24t12t2024

05t12t2024

16111t2024

28t1012024

09t10t2024

20t09t2024

01t0s12024

1310812024

a 1511012025

a 2610912025

a 0710912025

a 1910812025

10t02/2025

22t01t2025

03t01t2025

15t1212024

26t1112024

07t11t2024

1911012A24

301o912024

1110912024

a

a

a

a

a

a

a



Emissão/Leitura uatâ clê valtdade

06lj712024 0610712024 a 0410812024

17106t2024 1710612024 a 16t07t2024

202407 064200 11 9507371 6

Numero do cRl-

20240617 07 1 3 1í 95073708

29105t2024

10105t2024

21t04t2424

29 I 05 I 2024 a 27 I 06 I 2024

1010512024 a OBn6l2024

21 lA4l2A24 a 201O512024

20240 5290537 1 1 95073758

2024051 01 9061 1 9507371 0
'43_
osqt L{gs

20244 42 1 0 1 1 7 239473495 1

02t04t2424 02104t2024

14t03t2024

a 0110512424

a 1210412024

202 4 0 4 0207 3527 368 32 4 0 2

14t03t2024

23t02t2024 23 I 021 2024 a 23 I 03 I 2A24

Resultado da consulta em 2ü10212426 10:38:50

242403 1 40 43 1 222506257 5

2424022307 06253893 1 689

Voikrr
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Nome: PRIME CONSULTORIA E

F]LIAIS )

CNPJ : 0 5 . 3 4 0 . 6 3 9 / 0 0 01 - 3 0

Certidão n" | 6390599 / 2026
Expedição: 30/ 0L/2026, às
Validade: 29/07 /2026 - LgO
de sua expedição.

ASSESSORIÀ EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E

L4 :22 : 40
(cento e oitenta) dias, contados da data

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Certifica-se que PRIüE CONSITLTORIÀ E ÀSSESSORIÀ EIíPRESÀRIÀI Í,TDÀ (IiÍÀTRIZ

E FIIrIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" O 5 . 3 4 0 . 6 3 9 / 0 0 0l. - 3 0 , NÃO

CONSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e
L3.467/2O17, e no At.o 0r/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro óe 2022.
Os dados constantes destâ Certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Lodos os seus estabele c imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INTORMÀçÃO TMPORTÀIürE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas êm setrtença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc j-ários, a honorários, a custas, a
emolumenLos ou a recolhj"mentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públíco do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver força executiva.
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Validar Certidão

lníorme os dados dâ

Ccdiqo da Ce(idâo: ,

:U2UYÊ]XQL

CERTDÃO I'IEGATIVA

Foiencontrada na base de dados do Ministério do Trabalho e Empre8o CERTIDÃO NEGATIVA com o

código validador informado (EU2UYE2XQL), emitida em 0U30l2026 às 74:23 para o empregador ,

inscrlção 05.340.639/OOOI-3q abrangendo todos os seu5 estabelecimentos.

O Yrlrii.y



30/01/2026 0093646937

ffiffi PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO OE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES C|VEIS

4?b

a«.qt üss

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçÕes Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçôes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribui@es de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçÔES JUD|C|AIS E EXTRAJUD|C|A|S, anteriores a
2910112026, veíiÍcou NADA GONSTAR como réulrequerido/interessado em nomê de

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LToA, CNPJ: 05.340.639/0001-30,
conformê indicação constante do pedido de

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São aponlados os fêitos com situação em tramitâção já
cadastrados no sistema SAJ referentes a lodas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado
de Sào Paulo.

A dâta de informâtizâção dê cada Comarca/Foro pode ser yerifioada 11§ Gol?uriicêdo
SPI no 2212019.

. Eôta certidão considera os íeitos disÍibuidos na 1a Instância, mesmo que estejaq e{n
Recurso.

Nâo existe conexão cor.r qualquer outra base oe dado6 de instituição pública oL com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL ccrn o CPF/CNPJ. A
confêÉnda dos dados pessoais Íornecidos pelo p6squisado é de responsa dô
dêstiôâtáiio de cêÍtidâo

Necessário complementar com a certidão Comarcas e Turmas Recursais (PÍimeiro
Grau) Cível

Esta certidáo só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidão é sem custas.

0093646937
PEDIDO N':

lfl ill[fl tflltiltt[fl iltlfl [fl [[l il

oERTIDÃO N": 7958407

A autenticidade dêsta certidão podêrá ser conÍlrmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
Íiliais e poderá apontar Íeitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ÍvlE, MEl, LTDA).

São Paulo, 30 de janeiro de 2026.
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uASc e314s8 - .AMARA MUNrc,ro. or,*#flioÍ,Liro
PREGÃO 90002t2026

'r. RELATóR|o DE DECLARAÇÕE§

i. Condições de participação

MâniÍeslo ciênciâ em relâção âo intêiro teor do ato convocalório e dos seus ánexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na Íorma da lei.

Declaro que minha proposta econômica compreendêrá â integrâlidade dos custos para atendimenlo dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de '1988, nas leis trabalhistas. nas normas infÍâlegais, nas convençôês
coletivas de trabalho e nos termos dê ajustamênto de condula vigentes na data da sua enlrega em definitivo.

ii. Declaraçóes para flns de habi,itaÉo

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
v lnexiste impedimento à minha hâbilitâção ê comunicârei a superveniência dê ocorrência impeditivâ ao órgão ou êntldadê

contratante.
Cumpro as exigências de rêsêrva dê cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especÍficas, quando cabiveis.
Manifesto ciêncÍa em relâçáo a todas as informaçÕês e condições locais pãra o cumprimênto dâs obrigaçõês objeto dâ
licitação.
Cumpro o dispostô no inciso XXXlll do ârt. 70 da Constituiçáo Federal dê 1988, quê proÍbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualqueí trabalho a menores de dezesseis anos, salvo nâ condição de aptendiz, a
partir de quatorzê ânos.

iii. Declarâçõss de cumprimento à legislaçáo trâbalhista

Observo os incisos lll e lV do art. 1o ê cumpro o disposto no inciso lll do ârt. 50, todos dâ Constituição Fêderâl de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro â resêrva dê cargos prêvista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
especificas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitaÉo sob a forma dê cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 dâ Lei n.o í4.133, de ío de abril de
2021 .

t l) il tlrnii : v,iii:l.r rp'r,.tr l!L .qjr{'.ri.:§

v. Relâção dê fornecêdores quê declarâram que cumprem e estão cientes de todas as declarações âcima:

Iiornecedor f)ata declaração Outras declaraçôes (2)

i 61.90 2.631 / 0U)t-68 ó 1.902.637 MARCEI.A VICTORIA
i ItoDRIGULS I-oPEs sIN,íIoNI
i Porte Ernpraar ME ou EPP

: 28.008.110,/fixll-06 - BÂMEX coNSut_ToRIÂ EM GLST O
! [,MPRtrsÀRIAI, UTDA
! Porte Ernpresa: Cr:ndr Enrpresa

: 51.917.580,/OM1 17 BI{GRIDS ÀDMINISTRACAO
: (]ONSEIIVÁ(]AO E §EGTIRAÀ,CA PÁTI{Ii!,ONIÂL I-TDÀ
: Porte Ernpresâ: ME ôu EPP

: ttsiü/)o2t llljl) : Traremenro rlili:renr:iádo MII/EPP: Sim

i Equi.lade de Céntro: Ou«r
i Programa de lntesrirlade: Sinr

.,0i.,1026 t 1:0: i T«tamenro dilerenciado ME/EPP: Nâo
! Equidíde de Cêne«r: Nenhum
i Programa r1e lntegridade: Não

i Traranrrnto dilerenciado M[./LPP: Sim
! Equidadede {;ênerc: ouro
i Programa de lntegridade Sim

V€lsáo February/2026
Capyright CompÍas gav.hr

Q6/D,/)O2í' )ztl)

Pagrna 1 I 2

I).ri::(, ir I r..rJ0./"1021 ( ro I)rxícÍo nr i:.-lÍl^!":ar.i n:il&iivim.n.
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,ASG e3r458 - .AMARA MuNrc,ror rÉfiírLHi*,2,ro
PREGÁO 9000212026

v. Relação dê fornêcêdorês que declarârâm quê cumprêm e estáo cientes de todas as declarações acrma:

liornecedor l)ata declaração Outras declaraçôes (2)

i os.:,ro.r:r7o«1,:o - nRtME coNsut.TORIÂ E ,{ssEssoRlÂ
! EMPRESARIAL LTDÁ.

i Ponc Enpresa: Grrode Empres,r

i rtlozlzozt oe.s'l
i

:

i Tratamento diferenciado ME/EPP: n-ão

i Equidarle dc Gêaero: Prata

i Progra ma de lntegridade;Sim

i 03.817.702,/0001-50 - VOLUS INSTITUIC^O DE PAC^MEN*TO
i LTDÂ
! Porte Empresa: Grande Empresa

0r(i-ll1026 I6: l l Tralâmcnto diftÍencjâdo MEIEPP: Não
Equidade dc Género: n-enhum
Programa dc lntcgridade: Sim

Versáo FebÍuâry2026

Copyight Comqas.gov br
Págna 2 t2
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CAMARÂ MTJNICIPAL DE IMPERATRIZ/MÀ

TERMO DE JULGAMENTO
IJASC 93I1J8 . CAIvÍAfu{ MI,-]NICIPAL DE TMPERÁTRIZ,/]\44

PREGÃO 90002/2026

Fundamentaqio legal: Lei 14.133/t2021 Caracteristica: SISPP -'l'radicional

Critêrio de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Âtrerto

Compra emergencial: Não UF da UASC: MÁ

Otrjeto da compra: Contrâtâçâo de empres::r especializad.r na prestaçào de serviços continuados de gerenciamento de írota,
tornecünento de combustiveis, serviços de lirnpeza e higienizaçio.

Entrega de propostas: De29/0112026.is 08:00 até 19/02/2026 às 09:00

Vbertura da sessã<r pública: Dia 19/02/2026 às 09:ffi (horário de Brasilia)

Mcnsagens do úat da compra

ResponsávcÍ Dzte/Hora Mensegenr

5i'rr t 19/02/2026 às $g:UJnl
Á ;essão pública esrá alxÍâ- 

^té 
20 itene poderào estar ern dispura simultaneamente e o periodo de

rbtrtura para disputa scrá entre 09:05 e 18 0. Mantenham-se coneaados.

s i te/02/2026 à\ o9.2ot5q
i Â etapa de julganrento dr propost,rs loi iniciada. Para acompanháJa acesse a opçâo "Seleção de

i {àrnecedoreJ'na tinha do rempo.

i »1ol1zozt;' !6:0s:09 i Api» análisr dos documcntos enczmir,hados, e sua respecriva validaçào, a emprestr resra habilirada !

Eventos da compra

Dete/Hore Descrição

9/02/2026 à1{}9.c,o{,1 i Ábenura Ja ses'ào públrca

i 19/02/2026 à:09:20:53 : Iljcio dr etapa dc iulSãn1€n1í) de propoírs

19i02/2026 17:41 1de4

Sisrema
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Item I - Controle de Abastecimento de Veículos

,l{0

^adttf)!ç

PRECÂO 90002/2026

Controle de Ab)stecirler:to de Veiculos

Quantidade: 1 Velor estimado: R$ 196.916,0000 (unitário)

Unidade de Íornecimentr.r: 1JNIDADE R$ 196.916,0000 (total)

lnterv;lo minimo entre lances: R$ 0,0100 Situ.rção: Âguardando adjudicaçào

Critério de julg.rmerto: Menor Preço

Aceito e Habilitedo por CPF "oo.478.o"o-*7 - VICIOR GABRIEL ÁQUINO DA SIL!'A para PRIME CONSULTORTA E ASSESSORIA
EMPRLSÁRIAI LTDA, CNPJ 0s.3,10.639l0001-30, melhor lance R$ 188.100,0000 (unitário) / R$ 188.100,0000 (tot.l)

Propostas do Item I

For:rccedor

Bcodcio My'P4p {lontirrrnr Ârt. j' dr LLi (i)mplemcntír nl 123, de l4 de dtzernbro dc 200ó
Equidedc dc g&río: Conlormc rc.nros previsos n, t-ei nr 1.1.1.]J,/2021 e no Drcr«o n' 11.130/2023

Progtr.úa dr ilEflidalc G>nlàrme rermos previsos n: t-ei nl l4.ll3i2\21 e oo Decreto n' 1).3\4i2u21

Valor oÍêrtado Situaçâo

6t.9O2.637 1OO{t1-61\ - 6t.902.637 [.]^RCEIÁ VICTORLA
I(ODRIGTJLS I-OPES SIMIoNÍ
Benelicio Me/Epp: SLrn

1-,Jquidade Je sênero: Ourír
P«rgr,r rna de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ leo.9l6,uú0 (unitârio)
R$ l9ó.916,«X)0 (knãl)

Vllor proposta: R$ 196.916,00m (unili,rio)
R$ 1e6.9t6,{B00 (rorâl)

\ir krr ncgocla,ltr: n_ão Reaiizado Quanridade ofertada: I

28.008.410/0001-06 , BÂMEX «)NSUI"TORTÁ [M GESTÁO
EMPRESARIÂ.1 I-TDÂ
Benelicio MelEpp: Não
Equidade de gênero: n*enhum

Programa de integridade: Nâo
UF enciereço: Pl

R$ 20{-103,4310 (unitário)
R$ 2(x.103,4340 (rotel)

i V.rlor proposta l($ 204. 103,,í34{) (unitário)
R$ 204.103,{340 kor!l)

Vrlrx negr(irdo: Não Realizrdo Quantid:rde oftrt.rda: I

i s1.917.s80/0001-17 - BRGRIDS 
^DMINISTRACAO: CoNSERVÁ(]AO E SEGURANCÁ PÁTRIMONIAI. t-TDÀ

i Bcnelicio MelEpp: Sirn
i Equidade rJe gênero: Ounr
! Progrlma de inregridade Sim

lF endrreço: CO
v.................................

i Valor proposra: l{$ 200.519,5627 (unitário)
i R$ 2fi).519,5627 Ítotâl)

I§ 200.519,5627 (unitârio)
R$ 2m.519,5627 (torã1)

Vrkx negtxiado: rr-lio Reaiizado Quantirlade olert:rda: I

ls/02/2026 11:47 2de4
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lirrnecedor

4«t
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PREGÂO 90002/,202(,

Situação

05.340.63910001-30 . PRTME CONSULTORTA E ASSLSSORIA
EMPRÊSARIÁL LIDÁ,
llenel'icio MelEpp: Nào
Equ irlade de gênero: Prata

Progruma de iotesridade: Sim
UF endercço: SP

RS 188.1m,0000 ('rnirário)
R$ 188.1m,0m0 (torâl) habiliurlo

i Valor proposta: R$ 196.s16.00 ) (unit,ir«,)
R$ 196.916,0000 («Í,1)

Val<» negocirtlo: r-ão Realizrclo Qrantidade oferoda: I

03.817.702/íyü.)l-50 VOLUS INSTITUICÂO DE PAGAMEN-TO
I]IDA
Bênellcio Me/Epp: Não
Equidade de gênero: Ncnhum
I'rogrmr de integridadc: Sira
UF endereço: CO

R$ 189.981,0000 (unitárjo)
R$ 18e.981,0000 (tor,l)

RS I 89.c8t,o«Xl (uniljrií))
R$ l89.9ill,(X,00 ítoral)

Vâk,r Ílegociârio: Não RcÂlizrdo Quantidade oÍtnada: I

\anccs do Item I

Data/hor: Participente Lance

19/02/2026 às 09Q6'26 j 05.34().639//fix)i'30 ; R§ 1ri9.905,0000

t9/02/2U6 àr 09t t:10 i 05.340.639l0m1-30 :R$ 11t8.r00.0{)00

Mensagens do ctrat do Item 1

Responsável Datt/Hota Mcnsage m

19/02/2§26 às 0905fi4 I O rtem I Íiri .ritrto. Solititanrrx o envio Je t;:nces

I9./02r:2016 )s {19:i 5:31 O itrm t teri desempatc MelEpp rJo lanee. Mantenhsm se conectados.

pâ11icipânr€

ô l.902.6-170001{8
19./02./202tí is 09:l !:11

Sr. Irornec«lor 61.9{}2.617 N{ARCEI-À VICTORI RODRICUES LOPES SIMIONI, CPF/CI'*Pl
61.r02.61710001'68, em cumprirnrnto à Lei (bmplementar I2l de 14/12/2006,yo,"ê poderá enviar
ou desisrir dr:preselrar 1.rnce linal e único para o item t até às 09:20:31 do dir 19/02/2026. Âcesse

a Sa la rle Dispura.

O item I teve o l' deremprte Me,i Epp encemdo is 09:20:31 de 19/02/2026. O ttmpo rxprou e o
hnce nào toi elvirdo pekr íãrner:ethrr 61.902.í;J? N{AIICELA VICTORI^ RODRIGUES LOPE§
SIMION-1, (;l'Fl(jNPJ 61.m2.637il0{)01-68.

I9ro.lr l{l2tr ir {}9:l{Ill

Srn i 19/02/2026 àt t\9:20u) O item I está ,:rccrrarlo

Sistcma para o
panicipante
05.-110.639//0{mt-30

I 9,./{)2,./2026 às 09:28:.19

Sr. Iornccedor PlllME CONSULTORI^ E ASSESSORIÂ EMPRESÁRIÁl- LTDÂ, CN-PJ

05.340.6i9l000i-30, r'ocê Íoi convocaclo para enviar anexos para o itern l- Praz-o para ercerar o
env;o: I l:2q00 do diâ 19/0212026. lsstilicaú'la: 5r. Lit-jtantc, solicitamos o envio da propost:

Pelo participante
05.t10.63e,/0ml-30

O item I tevt a onvotaÇâo pârâ eívà de enrxos encerrada às 09:47:19 Á. t9/02/2026. 4 anexo!
Rrram enviador pelo làrneccdor PlllMÊ CONSUT.TORIA E ÁSSESSORIÁ EMPRESÂIIJÁi- LTD^,
(INPJ 05.310.{,39,/m0 l -30.

19/02/2026 à\ 11:35.21 i

, I9./02120.14, :)\ la,:08:27 i

O ircm I esrá na etapa de julgamento dr proposra no período dr intcngo de recursos, com

::::"'",:..i:.19.:::.::::..:..:::::.:.:.:..:.e::::..:..:;.:..].llljl])-1.i..).].:l)i.i:.
O jtenr I Êstá na ct:pa de h:bilitaçio de Íôrnec.edores oo periodo de intcnção de recurs<:s, com
acréscimo de l0 nrinutí)s â peíir de âtorá -âré 19/02/ 2026 l6:.182i.

19i02/2026 t7:11 3de4

is;'r"","

t9/02/2o26 às o947tr9 i
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Eventos do Itcrn I

PREGÃO 9000.1,/202r,

tlsl,

Data/Hora Desr:rição osqntuS

i t9/o2/2026 às 0910s:Ot) i Itern rlrrtri para l,:nccs

: 19/02/21\26 às ll9 l5t3l i Item com etapa ri, na encerrada.

19/02/2026 às 09:1531 : Ítem eltá €nl I i desrmpare Mer Epp, eguardando laoce.

I 9 / 02/ 20)É à\ tt9:2\,1) i O lr.n'r t*.,, l! dtsempate Me,/[ipp encerrado às 09:20:31 le lgit)2i2026. O rempo erpirou e o lance nâo lôi envàdo pelo

i iôrnc(edor 61.902.617 M^R(IEL vl(ÍORIA RODRICLJES I-OPLS slMI()NI, CPF//CN-PJ: 61.902.637«ml 68.

19102/2026 à: tt9:20t32 i Item encerrado para lances.

I Forneccdor PRIME «)NSUI-T(r(|^ E ASSLSSOI{IÁ EMPRESARIÁl- LTDÀ CNPJ 05.340.639/0001'30 convocado para o

! proposta readequada.

t9/o2/2026 à, O9Á1:t9
Iornecedor PRIME CONSLTLIORIÁ E ÀSSESSORIA EMPRÊSARI^L LTDA, CNP_I 05.340.639l0m1-30 tinalizc'u o envir>

te/02/2026 à: t|:35:21
Fornecedor Pl{lME OONSUI-TORIA E A§SESSORIÂ EMPRESARIAL LTDÂ CNPj 05.3,10.63910001-30 teve e proposte
aceitr, melhor lance: R$ 181t.100,0000.

19/02/2026 t7:47 4de4

rel0{}01-30 fol habilirado. i

I telOZlZOZe et fi:47:26 i Enc€rÍãmento dâ res§o I d( iulgamcnlo / hâhilitrção. 
t...,..,.....,..-..-..,.....-......,......................i
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Conrissio Pcrnttrrcntc dc Licitação tlç3

o9rínet

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÀO

Avlso DE RESULTÀDo DE LICITAÇÂo pREcÃo
pl,r'rnôltlco 

"' oozlzozr

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA
MLINICIPAL DE IMPERATRIZ (MA)
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES AVISO
DE RESULTADO DE LICITAÇAO PREGAO
ELtsTRÔNICo n" 00212026 ACãmiara Municipal
de lmperatriz (MA), por seu Agente de
Contratação, toma público aos interessados que,
em sessão realízada no dia 19 de fevereiro de

'- 2026,9s 09:00h (nove horas), na modalidade
PREGAO ELETRONICO EDITAL no

002/2026, tendo como objeto: Contratação de
empresa especializada na prestâção de serviços
continuados de gerenciamento de lÍota,
fomecimento de combustíveis, serviços de
limpeza c higienização, foi declarada vencedora
do certame no item 1a empresa: PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n" 05.34O.63910001-30, no valor total de R$
188. 100,00 (cento e oitenta e oito mil e ccm
reais) Imperatriz (MA) 19 de fevereiro de 2026.
VICTOR CABRIEL AQUINO DA SILVA -
AGENTE DE CONTRATAÇÀO

Publicado por: Francisco Sáúo Côsla Silva

Chefe do DeparÍânr€nto de Licitâçõcs

Côdigo ideDli ficador: yj hj \vyntz2n202602 I I I 9 0?4il

Arlinado EletÍonicamênte Com CeÍti$cado Pâdrão lcP.Brslil e CaÍimbo de Tempo, em coolonddâde 6om a

Í{odldâ Provbóía N'2.20{r-2, d€ 2001, garanündo sutentlcidado, yelidâde luídlca o integÍi&de. Página 2n
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ESTADo Do MARANHÃo
cÂtr,rann MUNICIPAL DE IMPERATRTz

DEPARTAMENTO DE LICITAçÕES

DESPACHO

Cuida-se do processo administrativo n'08912025, cujo objeto é a Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota,

fomecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Tendo em vista a conclusão do certame, encamiúam-se os autos à Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de Imperatriz para emissão de Parecer final.

ImperatrizMA, 23 de fevereiro de 2026.

do de Licitações

Rua Simplicio Moreira, n" I 185, CenÍo, ImperatÍiz - MA
cNPJ 69.555.019/0001-09

e---->
I

Portaria n' 007/2025
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PARECER JURíDICO LICITATORIO N' O8/2026

SOLICITANTE: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE

LrcrTAçoES - FRANCTSCO SÁV|O COSTA SILVA

OBJETO: Processo Administrativo 089/2025. Pregâo
Eletrônico. Menor Preço. Contratação dê empresa

especializada na prestaçáo de serviços continuados de
gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis e
serviços de limpeza e higienizaÉo a Câmara Municipal de
lmperalriz

I - RELATORIO

O então chefe do departamento de licitações da Cámara
Municipal de Imperatriz encaminhou os autos administrativos para este
procurador, para emissão de parecer jurídico sobre o Processo
Administrativo no 08912025, que trata do processo licitatório para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuados de gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis e
serviços de limpeza e higienização para a Câmara Municipal de Imperatriz,
O Processo encaminhado foí numerado com 484 páginas, instruído com os
seg u intes documentos:

ryl41â

PÁL
r.

cÁÂ.í R4 U IC D E
I

q

Proc. (

. Documento de Oficialização de Demanda - DOD/DFD no
06t/202s fls. otlo4;

. Ciência e Autorização do prosseguimento da demanda
pelo então Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz
ft.05;

. Estudo Técnico Preliminar - ETP e anexos, mapa de risco,
pesquisa de preço no O37/2O25 - DAAC/CMI fls. 06/122,;,u



p,"".tagtlLgl_

c R U iC t DLÍ

à!.r , r.Bur$§

ESTADO DO MARA:{HÁO
CÂMARA MT]NICIPAL DE IMPER{TRIZ

PROCT] RADORIA DA CÂN,fARA

. Despacho solícitando manifestação técnica da
Controladoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz fl.
t23;

. Análise e Manifestação técnica favorável do estudo
preliminar pela Controladoría da Câmara Municipal de
Imperatriz fls. 124/ 127 ;

. Despacho aprovando o Estudo Técnico Preliminar fl. t2B;

. Solicitação de informações quanto a existência de
disponibilidade orçamentária no valor de R$196.916,00
(cento e noventa e seis mil novecentos e dezesseis reais)
para o processo licitatório fl. t29;

. Disponibilidade orçamentá ria f|.130;

. Ofício no 0512026 da diretora do departamento
administrativo e atividades complementares, requerendo
a APROVAÇÃO do Termo de Referência e declarando que
as despesas se encontram em consonância com a LDO,
LOA e PPA fl. 131;

. Termo de referência f|.732/145;

. Aprovação do Termo de Referência pelo Presidente da
Câmara Municipal de Imperatriz Í1. t45;

. Estudo Técnico Preliminar fls.t46/174;

. Despacho pelo Presidente da Câmara Municipal de
Imperatriz aprovando o Termo de Referência, e
autorizando a formalização do procedimento licitatório no
valor total de R$196.916,00 (cento e noventa e seis mil
novecentos e dezesseis reais) e declara o cumprimento
do art. 76, incisos I e II da Lei Complementar
no101/2000, fl. 175;

o Cópia da minuta do Pregão eletrônico - Processo
administrativo no B9/2O25, minuta do edital, termo de
referência, estudo técnico preliminar, mapa de risco,
contrato, proposta de preço fls. 176/247;

. Despacho solicitando parecer jurídico fl. 248;
o Parecer jurídico licitatório no 0l/2026 fls. 2491253;
. Cópia do pregão eletrônico no 02/2026 - processo

administrativo no 089 /2025, edital e seus anexos fls.
254/326;

. Publicação no diário do estado do Maranhão em 28 de
janeiro de 2026 fl. 327;

. Publicação no diário oficial da Câmara Municipal de
Imperatriz em 28 de janeiro de 2026 fl. 328;

. Publicação do jornal O Progresso em 29 de janeiro de
2026 fl. 329;

2t6
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMÀRÀ MUNICIPAL DE IMPERÀTRIZ

PROCURADORIA DA CÂMARA

. Publicação do edital no Portal Nacional de Contratações
Públicas fl. 330;

. Publlcação no site da Câmara Municipal de Imperatriz fls.
33t/332;

o Extrato de envlo ao Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão fl. 332/333:

. Proposta da empresa Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial LTDA fls. 334/424;

. Validação da empresa Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial LTDA fls, 425/476;

. Relatório do Compras.gov.br fls. 477/478;

. Termo de julgamento do Pregão 90002/2026 fls.
4791482;

. Publícação do resultado do Pregão eletrônico no 02/2026
no diário oficial da Câmara Municipal de Imperatriz em
19 de fevereiro de 2026 fl. 483;

. Solicitação de parecer jurídico fl. 484;

Consta nos autos:
- Servidor que elaborou o ETP: Deivon de Aguiar Santos - Assessor do
Depa rta mento Ad m i nistrativo - PORTARIA/GRAT/PR No 0 1/2025 ;
- Responsável pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento
Danyelle Walkiría Flor da Conceição - Diretora do Departamento
Administrativo e Atividades Complementares - Portaria no 01/2025 - fl.
01;
- Fiscal de Contratos: Zesielson Ribeiro Sérgio Silva - Chefe de Gabinete
da Presidência - Portaria / DIV / PR no 037 /2025;

É o que há de mais relevante para relatar.

II - DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa
Procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não
lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunídade
da prática dos atos ad m in istrativos, que estão reservados à esfera
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
examinar questões de natureza emlnentemente técnica, administrativa
e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser
verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à

3/6
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERÂTRJZ

PROCURADORIA DA CÂMARA

Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de
ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 20,
§ 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a
liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional à
opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua
conveniência.

O presente parecer, por essência,
opinião não passível de vinculação à decisão da
assim entende a jurisprudência:

é um instru mento de
administração pública,

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECER]STA.
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART.
89, CAPUT, DA LEI 8 ,666/93. PLEITO DE

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO,
INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÀO DO DOLO NA CONDUTA DO

cAUSÍDrco. oRDEM euu DEVE sER coNcEDrDA. 1. Não
se pode deixar de considerar que sendo o ato do
parecerista um ato opinativo, a manifestação
juridica não se constitui como ato
administrativo em sl, podendo apenas ser usada
como elemento de fundamentaçâo de um ato
administrat.ivo posteriormente praticado. 2.
Precedente: STF - MS 24.63L-6 - DISTRITO FEDERAL
- Relator (a): Min. Joaquim Barbosa
Julgamento : 09 / OB / 2OO'7 - Órgão Julgador :

Tribunal Pl,eno - Publicação: DJ 01-02-2008.

Asslm, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os
elementos ou requisitos estritamente ju rídicos dos autos. Neste sentido
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da
Administração Pública, subordlnando-se, contudo, às vertentes das
normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Dlreito
Administrativo.

A MUNICIPAI DL
RATRIZ. MA

Proc_ ,íqL

Fls

l!1

cÂÀíAR
IMPE

atividade prevista legalmente da função da advocacía, em especial
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto
da Advocacia e da OAB.

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica
quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das

4t6
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constatando, após a
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ESTADO DO MÂRÀNHAO

CÂNTARA MT]NICIPÂI, DE IMPERATRIZ
PROCT: RADORIA D,{ CÂMARÀ

finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento,
incluso as declarações, autorizações. determinações e demais atos nele
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua
conveniêncÍa.

III - FUNDAMENTAÇÃO

O agente de contratação realizou
documentação apresentada pelas empresas,
rea lização do pregão que:

A empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial
LTDA, inscrita no CNPJ 05.340.639/0001-30 foi declarada
vencedora no item 1 no valor total de R$188.100,00
(cento e oitenta e oito mil e cem reais);

Tais atos administrativos expedidos pelo servidor
competente pressupõem que seguiram os princípios e normas norteadores
do processo licitatório, em especial o da legalidade, previsto no edital e na
lei 14.733/2021.

Não há nos autos informações de lmpug nações/recu rsos, ou
decisões judiciais que suspendam o certame.

O edital menciona expressamente que o certame e seus
anexos estarão disponíveis no Portal Naclonal de Contratações Públicas
(PNCP) e no site institucional da Câmara Municipal de Imperatriz,
conforme o art. 54 da Lei no 14.733/2027. Recomenda-se, contudo,
manter nos autos o comprovante da publicação eletrônica para plena
validade do certame.

rv - coNcLUsÃo

Isso posto, arrimado no acervo fático e normativo
apresentado, OPINA a Procuradoria da Cámara Municipal de Imperatriz,
por este Procurador Legislativo que a esta subscreve, pela legalidade do
prosseguimento do certame referente ao processo Administrativo
OB9/2O25, para a contratação de empresa especializada na prestação de
servlços continuados de gerenciamento de frota, fornecimento de
combustíveis e serviços de limpeza e higienização a Câmara Municipal de
Imperatriz, com as devidas publicações nos meios oficiais.
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O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente
jurídico, não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da
conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos,
ou mesmo, conferência da validade da documentação apresentada, que
deverá ser realizada pelo setor/servidor competente.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Imperatriz/MA , 24 de fevereiro de 2026.

À(srnado de foÍma digital poÍ
61 5 aO 1 22-e653-49bb- ãisuo, zz-"os r-onoo-

bd d c_8c8f0df85f5 2 bddc-8(8f0df85fs2
Dadosr 2026.02.24 I l:l2:52 -03'00

TUCAS ALVES MITOURA

Procurador Legislativo da Câmara
Municipal de lmperatriz

Matrícula 1535
oAB/MA 16.089



Jvl Gmait CPL Câmara Municipal de lmperatriz <dl.itz.agêntêdecontratacao2o25@gmail.com>

PEDIDO DE EScLAREcIMENTo - cÂmRRI MUNIcIPAL DE IMPERATRIz. MA
2 mensagens

Píoc.-Pregão Eletrônico N' 002 /2026

OB.IETO:
Contrataçào de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota, dc

VOLUS INSTITUIÇÁO DE PAGÀMENTO LTDÀ, pessoa juÍidica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob
n'03.817.70210001-50, com sede na Rua Rosulino Ferreira Guimarães n0 839, Cêntro, Rio Verde - GO, CEP: 75.901-260,
por seu representante legal in&a-assinado, vem à presença de vossa seúoria apresentar PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO, nos termos do edital que adiante esp€cifica:

Verificamos que não há informações quanto a

Pelo fato de não teÍ Íestado claÍo e cristalino tal informação:

Questiono:
1 O valor total da contÍatação está incluso a taxa de 3,64Yo?

2. Atüta de 3,64y. mencionada nos itens I e 2, será a taxa máxima ou mínima?

At.te: Vitória Karuline

As informações e conteúdos contidos nesta mensagem, incluindo anexos, é conndencial e legalmente privilegÍada e de uso exclusivo

aos seus destinatáríos. A utilização indevida, alteração, prcpagação ou Ímpressáo não autorizada desta é proibida e pêssível de

sançào. Se você não é o destinatário desta mensagem ou a recebeu por engano, informe ao remetente e delete o conteúdo de sua

máquina e base de dados,

CPL Câmara Municipal de lmperatriz <dl.iü.agentedecontratacao2025@gmail.com>

Para: Licitações Vólus <licitacoes@volus.com>

RESPOSTAAO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9 de fevereiro de 2026 às
'17:28

Processo Administrativo n' 089 12025

Pregão, na forma Eletrônica n" 00212026

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de

frota, fornecimento de combustiveis, serviços de limpeza e higienização.

Licitaçõês Vólus <licitacoes@volus.com> 5 de Íevereiro.de2õ26-à§-í.1:29
Para: "dl.itz.agentedeconlratacao2025@gmail.com" <dl.itz.agentedecontralacao202s@gmail.com> ,/ .. ^\

sR.pREcoErRoDo (t,-,i:,-:.-'

combustíveis, serviços de limpeza e higienização, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.



Cuida-se de pedido de esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico n" 00212026, solicitado

via E-mail na data do dia 05102i2026 às l5h29min pela empresa Volus Instituição de Pagamelto T,tda.,

inscrita no CNPJ sob o n'03.819.70210001-50, sendo recebido por este pregoeiro no

08:00 hs.
I
I

ao{uozzozàà\.
/ J:M;nl r,,l rr. .. '

1 ,"rrooi,ui'ir-^'.
/ F,s. -lti 4

I - DO CABIMENTO E DATEMPESTIVIDADE

O presente pedido de esclarecimento encontÍa fundamento no art. 164 da Lei 14J3it,fj1

\r,...lag t t4O6

e no item 12. I do edital

Nos termos desses dispositivos, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital ou

requerer esclarecimentos, devendo o pedido ser apresentado em até 3 (três) dias úteis antes da data de

aberhrra do certame, sendo que a resposta deverá ser dilulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à sessão pública.

A sessão pública do pregão eletrônico em referência está designada para o dia 19102/2026, às

09h00, horário de Brasília, razáo pela qual o pedido de esclarecimento apresentado em 0510212026 ê.

TEMPESTIVO.

rr - Do PoNTo QUESTTONADO

A empresa requerente solicita os seguintes esclarecimentos:

"1 O valor totâl da contratação está incluso a taxa de 3,640Â?

2 A taxa de 3,640/o mencionada nos itens 0l e 02, será a taxa máxima ou mínima?"

Com efeito, da simples leitura e análise do Termo de Referência, mais precisamente da

- planilha inserta no item n' 1.2.1, extrai-se que na coluna pertinente ao valor estimado para a contratação

consta a importância de R$ 170.000,00 para o item n' 01 e R$ 20.000,00 para o item n'02, o que totaliza

R$ 190.000,00.

Por seu tumo, na coluna atinente a taxa de administração consta o percentual de 3,640Á

decorrente da média praticada no mercado, obtida após consulta junto a outros contratos firmados pela

administração, a título de pesquisa de preços.

Assim é que o valor máximo das despesas â serem suportadas pela administração com a

execução dos itens licitados é de R$ 196.916,00, resultante de simples cálculo matemático.

No que tange ao percentual máximo admitido para a contratação urge salientar que o critério

de julgamento adotado no certame é o "menor preço global (aferível medianíe a menor íaxa) " razío
ntratâr com at

menor taxa a ser oferecida, sendo o psrsÊn!ue!-:1,64 o máximo admitido para a contratação.

r foco a



III _ DO ESCLARECIMEN'I'O CAMARA M
IMPETiA
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Diante do exposto, esclarece-se que:

1. No valor total estimado para a contratação está inserto o percentual de 3,64%o tulo ade

administração. (iíem 1.2.1 do Termo de Referência)

2. O percentual de 3,64% constante na planilha de formação de preços (iten 1.2.1 do Termo de

Referência) é o máximo admitido para a contratação, razáo porque todo e qualquer valor final

decorrente da disputa de preços que implique em taxa de administração acima do fixado pela

administração será desclassificado acaso não obtidos melhores/menores preços.

Imperatriz (MA), 09 de fevereiro de 2026

Victor Gabriel Aquino da Silva
Agente de Contratação

lfexto das mensagens anteriores ocullo]

E Rêsposta Esclarêcimênto.pdf
235K

Proc- c/ lt qua 9',



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÂO E CONTRATOS
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Processo Administrativo n' 089 I 2025

Pregão, na forma Eletrônica n" 00212026

Objeto: Contratâção de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

geÍenciamento de frota, fomecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização.

Cuida-se de pedido de esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico n' 00212026,

solicitado via E-mail na data do dia 0510212026 às 15h29min pela empresa Volus Instioição de

Pagamento Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 03.819.70210001-50, sendo recebido por este

pregoeiro no dia 0610212026 às 08:00 hs.

I _ DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE

O presente pedido de esclarecimento encontra fundamento no art. 164 da Lei n.'

14.13312021 e no item 12.1 do edital.

Nos termos desses dispositivos, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o

edital ou requerer esclarecimentos, devendo o pedido ser apresentado ern até 3 (três) dias úteis

antes da data de abertura do ceÍame, sendo que a resposta deverá ser divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à sessào

pública.

A sessão pública do pregão eletrônico em referência está designada para o dia

19102/2026, às 09h00, horário de Brasília, razáo pela qual o pedido de esclarecimento

apresentado em 05/0212026 é TEMPESTIVO.

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Págha I dc 3
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MLINICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
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II - DO PONTO QUESTIONADO

A empresa requerente solicita os seguintes esclarecimentos

"l 0 valor total da contratâção está incluso a taxâ de 3,,640/0?

2 A taxa de 3,640/o mencionâda nos itens 0l e 02, será â taxa máximâ ou mínima?"

Com efeito, da simples leitura e análise do Termo de Referência, mais precisamente

da planilha inserta no item n' 1.2.1, extrai-se que na coluna pertinente ao valor estimado para a

contrataÇão consta a importância de R$ 170.000,00 para o item n' 0l e R$ 20.000,00 para o

item n' 02, o que totaliza R$ 190.000,00.

Por seu tumo, na coluna atinente a taxa de administração consta o percenfual de

3,647o decorrente da média praticada no mercado, obtida após consultajunto a outros contrâtos

firmados pela administração, a título de pesquisa de preços.

Assim é que o valor máximo das despesas a serem suportadas pela administraçào

com a execução dos itens licitados é de R$ 196.916,00, resultante de simples cálculo

matemático.

No que tange ao percentual máximo adrnitido para a contratação urge salientar que

o critério de julgamento adotado no certame é o "menor preço global (aferível mediante a

menor taxa) " razão Doroue a disputa entre os interessados em contrater com a

administracão deverá ter oor foco â menor tâxa a ser oferecida

máximo admitido para a contrataçâo.

III _ DO ESCLARECIMENTO

Diante do exposto, esclarece-se que:

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Página 2 de 3
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

&

VICTOR GABRIEL Assinado de foímà digital
DOT VICIOR GABRIIL

AQUINO DA iourruo on

Sl LVA:0674783930 sILVA:0674783e307
Dados: 2026.02.09 I7:28:197 -o: oo'

c <í1 I Ü, à.\

l. No valor total estimado para a contÍatâção está inserto o percentual de 3,640Á a título de

taxa de administràção. (irem 1.2.1 do Termo de Referência)

2. O percentual de 3,64% constante na planilha de formação de preços (item l-2.1 do

Termo de Referência) é o máximo admitido para a contrataçáo, razão porque todo e

qualquer valor final decorrente da disputa de preços que implique em taxa de

administração acima do fixado pela administração será desclassificado acaso não

obtidos melhores/menores preços.

Imperatriz (MA), 09 de fevereiro de 2026

Victor Cabriel Aquino da Silva
Agente de Contratação

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.01 9/0001-09

Página 3 de 3
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M Gmail CPL Câmara Municipal dê lmperatriz <dl.itz.agêntedêcontratacao2o25@gmail,com>

lasmin lbêlgman Gomês De Almeida <iasmin.almeida@cscresult.com.br> 10 de fêvêÍêlrstdé,UOl-d.á{f Z
Para: "dl.itz.ãgentedecontratacao202S@gmail.com" <dl.É.agentedecontratacao202s@gmail.com> YlII1 7 \!-

,.4

Boa tarde prezado Pregoeiro, . P'"' L \'4L !!4a:'
-_ ,,,

Venho por meio deste, em nome da empresa Trivale lnstituição de Pagamento LTDA, inscrita so-! CXÉt
OO.604.122/OOO1-97, solicitar esclarecimentos ao Pregão Eletrônico 90002/2026.

1- Atualmente o objeto licitado possui fornecedor? Em caso positivo, qual a empresa e a taxa de
administração?

2- Quãl a quantidade de veículos?

Att,

lasmin lbelgman Almeida
ticitaçôes - Mercado Público

Wcsc
@taáÊniliaÃo qo gu-,. rrÍfrá*

CPL Câmara üunicipal de lmperatriz <dl.itz.agêntêdecontrataca02025@gmail.com>

Para: iasmin.almeida@cscresult.com.br

'13 de fevereiro dê 2026 às
10:02

RESPOSTAAO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Processo Administrativo n" 089 12025

Pregão, na forma Eletrônica n" 00212026

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de

frota, fomecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização.

Cuida-se de pedido de esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico n" 00212026, solicitado

via E-mail na data do dia lO/0212026 às l2h4lmin pela empresa Trivale Instituiçâo de Pagamento LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n' 00.604.122 10001-97 , sendo recebido por este pregoeiro to dia 12102/2026 às

l3:00 hs-

I _ DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE

ESC LARECIMENTOS . PEI9OOO2I2O26 . CÂMARA M U N !C IPAL DE IM PERATRTZ
2 mensagens



O presente pedido de esclarecimento encontra fundamento no art. 164 da Lei n." 14.13312021

e no item 12. I do edital {q!-.
qq1 ú99

Pí v-' L

Nos termos desses dispositivos, qualquer pessoa é parte legítima para i gnar o edital o

requerer esclarecimentos, devendo o pedido seÍ apresentado em até 3 (três) dias úteis e

abertura do certame, sendo que a resposta deverá ser divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à sessão pública.

A sessão pública do pregão eletrônico em referência está designada para o dia 1910212026, às

09h00, horário de Brasília, razáo pela qual o pedido de esclarecimento apresentado em 10102/2026 é

TEMPESTIVO.

II_ DO PONTO QUESTIONADO

A empresa requerente solicita os seguintes esclarecimentos:

"1- Atualmente o objeto licitado possui fornecedor? Em caso positivo, qual a empresa e a taxa de

administração?

2- Qual a quantidade de veículos?"

Diante do exposto, esclarece-se que

1. Atualmente o objeto a ser licitado não possui fomecedor, uma vez que é a primeira vez que será

licitado;

2. Atualmente a Càmara Municipal de Imperatriz possui 02 (dois) veículos, sendo 01 (um) de passeio

e 01 (uma) caminhonete, tipo pick-up. Além disso, cumpre destacar ainda que há a possibilidade de

aumentar para 03 (três) veículos, sendo 02 (duas) pick-up.

Imperatriz (MA), 13 de fevereiro de 2026

Victor Gabriel Aquino da Silva
Agente de Contratação

fexlo das mensagens antêriores oculto]

E Resposta Esclarecimento - 2.pdf
í 98K

III _ DO ESCLARECIMENTO



& .ríÂÍ,tl MUNlclÍ'Al3:
rftlPilFÂ1íllz ' [la

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÀO E CONTRATOS
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Processo Administrativo n" 089 12025

Pregão, na forma Eletrônica n' 00212026

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização.

O presente pedido de esclarecimento encontra fundamento no art. 164 da Lei n."

l4.l3tl202l e no item l2.l do edital.

Nos termos desses dispositivos, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o

edital ou requerer esclarecimentos, devendo o pedido ser apresentado em atê 3 (três) dias úteis

antes da data de abertura do certame, sendo que a resposta deverá ser dilulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à sessão

pública.

A sessão pública do pregão eletrônico em referência está designada para o dia

1910212026, às 09h00, horário de Brasília, razão pela qual o pedido de esclarecimento

apresentado em 10102/2026 é TEMPESTIVO.

Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz MA
CNPJ 69.s55.01 9/0001-09

Página I clc 2

Cuida-se de pedido de esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico n" 00212026,

solicitado via E-mail na data do dia 1,010212026 às l2h41min pela empresa Trivale Instituição

de Pagamento LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 00.604.12210001-97, sendo recebido por este

pregoeiro no dia 1210212026 às l3:00 hs.

I _ DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE
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VICTOR GABRIEL Asrnàdo de forma d,qrtal
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

II _ DO PONTO QUESTIONADO

A empresa requerente solicita os seguintes esclarecimentos

"1- Atualmente o objeto licitado possui fornecedor? Em caso positivo, quâl a empresâ e a

taxa de administração?

2- Qual a quantidade de veículos?"

III - DO ESCLARECIMENTO

Diante do exposto, esclarece-se que:

I . Atualmente o objeto a ser licitado nào possui fornecedor, uma vez que é a primeira vez

que será licitado;

2. Atualmente a Câmara Municipal de Imperatriz possui 02 (dois) veículos, sendo 01 (um)

de passeio e 0l (uma) camiúonete, tipo pick-up. Além disso, cumpre destacar ainda

que há a possibilidade de aumentaÍ para 03 (rês) veículos, sendo 02 (duas) pick-up.

Imperatriz (MA), l3 de fcvereiro de 2026

Victor Gabriel Aquino da Silva
Agente de Contrataçâo

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperamz - MA
cNPJ 69.555.019/0001-09

Página 2 de 2
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ImeucNlçÃo - cAMARA MUNtclpAL DE tMpERATRTz - MA
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Noely Fernanda Rodriguês <noely.Íodrigues@primebeneíicios.com.br> 12 fevereiro de

Para: "dl.itz.agentedecôntrataca02025@gmail.com" <dl.itz.agentedeconlÍatacaoz02s@gmail.com>
Cc: Roberto Alves <roberto-alves@primêbeneficios.com.br>, Gabriela Casciano Correa da Costa Nóbrega
<gabriela.costa@primebeneÍicios.com.br>, Guilhêrmê Pertile Olhiêr <guilherme.olhier@primebenêficios.com.br>, Victor
Lopes Mêlo <victor.melo@primebenêficios.com.br>

Prezados, boa tarde!

Cumprimento Vossas Senhorias em nome da empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial

Envio oeticão de Imousnacão ao Edital.

2 mensagens

Estendo meus votos de consideraçâo para com toda a equipe de licitação

Peço, encarecidamente, a conÍirmação do presente e-mail para fins de segurança e controle.

Cordialmente,

202ô às
14.20

PRIMElí
sou pnme,

2 anexos

tr lP - CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA.pdf
350K

-\i.] PROCURAçÃO 2026.pdf
8454K

Noely Rodri§ues
Juridico

CPL CâmaÍa Municipal de lmpêratriz <dl.itz.agentedecontratacao202s@gmail.com>

Para: Noely Fernanda Rodrigues <noêly.rodrigues@primebeneÍicios.com.br>

DECISÃO

13 de fevereiro de 2026 às
13:09

l. (19) 3518-7ooo

0 Rua Açu, 47 - Atphêvitte Emprcsarial - Campinas/SP
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Cuida-se de Impugnação ao lnstrumento Convocatório do Pregão Eletrônl n' 0021202

solicitado via E-mail na data do dia 1210212026 às 14h20min pela empresa PRIME CONS

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 05.340.639/0001-30, sendo recebido

por este pregoeiro no dia 1310212026 às 08:00 hs.

DO RELATóRIO

Trata-se de impugnação ao edital do Pregão Eletrônico n' 00212026, apresentada pela

empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., devidamente qualificada

nos autos, protocolada em 12.02.2026 p.p.

A impugnante insurge-se em face do prazo de pagamento estabelecido nas cláusulas 10.2 e

10.3 do Termo de Referência, que somam até 40 (quarenta) dias úteis contados do recebimento da nota

fiscal - sendo 10 (dez) dias úteis para liquidação da despesa e 30 (trinta) dias úteis para efetivação do

pagamento.

Sustenta a impugnante que tal prazo excede o limite de 30 (trinta) dias corridos, afronta a

lnstrução Normativa SEGES/ME n.' 7712022 e prejudica o fluxo de caixa da empresa contratada e da

rede credenciada, comprometendo a execução contratual.

Ao final, requer a alteração das cláusulas editalícias para estabelecer o pagamento em ató 30

(trinta) dias corridos ou, altemativamente, 10 (dez) dias úteis para liquidação e 10 (dez) dias úteis para

pagamento.

E o relatório.

DA INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇAO

Preliminarmente, impõe-se recoúecer a intempestividade da presente impugnação.

"Art. 164. Qualquer pessoa é legitimada para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação

desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três)

diâs úteis ântes dâ dâtâ de abertura do certame."

O Edital do Pregão Eletrônico n" 00212026, em seu preâmbulo, estabelece expressâmente que

a abertura da sessão pública ocorrerá no próximo dia l9 de fevereiro de 2026, às 09h00.

E

Processo Administrativo íf 089 12025

Pregão, na forma Eletrônica n" 00212026

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados do

frota, fomecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização. i
\
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Com efeito, dispõe o aftigo 164, caput, da Ler n.' 14.13312021:



Assim, aplicando-se â regra legal, o prazo para impugnação expirou no

2026, considerando a contagem regressiva de 3 (três) dias úteis antes da abertura. r

Ressalte-se que o feriado de Carnaval (17.02.2026) foi devidamente

lía 1l §e.fevereiro de

erado no cálculo

ln'

do prazo, ocasião em que na segunda-feira (16.02.2026) e na quarta-feira (18. 26) não haverá

expediente na administração, razào pela qual o termo final para apresentação de impu

dia ll de fevereiro de 2026, consoante previsão expressa no preâmbulo do edital.

A presente impugnação, contudo, foi protocolada apenas em 12 de fevereiro de 2026,

portanlo. fora do prazo legal.

É de sabedoria corrente que o prazo para impugnação é decadencial, não se admitindo sua

prorrogação ou relevação, sob pena de violação à segurança jurídica e à estabilidade do procedimento

licitatório.

Não obstante o reconhecimento da intempestividade, por amor ao debate e em atenção aos

princípios da publicidade e da motivação que norteiam a Administração Pública, passa-se à análise do

mérito da insurgência, a título de fundamentação complementar.

DO MERITO

DA IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO

Ainda que não fosse intempestiva a impugnação, o pedido formulado pela impugnante não

merece acolhimento, pelos fundamentos a seguir expostos.

Do prazo de pagamento estâbelecido no edital

O Termo de Referência, em suas cláusulas 10.2 e 10.3, estabelece o seguinte regime de

pagamento

recaru no

Da adequação do prazo à natureza do objeto contratado

"10.2. Da liquidâção

10.2.1. Recebida â Notâ Fiscal ou documerto de cobrança equivâlente, correrá o prazo de 10 (dez) dias

úteis pârâ fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por igual período;

10.3. Prâzo de pâgâmeoto

10.3.1. O pagamento será efetuado no prâzo de até 30 (trintâ) dias út€is contâdos da linalização da

liquidação da despesa."

Verifica-se, portanto, que o prazo total máximo é de até 40 (quârenta) dias úteis, somando-

se o período de liquidação e o período de pagamento propriamente dito.



A impugnante argumenta que o prazo excederia o limite de 30 (trint

afrontaria a Instrução Normativa SEGES/ME n' 7712022. l

?) .dias '
e

. Í:
Ocorre que a natureza especíÍica do objeto contratado gerenciameÀ(o _de frot* com

fornecimento de combustíveis, limpeza e higienização de veículos por meio de rede'c{edenciadr

exige análise criteriosa por parte da Administração no momento da liquidação da despesa.

Com efeito, conforme expressamente previsto no item 10.2. 1 . I do Termo de Referência

"A contratada deverá âpresentar, junto com a fatura, orçamentos ou referênciâs de preços de mercado,

como condição para a liquidação da despesa."

Tal exigência decone do dever da Administração de verificar a compatibilidade dos preços

praticados pela rede credenciada com os valores de mercado, evitando-se sobrepreço ou

superfaturamento, em observância aos princípios da economicidade e da eficiência (arts. 5' e i I da Lei n'
14.133t202r).

Tratando-se de contrato com preços variáveis - uma vez que os combustíveis sofrem

oscilações de mercado e os serviços são prestados por rede credenciada - a fase de liquidação exige

análise detalhada dos relatórios de preços apresentados pela contratada, cotejando-os com fontes idôneas

(ANP, para combustíveis, e fontes oficiais de mercado, para os demais serviços).

Esse procedimento não pode ser realizado de forma açodada, sob pena de comprometimento

do controle administrativo e da lisura na aplicação dos recursos públicos.

Do histórico de tramitaçâo processual da Câmara Municipal

Registre-se, ainda, que a Câmara Municipal de Imperatriz MA historicamente não tramita

seus processos de pagamento por mais de dez dias úteis, salvo raras exceções decorentes de ^
complexidade dos serviços contratados, conforme se depreende da praxe administrativa do órgão.

Ta[ circunstância demonstra que, na prática, o prazo efetivo de pagamento é substancialmente

inferior ao prazo máximo estipulado no edital, não havendo, portanto, qualquer prejuízo concreto aos

fomecedores ou à rede credenciada.

O prazo de até 40 (quarenta) dias úteis constitui, na verdade, prazo máximo e excepcional,

previsto como mârgem de segurança para situações atípicas que possam demandar diligências

complementares, mas não se confunde com o prazo ordinário de tramitação dos processos de pagamento.

Da inexistência de prejuízo aos licitant€s

A alegação de que o prazo de pagamento causaria prejuízos à empresa contratada e à rede

credenciada não prospera.

.0)



Primeiramente, porque o prazo estabelecido é público e transpaÍente, constando

expressamente do edital, de modo que os licitantes têm pleno conhecimento das condições de pagamento

antes de formular suas propostas, podendo avaliar a viabilidade econômico-financeirada contratação.

/;,^"''u" ' 
'

Em segundo lugar, porque a impugnante não demonstrou, ae form/çoricreta, qijviabilidade
da execuçâo contratual nas condições propostas. limitando-se a argumentaçõeslietflÉriceWFg4gpírels

impactos no fluxo de caixa. \

Urge esclarecer ainda que a própria IN SEGESiME rf 7712022, em seu artigo 7', § 3',

ressalva que os prazos ali estabelecidos podem ser ampliados em casos excepcionais, mediante

justificativa técnica, o que se aplica perfeitamente ao caso em análise, considerando-se a necessidade de

análise criteriosa dos relatórios de preços de mercado.

Por fim, cumpre ressaltar que a Lei n" 14.13312021 não estabelece prazo máximo específico

para pagamento, cabendo à Administração hxá-lo de acordo com as paÍicularidades de cada contratação,

.-. observados os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da eficiência.

Diante do exposto, conclui-se que o prazo de pagamento estabelecido no edital:

a) Não afronta a legislação vigente, uma vez que a Lei n.' 14.13312021 não fixa prazo máximo para

pagamento;

b) Justifica-se pelas peculiaridades do objeto contratado, que exige análise detalhada dos relatórios de

preços de mercado apresentados pela contratada;

c) Não implica prejuízo aos fomecedores, considerando-se que a Câmara Municipal historicamente não

tramita processos de pagamento por mais de dez dias úteis;

d) Respeita os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e efrciência, estabelecendo margem de

segurânça parâ situações excepcionais que possam demandar diligências complementares.

Dessarte, não há fundamento jurídico para a alteração das cláusulas editalícias pretendida pela

impugnante.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fulcro no artigo 164 da Lei n" 14.13312021, DECIDO:

I - Reconhecer a INTEMPESTMDADE da impugnaçào apresentada pela empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., uma vez que protocolada em 1210212026,

após o término do prazo de 3 (três) dias úteis antes da aberhrra do certame, fixado para o dia 1110212026,

nos termos da Lei n' 14.133/21 e preâmbulo do edital;

II - Ainda que assim não fosse, julgar IMPROCEDENTE a impugnação, por amor ao debate,

mantendo-se inalteradas as cláusulas 10.2 e 10.3 do Termo de Referência, que estabelecem o prazo de

pâgamento de até 10 (dez) dias úteis para liquidação da despesa e até 30 (trinta) dias úteis para efetivação

do pagamento, totalizando até 40 (quarenta) dias úteis, pelos fundamentos expostos,



III - Dar prosseguimento ao certame licitatório, mantendo-se a data de abertura da sessão pública para o

dia 19 de fevereiro de 2026, às 09h00, conforme previsto no edital.

Imperatriz (MA), l3 de fevereiro de 2026

CAM
h\\-lr\'
r'ÍR\z

Victor Gabriel Aquino da Silva
Agente de Contrataçâo

Feío das mensagens anleriores oc!ltol

5\ Decisão lmpugnação.pdf
221K



PRIMá
BEN EFICIOS E[,4 CABTÔES

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ -
ESTADO DO MARANHÃO

ÀR5 
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IMPUGNAçÃO - com fulcro no artigo 164 da Lei n.o 14.133/2021,

PREGÃO ELETRÔNrCO N.. 002/2026

PROCESSO LICITATORIO N' 089/2025

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita

no CNPJ n.' 05.340.63910001-30, com sede na Al. Rio Negro, n'585, Sala 23 (Ed. Jacari),

Alphaville, Barueri - SP, CEP: 06.454-000, e-mail: iqrjdiçe@pdqgbgle 4.eg]r, por

intermédio de sua procuradora subscrita ín fne, vem, respeitosamente, IMPUGNAR o

Instrumento Convocatório, consoante motivos a seguir determinados:

www;pÍimebenef ieios.com.bÍ
Alameda Rio Nê9ro,585, sala 23, Edif ício Jacari
Alphaville Centro lndustrial e Empresarial - Barueri-SP I CEP: 06454-000

(ll) 4154-2398 ê-mail: co ntato@prim eben ef icios.com.br
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I - DOS FATOS E DAS RÁZOES

Está prevista para o dia 1.9 / 02/2026, às 09h00, a abertura do Pregão

n." 002/ 2026, para o seguinte obieto:

aÀMARÂ l'1'.Jrllcl
I .tlz Àr

{Fls.--

Proc

nlco

Contratação de empresa especializada na prestação de sentiços continuados de

gerenciammto de frota, fomecimetto de combustíoeis, seroiços de limpeza e higienização

para atender as demandas da Câmara Municipal de Imperati{MA

Em detida análise ao edital constatou-se ilegalidades que aftontam o Comândo

Constitucional que determina a realização de procedimento licitatório, estando em desacordo

com o determinado pela legislação regente, apresentando cláusulas exorbitantes não condizentes

com os princípios administÍativos presentes na Constituição Federal.

II - DO PRAZO DE PAGAMENTO

Vale ressaltar que o edital em análise segue as normas estabelecidas pela Lei n.'

14.133 /21. Essa abordagem exige uma revisão completa dos dispositivos legais pertinentes,

permitindo a adoçáo daquilo que for mais apropriado para o contexto em questão. Essa distinção

se manifesta claramente na combinação de artigos que anteÍiormente regulavam o prazo de

pagamento estipulado.

Conforme indicado nas cláusulas 10.2. e 10.3. do Termo de Referência. o

nto deveÍá ser efetuado no total de até 40 dias úteis do

recebimento da nota fiscal, conforme transcrição a seguir

10.2. Da liquidação

70,2.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equitalmte, correrá o Vrazo de

10 (dez) dias úteis para fi.ns d.e liquídaçao, na formn deste item, prorrogáoeis pol igual

período;

70.3. Pruzo de pagametto

70.3,1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (tinta) dias úteis contad.os da

inalízação da liquidação da despesa.

www.primêbenef icios.com.br
Alameda Rio Negro,585, sala 23, Edif ício lacari
Alphaville Centro Industrial e Empresarial - Barueri-SP I CEP: 06454-000

(1ll 4154-239A e-mail: contato@prim ebenef icios.com.br
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As disposições contratuais referentes ao prazo de pagamento sen

notável irregularidade, uma vez que estipulado um período superiora30 tt6

excedendo a razoabilidade e o limite legal esperado

Essa prorrogação, além de contrariar as normativas vigentes, suscita

preocupações consideráveis em relação aos potenciais prejuizos que poderiam afetar tanto os

fomecedores quanto os credenciados da empresa Contratada.

A forma de arranjo de pagamento proposta no edital estabelece um prazo paÍa

a quitação dos serviços prestados superior a 30 dias corridos, visto que, conÍorme consta , o pÍazo

somente se iniciará após o recebimento definitivo.

É imperativo destacar que este prazo prolongado gera uma interdependência

significativa, uma vez que o pagamento à rede credenciada está intrinsecamente ligado à

recepçâo dos fundos pela empresa Contratada.

A complexidade desse arranjo Íinanceiro reside no fato de que a emPresa

Conhatada, para honrar seus compromissos com a rede credenciada, depende diretamente dos

pagamentos eÍetuados pela Câmara.

Nesse contexto, a extensâo do prazo poderá gerar impactos consideráveis, uma

vez que, resultará em uma delonga substancial entre a prestação do serviço pela rede credenciada

e a efetiva quitação por paÉe da empresa.

A relaçáo entre o pagamento à rede credenciada e a recepção de recursos da

Câmara destaca a importância de um fluxo financeiro eficiente e ágil. A extensão desse prazo

podeÍá acanetar possíveis desaÍios de fluxo de caixa para a empresa Contratada, bem como

potenciais desvantagens para a rede credenciada, que poderia enlrentar dificuldades financeiras

enquanto aguarda o pagamento.

urww.pÍi mebenef icios.com.bl
Alameda Rio Negro, 585, sala 23, Edif ício Jacari
Alphaville Centro lndustrial e Empresarial - Barueri-SP I CEP: O5454-OOO

{'l]'l 4154-239A ê-mâil: contato@primebenef icios.com.br
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Portanto, deve se considerar a viabilidade e a sustentabilidade d

www.pÍimebenef icios.com.br
Alameda Rio Negro,585, sala 23, Edif ício Jacari
Alphaville Centro lndustrial e Empresarial - Barueri-SP I CEP:06454-000

(111 4154-239A e-mail: contato@prim ebenef icios.com.br

ãà----....-_

rede - ..--.--.,
pagamento, buscando uma solução que converse os interesses da empresa Contrata

credenciada c da Câmara.

A revisão do prazo de pagamento para alinhar-se aos padrões legais

estabelecidos se mostra como uma abordagem prudente paÍa garantir a eficácia e a equidade no

cumprimento das obrigações contratuais.

Considerando a lacuna existente naLein." 1.4."133/21 quanto à definição precisa

dos prazos para pagamentos em processos licitatórios, a Instrução Normativa SEGESA,ÍE n.o 77

surge como uma medida pertinente e viável para orientar os procedimentos no caso concreto,

permitindo uma condução mais eÍiciente e hansparente dos processos de contratação pública.

Nesse contexto, a INSTRUÇAO NORMATIVA SEGES/ME n.o 77, d.e 4 de

novembro de 2022, delineia os prazos a serem observados parâ o pagamento dos Íomecedores,

vejamos:

Art.6" Os, zos t)t7t,l aridacã oe metto colstituefl cláusulas essenciais
,tos irstflonertos conttqhtais, nos tennos do inciso VI d.o art. 92 ds Lei n' 74.733, de

2021.
Parágrafo único. Em casos de substituição tlo instrumento contrutuql pot outro
legalmetlte válido, confonne preoisto flo art. 95 da Leí n'74.133, de 202'1, os prqzos
pdrd liqui.lacão e p no
aoíso de contratação direta ou en outro documefito negocíado com o mercado. (Gifo
nosso)

Art. 7" Os prnzos rtrcnciotndos no art. 6" scrão estabeleci,los em:
I - 70 (deà dias úteis osra a liauidtcão da desoesq, qontados a paítir do
rccebimmto da notaÍiscal ou docamsnto equiaaleftte pele Administracão;
Il - 70 (dez) dias úteis parc o pagametto, ap6s a liaaidacã.o ila ilesoess. (Gifo
nosso)

Assim, é peÍceptível que a referida InstÍução Normativa impõe um prazo

máximo para a liquidação da despesa e p;rÍa o pagamento, totalizando 20 dias úteis,

equivalente a um prazo similar a 30 dias corridos.

Diante disso, toma-se imperativo que o prazo estabelecido no edital seia

retiÍicado, pois essa disposiçâo desconsidera a sequência cronológica dos pagamentos,

acarretando um impacto direto no pagamento da rede credenciada. A empresa, na qualidade de
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intermediária, só poderá efefuar o pagamento à rede credenciada após receber o mont4nte *u','':,.r li .

fatura por parte da Administração Pública.
- ?eb

ó3bL4ô4b
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Pío"
Caso a Contratada não receba os valores dentro de um prazo Íazoâve também

não conseguirá quitar os compromissos com a rede credenciada dentro de um período

resultando em dificuldades no credenciamento e na manutenção dessa rede, comprometendo

consideravelmente a execução do contrato.

Deste modo, há de se esperar que a cláusula do edital mencionada seia revisada

para que o pagamento ocorra em até 30 dias corridos após a apresentação da fatura e/ou nota

fiscal, ou, alternativamente, seia estâbelecido um prazo de 10 dias úteis para â liquidação da

despesa e mais 10 dias úteis para o pagamento, conforme preconizado na Instrução Normativa

SEGES/ME N'77. Isso garantirá o respeito à sequência cronológica dos pagamentos e promoverá

uma execução conkatual mais eficaz.

III - DO PEDIDO

Por todo o exposto, requer se digne o I. Pregoeiro a JULGAR PROCEDENTE

A PRESENTE IMPUGNAçÃO, a fim de proceder as seguintes alterações:

Alterar as cláusulas do edital para constâr que os pagamentos serão

realizados em até 30 dias consecutivos, contados a partir do recebimento

da fatura e/ou nota fiscal;

\.2 Altemativamente, requer-se que seja estabelecido um prazo de 10 dias

úteis para a liquidação da despesa e mais 10 dias úteis Para o pagamento,

em consonância com a IN SECES/ME N." 77;

Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais, conÍorme

determina a lei.

II

Termos em que pede deferimento

www.pÍimêbenef icios.com.br
Alameda Rio Negro,585, sala 23, Edlfício Jacari
Alphaville Centro lndustrial e Empresarial - Barueri-SP I CEP: 05454-000

(l'll 4154-239A e-mail: contato@primebenef icios.com.br
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Barueri - SP, 12 de fevereiro de 2026.

NOELY FERNANDA iã[ii.,Ii,I"'HiI8JiItri,
RODRIGUES Dadot: 2026 02.r2 r4O9:só
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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

www.primebenef icios.com.bl
Alameda Rio Negro,585, sala 23, Edif ício Jacari
Alphaville Cêntro lndustrial e Empresarial - Barueri-SP I CEP:05454-000

(111 4154-239A e-mai,: contato@prim ebenef icios.com.br
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PROCURAÇ AO AD IUDICIA ET E

Fls

OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRES

tL 1

úrÁíÍ.1CIa;
estabelecida na Rua Calçada C , Sui.ro aÀ

Alphaville, na cidade de Santana de Pamaíba/SP - CEP: 06502-160, inscli[a no CNPJ/ MF
sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.ü5 e inscriçâo
municipal sob o n. 72270; e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio

OAO MARCIO OLIVEIRA FERREI brasileiro, casado,
empÍesário, portador da cédula de identidade RG n. 20.907.947-2 e inscrito no CPF/MF
sob o n. 186.425.208-77.

OUTORGADOS: RENATO LOPES brasileiro, casado, portador da Cédula de
Idenüdade RG/SPISSP n.32.778.\18-X e do CPF/MF n. 289.028.248-10, devidamente
inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo, n. 406-
595-8, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG/SP/SSP n. 49.257.409-1, e do CPF/MF n. 386.276.858-94, devidamente
inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo, n.
453.639, VINICIUS EDUARDO BALDAN NEGRO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldentidade RG/SPISSP n. 34.200.888-2 e do CPF/MF n. 447.970.818-99,
devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São

Paulo, n. 450.936, E EAN CARLOS VIO brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG/SP/SSP n. 32.282.738-3 e do CPF/MF n. 349.424.548-75, devidamente
inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo, n.

364.741". Todos estabelecidos na Rua Açu, n. 47, Loteamento Alphaville Empresarial,
Campinas/SP - CEP: 13.098-335.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de
direito, a Outorgante conÍere aos Outorgados, amplos poderes para o Íoro em geral à
defesa de seus direitos e interesses, com as cláusulas "ad judicia et extra", podendo agir
em qualquer esfera, juízo, instância ou tribunal, para propor conha quem de direito as

ações competentes e defende-las nas contrárias, seguindo umas e outras até decisão final,
usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais
para praticar todos os atos processuais, exceto o de receber citação, Íirrnar compromissos
e/ou acordos, agiÍ em coniunto ou separadamente, e podendo ainda, substabelecer a

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, Íirme e valioso.

O presente instrumento tem validade de 12 meses.

www. primebeneficios. com. br I
Matriz: Rua Calçada Cânopo, 11- SL. 03- Andar 2- Centro de Apoio ll - Alphavílle - Santana de ParnâÍba / SP I CEP: 06541-078

_ Filial: Rua Açu, 47- Alphaville Êmpresarial- Campjnas / sP I CEP: 13098-335

proprietário, o Sr.

Santana de Pamaíba/SP, L0 de dezembro de 2025.

JOAO MARCIO OLIVEIRA A55inado dê forma disital porroAo

FERRET RA: 1 86 42s2081, X*:1?.",'l:,,jH ::T.:Ifl :ffi?'''''
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
]oão Marcio Oliveira Ferreira - Sócio Proprietário
RG n.20.907.947-2 - CPF/MF n. -186.425.208-'17



PRIMEN
BENEFíCIOS ÉM CARTÔES

SUBSTABELECIMENTO

wuíw.primebenef icios.com.br
Rua Calçada Canopo, lI I Sala O3 - Andar 2 - Centro de Apoio ll
Alphaville - Santana de Parnaíba-SP I CEP: 06541-078

(r'r ) 4ls4-2398

Fls l-0t

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES. brasileiro, casado, portador da

Identidade RG/SPlSSP n. 49.257.409-1 e do CPF /MF n.386.276.858-94, devidamente

inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo, n.

453.639 com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento Alphaville

Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13.098-335, substabeleço, com reservas poderes,

em favor substabeleçq com reseryas de iguais poderes, em favor dos advogados:

GABRIELA CASCIANO CORREA DA COSTA NOBREG brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n.37.99'1.3M-6 e do CPF/MF n."

450.098.188-84, GUILHERME PERTILE OLHIER. brasileiro, soltetuo, portador da

Cédula de Identidade RG/SPISSP n.42.248.493-3 e do CPF/MF n. 370.834.458-85,

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasii - Secção de

São Paulo, n. 425.619, NOELY FERNANDA RODRIGUES brasileira, solteira,

portadora da Cédula de ldentidade RG/SPISSP n. 40.735.392-6 e do CPF/MF n.'

387.531,.478-63, devidamente inscrita nos Quadros da Ordem dos Advogados do

Brasil - Secção de São Paulo, n. 424.662, os poderes a mim outorgados por PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., estabelecida na Rua

Calçada Canopo, n. 1-1,2o andar, Sala 03 - Centro Apoio, Bairro de Alphaville, na

cidade de Santana de Pamaíba/SP - CEP: 06502-160, inscrita no CNPJ/MF sob o n.

05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 e inscrição municipal

sob o n. 72270; e suas filiais, conÍorme instrumento procuratório anexo.

Santana de Parnaíba / SP , 11, de dezembro de 2025.
ROBERTO DOMINGUES
ALVES

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ROBERTO DOMINGUES ALVES

Procurador - OAB/SP n. 453.639
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA ML]NICIPAL DE IMPERATRZ
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DECISÁO

Processo Administrativo n' 08912025

Pregão, na forma Eletrônica rf 00212026

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização.

Cuida-se de Impugnação ao Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico no

00212026, solicitado via E-mail na data do dia 12/0212026 às l4h20min pela empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n"

05.340.639/0001-30, sendo recebido por este pregoeiro no dia 1310212026 às 08:00 hs.

DO RELATORIO

Trata-se de impugnação ao cdital do Pregão Eletrônico n" 0O212026, apresentada

pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.,

devidamente qualificada nos autos, protocolada em 12.02.2026 p.p.

A impugnante insurge-se em face do prazo de pagamento estabelecido nas cláusulas

10.2 e 10.3 do Termo de Referência, que somam até 40 (quarenta) dias úteis contados do

recebimento da nota fiscal - sendo 10 (dez) dias úteis para liquidação da despesa e 30 (trinta)

dias úteis para efetivação do pagamento.

Sustenta a impugnante que tal prazo excede o limite de 30 (trinta) dias corridos,

afronta a Instrução Normativa SEGES/ME n." 7712022 e prejudica o Í1uxo de caixa da empresa

contratada e da rede credenciada, comprometendo a execução contÍatual.

Rua Simplício Moreira, n' 1 185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 r9l0001 -09
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MLTNICIPAL DE IMPERATRZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Ao final, requer a alteração das cláusulas editalíciâs para estabelecer o pagamento

em até 30 (trinta) dias corridos ou, altemativamente, l0 (dez) dias úteis para liquidação e l0

(dez) dias úteis para pagamento.

E o relatório

DA INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇAO

Preliminarmentc, impõe-se reconhecer a intempestividade da presente impugnação

Com efeito, dispõe o artigo 164, caput, da Lei n.' 14.13312021:

'iArt. 164. Qualquer pessoâ é legitimâdâ pârâ impugnar editâl de licitação por irregularidade

na aplicação destâ Lei ou pâra solicitâr esclarecimento sobre os seus termos, devcndo

protocolar o pedido âté 3 (três) diâs úteis ant€s dâ dâtâ de âbertura do certame."

O Edital do Pregão Eletrônico n" 00212026, em seu preâmbulo, estabelece

expressamente que a abeúura da sessão pública ocorrerá no próximo dia 19 de fevereiro de

2026, às 09h00.

Assim, aplicando-se a regra legal, o prazo para impugnação expirou no dia I I de

fevereiro de 2026, considerando a contagem regressiva de 3 (três) dias úteis antes da abcrtura.

Ressalte-se que o feriado de Carnaval (17.02.2026) foi devidamente considerado

no cálculo do prazo, ocasião em que na segund a-feira (16,02.2026) e na quarta-feira

(18.02.2026) não haverá expediente na administração, razão pela qual o termo final para

apresentação de impugnação recaiu no dia 11 de fevereiro de 2026, consoante previsão

expressa no preâmbulo do edital.

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.01 9/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MTINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

A presente impugnação, contudo, foi protocolada apenas em 12 de fevereiro de

2026, portanto, fora do prazo legal.

E de sabedoria corrente que o prazo para impugnação é decadencial, não se

admitindo sua prorrogação ou relevação, sob pena de violação à segurança jurídica e à

estabilidade do procedimento licitatório.

Não obstante o recoúecimento da intempestividade, por amor ao debate e em

atenção aos princípios da publicidade e da motivação que norteiam a AdministÍação Pública,

passa-se à análise do mérito da insurgência, a título de fundamentação complementar.

DO MÉRITO

DA IMPROCEDÊNCTA DA TN{PUGNAÇÃO

Ainda que não fosse intempestiva a impugnação, o pedido formulado pela

impugnante não merece acolhimento, pelos fundamentos a seguir expostos.

Do prazo de pagamento estabelecido no edital

"10.2. Da liquidação

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de l0

(dez) diâs úteis pârâ Iins de liquidaçâo, na forma deste item, prorrogáveis por igual p€rÍodo;

10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagâmento será efetuâdo no prazo de âté 30 (trinta) diâs úteis contados da finalização

da liquidâção dâ despesâ."

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.01 9/0001 -09
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O Termo de Referência, em suas cláusulas 10.2 e I 0.3, estabelece o seguinte regime

de pagamento:
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MTINICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÀO E CONTRATOS
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Verifica-se, portanto, que o prazo total máximo é de até 40 (quarenta) dias úteis,

somando-se o período de liquidação e o período de pagamento propriamente dito.

Da adequação do prazo à natureza do objeto contratâdo

A impugnante argumenta que o príLzo excederia o limite de 30 (trinta) dias corridos

e afrontaria a Instrução Normativa SEGES/ME n' 7712022.

Ocorre que a naÍtxeza específica do objcto contratado gerenciamento de Írota

com fornecimento de combustíveis, limpeza e higienização de veículos por meio de rede

credenciada - exige análise criteriosa por parte da Administração no momento da liquidação

da despesa.

Com efeito, conforme expressamente previsto no item 10.2.1 . I do Termo de

Rclirôncia

Tal exigência decorre do dever da Administração de verificar a compatibilidade dos

preços praticados pela rede credenciada com os valores de mercado, evitando-se sobrepreço ou

superfaturamento, em observância aos princípios da economicidade e da eficiência (arts. 5'e

11 da Lei n" 14.133/2021).

Tratando-se de contralo com preços variáveis - uma vez que os combustivets

sofrem oscilaçôes de mercado e os serviços são prestados por rede credenciada a fase de

liquidação exige análise detalhada dos relatórios de preços apresentados pela contratada,

cotejando-os com fontes idôneas (ANP, para combustíveis, e fontes oficiais de mercado, para

os demais serviços).

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.019/000 1 -09
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''A contrâtâda deyerá apresentar, junto com a fatura, orçamentos ou referências de preços de

mercado, como condição para a liquidação da despesa."



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MT]NICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
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Esse procedimento não pode ser Íe lizàdo de forma açodada, sob pena de

comprometimento do controle administrativo e da lisura na aplicação dos recursos públicos.

Do histórico de tramitação processual da Câmara Municipal

Registre-se, ainda, que a Câmara Municipal de Imperatriz - MA historicamente nào

tramita seus processos de pagamento por mais de dez dias úteis, salvo raras exceções

decorrentes de complexidade dos serviços contratados, conforme se depreende da praxe

administrativa do órgão.

O prazo de até 40 (quarenta) dias úteis constitui, na verdâde, prazo máximo e

excepcional, previsto como margem de segurança para situações atípicas que possam demandar

diligências complementares, mas não se confunde com o prazo ordinário de tramitação dos

proces§os de pagamento.

Da inexistência de prejuizo âos licitantes

A alegação de que o prazo de pagamento causaria prejuízos à empresa contratada e

à rede credenciada não prospera.

Primeiramente, porque o prazo estabelecido é público e transpaÍente, constando

expressamente do edital, de modo que os licitantes têm pleno conhecimento das condições de

pâgamento antes de formular suas propostas, podendo avaliar a viabilidade econômico-

financeira da contratação.

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.5s5.01 9/000 l -09
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Tal circunstância demonstra que, na prática, o prazo efetivo de pagamento é

substancialmente inferior ao prno máximo estipulado no edital, não havendo, portanto,

qualquer prejuízo concreto aos fomecedores ou à rede credenciada.
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)ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MT]NICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Em segundo lugar, porque a impugnante não demonstrou, de forma concreta, a

inviabilidade da execução contÍatual nas condições propostas, limitando-se a argumentações

genéricas sobre possíveis impactos no fluxo de caixa.

Urge esclarecer ainda que a própria IN SEGES/ME n'7712022, em seu artigo 7", §

3o, ressalva que os prírzos ali estabelecidos podem ser ampliados em casos excepcionais,

mediante justificativa técnica, o que se aplica perfeitamente ao caso em análise, considerando-

se a necessidade de análise criteriosa dos relatórios de preços de mercado.

Por fim, cumpre ressaltar que a Lei n' 14.13312021 não estabelece prazo máximo

específico para pagamento, cabendo à Administração fixá-lo de acordo com as particularidades

de cada contratação, observados os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da

eficiência.

Diante do exposto, conclui-se que o prazo de pagamento estabelccido no edital:

Dessarte, não há fundamento jurídico para a alteração das cláusulas editalíctas

pretendida pela impugnante.

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.555.01 9/000 l -09
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a) Não afronta a legislação vigente, uma vez que a Lei n.o 14.13312021não fixa prazo máximo

para pagamento;

b) Justifica-se pelas peculiaridades do objeto contratado, que exige análise detalhada dos

relatórios dc preços de mercado apresentados pela contratada;

c) Não implica prejuízo aos fomecedores, considerando-se que a Câmara Municipal

historicamente não tramita processos de pagamento por mais de dez dias úteis;

d) Respeita os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, estabelecendo

margem de segurança para situações excepcionais que possam demandar diligências

complementares.
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ESTADO DO MARANHÀO
CÂMARA MLINICIPAL DE IMPERATzuZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fulcro no artigo 164 da Lci n'14.13312021, DECIDO

I - Reconhecer a INTEMPESTMDADE da impugnação apresentada pela empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESAzuAL LTDA., uma vez que protocolada em

1210212026, após o término do prazo de 3 (três) dias úteis antes da abeÍura do certame, fixado

para o dia 11/0212026, nos termos da Lei n' l4.l33l2l e preâmbulo do edital;

II - Ainda que assim não fosse, julgar IMPROCEDENTE a impugnação, por amor ao debate,

mantendo-se inalteradas as cláusulas 10.2 e 10.3 do Termo de Referência, que estabelecem o

prazo de pagamento de até l0 (dez) dias úteis para liquidação da despesa e até 30 (trinta) dias

úteis para efetivação do pagamento, totalizando até 40 (quarenta) dias úteis, pelos fundamentos

expostos;

III - Dar prosseguimento ao certame licitatório, mantendo-se a data de abertura da sessão

pública para o dia l9 de fevcreiro de 2026, às 09h00, confonne previsto no edital.

Imperatriz (MA), l3 de fevereiro de 2026

VICTOR GABRIEL Assinado defoíma digital
ooÍVlCÍOR GABRIEL

AQUINO DA rouno oe

SILVA:067478393 slLVAr0674783e307
Dàdos: 2026.02.I 3

07 13:08:26 o3'oo'

Victor Gabriel Aquino da Silva
Agente de Contratâção

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz MA
cNPJ ó9.555.0 I 9/0001 -09
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MI-INICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

DESPACHO

Cuida-se do processo administrativo n" O89/2O25, cujo obj eto é a Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota,

fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Tendo em vista a conclusão do certame, encaminham-se os autos ao Presidente da

Câmara Municipal de Imperatriz para análise e homologação do procedimento.

Imperatriz/MA, 24 de fevereiro de 2026

Silva

C efe do Departamento Licitações

12025

Ptoc.O*Çl U.!<

FIs ,riS

C,1MÂRÂ
IMPER

MUNICIPÂL DL
,1TRIZ. MA

Rua Simplicio Moreim, n' I 185, Centm, Imp€ràtriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÀO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor e considerando o Parecer Jurídico

n" 0512026 - PGCMI (fls 485490), e o Despacho do Departamento de Licitações, fls. 491 do

presente procedimento licitatório, proveniente do Pregão Eletrônico no 0O212026, motivado nos

autos do Processo Administrativo n" 089/2025, cujo obj eto é a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviÇos continuados de gerenciamenlo de Írota, íomecimento de

combustíveis, serviços de limpeza e higienização, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos, com valor final total de R$ I 88. 100,00 (cento e oitenta e

oito mil e cem reais), tendo como vencedor do Grupo: 1 a empresa: PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 05.340.639/0001-30.

Dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais e pertinentes

Encaminhe-se os autos para o Departamento de Licitações para prosseguimento do

feito

Gabinete da Presidência, 24 de fevereiro de 2026

Adhemar Alves de Freitas Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Ruâ Simplício Morcira, n' t 185, CentÍo. Irnp€raÍiz - MA
CNPJ 69.55s.019rc00r-09
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CÂMÂIIA IVÍUN TCIPAL DE IMPERÁ'I'RIZ/MA

óíq t Ezg,

TERMO DE HOMOLOGÂÇÃO
lJÂSC 93Ií58 , CAMAfuT MUN]CIPAL DE IMPLRÂTRIZ/MÁ

PREGAO 90002/2026

Às 15:46 horas do dia 24 de f'evereiro do ano de 2026, ,rpós constatada l regularidrde dos atos procedimeotais, a auroridade competeiteJ
ADHEMAR ÀLVES DU FREITÂS JUNIOR, HOMOLOGA r adjudicação retêrente ao Processo oi 089/2025, Pregão n1 90002/2026.

Fundanrentaçâo legal: ki 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgarnelto: Menor Preço / Mrior Descooto Modo de dispr-rta: Aberto

Comprr emergencial: Nio l-tl'da LIASG: MÁ

Objeto da compr* Côntrâtâçâo de eúpresa especirlizada Da prestaçâo de serviços continuados de gereociamento de Íiota,
t'irrnecimento de combustíveis, serviços de lirnpeza e higienizaçâo.

\,/rtregâ de propostâs: De 29/01/2026 às 08:00 rrtê 19/02/2026 às 0900

Abertur:r da sessi<r pública: Dta 19/02i2026 às 09:00 (horário de Brasilia)

Mensagens do úat da compra

Fls

Resprrnsável Í)ata/Hoo Mensagem

isi'rrnr,r i Á ,rssào públLca e«á ahenr. Âré 20 irenr ;xllerâo esrar em disputa simultrneamentc e o pcriodo de
l9/Ul/1016 t\ \,r:\)\):lll I: rbrrturr prn Jispurr seri êntre 09105 € l8:00. Mantenham'se r:onectados.

i Sirrrma tsio2/2026 às0e,20.st 
i ffiX:,r1::I::m: Í:i:ffi;,. 

,", iniciada. para acompanháJa ecesse ; opçáo "sereção de

isi'r.n," i 19/02/2026 às ló:08í)9 j -Ap<is anirlise rlos docuorentrx enraminhados, e sua respectiva validação, a empresta rexe habilitada

Eventos da compra

Date/Hora Descrição

a olozlzoze i, ot,oo,ot i Ábcnun ,la stsúo pútlica

i l9/ct2/2026 às 09,20:53 ! Inicio d:r etapa de iulg:rnrento de p«:rpostes

21/02/2026 ts:46 1de4
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Itern I - Controle de Ábastecimcnto de Ydculos
Fls., ";1Coatrole de Abastecimento de Veiculos

Quantidade:

lJnidade de Íôrnecimento:

IntervJo minimo entre lances:

Critério de julgarneoto:

I

UNIDADE

RS 0,0100

Menor Preço

Vrlor estinra<lo: R§ i 96.916,í,000 (un ,ê4élt 4l Ss

RÍ; r 96,916.0000 (

S itr-ução: Adjudicado ." Hornol

Ádjudicado e Homologado por CPF* "i'r.360.r''f"-*3 - ADHEMAR ALVÊS DE trREffAS JUNIOR para PRIME CONSULTORIA E
ASStsSSORIA EMPRE.SARIAL LTDÁ. CNPJ 05.340.639/000 t-30, melhor lauce: R§ 188.100,00m (unitário) ,r R$ 188.100,0000 (total)

PrryEis dqlqryr t
Bacflcio M/Epp {iniàrne Ârr. J' dr Lei ())ÍnplênrcnliÍ ,)i I.23, de I4 de Jerembrc de 200.,

Equid:dc dc gêtao: Oonlirruc termos previsor nr t-ei ta l4.ll3/)021e no Drcreto n! I 1."1.i0,/202J

Progr..er dc iDEgriàdc (i,niirrme rermos previsos n.r t-er n' 14.113/2021 e no D{rero ni 12-3(}4,/2021

liornecedor Vâlo. ofertado Situação

i 61.9t',t2.637 /0\)A1 68 61.e02.637 MÂRCEIn VICTORI^
i I{ODRIGT-ILS I-OPIS SIMIONI
' Ilenetir:ro Me/Epp: Sur

quidade Je gêncro: Ouro
rog,rsma de integriclatle Sim

UF cndcreço: SP

R$ I 96.91 f,,0000 (unitáÍii,
ll$ 19Í,.e16,0000 (otal)

RÍ 196.9 | 6,0000 lunnário)
R$ 196.916,01)00 (rorrl)

Vrl<x rcgoLisdo: Nio Reeliz.rdo Qu;u,tidade oltrtada: I

i :s.oos.,rro7ooor-oe. UAMEX coNs(ir-ToRrÀ EM cLSTÂO
IMI'RL§ARIAI, I,TDA
llenelicio Me/Epp: Nào
Equida<le,le gêncro: Nenhum
I\ogrrnr:r r.le integridadc: Nio
LIF erdcreço: I'l

R$ 20,1. 101,43.10 (unirâÍio)
RS 20,1.103,4140 (1or:rl)

R$ 2Ol.l{}3,4340 (unitártr')
R$ 201.10:i,4140 ítoral)

Valor r:cSrxiido: Não Realizado Qua,eridade ofert,rd:r: I

5 I .9 I 7.580/0{X}1- l 7 - BRGRT DS AD MI NISTRÂCÁO
(]ONSERVACAO E SE(;T-;RÂNCA PÂTRIMONIAI- I-TDÂ
Iteoeficio Me/Epp; Sim
Eqtr rdade de gêneror Ouro
|rogrrne de inregridade: Sim
riF endcreço: GO

R$ 200.519,s627 (unitário)
R$ 2Co.519,s627 (o1Âl)

rlor propost.r: R$ 2m.51 9,5627 (unitáÍio)
R$ 2t0.51e,5617 Íror.rl)

V,rkx ncstxiado: Nio Realizrdo Qurntidade olàrt.rda: I

24/02/2026 ts46 2Je4

*NÇíi,;X
/ cÀu^DÀ r.ir.r' ': 

"



UASG c-]1458

Iornecedor Valor ofertado âçao \\;.

PREC

c

102()

*ii
tq05.340.63910001-30 - PRIME CONSUT-TORIA D ÂSSESSORI^

EMPRESÁRIAL LTDÂ
Ileoclicio Me/Epp: Não
Equidade de gênero: Prao
Programa de inregridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 11i8.1m,0000 lunirário
R$ 188.I00,00(A (otâl) ic;rrla

I Vr1r,r »r,oosta: l{§ 1 96.9 I 6.0001} (unitário)
R$ 1e6.916,(1000 irorrl)

Vrlor negoci.rdo: Não Rcalizrdo Qr:utidade oÍàrt.lla: I

03_81 7.70210001,50 . VOL|..;S INSTITUICÂO DE P^C/.MENTO
I,TDA
Benelicio Me/Epp: Nào
Equidadc de gêncro: Ncnhum
Proslama de intesridade: Sim
LJF endereço: Co

R$ 189.981,0000 (unitário)
R$ 189.e81,0000 (robl)

ll§ 1 1t9.e8I,00«] (unirário)
R$ 1n9.98t,0000 (1orrl)

V::lor neg,xi:rdo: Não Re;rlizrdo Quentidade oliruda: I

-Íânces do Item I

Data/hora Participante Laoce

1 19/02/2026 às $9§6t26 i

'i -'----^ ---"'----'i
05.34().639//«)01 .10

t9/02/2026 is 09:13:10 05.340.6J9l/0001 j0 iR§ 188.100.tx)00

Mcnsagens do úat do Item 1

Mensagcm

i Sistenra i 19/02/2026 às 09:05.0t) i

r- "- " " ^- --- - -t'-^^-------------i
O irem I lài ãberto. Solicit.rm,rs o envio Lle i.rnccs.

,5rÍen1â
" 

19/A2/2026 às {:t9:I5l.31 ! O irem 1 terá desempate Me,/Epp do l;lnle. Mantenham-se conectados

Si*ema para o
pinj(;pânte
6 I .902.617,/000 I,68

I9/{1712026 às 09:l 5:ll

sr. Fornecedor 6r.9()2.ór7 N.íÁ.RC[LÀ VTCIORIA RODRI(;UES LOPLS SIMTONI, CPF/CNPJ
6f.902.612'/0001-68, eln cumprirnento à Lei Complementar 123 de 14/ l2/2N)6, você poderâ eaviu
ou desistir de apreserrtar lante Íinal e único prrâ o jtem 1 âlé às 09:20:31 do diâ 19/0212026, 

^cessea Sala de Dispuu.

O item I tev€ o l! desemp;:te Mc,/Epp encerado âs 09:20:31 de 19/02/2026. O tempo expúou e o
lance uão fôi elliado pelo íàrne.edoÍ 61.9o2.637 M^RCtl.{ \4CTORIÂ RODRIGUES LOPES
stMtoNI, ct,F/cNPJ ô1.902.ó370001 68.

Si,r 19.'t12,/2026 i§ 0,):l0ri2

1 9 i 02 / 2026 às tt9 :2tt:3 2 O item I esti cncerrudo.

prnicipânte
0 5.3 40.6.1 9,,/0()01 30

Sr. Fornecedor PNIr'ÍE CONSULTOI(lÁ. E ASSESSORIA EMPRE§ARIÀL LTDÂ, CNPJ

05.310.639/0001-30, você 1ài convocado prra enviar ane,«rs parr o item 1. Prrzo pân .nc€rrrr o
envjor I I i29:00 do dia 19i02/2026. J\sr;íica].,ra: Sr. I-icitantc, solicíamos o envio da proposr.

Pclo panicip:rntc
05:t.10.639/ix)01 30

O ircrn I revr r to;rv>urçio p]n envro Je eneros en.erÍidx à§ 09:47:19 de 1910212026. 4 rnexor
le /{)2/ 202b àt 0et17.19 i fàram enviados peJo {brnecedor Pl{lME CONSULTORI^ E ASSESSORIÁ EMPRES^RIAL LTD,A,

i CNPJ 05.-r 40.6 3 9/00{) 1,-r0.

, l9/tt2i2o26 à\ )r:35:21
() irem l está ra etrpa Je iulgamento tte proposta no prrírxlo de inrenção de recursos, com

â.rés.imo de l0 ll;nulo\ :r p:rrrir dr âBora - aré 19/$2/2u26 l1t4524.

s i O it<nr I está na etrpa de hlbilitaçio de forrrecedorcs no periodo de intenção de recursos! com

I acréscimo de l0 nrinutos a pinir de.Bor, - âte 19/02/2026 16:1827.

24/02/2026 t516

19/02i2 6 ): 16:08:27

3de4

: R$ 18e.905,0000

j Sistem:

l9/02/202b às u9,28,49 
a



ltÀsc q.t I.ls8

Eveotos do Item I

l)ata/Hora Descrição

i Fornecerlor PRIME CoNsUI-Io
19/02/)026 às 09:28:49 i cnvio de anexo. Prazo para encer

! proposr:r readequada.

RIA E ASSESSORIÀ EMPRES^RIÀI_ I_TD/" CNP] 0s.340.639l000
rar o tnvio: I l:29:00 Jo dir 19102l/2026. IuíiÍicrliva: Sr. Licuanre, dil

I Ii,nr..*I,,r l'ltlMti (l()NSlrlTOIII^ U ÁSS[SS()tli^ UvíPRESÀlliAl LT[]A. (INPI 05.340.6.19,/000i 30I9 02 lola, .,' {,9.17:l- :' t,/ r,.r,'
I

Íinalizru o envio i

,..,".., j Fornecedor PRIME CONSLiI-TORIA E ÁSSESSORI^ EMPRESARI^I- I-TDÁ" (INPJ 0s.310.639/0001-30 teve r pÍopostí
i rJruJrrrJr, mrlhor l.rn,e: R$ I li8.l {10,000í).

: )1/l:\2i?-l|26 ): l511ô:.1'{ i Irern h,rrtokrgrdo.

Fase Rccursal do ltemr/Grupo *

Sc$ão Í
V Pr"ror,

Intenção de recurso no iulgarnento

lnterrçào de re.urro nr habilitaçio:

19/02/2026 1t:4524

1,9/02/2026 16l.1827

21/02/2026 t546 4.le4

,(*oon uuu,, ',., N/ ?ÂI6,tO 9000À/2026

/.'". t"Ít


